
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Protocolo n£: 53000.069761/2013-75
Interessado: RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA

Assunto: TRANSFERÊNCIA DIRETA

Confornle corista nos documentos em anexo, determino a abertura de processo
administrativo para as providências cabíveis segundo a legislação vigente, contendo inicialmente
56 (cinquenta e seis) folhas, contando com o presente Termo de Abertura. .

\ ' ,

Em 27/05/2014

hJk~ \)J .~.~4.
WEBERSON WAYNE NÓBREGA PÊIXOTO

Coordenador
Subgrupo de Documentação e Informação de Radiodifusão Comercial

SDCOM/GTDVSCE-MC
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EXCELENTíSSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNíCAÇÕÉS
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53000 u6976'itl0'13-75
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23/111'2013-16:33 ..; 5'U c. l.) ./'\./\.

RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA. (CEDENTE), sediada na

Avenida Duque de Caxias, 53 - salas 26 e 28, Lorena, Estado de São Paulo,

inscrita no CNPJ/MF sob nO51.779.726/0001-05, concessionária dos serviços de

radiodifusão sonora em onda média (OM) na localidade de Lorena, Estado de São

Paulo, na frequência de 1460 KHz, outorgada pela Portaria nO626, de 08 de julho

de 1946 e em processo de renovação (Processo nO53000.06583/2004), por seus

sócios infra-assinados, vem, respeitosamente perante V.Exa. requerer a

transferência dos referidos serviços para a RÁDIO CULTURA DE
COMUNICAÇÕES LTDA. (CESSIONÁRIA) com sede na Rua Duque de Caxias,

53 - 2° andar, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nO10.879.579/0001-

68, que, neste ato, representada pelos seus sócios, declara que concorda com a

transferência ora pleiteada e se obriga a executar os serviços pelo prazo

remanescente da permissão, cumprindo todas as exigências de ordem técnica e

legal baixadas pelo Ministério das Comunicações.

Nestes termos, requerendo a juntada dos documentos relacionados

no anexo,

pede deferimento.

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

)

~ ~ ~Jl4:\I1c4
RADIO CULTURA DE LORE A LTDA.

João Carlos Saad Márcia de Barros Saad

J~ $CVv<04

~ULTURA DE COMUNICAÇÕES LTDA.
José Anselmo de Carvalho Selma Leite de Carvalho
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DOCUMENTOS RELATIVOS À CEDENTE ...-'\f\

/<:'IVV 30° I
../ balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social; .J

../ certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede I} C.,;.;:T':, '{~ .•.

:a P;;::aa ~~r::~::;ÇãOno Cadastro Geral de Pessoas Jurídicas _ CNPJ;.~;;:;:~~=~
'~Jt; 1)

../ prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS e ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

../ prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade, ou

outra equivalente na forma da lei;

../ prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade, ou

outra equivalente, na forma da lei;

../ prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade, ou

outra equivalente, na forma da lei;

DOCUMENTOS RELATIVOS À CESSIONÁRIA

../ atos constitutivos e suas alterações;

../ declaração firmada pelo representante legal da cessionana de (i) que a

entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço, na

~ocalidade objeto da concessão ou permissão e que, caso venha a ser

contemplada com a outorga, não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-

Lei nO236, de 28 de fevereiro de 1967 e que (ii) nenhum sócio integra o quadro

social de outra entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na

localidade objeto da concessão ou permissão, , em excesso aos limites fixados no

art. 12 do Decreto-Lei nO236, de 28 de fevereiro de 1967.

../ balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social;

../ certidão negativa de protestos, emitida pelo 2° Tabelião de Notas e de

Protestos de letras e Títulos de Lorena/SP;

' .

../ certidão negativa de protestos, emitida pela 1° Tabeliã de Notas e de Protestos

de letras e Títulos de Lorena/SP;

../ certidão negativa de protestos, emitida pelo Tabelionato de Protestos de

Letras e Títulos de Lorena/SP;

../ certidão de distribuições cíveis do Fórum de Lorena/SP; falência ou

concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica .

../ prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
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prova de regularidade relativa à Seguridade Social- INSS
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../ prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ....:«(-:"IVV ..::.:.t:F:J

FGTS.;

../ Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

../ prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade;

../ prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade;

../ Certidão Negativa do TRT da 18a região;

./ Certidão de Distribuição da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo;

../ Certidão Negativa do Tribunal Regional Federal da 3a região;

Quanto ao Sócio Dirigente da Cessionária:

../ Certidão de casamento que comprova a condição de brasileiro nato dos

sócios;

../ Certidão dos Cartórios Distribuidores Cíveis (Justiça Comum e Justiça

Federal) dos locais de residência ou exercício de atividade econômica nos últimos

cinco anos (art. 15, S5°, .letra "b", do RSR, com a redação do Dec. nO2.108/96);

../ Certidão dos Cartórios Distribuidores Criminais (Justiça Comum e Justiça

Federal) dos locais de residência ou exercício de atividade econômica nos últimos

cinco anos

../ Certidão dos Cartórios de Protesto e de Títulos dos locais de residência ou

exercício de atividade econômica nos últimos cinco anos

../ Prova do cumprimento das obrigações eleitorais, mediante documento

fornecido pela Justiça Eleitoral;

../ Declaração de que (i) não participa da direção de outra executante do mesmo

tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou permissão,

em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236/67 e

(ii) de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure

imunidade parlamentar ou de cargo ou função do qual decorra foro especial.
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DOCUMENTOS DA CEDENTE
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Balanço Patrimonial

Entidade: RADIO CULTURA LORENA LTDA

Periodo da Escrituração: 01/01/2012 a 31/12/2012 CNPJ: 51.779.726/0001-05

Data do Balanço: Segunda-feira, 31 de Dezembro de 2012

Descrição I Saldo

ATIVO

CIRCULANTE

CAIXA

BANCOS

VALORES MOBILlARIOS

CLIENTES

IMPOSTOS A RECUPERAR

OUTRAS CONTAS

NAO CIRCULANTE - REA L1ZAVEL A LONGO PRZ

CREDITOS PESSOAS LIGADAS (FISICAS/JURID)

DEPOSITOS JUDICIAIS

NAO CIRCULANTE - INV ESTIMENTOS

PARTICIPAÇOES PERMANENTES EM COLIGADAS O

INVESTIMENTOS DECORRENTES DE INCENTIVOS

NAO CIRCULANTE - IMOBILIZADO

TERRENOS

EQUIPAMENTOS, MAQ. E INSTALACOES COMLS.

MOVEIS, UTENSILlOS E INSTALACOES COMLS.

H (-) DEPRECS. A MORT. E QUOTAS EXAUSTAC

NAO CIRCULANTE - INTANGIVEL

MARCAS E PATENTES

SOFTWARES OU PROGRAMAS DE COMPUTADOR

NAO CIRCULANTE - DIFERIDO

DESPESAS PRE-OPERACIONAIS OU PRE-INDUSTS

(-) (-) AMORTlZACAO DO DIFERIDO

Este relalório foi gerado pelo Sistema Público de Escriluraçao Digilal- Sped

VefSaO 2.2.9 dOVisualizador

10.294.502,55

1.823.433,72

100,00

824.035,09

637.517,34

43.137,41

301.757,04

16.886,84

8.372.534,03

8.322.482,47

50.051,56

2.790,29

2.020,63

769,66

67.875,51

8.082,30

131.047,10

52.597,76

(123.851,65)

6.202,09

5.722,09

480,00

21.666,91

106.144,93

(84.478,02)

~T~3
I

I Giordani

Geral
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Demonstração de Resultado do Exercicio

Entidade: RADIO CULTURA LO RENA LTOA

Período da Escrituração: 01/01/2012 a 31/12/2012 CNPJ: 51.779.726/0001-05

Período: O1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2012

Descrição I Valor

(.) (.) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

OUTRAS RECEITAS FINANCEIRAS

OUTRAS RECEITAS OPER ACIONAIS

(-) ( • ) OUTRAS DESPESAS FINANCEIRAS

( = ) LUCRO OPERACIONAL

( = ) LUCRO LIQUIDO ANTES DA CSLL

(-) ( • ) CONTRIBUICAO SOCIAL S LUCRO L1QUI

( = ) LUCRO LIQUIDO ANTES DO IRPJ

(-) ( • ) PROVISAO PARA O IMPOSTO DE RENDA

( = ) O LUCRO LIQUIDO DO PERIODO DE AP

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de EscrituraçSo Digital. Sped

(9.534,16)

753.984,92

1.178,49

(428.537,27)

317.091,98

317.091,98

(29.047,48)

288.044,50

(56.687,42)

231.357,08

Regístro 1 a 10

Versão 2.2.9 do Visualizador

~l0T~=dBl
i G;ordoní
Geral",.'.
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CERTIDÃO N°; 8404641

08/11/2013---
'''~-''''f''''''.'•.'

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÕES CíVEIS DO(A) FORO DE LORENA

oog~~~~.-J
b1JC, ~lr 't'

Fls ()'
O - - ro
',-= f' b (I)
.(0, \U ioca_ ._ (

~~ 0
. ~/fV -;;,0 .

FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível do(a) Foro de Lorena,"'09
uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, no período de 10

(dez) anos anteriores a 07/11/2013, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em
no m e de: **** * ***** * * ** * **** ******* * ***** **** **** **** * **** *** * * *** **** ** *** * **** ******* ****** * * * * *** * * * * * * * * * * * * **

RÁDIO CULTURA DE LO RENA - ME, CNPJ: 51.779.726/0001-05, conforme indicação constante do
ped ido de ce rtidão. ********* * * **** ** * *** ***** ********* *** * *** * ********* **** ******* **** ** * ****** * * * ******* *** * * *

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível.

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome
foi pesquisado, figura como autor(a).

Esta certídão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital).

As custas no valor de R$ 17,50 foram recolhidas na forma da Lei.

Lorena, 8 de novembro de 2013.

SEÇÃO DE DiSTR1BtnçJ.O JUO!C.:AL
Comarca de Lorene - Est. d~; Si?j') P6~lo

Av. Or. Epitácio Santiago, nO 99
Lorena - Estado de São Paulo

CEP: 12.601-D50

Bruno Zanin Garcia
Chefe de Seção Judiciário

0003456
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Compl'ovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

Página I de I
(,0mUI] .
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral. Q:i .::.....

r-.~);
'?

Contribuinte,

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 21/08/1967

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

51.779.726/0001-05
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

RADIO CULTURA DE LORENA LTOA - ME

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECON<JMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESA RIA LIMITADA

I LOGRADOURO
AV DUQUE DE CAXIAS

I CEP I I BAIRRO/DISTRITO'
12.600.000 CENTRO

I NÚMERO
53

I MUNICiplO

LORENA.

I COMPLEMENTO

SALA 26 SALA 28

I
SITUAÇÃO CADASTRAL

. ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I
SITUAÇÃO ESPECIAL

********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 18/11/2013 às 13:29:21 (data e hora de Brasília).
. [ Voltar 1

Páaina: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Atualize sua páí.!ina

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva_ Comprov... 18/11/2013
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NO000652013-21039726

Nome: RADIÔ CULTURA DE LORENA LTOA - ME

CNPJ: 51.779.726/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre\er quaisquer dí\idas de responsabilidade do sujeito passi'l,O acima identificado que
\Àerem a ser apuradas, é certificado que não constam pendéncias em seu nome relati",s a contribuições administradas pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Di\ida Ati", da União (DAU).

Pedido CND Via Internet

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CON1RIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

30/10/13

Esta certidão, emitida em nome da matriz e \élida para todas as suas filiais, refere-se exclusiwmenle às contribuições pre\Ãdenciárias e às

contribuições de\Ãdas, por lei, a terceiros, inclush.e às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB,

Esta certidão é ",lida para as finalidades pre\Àstas no art. 47 da Lei nO8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

• a",mação de obra de construção ci\Àl no Registro de Imó",;,;
• redução de capital social, transferéncia de controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de

sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma indi\Àdual ou de empresário. conforme definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Ci\Àl, extinção

de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada á finalidade para a qual foi emitida e á ",rificação de sua autenticidade na Internet. no endereço

<http://www.receita.fazenda.gov.br.> .

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO 01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 30/10/2013.

Válida até 28/04/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Alenção:qualquer rasura ou emenda i.m.alid~rá este documento.,

w..w.()1O.dataprev.g oV.br/CINS/CONTEXTO/PC ND 1/PCN D1.HTM L 1/1
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:

Razão Social:

Endereço:

51779726/0001-05

RADIO CULTURA DE LORENA LTDA

RUA BARAO DA BOCAINA 119/ CENTRO / LORENA / SP /

12600-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta

data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 30/10/2013 a 28/11/201:3.

Certificação Número: 2013103016260495763753

Informa'ção obtida 'em 30/10/2013, às 16:26:04.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

hltps:/!vMw.sifg e.cai)«l,g ov.br/EmpresalCrf/Crf/F 9 eC FSlmprimi rPapel.asp?VARPessoaM atriz= 3933172& VAR Pessoa= 3933172& VAR Uf= SP& VARlnscr=... 1/1
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30/10/13

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELAllVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RADIO CULTURA DE LORENA LTDA - ME
CNPJ: 51.779.726/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passi\O acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relati\Os a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à
situação do sujeito passi\O no âmbito da RFB e da PGFN" nã~ abrangendo as contribuições
previdenciárias e as contribuições devidas; por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A 9ceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita. fazenda. gov.br> ou <http://www.pgfn. fazenda. gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007.
Emitida às 15:33:48 do dia 22/10/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/04/2014.
Código de controle da certidão: 7501.06A3.D824.C01B

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 51.779.726

\.' .,., '.:" ....

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja

aquela acima informada.

Certidão nO

Data e hora da emissão

Validade

; f

4146472

30/10/2013 16:49:43

30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

, "

Folha 1 de 1

(hora de Brasilia)

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br
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r

\PREFEITURA

ILorena
SECRETARIA DE FINANÇAS

Tributação
Av. Capo Messias Ribeiro, 625 - CEP 12.607-020 - LORENA - SP

Tel: (12) 3185-3000

CERTIDÃO NEGATIVA N° 485/2013 - VIA WEB

,'.
. \".
."';11'

A FAZENDA DO MUNicíPIO DE LORENA, pelo órgão fiscal, Sub-Secretaria de

Tributação, CERTIFICA que em nome do(s) contribuinte(s) responsável(is) pela(s) propriedade(s) supra

mencionada(s) NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências relativas aos Impostos e Taxa.

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal inscrever e cobrar as dívidas que venham

a ser apuradas.

Código Contribuinte

Inscrição Cadastral

Nome Fantasia

Nome Contribuinte

CNPJ I CPF

Endereço Empresa

Bairro

Cidade

Estado

CEP

Endereço de Entrega

Bairro

Cidade

Estado

CEP

Atividade

1471

1471

RADIO CULTURA DE LORENA LTDA

51. 779.726/0001-05

Rua BARAO DA BOCAINA 119

CENTRO

LORENA

SP

12600-000

Rua BARAO DA BOCAINA 119

CENTRO

LORENA

SP
12600-230

OUTRAS ATIVIDAD ES

Validade desta Certidão: 30 dias apos emissao dia(s) da data de Expedição

Para os devidos efeitos, expediu-se a presente Certidão,

QUARTA-FEIRA, 6 DE NOVEMBRO DE 2013

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site da Prefeitura Municipal de Lorena,
passando as seguintes informações:

Inscrição Cadastral

Número de Controle

Data da Emissão

HOJ:ada Emissão

1471

19130602114607543

06/11/2013

14;42:40

Qualquer adulteração, rasura ou emenda, invalida este documento. - www.lorena.sp.gov.br
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DOCUMENTOS DA CESSIONÁRIA E DOS

SÓCIOS
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INSTRUMENTO PARTICULAR DÊ PRIMEIRA ÁLTERACÃO E CONSOLIDAÇÃO
CONTRATUAL DA EMPRESA:

"RADIO CULTURA DE COMUNICAÇÕES LTOA"
CNPJ.10.879.579/0001.68

"
',,',

j~;~
~ I 1---- W"

.~~"í> •.{/
Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, e na melhor forma de

direito, os sócios adiante assinados;

1--...----.---..-'-. ------...

I SH\j("ltLt\R Il . J

,
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1-) SELMA LEITE DE CARVALHO, brasileira, nascida em Lorena, Estado de São
Paulo, em 18 de dezembro de 1969, casada em comunhão parcial de bens, empresária,
portadora da cédula de identidade RG nO. 23.708.339-5 SSP/SP e do CPF/MF. n°.
138.423.538-80, residente e domiciliada nesta cidade de São José dos Campos, Estado de
São Paulo, à Avenida Cidade Jardim, nO. 2.720, Apto 63, Bosque dos Eucaliptos, CEPo
12231-675.

2-) JOSÉ ANSELMO DE CARVALHO, brasileiro, nascido em Barra Bonita, Estado
de São Paulo, em 21 de maio de 1969, casado em comunhão parcial de bens, empresário,
portador da Cédula de Identidade RG. n.o 21.328.239 SSP/SP e do CPF/MF. nO.
071.249.668-84, residente e domiciliado nesta cidade de São José dos Campos, Estado de
São Paulo, à Avenida Cidade Jardim, nO. 2.720, Apto 63, Bosque dos Eucaliptos, CEPo
12231-675.

• j •

Unicos sócios componentes da sociedade empresarial limitada, que gira nesta praça
sob a denominação social de "RADIO CULTURA DE COMUNICAÇÕES LTOA"
estabelecida nesta cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, à Rua Siqueira
Campos, nO.338, Sala 02, CEPo 12210-250, Inscrita no CNPJ sob n.o 10.879.579/0001-68,
devidamente registrada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO sob o nO.
35223280363 em sessão do dia de 05 de junho de 2009, neste ato resolvem de comum
acordo esta alteração contratual e a consolidação em instrumento único, as quais aceitam e
outorgam as cláusulas as saber:

1-) Os sócios resolvem alterar o endereço da sociedade da Rua Siqueira Campos,
nO.338, Sala 02. CEPo 12210-250, São José dos Campos, Estado de São Paulo para Rua
Duque de Caxias, nO53, 2° andar, Centro, Lorena, Estado de São Paulo, CEP 12600-040.

2-) Em virtude da alteração acima os sócios resolvem consolidar de inteiro teor o seu
contrato social, que serão regidas pelas cláusulas seguintes.

I •.'......

r:i.
'J.I

CAPíTULO I
DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE

_____________ .4
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Parágrafo Segundo: Poderão ser abertas e fechadas filiai~; e outras dependências em;.' ':')~

qualquer ponto do território nacional ou no exterior.

CAPíTULO /I
DOS OBJETIVOS SOCIAIS

Cláusula Segunda: A sociedade tem por objetivo social a de "SERViÇOS DE
RADIODIFUSÃO: EMISSORA DE RADIO AM E FM E TELEVISÃO:PRODUÇÃO DE
PROGRAMAS PARA TELEVISÃO. A sociedade explora a atividade econômica
empresarial organizada, sendo, portanto, uma sociedade empresária, nos termos dos
arts 966 e 982 c.c ..

CAPíTULO 111
DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula Terceira: O capital social é de R$ 50,000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em

50.000 (cinqüenta mil) quotas, cada uma no valor de R$ 1,00 (hum real), assim distribuída
entre os sócios:

SÓCIOS QUOTAS % VALOR
SELMA LEITE DE CARVALHO 25.000 50,00 R$ 25.000,00
JOSÉ ANSELMO DE CARVALHO 25.000 50,00 R$ 25.000,00

TOTAL 50.000' 100,00 R$ 50.000,00
Parágrafo Primeiro: O capital Social está subscrito e integralizado na sua totalidade nesta

data em moeda corrente do país,

Parágrafo Segundo: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

,
\. ...

0'
I.•••

CAPíTULO IV
DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL

_.,

_______ A

Cláusula Quarta: A administração nos negócios sociais cabem aos sócios SELMA LEITE
DE CARVALHO e JOSÉ ANSELMO DE CARVALHO, acima qualificados, podendo outorgar

mandato, que usarão o Título Sócios Administradores, praticando os atos conforme

estabelecido nos parágrafos seguintes:

Parágrafo Primeiro: Para os seguintes atos da sociedade estará representada pela

assinatura isolada de qualquer administrador ou de procurador constituído em nome da

sociedade:

a-) representação perante terceiros em geral, inclusive repartições públicas de qualquer

natureza, bem como representação em juízo ou fora dele, ativa e passivamente;

b-) despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS, e outros

previdenciários, quitação e rescisões trabalhistas, representação perante entidades sindicais,

previdenciárias e órgãos do Ministério do Trabalho;

c-) emitir recibos;

Ui
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d-) praticar atos ordinários d~.a~:fnis;rã~ã~ dos ~ê~ócro:s sociais; \~/ ..-. ',-.?;::)

e-) abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endossando e recebendo

cheques e ordens de pagamento;

f-) constituição de procurador "ad negocia" com poderes determinados e tempo certo de

mandato, podendo haver mais de um procurador;

g-) alienar, onerar, ceder e transferir bens imóveis e direitos a eles relativos, fixando e

aceitando preços e formas de pagamento, recebendo e dando quitações, transferindo e

emitindo posse e domínio, transigindo;

h-) outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídicos em geral, com assunção de
obrigações e outras cláusulas;

i-) aceite de títulos cambiários em geral, resultantes de obrigações da sociedade;

j-) constituição de procurador "ad judicia", podendo haver mais de um procurador;

k-) receber e dar quitação de créditos, dinheiro e valores.

Parágrafo Segundo: É absolutamente vedado, sendo nulo e inoperante em relação a

sociedade, o uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e de

interesses sociais particulares inclusive prestação de avais, fianças e outros atos de favor, a

não ser em concordância de ambos os sócios.

Parágrafo Terceiro: Todos os sócios incumbidos da administração e as que trabalharem na

sociedade lhe serão atribuídos'''Pro-labore'' mensais, fixados por comum acordo e levados à

conta das despesas gerais.

CAPíTULO V

DO EXERCíCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADOS SOCIAIS

Cláusula Quinta: Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro levantar-se-á,

imediatamente, o balanço geral da sociedade, apurando-se os resultados, que serão desde

logo atribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas cotas de capital, após a

dedução dos encargos eventualmente incidentes, na forma da legislação fiscal aplicável.

Parágrafo Primeiro: Nos Quatros seguintes meses ao término do exercicio social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

Parágrafo Segundo: Nenhuma destinação será dada aos resultados sociais até que os

sócios, ainda que individualmente auferidos, revertam a beneficio do patrimônio social e

sejam atribuídos conforme participação de cada sócio titular no capital.

CAPíTULO VI
DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE DISSOLUÇÃO

Cláusula Sexta: A sociedade iniciou suas atividades em 02 de junho de 2009 e o seu prazo

de duração é indeterminado.

Cláusula Sétima: A morte, incapacidade, insolvência, dissensão ou retirada de qualquer

sócio implicará em dissolução da sociedade, assumindo o cargo de liquidante os sócios

remanescentes, que procederão aos trâ~i.t es da liquidação na forma d9....~~, o se a
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dlssoluçao ocorrer por hlpoteses de retirada, dlssensao ou denuncia do contrato social,
casos em que o liquidante será acolhido pela maioria do capital social.
Parágrafo Único: Entrando a sociedade em liquidação, os ativos ou passivos que por final
se apurem serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção em que titulares
participem no capital social.
Cláusula Oitava: A dissolução prevista na cláusula sétima não ocorrerá se os sócios
remanescentes, em prazo de até 90 (noventa) dias do fato ocorrido ou do recebimento da
notificação expressa do outro sócio quanto sua retirada ou dissensão, manifestar a sua
intenção de dar continuidade à sociedade, com a admissão de outro sócio ou aquisição das
cotas do retirante pelos sócios remanescentes.
Parágrafo Primeiro: Ocorrendo a hipótese de continuidade será levantado um balanço
especial em prazo subseqüente de 90 (noventa) dias para apurar o valor líquido do
patrimônio social e das cotas. Feito isso, o valor das cotas do sócio falecido, incapacitado,
insolvente ou retirante será pago ao próprio ou seus herdeiros, conforme a hipótese, em até
12 (doze) parcelas mensais, iguais e consecutivas, devidamente corrigidas pelo mesmo
índice aplicável à correção dos ativos sociais, vencendo-se a primeira a 30 (trinta) dias da
assinatura da alteração contratual e as demais em igual data dos meses seguintes.

CAPíTULO VII
DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS

Cláusula Nona: Aos sócios é reservado o direito de preferência na aquisição de quotas do
capital.
Parágrafo Primeiro: O sócio que desejar ceder ou transferir, total ou parcialmente suas
quotas deverá notificar aos sócios remanescentes de sua intenção, especificando
quantidade, valor e forma de pagamento, bem como o nome de eventual interessado.
Parágrafo Segundo: Em prazo subseqüente de trinta dias da efetivação da notificação, os
sócios remanescentes deverão expressamente manifestar se desejam exercerem seus
direito de preferência e ou se possui alguma restrição ao ingresso de eventual interessado na
sociedade.
Parágrafo Terceiro: Incorrendo o exercício do direito de preferência por parte dos sócios
remanescentes sobre a totalidade ou partes das quotas ofertadas, e não havendo restrição
ao ingresso do eventual interessado na sociedade, o sócio ofertante poderá alienar as
quotas sobre as quais não tenha recaído o direito de preferência ao terceiro interessado, nas
mesmas condições em que as tenha ofertado aos sócios remanescentes.
Parágrafo Quarto: Havendo desinteresse dos sócios remanescentes no exercicio do direito
de preferência, mas havendo restrições sua ao ingresso de eventual interessado, a
:~~~e:.ade se dissolver-se-á, operando-s,e sua.~iqUidação~nos lermos da cláusula selima
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CAPíTULd VI/r
DISPOSICÕES GERAIS

Cláusula Décima: As deliberações sociais serão adotadas por maioria absoluta de votos
valendo cada voto inclusive para alteração de cláusulas contratuais, bastando tantas
assinaturas quantas sejam necessárias para materializar essa maioria e autorizar o registro.
Parágrafo Único: Ao sócio dissidente de deliberação social cabe em prazo subseqüente de
30(trinta) dias do registro da alteração, a manifestação de seu dissenso, com o exercício de
seu direito de retirada e procedendo-se como previsto na cláusula sétima.
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito como foro essencial e contratual o da comarca de
Lorena, com exclusão de qualquer outro.

Cláusula Décima Segunda: Os Administradores declaram sob as penas da lei, de que não
estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

E por assim estarem. justas e contratadas e mutuamente outorgando este contrato em todas
as cláusulas e condições, assinam-no em 03 (três) vias de igual teor e mesmos fins, com as
duas testemunhas abaixo qualificadas, autorizadas todos os usos e registros necessários.
Lorena, 08 de Julho de 2.009.

(~l}z~
SELMA LEITE DE CARVALHO

-i!~ye,
~OSÉÀNSELMO DE CARVALHO

li)

o
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DECLARAÇÃO

RÁDIO CULTURA DE COMUNICAÇÕES LTOA. (CESSIONÁRIA) com sede na

Rua Duque de Caxias, 53 - 2° andar, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF

sob nO10.879.579/0001-68, que, neste ato, representada pelos seus sócios José

Anselmo de Carvalho e Selma Leite, declara que (i) a entidade não possui

autorização para executar o mesmo tipo de serviço, na localidade objeto da

concessão ou permissão e que, caso venha a ser contemplada com a outorga, não

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de

1967 e que (ii) nenhum sócio integra o quadro social de outra entidade executante

do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou

permissão, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nO236, de 28

de fevereiro de 1967.

~ DE COM~t,.~SLTDA.
José Anselmo de Carvalho Selma Leite de Carvalho
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BALANÇO PA TRIMONIAt

360.755,78

31.405,78
35.600,00

279.000,00
14.750,00

RÁDIO CULTURA DE COMUNICAÇÕES LTDA
CNPJ 10.879.579/0001-68

01/01/2012 - 31/12/2012

DESCRIÇÃO DAS CONTAS I

:::';::C:~A~T~----------------------------------------::~~9~.:5--------~:';:::~:~~~~-~~:RC~~I~~~~~~:~S------------------r---
1.0.1.1 DISPONÍVEL 2.0.1.1 PATRIMÔNIO SOCIAL 343.693, 1

6

1.0.1.1.1 RESULTADO LÍQUIDO DO LÍQUIDO 335.437,~9
EXERCÍCIO DISPONÍVEL 206.139,98 2.0.1.2 OUTRAS CONTAS DO I

1.0.1.1.2 BANCOS Cf MOVIMENTO PATRIMÔNIO SOCIAL 8.255'-"r
1.0.1.1.2.1 BCO DO BRASIL SfA 1.564,89
1.0.1.1.2.2 CAIXA 6.690,88

2.0.2 RESERVAS CONSTITUÍDAS 206 13998

2.0.2.1 SUPERÁVIT DO 206'.139,'918
EXERCíCIO

1.0.2 PERMANENTE
1.0.2.1 IMOBILIZADO

1.0.2. I. I VEÍCULOS
1.0.2.1.2 MOVEIS E UTENSÍLIOS
1.0.2.1.3 MÁQ. EQUIPAMENTOS
1.0.2.1.4 EQUIP. INFORMATICA

1.0.2.2 OUTRAS IMOBILIZAÇÔES
1.0.2.2.1 ( - ) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

1.0.2.2.1.1 DIVERSOS 25.3 I 7,89

TOTAL DO ATIVO 549.833,64 TOTAL DO PASSIVO 549.833,6

Reconhecemos a exatidão das contas apresentadas neste BALANCO PATRIMONIAL, conforme informações fornecidos à
contabilidade.

'-

Lorena , 3 1 de Dezembro de 20 12 ~

/L-?
/\ ~/~t.
Lu' 6Uflherníe M~'l1er -
CPF/15Ú72.808-85

écfirco~emÇ.DntalJí Idade
~_..-I--SP'166.842 f 0-2

é-~rWSGuilherme MiIler
CRC 1SP 266,842/0-2

n\k .' n \)
~~1\~~t\\~

e e AI selmo de Carvalho -
CPF 071.249.668-84

Sócio - Administrador
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RÁDIO CULTURA DE COMUNICAÇÕES L TDA . frV '3

CNPJ 10.879.579/0001-68 "i~'I."

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO ,', .,/~,
.,J ~1'

2012 (I)'

RECEITAS (R$) DESPESAS (R$) tT. -_.- .:.;'
- -- --- - -- --- - - __ o - •••• • o. - __ o - - __ - - - - - - - - __ - • __ • • __ •• - - - - - __ - • - - •• __ - - - - - - - - - - - - - - _. - - :___ - _, - - - __ - •••

RECEITAS OPERACIONAIS DESPESAS QPERACIONAIS f NAo OI'ERACIONAIS." -
------- -------- ----------------- ----- ----- ---- ------ --- .------- ---. ----- ---- ------- --------- -------------- -------- ---------- ----. ----.---- --- ---- .--- ••---- -------- ------- ----- --_.,,;.!~:.:~--------- ----- ..
SALDO DISPONIBILIZADO DESPESAS ADMINISTRATIVAS 6.910,29

EXERCÍCIO ANTERIOR 31.506,00 AESP - ANUIDADE ASSOCIAÇÃO 1.320,00
DESP. Cf HONORÁRIOS CONTÁBEIS 4.200,00

VENDAS E SERViÇOS DESP. Cf CARTÓRIO E DEMAIS SERViÇOS 189,39
PUBLICIDADE & MARKENTING 354.566,00 DESP. Cf CORREIOS E TELÉGRAFOS 650,90

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 550,00

DESPESAS COM VEÍCULOS E TRANSPORTE 7.631,62
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 5.280,00
MANUTENÇÃO DE VEícULOS, PEÇAS E OUTROS 1.530,00
IPVA E LICENCIAMENTO 821,62

TOTAL DAS RECEITAS 386.072,00

DESPESAS COM FOLHA DE l'AGAi\IENTO
ENCARGOS SOCIAIS

FGTS
INSS

SALÁRIOS E DEDUÇÕES
SALÁRIOS
FÉRIAS
CONTR. SINDICAL - PATRONAL
CONTR. SINDICAL - EMPREGADOS

DESPESAS PIXAS
ÁGUA E ESGOTO
LANCHES E REFEIÇÕES
ENERGIA ELÉTRICA
TELEFONIA FIXA, MÓVEL E INTERNET
PAPELARIA E MATERIAIS DIVERSOS
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE

DESPESAS COM OPERAÇÕES FISCAIS
IMPOSTOS Á PAGAR
TAXAS E SERVIÇOS

ENCARGOS DE DEPRECIAÇAO
DO PERÍODO DE AI'URAÇAo

RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

TOTAL DAS DESPESAS

100.012,66

6.290,06
5.046,84

83.307,76
3.680,00
1.320,00

368,00

21,562,06
780,00

1.550,00
9.640,00
8.442,06

650,00
500,00

18.497,50
17.728,30

769,20

25.317,89

206.139,98

386.072,00
------------------===================-1==

Declaramos, na qualidade de responsáveis pelas infonnaçôes da entidade supracitada, que o demonstrativo relacionado e

, '::::::::~'d:O:~~::::o::t:~~;'~"~";Wffi"fi" i"di~,do,'__.~~ 10if\\)t 1\~a
/...\'LUíS 9-ui~~Nihler ~Sé~Á selmo de Carvalho

6
CPE')~'972.808-85 CPF 071.249.668-84

.
/. téS~..ieóém C~tabilidade Sócio - Administrador

,.' f/ ~C~P'2Ó6.842 f 0-2

---- .-< ~

6,846,111 0/0001 ~o91

L
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BALANÇO PATRIMONIAL

RÁDIO CULTURA DE COMUNICAÇÕES LTDA
CNPJ 10.879.579/0001-68

01/01/2012 - 31/12/2012

360.755,78

3 I .405,78
35.600,00
279.000,00
14.750,00

DESCRIÇÃO DAS CONTAS I:::=~;~:--------------------------------------------------------------------~.:.~~-~:;~:----------------------------------------------------r------

1.0.1 CIRCULANTE 214.395,75 2.0.1 RESULTADO EXERCÍCIOS FUTUROS 34369366

1.0.1. I DISPONÍVEL 2.0. I. I PLAI'QTURIIDMOÔNIOSOCIAL 335'.437,'819
1.0.1.1.1 RESULTADO LÍQUIDO DO

EXERCÍCIO DISPONÍVEL 206.139,98 2.0.1.2 OUTRAS CONTAS DO r
1.0.1.1.2 BANCOS CI MOVIMENTO PATRIMÔNIO SOCIAL 8.255, 7

1.0.1.1.2.1 BCO DO BRASIL SIA 1.564,89
1.0. I. I .2.2 CAIXA 6.690,88

2.0.2 RESERVAS CONSTITUÍDAS 206.139,98
2.0.2. I SUPERÁVIT DO I

EXERCÍCIO 206.139,98
1.0.2 PERMANENTE
1.0.2. I IMOBILIZADO

1.0.2. I. I VEÍCULOS
1.0.2. I.2 MOVEIS E UTENSÍLIOS
1.0.2.1.3 MÁQ. EQUIPAMENTOS
1.0.2.1.4 EQUIP. INPORMATICA

1.0.2.2 OUTRAS IMOBILIZAÇÔES
1.0.2.2.1 ( - ) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

1.0.2.2.1.1 DIVERSOS 25.3 I7,89

TOTAL DO ATIVO 549.833,64 TOTAL DO PASSIVO 549.833, 4

contabilidade.
Reconhecemos a exatidão das contas apresentadas neste BALANCO PÃTRIMONIAL , conforme informações fornecidos à

Lorena , 3 I de Dezembro de 2012

r
Luís I erme Miller•..-.- ~ .-~~

"'/"A 152.V2,SOS:S5
./~;:TéêÍ1ico-êní' Contabilidade

/.,./" I SP 266.S42 /0-2

./ Luf's Guilherme Miller

CRC 1SP 266.84210-2

~tYÁn . Imo de Carvalho
CPF 071.249.668-84
Sócio - Administrador
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2° TABELIAO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS .\

LORENA - SP
RUA DOM BOSCO, N° 144 - Fone: (012)3152-3959

CNPJ: 14.553.592/0001-83 20 TABELIONATO D~ NO
VIVIANE LOPES SREBRO - TABELIÃJ i- 11 TRAS

DA GOMARe LIE LORENA SP

CERTIDAO NEGATIVA

Rua Dom f30sco, n° 144
C~ 126nO-100

Tel. 3152 ,7 7/ Fax 3152.3959

Vivi" e Lopes Srebro
Tabeliã Titular

O 2° TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E
TíTULOS da cidade de LORENA, por este público instrumento, atendendo a requerimento
de ALENCAR LEITE, portador(a) do RG 19.988.589

C E R T I F I C A que revendo na serventia a seu cargo, os livros
de Registro de Protestos, no período de 5 ( Cinco) anos até 22/10/2013, deles verificou
NÃO CONSTAR PROTESTO em nome de:

RADIO CULTURA DE COMUNICAÇÕES LTDA.
CNPJ - 10.879.579/0001-68 -

Nada mais. O referído é verdade e dá fé.

" .

Fica esclarecido que o(s) número(s) e nome(s) objeto desta

certidão, referem-se aos mesmos na forma em que se encontram aqui grafados, tendo

sido fornecidos pela própria pessoa interessada, não devendo ser considerados aqueles

semelhantes por qualquer motivo.

23 de Outubro de 2013

JULDELlNO FERREIRA - ESCREVENTE, expedi e

Certidão n° 7112-2013 Pedido n° 386
Código de Segurança: 02000002 860000071120231020131201223527207

SBEJP DVMUVSE ~f DP~VOJ;8J?fr ~US8.

TCfKQ EWNVWTC FG EQOWP ECEQGU ~VfS.

(Para maior segurança, confira de cima para baixo cada letra do nome certifIcado. com a seqtiência alfabétIca mostracla acima)

* * * Custas e Emolumentos * * *

--

TABELlAO ESTADO IPESP SINOREG STA CASA TRIB JUST TOTAL
1__ RS5,7~ ~=~~B~1~~~5~~~~:n-RStj~ ~ ~=--~Rs:O)~f~==_-~R]9~ºi3__ =-__ RS01_1_ R$ 9,34
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CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO
/

\

N° 9783-2013

I MARCO AURÉLIO DINIZ ~E SPUZA VIDAL, TABELIÃO
. SUBSTITUTO do 1° TABELlAO DE NOTAS E DE PROTESTO
pE ,LETRAS' E TITULOS da comarca de LORENA, Estado de
ISão Paulo, na forma da Lei, etc."

\ '. \

\

CERTIFICA 'E DÁ FÉ em virtude de pedido verbal feito por
pessoa, in~eressada, que 11evendo'{lesta (~erventia, em seus respectivos livros de
RE9IST~O pE INSTRUMttNTO pE PROTESTPS, .~9s úl~imos 5 (cinco) anos, deles
verificou .NAO éCONSTAR PROTESTO em 'nome de!: RADIO CULTURA DE! I

CO,¥,UNICAÇO S LTDA, CNPJ nO 10.879.5~W0001-68. / :

., \

l~.\

.\

, ' I

\ A presente certidão) só se refere ao(s) nome(s) e números na
formá :nel,a :grafado(s), não abrangendo nomes e números diferentes ainda que
próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia nos pedidos respectivos, sem
rasuras ou emendas. \ / ' I

I

TOTAL
R$R$ 9,34

TRIB JUST
R$O,31

Nada mpis, relativamente ao pedido feito.

Todo o refe~,g~r1adr,
. / /.

/
I AlSP, 23.de Outubro. de 2013-
I

IPESP SINOREG STA CASA
R$1,22 R$O,31 R$O,06

Horário de Atendimento: Seg/Sex, 09:00 ÀS 17:00

010000087470000097830231020131152083527207
, I

\

'Obs.: A validade desta certidão est' ondicionada à apresentação conjunta das Certidões do Oficial de Registro de

Imóveis e 2° Tabelião, d a co ca,

TABELlAO ESTADO
R$R$ 7,32 R$1,65

1..0RSNA-~P

j .

:.,i4.608.735/0001 ..0i~
1° TABf:UÃO DE NOTAS E f:ROTEsto'
Oi: LETRAS E TITULas DE tom.:NA

Rua Major Ollve!ra Bo,.g~;204

Centro. CEP 12.000~~O

/

)
/ Rua Major Oliveira Borges, 304, centro .lorena/SP, cep: 12.600-020
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CERTIDÃO NEGATIVA

,

s:<'~'~\
.(5 -:-- (ll

~íIl/lubr;<;a _ . .,

.~ ~. ~rf)
TABELIONATO DEPROTESTO'DE LETRAS E tITULO$v. .

. . LORENA - SP , ".. ',.~
RUA'SÃO BENEDITO,.1'61: CENTRO -'Fone: (012)3152-3836

CNPJ: 5Cl.447.192/0001-57 .,
SANDRO MONTEALBANO -/ OFICIAL. INTERVENTOR

VALIDO SOMENTE COM SElO DE AUTENTICIDADE
ALE'MOHAMÉO AHMEO

(ESCREVENTE. AUTORIZADO)
CUSTAS CONTRIB. PI V~RBA

. O TABELlONATQ-DE PROTESTÓ DE LETRAS E TíTULos da'.,
cidade de LORENA, 'por este público instrumento, atendendo/a, requerimento de RÁDIO .'
CULTURA DE COMUNICAÇÕES LTOA, portador(a) do\CNpJ 1.0'.879..S'79/000J-68 "

C E R T I F I C A que"revendo na serventia a seu cargo, os livros
de Registro de Protestos,' no período, de 5 ( Cinco) anos até 22/10/2013, deles verificou
NÃO CONSTAR PR01ESTO em nome de:

RÁDIO CU~ TURA DE COMUNICAÇÕES LTOA'
CNPJ -10.879.57910001-68 -,

( . ('

Nada mais. O referido é verdade e 'dá fé.

Fica esClarecido que o(s) húmero(s) e nome(s) objeto, desta
certidão, referem-se aos mesmos na forma' em que se ~ehcontram -'aqui grafados, tendo

sido fornecidos pela própria pessoa interessada, não devendo ser éon;:Hderados aqueles.
semelhantes por qualquer motivo. " , . .

"\

VELOSO DA SILVA
.,

OFICIAL'

.' /

I
\

"

e5RENA, 23 de Outúbro de 2013
•. ,

Eu, E3EL. .SINVAL
"'. rNTERVENT5?'R rx"pydl e a.s~i~o. "'. _

. . V . Fabio Nessandro Monlealbano
. Ofi~allnterventor

Certidão nO '1166~2013 Pedido nO 1710
, Código de Segurança: .030000017100000011660231020131354253527207

\..

SBEJP DVMUVSB EF DPNVOJDBDPF~ MUEB

TCFKQ EWNVWTC FGEQOWPKECEQGU NVFC

. ,

(Para maior segura'}ça. confira de cima para baixo cada letra do nome certificado, com a seqüência ~/fab~tica mostrada a~ima)

* * * Custas e Emolumentos '* * *

TABELlAO
R$579

ESTADO
'R$1,65

IPESP
R$1 22

STA CASATRIB JUST TOTAL
R$O 06 R$O 31 ' "R$ 9,34"

"-. ~
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Referente ao pedido 00002992 de 19/09/2013

Certidão de Distribuições Cíveis - Fórum de Lorena

(. '._,,-.t''..:/~;:_

<~ :li.~'~.>':~,::.'....f.....- )~
PoderJudiciário,;::':~!'~';,- -_.-.'

Tribunal de Justiça do Estado de São Pa 'o:é?

001 00002992 CV
o comu''?F.

ro '~l.

"ti L j,'),
Fls (,"

'~Rt;~r':J t'-- ~;~ _. .
~ ,..-
.~?V"v ef.!

Página 1

Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome *
certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. *

*
*

~

l~""-' Sw wp
" ."
.'llllt.,-unl.rll'IU-'

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas atribuições

legais, certifica e dá fé que, pesquisando as distribuições de pedidos de falência, concordata e

recuperações judiciais e extrajudiciais, no período de 10 anos anteriores a data de 19/09/2013,

verificou nada constar como réu/requerido/interessado em nome de:

RÁDIO CULTURA DE COMUNICAÇÕES LTDA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

SBEJP DVMUVSB EF DPNVOJDBDPFT MUEB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

TCFKQ EWNVWTC FG EQOWPKECEQGU NVFC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

CNPJ:I08795790001-68

*** Nada consta contra o nome informado acima. ***

De acordo com o item 47.3, do capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça:

- Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor do artigo 32, da Lei nO 8.666/93 (Lei de

Licitações), e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível.

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura

como autor(a).
Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não

compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional).

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$17,SO, foram pagas na forma da lei.

Lorena, 19 de Setembro de 2013.

VÁLIDO ( M NTE COM SELO DE AUTENTICIDADE
A - MOHAMED AHMED

(ESCREVENTE. AUTORIZADO)

CUSTAS CONTRIB. P/ VERBA

S EÇ/~C.) "_:.-:.. ~'.',:..;:_.:,::",~{::~);..'~..;~.~~jJ)..~L~;.C~~;\L
Comarca d!3 ;..()c€n", - Est. de s;;~")Pauif)

Av. Oro Epitácio Santiago, nO 99
Lorena- Estado de São Paule-

CEP: 12.601-050

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111

BRUNO ZANIN GARCIA
Chefe de Seção Judiciário

. . . _ , . Página 1/1
A.auten~lcldadedesta certldao podera ser confirmada no site ( htlp://www.tj.sp.gov.br), informando o Fórum,
Tlpo= Clvel, Pedido= 00002992, Identificação= 66557 e Data= 19/09/2013.

..J
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

2311.Q/13

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou\13r qualquer di\13rgência, prmAdencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIÇAo

1.879.519/0001-68
.c.ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/06/2009

NOME EMPRESARIAL

RA[lO CULTURA DE COM UNCACOES LTOA

TITULO DO ESTABB..ECIMENTO (NOME DE FANTASIA)--
CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECONôMICAS SECUNDÁRIAS

Não I"forro ada

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - SOCIEDADE e..PRESARlA UM ITAOA

LOGRADOURO

R DUQUEDE CAXIAS

CEP

12.600-040

SITUAÇÃO CADASTRAL

,~T1VA

BAlRROIDISTRITO

CENTRO

NÚMERO

53

MUNiCípIO

LORmA

COMPLEMENTO

ANDAR 2

UF

SP

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

05/06/2009

MOTIVO DE SlTUAÇAo CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL--
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 23/10/2013 às 10:08:06 (data e hora de Brasília).

I Voltar 1

DATA DA SlTUAÇAo ESPECIAL--

Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 23/10/2013
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N° 000612013-21039579

Nome: RADIO CULTURA DE COMUNICA COES LmA
CNPJ: 10.879.579/0001-68

23110113
Pedido CND Via Internet

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTlDÃO NEGATIVA

DE D~BITOS RELATIVOS ÀS CONlRIBUlçóES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

Ressalllldo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre-er Quaisquer dhAdas de responsabilidade do sujei10 passlIKJ acima Identificado Que lAerem
a ser apuradas, é certificado Que não constam pendências em seu nome reIa1i1as a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil (RFB) e a inscrições em Oilida Atilll da União (OAU).

Esta certidão, emi1ida em nome da matriz e Wlida para todas as suas filiais, refere-se exclusilllmente às contribuições preIoidenciãrias e às
contribuições delAdas, por lei, a terceiros, inclusiw às inscritas em OAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais
inscrições em OAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é lIlIida para as finalidades preloistas no art. 47 da Lei nO8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

_ a-ooção de obra de construção ci\il no Registro de Im6\eis;
_ redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial OU transformação de entidade ou de sociedade

sociedade empresária simples;
_ baixa de firma indi\iduaJ ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Ciloil, extinção de

entidade ou sociedade empresária ou simples.

'eitação desta certidão está condicionada á finalidade para a Qual foi emitida e á -erificação de sua autenticidade na Intemet, no endereço

;//WHW.recf!Ãta.fazenda.gov.hr>.
I

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB n' 01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 18/10/2013.
Válida até 16/04/2014.

Certidão emitida gratuitamente.
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Página 1 de 1

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 10879579/0001-68

Razão Social: RADIO CULTURA DE COMUNICAÇÕES LTDA

Endereço: R DUQUE DE CAXIAS 53 ANDAR 2 / CENTRO / LORENA / SP /
12600-040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 21/11/2013 a 20/12/2013

Certificação Número: 2013112118240707905423

Informação obtida em 21/11/2013, às 18:24:07.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:/ /www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?V ARPes... 21/11/2013
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23110113

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELAllVOS AOS lRlBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA Anv A DA UNIÃO

Nome: RADIO CULTURA DE COMUNICACOES LTOA
CNPJ: 10.879.579/0001-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre-.er quaisquer di\Adasde responsabilidade do
sujeito passi\{) acima identificado que \Aerema ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relati\{)s a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro

de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições em Dí\AdaAtiva da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à
situação do sujeito passi\{) no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições
pre\Adenciárias e as contribuições de\Adas, por lei, a terceiros, inclusiwas inscritas em Di\AdaAtiva do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ,objeto de ~ertidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à wrificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfnJazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02105/2007.

Emitida às 09:49:23 do dia 23/10/2013 <hora e data de Brasnia>.

Válida até 21/04/2014.
Código de controle da certidão: 7BD1.636C.B49C.70B1

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Divida Ativa do Estado de São Paulo

Coordenadoria da Dívida Ativa

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CNPJ Base: 10.879.579

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade da pessoa juridicalfisica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

~ não constam débitos inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado{a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa juridica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,

de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja

aquela acima informada.

Certidão nO 4107820
Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 23/10/201310:03:09 (hora de Brasilia)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nO2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

36
78

76
e5

-c
14

0-
40

84
-9

cb
1-

f2
a9

67
aa

14
a3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/367876e5-c140-4084-9cb1-f2a967aa14a3
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br


. ". '

'~~L..~'.~~.t":..~.._ --~-,,~:.':'1
(..... \

~O." o"r

PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA

AV. CAPITÃO MESSIAS RIBEIRO, 625 - CEP: 12.607-020
LORENA - ESTADO DE SÃO PAULO

TEL: 3185-3000 - 3185-3007

CÓD. MUN. 420-0

CERTIDÃO N E G A T I V A - N°. 0542/2013

) Em atendimento ao que solicitou pessoa interessada, através de requerimento

protocolado sob n°. 7001/2013 CERTIFICAMOS, de acordo com o Setor de Comércio e Indústria

(Mobiliário) e Imobiliário, desta Prefeitura, que a firma em nome de "RADIO CULTURA DE

COMUNICACÕES LTDA" localizada Á Rua: Duque de Caxias N° 53, Bairro: Centro, desta cidade,

distrito, município e Comarca de Lorena, Estado de São POL~lo,inscrita nesta Municipalidade sob o

n° 26.375, com inicio de suas atividades em 23 de Julho de 2009, na atividade de Radio e

Comunicação, NADA DEVE AOS COFRES MUNICIPAIS, com relação à Taxa de Licença para

Funcionamento (Tx. Lic.) e Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN).até a presente

data. Ressalvado o direito da Fazenda Municipal Inscrever e cobrar o débito que por ventura

venha a ser apurado.

Para os devidos efeitos, expediu-se a presente Certidão com validade até 90 (noventa) dias.

P. M. de Lorena 03 de Outubro de 2013

lUA~ij~
Renato de Carvalho Isério

Diretor de Tri ção

De Acordo:

acilotti Malerba
djunto de Tributação
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RADIO CULTURA DE COMUNICACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.879.579/0001-68

Certidão nO: 37589242/2013

Expedição: 23/10/2013, às 13:06:05

Validade: 20/04/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RADIO CULTURA DE COMUNICACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.879.579/0001-68, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anter iores à data. da, .sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br )

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judic iai s trabalhi stas, inc 1us ive no concernent e aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D6vidas e sugestões: cndt:~tst.jlls.br
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18& REGIÃO

é de responsabilidade

conferir a respectiva

pode ser confirmada no endereço

disponível no serviço

mediante informação do

do CPF/CNPJ

interessado

d)

c)

a)

b)

OBSERVAÇÕES:

)
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2311(J/13
Tribuna Regiooal Federal da 3" Região: Visualizar Certidão

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3a• REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO

N0 2013.0000244170

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de

Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da

3a Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo

e de Mato Grosso do Sul, verificamos NÃO CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s)

distribuído(s) neste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome
'le RAOIO CULTURA OE COMUNICAÇÕES LTOA, inscrito(a) no CPF/CNPJ nO 10.879.579/0001-

_8. CERTIFICAMOS, MAIS, que a pesquisa abrange todo o banco de dados do Tribunal, desde

30/03/1989, data de sua instalação. NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada

nesta capital do Estado de São Paulo, aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro de 2013, às

09:58.

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente;
b) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3a Região os dados de identificação a

que se refere o parágrafo único do art. 20 da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de

apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá

dirigir-se ao órgão em que o processo se-encontra atualmente, para a complementação daqueles

dados, em sendo necessário;
c) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo

próprio interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles

com os dados constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ;
d) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do

solicitante e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no

_Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número)
:mpressos na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas (CNPJ);
e) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento

confrontar os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão;
f) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço

http://www.trf3.jus.br. até 60 dias contados da data de sua expedição, mesmo prazo de validade

da certidão; para tal verificação foi gerado o código de segurança 3ccf9cc1 e3b2bUa f7a58cff

928U97429a65b7S;
g) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita;
h) Certidões a respeito does) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) da presente certidão

deverão ser solicitadas pessoalmente no respectivo juiz natural de 1.0 ou 2.
0
grau, ou junto ao

Tribunal Superior em que estiver.

Tribunal Regional Federal 3a Região / Secretaria Judiciária

Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14° andar, São Paulo/SP
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4.3110113 PODER JUDICIÁRIO

'1 ,

~/
~

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS

N°da Certidão 20130002537651

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente
data, que contra: RADIO CULTURA DE COMUNICACOES LTDA , ou vinculado ao CNPJ de

.J número 10.879.579/0001-68,

NA D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo.

Observações:
a) Certidão requerida pela Intemet, expedida com base nas Ordens de Serviço nO 03/2009 DF e
04/2011 DF;
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: QJCQTWP66I5I
FDR9QE SIEFBZS49GAWWSU
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo.

São Paulo, 23 de outubro de 2013 às 09h24min.

Núcleo de Apoio Judiciário
nuaj@trf3.jus.br - (11) 2172-6273
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DOCUMENTOS DA CESSIONÁRIA E DOS

SÓCIOS
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CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO

"\

\ N° 9838-2013

\ \

/

\ I

MARCO AURÉLIO DINIZ DE SOUZA VIDAL, TABELIÃO
SUBSTITUTO do 1° TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO
DE LETRAS E TíTULOS da comarca de LORENA, Estado de
São Paulo, na forma da Lei, etc ...

j I I / • ~ •

CERTIFICA E DA FE em virtude de pedido verbal feito por
pessoa interessada, que revendo nesta IServentia, em seus respectivos livros de
REGISTRO DE INSTRUMENliO DE PROTÉSTOS, nos últimos 5 (cinco) anos, deles
verificou NÃO~ CONSTAR PROTESTO em nome de: Jo'SE ANSELMO DE
CARVAL.!HO, CPF nÓ 071.249.668-84. /

A presente certidão só se refere ao(s) nome(s) e números na
forma nela grafado(s), não abrangendo nomes e números diferentes ainda que
próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia nos pedidos respectivos, sem
rasuras ou emendas. / \

\

Nada mais, relativamente ao pedido feito.

TO~O o referi7ade. I _

LORENAlSP, 12 del2ovembrode 20

MARCO At '3' E SOUZA VIDAL
UAO SUBSTITUTO I

LORENA-SP
1\

r14.608. 735/0001 ~oi'~
) 1° TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO

DE LETRAS E TITULOS DE lORENA
Rus M£ljcr Oltvelra Borges, 304

Centro - CEP 12.500-{)20

TOTAL I.

R$R$ 9,34

*Obs,: A validade ';;;;sta certidão e~OndlCiOnada à apresentação conjunta das Certidões do Oficial de Registro de

Imóveis e 2° Tabelião, desta comarca, \

TABELlAO ESTADO\ IPESP SINOREG STA CASA TRIB JUST
R$R$ 7,32 R\$1,65 R$1,22 R$O,31 R$O,06 R$O,31

Horário de Atendimento: Seg/Sex, 09:00 ÀS 17:00
010000088330000098380121120131518143527207

I
Rua Major Oliveira Borges, 304, centro - Lorena/SP, cep: 12.600-020

Telefone: 12-3153-1640 (notas)/ 12-3157-3220 (protesto e fãi) - e-mail: cart\iollorena@gmail.com
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TABELIONATO DE PROTESTO, DE LETRAS E TITULOS ....-~
. . , LORENA - SP .~/VV

RUA SÃO BENEDITO, 161, CENTRO - Fone: (012)3152-3836
CNPJ: 50.447.192/0001-57 -

FÁBIO ALESSANDRO MONTEALBANO - OFICIAL INTERVENTOR

CERTIDÃO NEGATIVA

I,

. O TABELIONATO DE PROTESTO DE lETRAS'E TíTULOS da
cidade de lORENA, por este público instrumento, atendendo a requerimento de RADIO
CU,LTURA DE COMUNICAÇÕES lTDA, portador(a) do CNPJ 10.879.5791.0001-68

C E R T I F r c A que revendo na serventia a seu cargo, os livros
de Registro de Protestos, no período de 5 ( Cinco) anos até 11/11/2013, deles verificou
NÃO CONSTAR PROTESTO em nome de: .

JOSÉ ANSELMO' DE CARVALHO

CPF - 071.249.668-84 -

Nada mais. O referido é verdade e dá fé.

Fica esclarecido que o(s) número(s) e nome(s) objeto desta

certidão, referem-se aos mesmos na forma em que se encontram aqui grafados, tendo

sido fornecidos pela própria pessoa interessada, não devendo s(jr considerados aqueles

semelhantes por qualquer motivo. . '

lO RENA, .12 de Novembro de 2013

Eu,
INTERVENTOR, ex

BEL. SINVAl VElOSO DA SilVA - OFICIAL'

a ~0bndro Montealbano
Ofioiallnterventor

Certidão n° 1240-2013 Pedido n° 1813
Código de Segurança: 030000018130000012400121120131514223527207

KPTF BOTFMNP EF DBSWBMIP

LQUG CPUGNOQ FG ECTXCNJQ

(Para maior segurança, confira de cima para baixo cada letra do nome certificado, com a seqüência alfabética mostrada, acima)

* * * Custas e Emolumentos * * *

TABELlAO

R$579
ESTADO

R$1 65
IPESP

R$1 22

SINOREG STA CASA TRIB JUST

R$O 31 ' R$O 06 R$O 31
.--

TOTAL

R$ 9,34
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2° TABELIAO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS

LORENA - SP
RUA DOM BOSCO, N° 144 - Fone: (012)3152-3959

CNPJ: 14.553.592/0001-83 20 TABELIONATO DE N01i SE
VIVIANE LOPES SREBRO - TABELIÃJ rí' S - TRAS

DA COMAf~CA DE LOR -NA SP
Rua Dom Bosco, n° 144

CERTIDÃO NEGATIVA Te!. 315~~~7~2~~~~1~~52.3959

Viviane Lopes $rebro
Tabeliã Titular

o 2° TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E
TíTULOS da cidade de LORENA, por este público instrumento, atendendo a requerimento
de ALENCAR LEITE, portador(a) do RG 19.988.589

C E R T I F I C A que revendo na serventia a seu cargo, os livros
de Registro de Protestos, no período de 5 (Cinco) anos até 11/11/2013, deles verificou
NÃO CONSTAR PROTESTO em nomEfde:

JOSE ANSELMO DE CARVALHO
CPF - 071.249.668-84 -

Nada mais. O referido é verdade e dá fé.

Fica esclarecido que o(s) número(s) e nome(s) objeto desta

certidão, referem-se aos mesmos na forma em que se encontram aqui grafados, tendo

sido fornecidos pela própria pessoa interessada, não devendo ser considerados aqueles
semelhantes por qualquer motivo.

LORENA, 12 de Novembro de 2013

JULDELlNO FERREIRA - ESCREVENTE, expedi e

KPTF BOTFMNP EF DBSWBMIP

LQUG CPUGNOQ FG ECTXCNJQ

assi

Certidão n° 7179-2013 Pedido n° 24
Código de Segurança: 02000002490 000071790121120131530503527207

(Para maior segurança, confira de cima para baixo cada letra do nome certificado, com a seqüência alfabética mostrada acima)

* * * Custas e Emolumentos * * *

TABELlAO
R$579

ESTADO
R$1 65

IPESP
R$1 22

SINOREG STA CASA TRIB JUST
R$O 31 R$O 06 R$O 31

TOTAL
R$ 9,34
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~'l, .

.~'
O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de Lore-na,

no uso de suas atribuições legais, ''' •.'

13/11/2013

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE LORENA

CERTIDÃO N°: 8441802

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

0003505

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES
CRIMINAIS, no período de 10 (dez) anos anteriores a 12/11/2013, verificou NADA CONSTAR contra:
*********************************************************************************************************************

ce rtid ão .** ******* ******** * * * **** ******** ** ************* * *****.**** *** * * ***************** *********** ** * * ******* * * * *
JOSÉ ANSELMO DE CARVALHO, CPF: 071.249.668-84, conforme indicação constante do pedido de

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais
Criminais, ressalvado o previsto no Item 54,' alínea B, do capítulo VII, das Normas de Serviço da
Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do
responsável pelo expediente do Distribuidor.

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição pfomovida no Fórum acima
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou,F~ro Distrital).

Esta certidão é sem custas.

Lorena, 13 de novembro de 2013.

SEÇÃO DE DISTRIBUiÇÃO ~~UOIC,I.A.L
Comarca de Lorel181 - Est. de vão Pdulo

Av. 01'. Epitácio Santiago, n° 99
Lorana - Estado de São Paulo

CEP: 12.601-050

0003505

/11111111111111111111111111111111111111111111
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A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

ÁRIOPODERJUDIC
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÕES CfVEIS DO(A) FORO DE LORENA

:.':.
O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível do(a) Foro de Lorena, n~~~'

uso de suas atribuições legais,

CERTIDÃO NO: 8441795
"'

de: *****************************************************************************************************************

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES
CíVEIS, FAMíLIA, EXECUTIVOS FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS CíVEIS, no período de 10 (dez)
anos anteriores a 12/11/2013, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome

de ce rtidão. ****** **** ******** ** ***************** ** ******* ** **************** ***** ******* *** ************* ******** *
JOSÉ ANSELMO DE CARVALHO, CPF: 071.249.668-84, conforme indicação constante do pedido

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o
teor do Artigo 32', da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível.

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome
foi pesquisado, figura como autor(a).

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital).

As custas no valor de R$ 17,50 foram Tecolhidas na forma da Lei.

Lorena, 13 de novembro de 2013.

0003504

111111111111111111111111111111111111111111111
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

PODER JUDICIÁRIO

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS

N°da Certidão 20130003623079

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a
presente data, que contra: JOSE ANSELMO DE CARVALHO, ou vinculado ao CPF de número

071.249.668-84,

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo.

Observações:
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nO03/2009 DF e
04/2011 DF;
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do' solicitante
da Certidão, devendo a titularidade do CPFjCNPJser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço
www.jfSD.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGTCU54CC
FCU9PJhJCQaTh39JAQE2S
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo.

São Paulo, 18 de novembro de 2013 às 12h18min.

Núcleo de Apoio Judiciário
nuaj@trf3.jus.br - (11) 2172-6273

http://www.jfsp.jus.br/csp/j fspi nt/reqcertidaopri nLcsp 18/11/2013
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão

JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que, de acord.o com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a
eleitor abaixo qualificado ESTA QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data.

Página 1 de 1

Eleitor: JOSE ANSELMO DE CARVALHO

Inscrição: 182740190167 Zona: 412 Seção: 223

Município: 70998 - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS UF: SP

Data de Nascimento: 21/05/1969 Domiciliado desde: 01/10/2003

Filiação: IZABEL BISPO DE CARVALHO

JOSE DE CARVALHO

Certidão emitida às 11:38 de 04/11/2013

. Res,-TSE nO 21.823/2004:

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercicio do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da

Justiça Eleitoral para auxlllar os trabalhos relativos ao pleito, a Inexistência de multas aplicadas. em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as

anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos,"

A plenitude do gozo de direitos polítiCOS decorre da Inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição

por Incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação

alternativa; condenação por Improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Purtugal, pelo estatuto da Igualdade.

Esta certidão de guitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal

Superior Eleitoral na Internet, no endereço: lmJ2.'j.LY:!lvw.ts~lIs.br, por meio do código V7M3.ZLBJ.N3ME.HLCS

, '

",

http://apps.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao .do 04/11/2013
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CERTIDÃO NEG,A-TIVA DE PROTESTO
1 I
I

\

l , /

I

\

)

\
\ \

N° 9837-2013

1 • _ r
MARCO AURELIO DINIZ DE SOUZA VIDAL, TABELlAO
SUBSTITUTO do 1° TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO
DE LETRAS E TíTULOS da comarca de LORENA, Estado de
São Paulo, na forma da Lei, etc... I

'"
/ CERTIFICA E DÁ FÉ em virtude de pedido verbal feito por

pessoa interessada, que revendo nesta Serventia, em seus respectivos' livros de
• I I I • 1I

REGISTRO DE INSTRUM~NTO DE PROTESTOS, nos últimos 5 (cinco) anos, deles
verificou NÃO CONSTAR PROTEST9 em nome de: SELMA LEITE DE CARVALHO, \
CPF nO1~8.423.538-80.---() -' , ;; / I

'- (
A presente certidão só se refere ao(s) nome(s) e números na

forma nela grafado(s), não abrangéndo nomes e números diferentes ainda q(ue
próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia nos pedidos respectivos, sem

\
rasuras ou emendas. I \

'\ ;; '- \
"14.608.735/0001 ..07 Nada mais, relativamente ao pedido feito.

10 TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO Todo o referido é v \,ade.
DE LETRAS E TtTULOS DE LO RENA ' '\

Rll8 Major Oliveira Borges, 3Q4

Centro. CEP 12.C..oO-o20 / LOREN P, 12 de Novembro

LORENA.SP mJ

DINIZ DE SOUZA VIDAL
IÃO SUBSTITUTO

\

*Obs.: A validade desta certidão está condicionada à apresentação conjunta das Certidões do Oficial de Registro de
Imóveis e 2° Tabelião, desta comarca. - ,

TABELlAO ESTADO - IPESP SINOREG STA CASA TRIB JUST TOTAL
R$R$ 7,32 R$1,55 R$1,22 R$O,31 R$O,05 _. R$O,31 R$R$ 9,34

Horáriode Atendimento: Seg/Sex, 09:00 ÀS 17:00
010000088320000098370121120131517483527207

\

Rua Major Oliveira Borges, 304, centro - LorenajSP,cep: 12.600-020
Telefone: 12-3153-1640 (nofas)j 12-3157-3220 (protesto e fax) - e-mail: cartoriollorena@gmail.com \
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TABELIONATO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS ~;,v,
LORENA - SP . ..'Jv

RUA SÃO BENEDITO, 161, CENTRO - Fone: (012)3152-3836
CNPJ: 50.447.192/0001-57

FÁBIO ALESSANDRO MONTEALBANO - OFICIAL INTERVENTOR

CERTIDÃO NEGATIVA

O' TABELIONATO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS da
Cidade de LORENA, por este público instrumento, atendendo a requerim'ento de RADIO
CULTURA DE COMUNICAÇÕES LTOA, portador(a) do CNPJ 10.879.579/0001-68

C E R T I F I C A que revendo na serventia a seu cargo, os livros
, ,de Registro de Protestos, no período de 5 (Cinco) anos até 11/11/2013, deles verificou
NÃO CONSTAR PROTESTO em nome de:

SELMA LEITE DE CARVALHO
CPF. 138.423.538.80 •

Nada mais. O refe-rido é verdade e dá fé.

Fica esclarecido que o(s) número(s) e nome(s) 'objeto desta

certidão, referem-se aos mesmos na forma em que se encontram aqui grafados, tendo

sido forneéidos pela própria pessoa Interessada, não devendo ser considerados aqueles

semelhantes por qualquer motivo.

~}

Eu,
INTERVENTOR, e

12 de Novembro de 2013

BEL. SINVAL VELOSO DA SILVA - OFICIAL

, affi~':!feSsandroMonlealbano
Ofi~allnterventor

Certidão n° 1239-2013 Pedido n° 1812
Código de ~egurança: 030000018120000012390121120131513553527207

TFMNB MFJUF EF DBSWBMIP

UGNOC NGKVG FG ECTXCNJQ

(Para maior segurança, confira de cima para baixo cada letra do nome certificado, com a seqüência alfabética mostrada acima)

* * * Custas e Emolumentos * * *

TABELlAO
R$579

ESTADO
R$1 65

"
SINOREG' STA CASA TRIB JlJST
R$O 31 R$O 06 R$O 31

TOTAL
R$ 9,34
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2° TABELIAO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E

LORENA - SP

RUA DOM BOSCO, N° 144 - Fone: (012)3152-3959

CNPJ: 14.553.592/0001-83 20 TJlBELIONA~O DE NOT\S ~
VIVIANE LOPES SREBRO - TABELI- /11 /'. _ ~ ~' t::

I L ..> I- ,_ TRAS

DA CO/vARe. DE LORE SP

Rua Dom asco I n° 144
CERTIDÃO NEGATIVA CEPr"OO-100

TeL3152-4777/ Fax 3152~3!)59
V/vlane Lopes $rebro

Tabeliã Titular

O 2° TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E
TíTULOS da cidade de LORENA, por este público instrumento, atendendo a requerimento
de ALENCAR LEITE, portador(a) do RG 19.988.589

C E R T I F I C A que revendo na serventia a seu cargo, os livros
de Registro de Protestos, no período de 5 (Cinco) anos até 11/11/2013, deles verificou
NÃO CONSTAR PROTESTO em nome de:

SELMA LEITE DE CARVALHO
CPF - 138.423.538-80 -

Nada mais. O referido é verdade e dá fé.

Fica esclarecido que o(s) número(s) e nome(s) objeto desta

certidão, referem-se aos mesmos na forma em que se encontram aqui grafados, tendo

sido fornecidos pela própria pessoa interessada, não devendo ser considerados aqueles
semelhantes por qualquer motivo.

LORENA, 12 de Novembro de 2013

JUL ELlNO FERREIRA - ESCREVENTE, expedi e

Certidão n° 7178-2013 Pedido nO 2489
Código de Segurança: 0200000248900000717 0121120131530493527207

TFMNB MFJUF EF DBSWBMIP

UGNOC NGKVG FG ECTXCNJQ

(Para maior segurança, confira de cima para baixo cada letra do nome certificado, com a seqüência alfabética mostrada acima)

* * * Custas e Emolumentos * * *

TABELlAO
R$579

ESTADO
R$165

IPESP
R$1 22

SINOREG STA CASA TRIB JUST
R$O 31 R$O 06 R$O 31

TOTAL
R$ 9,34
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000350313/11/2013-"- PODER JUDICIÁRIO_ I _

, ••,............ TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE LORENA
I

CERTIDÃO NO: 8441766

~) RL!b(j ....H.
•..•0

u, r_"<:;, í)-oJ

FOLHA:):1,j:')(' £ ..•>:.{:.,..•
, .,)" 5'1 "'s:..-:"r~-';l

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de LO~~~~~,,'" ..-. --~~:~5~
••••..~), • I'

no uso de suas atribuições legais, I •

I

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

CERTIFIÇA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES
CRIMINAIS, no período de 10 (dez) an,os anteriores a 12/11/2013, verificou NADA CONSTAR contra:
*********************************************************************************************************************

i
SELMA LEITE DE CARVALHO, CPF: 138.423.538-80, conforme indicação constante do pedido de
ce rtidão. **** * * * ***** ****** * * * * * ** * * * * * ************ * * * ******** ** * ** * ****** * * *** * * * ** * *** * ** * * * * * ******** ** **** *** *

Esta certidão abrange o~ processos criminais e os processos dos Juizados Especiais
I

Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, alínea B, do capítulo VII, das Normas de Serviço da
Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do
responsável pelo expediente do Distribuidor,

Esta certidão se refere exclusivamente á distribuição promovida no Fórum acima
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital),

Esta certidão é sem custas.
I

Lorena, 13 de novembro de 2013.

0003503

I111III11111111111111111111111111111111111111

Bruno Zanin Garcia
Chefe dé~d'ciário
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A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

13/11/2013

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÕES CíVEIS DO(A) FORO DE LORENA

CERTIDÃO N°: 8441757

0003502

f'},.c., cogmUI)/
ti'" ç)

O F'sJ~_j ~1

.- /.1 (D
.0) Rubiica (J)

.•...•,p _. ..

/~/~ 3t)C:J

FOLHA: .•1/,t,,~~tu;~..:..
::>" ~~'~.'..\

.:~'"JJ -";1

O res~onsávelpelo expedientedo CartórioDistribuidorCível doIa) Forode Lore~~~~<'f-;)';
uso de suas atnbUlçoes legais, li "

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES
CíVEIS, FAMíLIA, EXECUTIVOS FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS CíVEIS, no período de 10 (dez)
anos anteriores a 12/11/2013, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome
de: *****************************************************************************************************************

SELMA LEITE DE CARVALHO, CPF: 138.423.538-80, conforme indicação constante do pedido de
ce rti dão. ****** ********* *** *** ******* *** *** *** **** ******** ******** *** ****************** ********** ******* ** *** *****

, •••~ .1,.

De acordo como item 47.3, do, Capítulo VI.! das Normas de Serviço da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o

., \.... - '. - , .'

teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de licitações),; e mediantera assinatura digitalizada do
responsável pelo expediente do Cartório Distrib,uidor Cível.

.'

Esta certidão não aponta, ordinariam~nte,' os processos em que a pessoa, cujo nome
foi pesquisado, figura como autor(a).

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição ..promovida no Fórum acima
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital).

As custas no valor de R$ 17,50 f~ram,recolhidas na fôrma d9,Lei."

Lorena, 13 de novembro de 2013.

SEÇAo DE DISTR!BU!ÇAO JUD!C!Al.
Comarca de Lorana - Est. de SGo Paulo

Av. DI'. EpitáGio Santiago nO 99
l0f80.â '. f:f;"lado de são 'Paulo

CEP:j :2. "\0 1..{)50

0003502

II11II111111111111111111111111111111111111111

B~n Zanin Garcl
C efe de Seção Judicián
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PODER .JUDICIÁRiO

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS

Página 1 de 1

N°da Certidão 20130003623092

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a

presente data, que contra: SELMA LEITE, ou vinculado ao CPF de número 138.423.538-80,

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo.

Observações:
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nO03/2009 DF e

04/2011 DF;
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante

da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJser conferida pelo interessado e destinatário;

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTYh2aM6I

B4PJ9QhJCRXaQ13I7QEYI
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo.

São Paulo, 18 de novembro de 2013 às 12h19min.

Núcleo de Apoio Judiciário

nuaj@trf3.jus.br - (11) 2172-6273

http://www.jfsp.jus.br/csp/j fspint/reqcerti daoprint. csp 18/11/2013
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão

JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Página 1 de 1

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE nO
-21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data.

Eleitora: SELMA LEITE DE CARVALHO

Inscrição: 162257050183 Zona: 412 Seção: 223

Município: 70998 - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS UF: SP

Data de Nascimento: 18/12/1969 Domiciliada desde: 01/10/2003

Filiação: CISSARA OLIVEIRA MENDONCA LEITE

ANTONIO LEITE

Certidão emitida às 12:44 de 18/11/2013

Res.-TSE nO 21.823/2004:

"O conceito de Quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo Quando facultativo, o atendimento a
convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trzbalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestaçao de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado;
interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus er~jlos; recusa de cumprir obrigação a todos
imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de guitacão eleitoral
Tribunal Superior Eleitoral na

D77M.VLXW.SSW7.P08/

é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do
Internet, no endereço: Imp://www.t.se.jus.br. por meio do código

,
,",

http://apps.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao .do 18/1112013
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DECLARAÇÃO

----------~

JOSÉ ANSELMO DE CARVALHO, brasileiro, empresário, portador da cédula de

identidade n° 21.328.239 SSP/SP e do CPF/MF n.o 07.249.668-84 e SELMA
LEITE, brasileira, portadora de cédula de identidade n.o 23.708.339-5 e do

CPF/MF nO138.423.538-80, declaram que (i) não participam da direção de outra

executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da

concessão ou permissão, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei
nO 236/67 e (ii)

que não estão no exercício de mandato eletivo que lhe assegurem
imunidade parlamentar ou de cargo ou função do qual decorra foro especia ..

$éudb-

SELMA LEITE DE CARVALHOJOSÉ
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de

Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.     Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado

ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser

informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 22 de setembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Nogueira de Souza, Tecnico de Nivel, em 22/09/2014, às 10:49, conforme art.

3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0148353 e o código CRC 4FAF959B.
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

1460 kHz RADIO CULTURA DE LORENA LTDA SP Lorena OM 3 M

Usuário: -           Data: 23/10/2014          Hora: 13:52:13

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

   

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp

1 de 1 23/10/2014 13:52
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  KHz  

KW KW  mV/m

 

  Consulta Geral - OM

  Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:  

Município:  Lorena Sub Distrito:  

Freqüência:  1460 kHz Local Especifico:  

Classe:  C Fase:  3 - Licenciada

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO CULTURA DE LORENA LTDA Fistel:   02008014495

Nome Fantasia:  CNPJ:   51.779.726/0001-05

Nº Estação:  7804385 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:  

Último
Licenciamento:  

  Dados do Plano Básico 

  Ocupante do Canal

Entidade:  RADIO CULTURA DE LORENA LTDA Nº Fistel:  02008014495

Fase:  3 - Licenciada

  Coordenadas Geográficas do Município

Município:  

Latitude: Longitude: Raio:

  Coordenadas Geográficas

Latitude:   º     '     ''     Sul

Longitude:   º     '     ''   

Local Específico:

  Dados Técnicos do Canal

Freqüência: Classe: ECmin = 280 mV/m

Potência Diurna: Potência Noturna: Campo
Caract.(EC):

  Sistema Irradiante

Possui diretivos?: Alt. da Torre:

  Histórico / Observações

Histórico:

SG27/88,SNC72/90;RESOLUCAO ANATEL 117/99

Máximo: 250    Digitados: 40

Observação:

Máximo: 250    Digitados: 0

  Dados da Outorga 

  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  RADIO CULTURA DE LORENA LTDA

Nome Fantasia:  Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede
País:  Brasil

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

1 de 2 23/10/2014 13:52
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Cep:  12600000 Logradouro:  AVENIDA DUQUE DE CAXIAS

Número:  53 Complemento:  SALAS 26 e 28 Bairro:  CENTRO UF:  SP

Município:  Lorena Distrito:  SubDistrito:  

Telefone:  12 39257000 Fax:  

Endereço de Correspondência
País:  Brasil

Cep:  12600000 Logradouro:  AVENIDA DUQUE DE CAXIAS

Número:  53, Complemento:  SALAS 26 e 28 Bairro:  CENTRO UF:  SP

Município:  Lorena Distrito:  SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Nome Fantasia

 Nome Fantasia

  Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: Data Publicação
Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite
Instalação: Número do Processo:

Fistel: 02008014495

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  28/05/1976 Advertência Jur.

- Selecione -  19/11/1976 Multa Jur.

- Selecione -  16/12/1985 Renovação Jur.

- Selecione - DMC
Autoriza a Alteração de
Características Técnicas da Estação

Jur.

- Selecione - DMC Substituição de Equipamento Jur.

- Selecione -  21/11/1996 Advertência Jur.

- Selecione -  26/11/1997 Multa Jur.

- Selecione -  13/05/1998 Renovação Jur.

- Selecione -  01/11/1999 Multa Jur.

- Selecione -  27/07/2005 Deliber. do C. Nacional Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

  Dados da Estação

Entidade:  RADIO CULTURA DE LORENA LTDA - CNPJ/CPF(51.779.726/0001-05) Situação:  Entidade não possui débitos

Município/UF:  LORENA/SP Freq. PB:  1460

Indicativo:  ZYK608 Classe PB:  C

  Características de Operação

Frequência:    MHz

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

Domingo Domingo     

 Tela Inicial  Imprimir    

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

2 de 2 23/10/2014 13:52
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  SP Município:  Lorena

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO CULTURA DE LORENA LTDA Lorena 01/05/1994 01/05/2004

Usuário: -           Data: 23/10/2014          Hora: 13:53:07

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

SRD »» Relatórios »» Outorga    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 23/10/2014 13:53
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SERGIO.JUNIOR - USUARIO AVANÇADO 
 Manter  Processo  UF  Localidade  Canal  Entidade  Assunto  Situação  Caixa  Serviço  Documento 

   53000.004437/14  SP  LORENA    RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA  112  205  SP-49  OM  Não 

  53000.006583/04  SP  LORENA    RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA  112  206  SP-49  OM  Não 

  53000.069761/13  SP  LORENA    RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA  117  206  SP 03  OM  Não 

  53000.016042/07  SP  LORENA  OM  RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA  108  206  ANATEL  OM  Não 

   53000.046147/09  SP  LORENA  OM  RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA  101  206  ANATEL  SARC-LTP  Não 

 

Voltar

 

http://mcintranet/radtec/listarProcessos.asp
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Entidade

Nome Entidade:  radio cultura de lorena

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOÃO
CARLOS
SAAD

171.363.978-55

RADIO
CULTURA DE

LORENA
LTDA

51.779.726/0001-05 Sócio 9800 0,00% 0,00% OM Regional SP Lorena

RADIO
CULTURA DE

LORENA
LTDA

51.779.726/0001-05 Diretor
(DIRETOR)

0 -- -- OM Regional SP Lorena

MARCIA
DE

BARROS
SAAD

006.665.148-44

RADIO
CULTURA DE

LORENA
LTDA

51.779.726/0001-05 Sócio 200 0,00% 0,00% OM Regional SP Lorena

 
Usuário: sergior.mc - SÉRGIO ROSSI JUNIOR          Data: 23/10/2014          Hora: 14:01:58

 

BOA TARDE
SÉRGIO ROSSI JUNIOR

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE S... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartic...

1 de 1 23/10/2014 14:02

36
78

76
e5

-c
14

0-
40

84
-9

cb
1-

f2
a9

67
aa

14
a3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/367876e5-c140-4084-9cb1-f2a967aa14a3
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  51.779.726/0001-05
RADIO CULTURA DE LORENA LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOÃO
CARLOS
SAAD

171.363.978-55

RADIO
CULTURA DE

LORENA
LTDA

51.779.726/0001-05
Diretor

(DIRETOR) 0 -- -- OM Regional SP Lorena

RADIO
CULTURA DE

LORENA
LTDA

51.779.726/0001-05 Sócio 9800 0,00% 0,00% OM Regional SP Lorena

MARCIA
DE

BARROS
SAAD

006.665.148-44

RADIO
CULTURA DE

LORENA
LTDA

51.779.726/0001-05 Sócio 200 0,00% 0,00% OM Regional SP Lorena
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  171.363.978-55

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOÃO
CARLOS
SAAD

171.363.978-55

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- DF Brasília

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- RS Porto Alegre

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- OC -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- OC -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- OC -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Diretor (DIRETOR
VICE-PRESIDENTE)

0 -- -- OM Nacional SP São Paulo

RADIO
BANDEIRANTES
DE CAMPOS DO
JORDAO LTDA

03.666.084/0001-95
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP

Campos do
Jordão

TELEVISAO
BANDEIRANTES

DO PARANA
LTDA

77.969.145/0001-20
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- PR Curitiba

RADIO
CULTURA DE

LORENA LTDA
51.779.726/0001-05 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- OM Regional SP Lorena

RADIO
EMISSORA DE
CAMPOS DO

JORDAO LTDA

46.746.384/0001-97 Diretor (GERENTE) 0 -- -- OM Regional SP
Campos do

Jordão

RADIO E TV
BANDEIRANTES
DE CAMPINAS

LTDA

46.049.326/0001-04
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- SP Campinas

RADIO E TV
BANDEIRANTES
DE CAMPINAS

LTDA

46.049.326/0001-04
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SP Campinas

RADIO E TV
BANDEIRANTES
DE CAMPINAS

LTDA

46.049.326/0001-04
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- OM Regional SP Campinas
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NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
DO RIO DE

JANEIRO LTDA

33.050.733/0001-90
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- RJ Rio de Janeiro

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
DO RIO DE

JANEIRO LTDA

33.050.733/0001-90
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% TV -- DF Brasília

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% FM -- RS Porto Alegre

TELEVISAO
BANDEIRANTES

DO PARANA
LTDA

77.969.145/0001-20 Sócio 371250 0,00% 0,00% TV -- PR Curitiba

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% OM Nacional SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% OC -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% OC -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% OC -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% FM -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% TV -- SP São Paulo

RADIO
CULTURA DE

LORENA LTDA
51.779.726/0001-05 Sócio 9800 0,00% 0,00% OM Regional SP Lorena

RADIO
BANDEIRANTES
DE CAMPOS DO
JORDAO LTDA

03.666.084/0001-95 Sócio 7 0,00% 0,00% FM -- SP Campos do
Jordão

RADIO
EMISSORA DE
CAMPOS DO

JORDAO LTDA

46.746.384/0001-97 Sócio 6 0,00% 0,00% OM Regional SP
Campos do

Jordão

RADIO E TV
BANDEIRANTES
DE CAMPINAS

LTDA

46.049.326/0001-04 Sócio 198000 0,00% 0,00% FM -- SP Campinas

RADIO E TV
BANDEIRANTES
DE CAMPINAS

LTDA

46.049.326/0001-04 Sócio 198000 0,00% 0,00% TV -- SP Campinas

RADIO E TV
BANDEIRANTES
DE CAMPINAS

LTDA

46.049.326/0001-04 Sócio 198000 0,00% 0,00% OM Regional SP Campinas

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
DO RIO DE

JANEIRO LTDA

33.050.733/0001-90 Sócio 3296 0,00% 0,00% OM Nacional RJ Rio de Janeiro

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
DO RIO DE

33.050.733/0001-90 Sócio 3296 0,00% 0,00% TV -- RJ Rio de Janeiro
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NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JANEIRO LTDA
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  006.665.148-44

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARCIA
DE

BARROS
SAAD

006.665.148-44

RADIO E
TELEVISAO
TAUBATE

LTDA

48.665.517/0001-26
Diretor (GERENTE

SUBSTITUTA)
0 -- -- TV -- SP Taubaté

BAURU
RADIO

CLUBE LTDA
45.008.745/0001-35

Diretor
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- OM Regional SP Bauru

RADIO
JORNAL DE
SAO PAULO

LTDA

43.837.392/0001-50 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- SP Araraquara

RADIO E
TELEVISAO
TAUBATE

LTDA

48.665.517/0001-26 Sócio 17200 0,00% 0,00% TV -- SP Taubaté

RADIO
CULTURA DE

LORENA
LTDA

51.779.726/0001-05 Sócio 200 0,00% 0,00% OM Regional SP Lorena

BAURU
RADIO

CLUBE LTDA
45.008.745/0001-35 Sócio 1818 0,00% 0,00% OM Regional SP Bauru

RADIO
JORNAL DE
SAO PAULO

LTDA

43.837.392/0001-50 Sócio 18000 0,00% 0,00% FM -- SP Araraquara

 
Usuário: sergior.mc - SÉRGIO ROSSI JUNIOR          Data: 23/10/2014          Hora: 14:02:48

 

BOA TARDE
SÉRGIO ROSSI JUNIOR

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE S... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartic...

1 de 1 23/10/2014 14:02

36
78

76
e5

-c
14

0-
40

84
-9

cb
1-

f2
a9

67
aa

14
a3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/367876e5-c140-4084-9cb1-f2a967aa14a3
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Entidade

Nome Entidade:  radio cultura de comunicações

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  138.423.538-80

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  071.249.668-84

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CULTURA DE LORENA LTDA

CNPJ: 51.779.726/0001-05

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:12:02 do dia 23/10/2014 (hora e data de Brasília).

         Válida até 22/11/2014.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 23/10/2014 14:12
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        CNPJ:         10.879.579/0001-68

         Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 14:12:43 do dia 23/10/2014 (hora e data de Brasília).

         Retornar a Consulta.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 23/10/2014 14:12

36
78

76
e5

-c
14

0-
40

84
-9

cb
1-

f2
a9

67
aa

14
a3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/367876e5-c140-4084-9cb1-f2a967aa14a3
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  10.879.579/0001-68

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: sergior.mc - SÉRGIO ROSSI JUNIOR          Data: 23/10/2014          Hora: 14:13:17

 

BOA TARDE
SÉRGIO ROSSI JUNIOR

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE S... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartic...

1 de 1 23/10/2014 14:13

36
78

76
e5

-c
14

0-
40

84
-9

cb
1-

f2
a9

67
aa

14
a3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/367876e5-c140-4084-9cb1-f2a967aa14a3
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



36
78

76
e5

-c
14

0-
40

84
-9

cb
1-

f2
a9

67
aa

14
a3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/367876e5-c140-4084-9cb1-f2a967aa14a3
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



36
78

76
e5

-c
14

0-
40

84
-9

cb
1-

f2
a9

67
aa

14
a3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/367876e5-c140-4084-9cb1-f2a967aa14a3
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica - DEOC 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial - GTCO 

Subgrupo Legal de Pós-Outorga - SLPOS 

 

 

  1 de 4 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 
 

TRANSFERÊNCIA DIRETA 
 

Processo no
 53000.069761/2013-75 

Entidade cedente: Rádio Cultura de Lorena Ltda. Entidade cessionária: Rádio Cultura de Comunicações Ltda. 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em 
OM 

Localidade: Lorena UF: SP 

Validade da Outorga: vencida 
Período: 01.05.1994 à 01.05.2004 
 

No do Processo de 
renovação de outorga 
53000.006583/2004 
53000.004437/2014 

 

 1. RELATIVOS À CEDENTE 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO FL(s). 
1.1.1 Requerimento apresentado ao Ministério das Comunicações formulado 

em conjunto pela entidade detentora da concessão ou permissão e por aquela 

para qual a outorga será transferida, assinado pelos representantes legais de 

ambas as Entidades; 

OK 2 

Q
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Ã
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N
Ô

M
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O
-
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1.1.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, exceto quando a entidade ainda não houver completado 

um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de 

abertura;  

PENDENTE 
6/7 

(2012) 

1.1.3. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica; OK 8 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

1.1.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; OK 9 

1.1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual ou municipal, 

se houver, relativo à sede da entidade; PENDENTE  

1.1.6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; OK 
INSS-10 

FGTS-11 

1.1.7. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual, distrital 

e municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei; OK 
Federal – 12 

Estadual – 13 

Municipal - 14 

1.1.8. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fundo de 

Fiscalização das Telecomunicações – FISTEL;  OK  

 

 2. RELATIVOS À CESSIONÁRIA 

 2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO FL(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. SE SOCIEDADE DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - ato 

constitutivo e suas alterações, devidamente registrados ou arquivados na 

repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de 

serviços de radiodifusão;  

SE SOCIEDADE POR AÇÕES – ato constitutivo e suas alterações, 

devidamente registrados ou arquivados na repartição competente, constando 

dentre seus objetivos a execução de serviços de radiodifusão, ata da 

assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas em que 

conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

SE FUNDAÇÃO – ato constitutivo e suas alterações, devidamente 

registrados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a 

execução de serviços de radiodifusão e ato de nomeação ou eleição de 

dirigentes, devidamente registrado na repartição competente;  

OK 
16 à 21 

(Última Alteração 
Contratual) 
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2.1.2. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do órgão próprio se 

a localidade, objeto da concessão ou permissão, estiver situada na Faixa de 

Fronteira; 
Não se aplica  

2.1.3. Declaração firmada pelo representante legal de que a entidade não 

possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço, na localidade 

objeto da concessão ou permissão e que, caso venha a ser contemplada com a 

outorga, não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n
o
 236, de 

28 de fevereiro de 1967; 

OK 22 

2.1.4. Declaração de  inexistência de parcela superior a trinta por cento do 

capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente, ou por 

meio de empresa sob controle comum, por prestadoras de serviços de 

telecomunicações de interesse coletivo, nos termos do § 1
o
 do art. 5

o
 da Lei 

n
o
 12.485, de 12 de setembro de 2011; 

PENDENTE  

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 E
C

O
N

Ô
M

IC
O

-
F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.5.  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, exceto quando a entidade ainda não houver completado 

um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de 

abertura;  

OK 
23 à 28 
(2012) 

2.1.6. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica; OK 29 à 32 

2.1.7. Projeto de investimento que demonstre a origem dos recursos a serem 

aplicados no empreendimento; PENDENTE  

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.8. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes – CGC 

(inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ) 
OK 33 

2.1.9. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual ou municipal, 

se houver, relativo à sede da entidade; 
PENDENTE  

2.1.10. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; OK 
INSS-34 

FGTS-35 
2.1.11. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual, distrital 

e municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei; OK 

Federal – 36 

Estadual – 37 

Municipal - 38 
2.1.12. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fundo de 

Fiscalização das Telecomunicações – FISTEL (se já for executante de serviço 

de radiodifusão) 
OK  

 

3. RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES DA CESSIONÁRIA 
3.1. DOCUMENTOS NOME (S) DO (S) SÓCIOS 

(S) E DIRETOR (ES) 
SITUAÇÃO FL(s). 

3.1.1. Prova de condição de brasileiro nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, mediante a 

apresentação de certidão de nascimento ou 

casamento, certidão de reservista, carteira 

profissional ou de identidade, ou comprovante de 

naturalização ou de reconhecimento de igualdade de 

direitos civis, para os portugueses; 

SELMA LEITE DE CARVALHO OK 44 

JOSÉ ANSELMO DE CARVALHO OK 44 
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3.1.4. Certidões negativas cíveis da Justiça Estadual 

dos locais de residência nos últimos cinco anos e dos 

locais onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo 

período, atividades econômicas; SELMA LEITE DE CARVALHO OK 56 

JOSÉ ANSELMO DE CARVALHO OK 49 

3.1.5. Certidões negativas cíveis da Justiça Federal 

dos locais de residência nos últimos cinco anos e dos 

locais onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo 

período, atividades econômicas; 

SELMA LEITE DE CARVALHO OK 57 

JOSÉ ANSELMO DE CARVALHO OK 50 

3.1.6. Certidões negativas criminais da Justiça 

estadual dos locais de residência nos últimos cinco 

anos e dos locais onde exerçam, ou hajam exercido, 

no mesmo período, atividades econômicas; 

SELMA LEITE DE CARVALHO PENDENTE  

JOSÉ ANSELMO DE CARVALHO OK 48 

3.1.7. Certidões negativas criminais da Justiça federal 

dos locais de residência nos últimos cinco anos e dos 

locais onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo 

período, atividades econômicas; 

SELMA LEITE DE CARVALHO OK 57 

JOSÉ ANSELMO DE CARVALHO OK 50 

3.1.8. Certidões negativas criminais da Justiça 

eleitoral dos locais de residência nos últimos cinco 

anos e dos locais onde exerçam, ou hajam exercido, 

no mesmo período, atividades econômicas; 

SELMA LEITE DE CARVALHO PENDENTE  

JOSÉ ANSELMO DE CARVALHO PENDENTE  

3.1.9. Certidões de protestos de títulos, dos locais de 

residência nos últimos cinco anos e dos locais onde 

exerçam, ou hajam exercido, no mesmo período, 

atividades econômicas; SELMA LEITE DE CARVALHO OK 

52 (1° Tab.) 

53(2° Tab.) 

54(3° Tab.) 

JOSÉ ANSELMO DE CARVALHO OK 
45 (1° Tab.) 

 
46 (2° Tab.) 
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CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: RUBRICA DATA 

NOME: SÉRGIO ROSSI JÚNIOR 
CARGO: ANALISTA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR   

23/10/2014 

CONFERIDO POR: RUBRICA DATA 

NOME: LIDIANE COLOUNA DE OLIVEIRA 
CARGO: ANALISTA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR 

 

23/10/2014 

 

47 (3° Tab.) 

3.1.10.  Prova de cumprimento das obrigações 

eleitorais, mediante documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

SELMA LEITE DE CARVALHO OK 58 

JOSÉ ANSELMO DE CARVALHO OK 51 

3.1.11. Declaração de que não é sócio de outra 

entidade que execute o mesmo tipo de serviço de 

radiodifusão, na localidade  objeto da concessão ou 

permissão, nem de outras entidades de radiodifusão 

além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei 

n
o
 236, de 1967; 

SELMA LEITE DE CARVALHO OK 22 

JOSÉ ANSELMO DE CARVALHO OK 22 

   
3.1.12. Declaração de que não participa da direção de 

outra entidade executante do mesmo tipo de serviço 

de radiodifusão, na localidade objeto da outorga, nem 

de outras entidades de radiodifusão, em municípios 

diversos, em excesso aos limites fixados pelo art. 12 

do Decreto-Lei nº 236, de 1967;  

SELMA LEITE DE CARVALHO OK 59 

JOSÉ ANSELMO DE CARVALHO OK 59 

3.1.13. Declaração de que não está no exercício de 

mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargo ou função do qual decorra 

foro especial.  

SELMA LEITE DE CARVALHO OK 59 

JOSÉ ANSELMO DE CARVALHO OK 59 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 14711/2014/SEI-MC

Processo nº: 53000.069761/2013-75
 Assunto: EXIGÊNCIA. Transferência Direta.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do processo administrativo, por meio do qual a Rádio Cultura de Lorena Ltda. (cedente),
concessionária do serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Lorena, estado de São Paulo, requer autorização deste
Ministério para efetuar a transferência direta da outorga à Rádio Cultura de Comunicações Ltda. (cessionária).

ANÁLISE

2. Procedida a análise dos autos, verificou-se que as Entidades interessadas apresentaram documentação com vistas à
instrução do pedido para realizar a transferência direta da outorga em comento. No entanto, a documentação apresentada está incompleta
conforme se verifica da Lista de Verificação de Documentos (evento SEI nº 0203676).

3. No tocante aos demais documentos necessários para a instrução do pleito, entende-se ser prudente recomendar à
Entidade não apenas a complementação dos mesmos, mas também a reapresentar aqueles que já constam dos autos de modo a atualizá-los,
considerando que a maior parte foi apresentada em meados de 2013, visando assim evitar eventual restituição dos autos pela Consultoria
Jurídica - Conjur-MC, em razão da documentação estar desatualizada.

4. Assim,  para a completa instrução do feito, a Entidade deverá complementar a documentação apresentada fazendo anexar
aos autos os seguintes documentos:

 

4.1. RELATIVOS À CEDENTE:

a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a entidade ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura;

b) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

d) prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual ou municipal, se houver, relativo à sede da entidade;

e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

f) prova de regularidade para com as Fazendas estadual, distrital e municipal da sede da entidade, ou outra
equivalente, na forma da lei;

g) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – FISTEL; 

h) certidão emitida pela Junta Comercial ou Órgão de registro correspondente em que conste detalhadamente o
histórico de todos os atos arquivados pela Entidade

 

4.2. RELATIVOS À CESSIONÁRIA:

a) ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados ou arquivados na repartição competente, constando
dentre seus objetivos a execução de serviços de radiodifusão

b) certidão emitida pela Junta Comercial ou Órgão de registro correspondente em que conste detalhadamente o
histórico de todos os atos arquivados pela Entidade; 

c) declaração firmada pelo representante legal de que a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo
de serviço, na localidade objeto da concessão ou permissão e que, caso venha a ser contemplada com a outorga, não
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

d) declaração de  inexistência de parcela superior a trinta por cento do capital social total e votante que seja detido,
direta, indiretamente, ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadoras de serviços de telecomunicações
de interesse coletivo, nos termos do § 1º do art. 5º da Lei nº12.485, de 12 de setembro de 2011

e) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a entidade ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura; 

f) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

g) projeto de investimento que demonstre a origem dos recursos a serem aplicados no empreendimento
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h) prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes – CGC (inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica -
CNPJ)

i) prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual ou municipal, se houver, relativo à sede da entidade;

j) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

k) prova de regularidade para com as Fazenda municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

 

4.3. RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES DA CESSIONÁRIA:

a) certidões negativas cíveis e criminais das Justiças estadual, Federal (1ª e 2ª instâncias)  e Eleitoral dos locais de
residência nos últimos cinco anos e dos locais onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo período, atividades
econômicas

b) certidões de protestos de títulos, dos locais de residência nos últimos cinco anos e dos locais onde exerçam, ou
hajam exercido, no mesmo período, atividades econômicas;

c) prova de cumprimento das obrigações eleitorais, mediante documento fornecido pela Justiça Eleitoral;

d) declaração de que não é sócio de outra entidade que execute o mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na
localidade  objeto da concessão ou permissão, nem de outras entidades de radiodifusão além dos limites fixados no
art. 12 do Decreto-Lei n.º 236, de 1967;

e) declaração de que não participa da direção de outra entidade executante do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão, na localidade objeto da outorga, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em
excesso aos limites fixados pelo art. 12 do Decreto-Lei n.º 236, de 1967; - APENAS PARA DIRETORES 

f) declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargo
ou função do qual decorra foro especial. - APENAS PARA DIRETORES. 

 

5. Vale destacar que, no tocante aos limites estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 236, de 28.2.1967, pôde ser observado que
o sócio Sr. João Carlos Saad, extrapola os limites estabelecidos no mencionado Decreto, pois, integra o quadro societário/diretivo de
entidades outorgadas para executarem serviço de radiodifusão sonora em OM Regional. Contudo, a questão já está sendo tratada nos autos
do processo administrativo nº 53000.004366/2013-47, de interesse da Rádio MPB S.A., onde a regularização da situação já está sendo
promovida, passando, portanto, o pedido objeto destes autos a deter condições de procedibilidade.

 

6. Não obstante, submeta-se o feito à consideração do Coordenador do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão,
tendo em vista o disposto na Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por intermédio da qual lhe é
delegada competência para tanto. 

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, afim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 4, ficando advertida
que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Chefe de Serviço, em 25/05/2015, às 18:04, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em
25/05/2015, às 18:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0203687 e o código CRC 0F7CFF2E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

36
78

76
e5

-c
14

0-
40

84
-9

cb
1-

f2
a9

67
aa

14
a3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/367876e5-c140-4084-9cb1-f2a967aa14a3
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0203687&crc=0F7CFF2E


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 16159/2015/SEI-MC

Brasília, 25 de maio de 2015

 

Ao (À) Senhor(a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA.
Avenida Duque de Caxias, nº 53, Salas 26 e 28 - Centro
12.600-000 Lorena /SP

 

Assunto: Transferência Direta. Exigência. Processo nº 53000.069761/2013-75.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 14711/2014/SEI-MC, com vistas ao atendimento da exigência formulada por este
Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em
25/05/2015, às 18:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0522675 e o código CRC 58322701.
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OF: 16159/2015/SEI-M C /GT C O/D E OC 
AO SENHOR REPRESENTANTE LEGAL DA 
RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA. 
AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, N° 53, SALAS 26 28 - CENTRO 
CEP: 12.600-000 	 LORENA/SP 
PROC:. 53000.069761/2013 
TRANSFERENCIA DIRETA 

EJD 
JG 08953876 5 BR 

111111111111 lliiiiiiii 11111 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CULTURA DE LORENA LTDA

CNPJ: 51.779.726/0001-05

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:43:01 do dia 17/08/2015 (hora e data de Brasília).

         Válida até 16/09/2015.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 17/08/2015 09:43
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        CNPJ:         10.879.579/0001-68

         Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 09:42:08 do dia 17/08/2015 (hora e data de Brasília).

         Retornar a Consulta.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 17/08/2015 09:42
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica - DEOC 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial - GTCO 

Subgrupo Legal de Pós-Outorga - SLPOS 

 

 

  1 de 7 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 
 

TRANSFERÊNCIA DIRETA 
 

Processo no
 53000.069761/2013-75 

Entidade cedente: Rádio Cultura de Lorena Ltda. Entidade cessionária: Rádio Cultura de Comunicações Ltda. 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em 
OM 

Localidade: Lorena UF: SP 

Validade da Outorga: vencida 
Período: 01.05.1994 à 01.05.2004 
 

No do Processo de 
renovação de outorga 
53000.006583/2004-81 
53000.004437/2014-92 

 

 1. RELATIVOS À CEDENTE – Rádio Cultura de Lorena Ltda. 
1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO FL(s). 
1.1.1 Requerimento apresentado ao Ministério das Comunicações formulado 

em conjunto pela entidade detentora da concessão ou permissão e por aquela 

para qual a outorga será transferida, assinado pelos representantes legais de 

ambas as Entidades; 

OK 2 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F
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A

N
C

E
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A
 

1.1.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, exceto quando a entidade ainda não houver completado 

um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de 

abertura;  

OK 

6/5 
(31 de dezembro de 2012) 

 

2 à 4  
(31 de dezembro de 2013 à 31 

de dezembro de 2014) 
(53900.037692/2015-59 – 

0630457) 

1.1.3. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica; OK 
8 (2013) e 

5(53900.037692/2015-59 - 
0630457) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

1.1.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
OK 

9(2013) e 
6(53900.037692/2015-59 - 

0630457) 

1.1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual ou municipal, 

se houver, relativo à sede da entidade; 

OK 

7(53900.037692/2015-59 - 
0630457) – Municipal 

13 à 15(53900.037692/2015-59 
- 0630457) - Estadual 

1.1.6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
PENDENTE 

INSS-10(2013) 

FGTS-11 (2013) 

FGTS – 8 (53900.037692/2015-
59 - 0630457) 

1.1.7. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual, distrital 

e municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei; 

OK 

Federal – 12 (2013) 

Federal – 9 
(53900.037692/2015-59 - 

0630457) 

Estadual – 13 (2013) 

Estadual – 10 
(53900.037692/2015-59 - 

0630457) 

Municipal – 14 (2013) 

Municipal – 11 
(53900.037692/2015-59 - 

0630457) 

1.1.8. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fundo de 

Fiscalização das Telecomunicações – FISTEL;  OK 
1/2 

(0665013) 
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 2. RELATIVOS À CESSIONÁRIA – Rádio Cultura de Comunicações Ltda. 
 2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO FL(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. SE SOCIEDADE DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - ato 

constitutivo e suas alterações, devidamente registrados ou arquivados na 

repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de 

serviços de radiodifusão;  

SE SOCIEDADE POR AÇÕES – ato constitutivo e suas alterações, 

devidamente registrados ou arquivados na repartição competente, constando 

dentre seus objetivos a execução de serviços de radiodifusão, ata da 

assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas em que 

conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

SE FUNDAÇÃO – ato constitutivo e suas alterações, devidamente 

registrados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a 

execução de serviços de radiodifusão e ato de nomeação ou eleição de 

dirigentes, devidamente registrado na repartição competente;  

OK 

16 à 21 
(Última Alteração 

Contratual) 
 

2 à 6 - Última 
Alteração 
Contratual 

(53900.037692/20
15-59 - 0630458) 

2.1.2. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do órgão próprio se 

a localidade, objeto da concessão ou permissão, estiver situada na Faixa de 

Fronteira; 
Não se aplica  

2.1.3. Declaração firmada pelo representante legal de que a entidade não 

possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço, na localidade 

objeto da concessão ou permissão e que, caso venha a ser contemplada com a 

outorga, não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n
o
 236, de 

28 de fevereiro de 1967; 

OK 

22 (2013) 

9 
(53900.037692/20
15-59 - 0630458) 

2.1.4. Declaração de  inexistência de parcela superior a trinta por cento do 

capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente, ou por 

meio de empresa sob controle comum, por prestadoras de serviços de 

telecomunicações de interesse coletivo, nos termos do § 1
o
 do art. 5

o
 da Lei 

n
o
 12.485, de 12 de setembro de 2011; 

OK 
10 

(53900.037692/20
15-59 - 0630458) 
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2.1.5.  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, exceto quando a entidade ainda não houver completado 

um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de 

abertura;  

OK 

23 à 28 
(2012) 

11/12 
(53900.037692/20
15-59 - 0630458) 

2.1.6. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica; 
OK 

29 à 32 e 41/42 
(2013) 

13 
(53900.037692/20
15-59 - 0630458) 

2.1.7. Projeto de investimento que demonstre a origem dos recursos a serem 

aplicados no empreendimento; OK 
14 

(53900.037692/20
15-59 - 0630458) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.8. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes – CGC 

(inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ) 
OK 

33 (2013) 

15 
(53900.037692/20
15-59 - 0630458) 

2.1.9. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual ou municipal, 

se houver, relativo à sede da entidade; 

OK 

7/8 - 
Estadual(53900.03

7692/2015-59 - 
0630458) 

16 - Municipal 
(53900.037692/20
15-59 - 0630458) 

2.1.10. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

PENDENTE 

INSS-34 (2013) 

FGTS-35 (2013) 

FGTS - 17 
(53900.037692/20
15-59 - 0630458) 
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2.1.11. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual, distrital 

e municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei; 

OK 

Federal – 36 (2013) 

Federal – 18 
(53900.037692/20
15-59 - 0630458) 

Estadual – 37 
(2013) 

Estadual – 
19(53900.037692/
2015-59 - 0630458) 

Municipal – 38 
(2013) 

Municipal – 
20(53900.037692/
2015-59 - 0630458) 

2.1.12. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fundo de 

Fiscalização das Telecomunicações – FISTEL (se já for executante de serviço 

de radiodifusão) 
OK 

3/4 
(0665013) 

 

3. RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES DA CESSIONÁRIA – Rádio Cultura de 
Comunicações Ltda. 

3.1. DOCUMENTOS NOME (S) DO (S) 
SÓCIOS (S) E 

DIRETOR (ES) 
SITUAÇÃO FL(s). 

3.1.1. Prova de condição de brasileiro nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, mediante a 

apresentação de certidão de nascimento ou 

casamento, certidão de reservista, carteira 

profissional ou de identidade, ou comprovante de 

naturalização ou de reconhecimento de igualdade de 

direitos civis, para os portugueses; 

SELMA LEITE DE 
CARVALHO 

OK 44 

JOSÉ ANSELMO DE 
CARVALHO 

OK 44 

3.1.4. Certidões negativas cíveis da Justiça Estadual 

dos locais de residência nos últimos cinco anos e dos 

locais onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo 

período, atividades econômicas; 

SELMA LEITE DE 
CARVALHO 

OK 

56 (2013) 

Lorena – Cível - 
6(53900.037692/2015-59 – 

0630460) 

São José dos Campos – Cível - 
9(53900.037692/2015-59 - 

0630460)  
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JOSÉ ANSELMO DE 
CARVALHO 

PENDENTE 

49 (2013) 

 

Lorena – Cível - 
2(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

 

São José dos Campos – Cível - 
5(53900.037692/2015-59 - 

0630460) - Positiva 

3.1.5. Certidões negativas cíveis da Justiça Federal 

dos locais de residência nos últimos cinco anos e dos 

locais onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo 

período, atividades econômicas; 

SELMA LEITE DE 
CARVALHO 

OK 

57 (2013) 

Federal – Cível - 
10(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

Federal – 2ª Instância - 
11(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

JOSÉ ANSELMO DE 
CARVALHO 

OK 

50 (2013) 

 
Federal – Cível - 

12(53900.037692/2015-59 - 
0630460) 

 
Federal – 2ª Instância - 

13(53900.037692/2015-59 - 
0630460) 

3.1.6. Certidões negativas criminais da Justiça 

estadual dos locais de residência nos últimos cinco 

anos e dos locais onde exerçam, ou hajam exercido, 

no mesmo período, atividades econômicas; 
SELMA LEITE DE 

CARVALHO 
OK 

Lorena – Criminal - 
7(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

São José dos Campos – 
Criminal - 

8(53900.037692/2015-59 - 
0630460) 
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JOSÉ ANSELMO DE 
CARVALHO 

OK 

48 (2013) 

 

Lorena – Criminal - 
3(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

 
São José dos Campos – 

Criminal - 
2(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

3.1.7. Certidões negativas criminais da Justiça federal 

dos locais de residência nos últimos cinco anos e dos 

locais onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo 

período, atividades econômicas; 

SELMA LEITE DE 
CARVALHO 

OK 

57 (2013) 

Federal – Criminal - 
10(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

Federal – 2ª Instância - 
11(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

JOSÉ ANSELMO DE 
CARVALHO 

OK 

50 (2013) 

 
Federal – Criminal - 

12(53900.037692/2015-59 – 
0630460) 

 
Federal – 2ª Instância - 

13(53900.037692/2015-59 - 
0630460) 

3.1.8. Certidões negativas criminais da Justiça 

eleitoral dos locais de residência nos últimos cinco 

anos e dos locais onde exerçam, ou hajam exercido, 

no mesmo período, atividades econômicas; 

SELMA LEITE DE 
CARVALHO 

OK 
15(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

JOSÉ ANSELMO DE 
CARVALHO 

OK 
14(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

3.1.9. Certidões de protestos de títulos, dos locais de 

residência nos últimos cinco anos e dos locais onde 

exerçam, ou hajam exercido, no mesmo período, 

atividades econômicas; 

SELMA LEITE DE 
CARVALHO 

OK 

52 (1° Tab.) (2013) 

53(2° Tab.) (2013) 

54(3° Tab.) (2013) 

20 – 1º Tab de 
Lorena(53900.037692/2015-

59 - 0630460) 

21 – 2º Tab de 
Lorena(53900.037692/2015-

59 - 0630460) 

22 – Tab de 
Lorena(53900.037692/2015-

59 - 0630460) 
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23 – Tab de Saão José dos 
Campos(53900.037692/2015-

59 - 0630460) 

JOSÉ ANSELMO DE 
CARVALHO 

OK 

45 (1° Tab.) (2013) 

 
46 (2° Tab.) (2013) 

47 (3° Tab.) (2013) 

16 – 1º Tab de 
Lorena(53900.037692/2015-

59 - 0630460) 

17 – 2º Tab de 
Lorena(53900.037692/2015-

59 - 0630460) 

18 –Tab de 
Lorena(53900.037692/2015-

59 - 0630460) 

19 –Tab de São José dos 
Campos(53900.037692/2015-

59 - 0630460) 

3.1.10.  Prova de cumprimento das obrigações 

eleitorais, mediante documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; SELMA LEITE DE 
CARVALHO 

OK 

58 (2013) 

25(53900.037692/2015-59 - 
0630460) 

JOSÉ ANSELMO DE 
CARVALHO 

OK 

51 (2013) 

 24(53900.037692/2015-59 - 
0630460) 

3.1.11. Declaração de que não é sócio de outra 

entidade que execute o mesmo tipo de serviço de 

radiodifusão, na localidade  objeto da concessão ou 

permissão, nem de outras entidades de radiodifusão 

além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei 

n
o
 236, de 1967; 

SELMA LEITE DE 
CARVALHO 

OK 

22 (2013) 

27(53900.037692/2015-59 - 
0630460) 

JOSÉ ANSELMO DE 
CARVALHO 

OK 

22 (2013) 

26(53900.037692/2015-59 - 
0630460) 
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CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: RUBRICA DATA 

NOME: SÉRGIO ROSSI JÚNIOR 
CARGO: ANALISTA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR   

17/08/2015 

CONFERIDO POR: RUBRICA DATA 

NOME: LIDIANE COLOUNA DE OLIVEIRA 
CARGO: ANALISTA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR 

 

17/08/2015 

 

3.1.12. Declaração de que não participa da direção de 

outra entidade executante do mesmo tipo de serviço 

de radiodifusão, na localidade objeto da outorga, nem 

de outras entidades de radiodifusão, em municípios 

diversos, em excesso aos limites fixados pelo art. 12 

do Decreto-Lei nº 236, de 1967;  SELMA LEITE DE 
CARVALHO 

OK 

59 (2013) 

29(53900.037692/2015-59 - 
0630460) 

JOSÉ ANSELMO DE 
CARVALHO 

OK 

59 (2013) 

 

28(53900.037692/2015-59 - 
0630460) 

3.1.13. Declaração de que não está no exercício de 

mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargo ou função do qual decorra 

foro especial.  SELMA LEITE DE 
CARVALHO 

OK 

59 (2013) 

31(53900.037692/2015-59 - 
0630460) 

JOSÉ ANSELMO DE 
CARVALHO 

OK 

59 (2013) 

 

30(53900.037692/2015-59 - 
0630460) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 18268/2015/SEI-MC

Processo no: 53000.069761/2013-75
Assunto: EXIGÊNCIA. Transferência Direta.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do processo administrativo, por meio do qual a Rádio Cultura de Lorena Ltda. (cedente), concessionária
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Lorena, estado de São Paulo, requer autorização deste Ministério para
efetuar a transferência direta da outorga à Rádio Cultura de Comunicações Ltda. (cessionária).

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que, o pedido de que trata o parágrafo 1º chegou a ser analisado pela Secretaria de
Comunicação Eletrônica - SCE que, nos termos da Nota Técnica n.º 14711/2015/SEI-MC (0203687), concluiu pelo envio do Ofício n.º
16159/2015/SEI-MC (0522675) à Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota Técnica. Em resposta,
a entidade apresentou os requerimentos nºs 53900.035709/2015-33 e 53900.037692/2015-59.

3. Cumpre destacar, que na resposta apresentou sua defesa (0630456), ao tocante à extrapolação dos limites estabelecidos
pelo Decreto-Lei nº 236, de 28.2.1967, pelo sócio Sr. João Carlos Saad, afirmando, em síntese, nos termos dos parágrafos 7º e 8º que a
Rádio Cultura de Lorena, é uma executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média de caráter local, e não regional, e que, conforme
análise do relatório de descrição do sistema, consta que a emissora é de Classe C e potência 1Kw.

4. Contudo, conforme elucidado na Nota Técnica anterior, a questão já está sendo tratada nos autos do processo
administrativo nº 53000.004366/2013-47, de interesse da Rádio MPB S.A., onde a regularização da situação já está sendo promovida,
passando, portanto, o pedido objeto destes autos a deter condições de procedibilidade.

5.Ademais, à título de conhecimento, mesmo diante dos argumentos de fato e de direito apresentados pela entidade, com o
deferimento do presente pedido de transferência direta da Rádio Cultura de Lorena Ltda.(cedente) para a Rádio Cultura de Comunicações
Ltda. (cessionária), a situação de extrapolação de limites do sócio/diretor Sr. João Carlos Saad será, consequentemente, regularizada, vez que
irá deter somente duas emissoras, em caráter regional, no estado de São Paulo, portanto, dentro dos limites estabelecidos pelo Decreto-Lei nº
236, de 28.2.1967 .

6.Procedida a análise dos autos, em conformidade com a Lista de Verificação de Documentos (evento SEI n.º 0665224),
constatou-se que, para a completa instrução do feito, a Entidade deverá complementar a documentação apresentada fazendo anexar aos autos
os seguintes documentos: 

6.1. RELATIVOS À CEDENTE:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS;

6.2. RELATIVOS À CESSIONÁRIA:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS;

6.3. RELATIVOS À JOSÉ ANSELMO DE CARVALHO:

a) Certidão de Objeto e Pé referente à Ação Ordinária nº 1005191-89.2014.8.26.0625, em trâmite na 4ª Vara Cível
na Comarca de São José dos Campos, distribuída em 28.07.2014, pela Requerente EPTS- Empresa de Pesquisa
Tecnologia e Serviços da Universidade de Taubaté.

7. Não obstante, submeta-se o feito à consideração do Coordenador do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo
em vista o disposto na Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por intermédio da qual lhe é delegada
competência para tanto. 

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, afim de que, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 6º, ficando advertida que o
não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Rossi Junior, Analista, em 19/08/2015, às 17:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Chefe de Serviço, em 19/08/2015, às 17:15, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em
19/08/2015, às 17:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0665233 e o código CRC A85F2F0C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 26532/2015/SEI-MC

Brasília, 19 de agosto de 2015

Ao (À) Senhor(a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA.
Avenida Duque de Caxias, nº 53, Salas 26 e 28 - Centro
12.600-000 Lorena/SP

 

Assunto: Transferência Direta. Exigência. Processo nº 53000.069761/2013-75.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 18268/2015/SEI-MC, com vistas ao atendimento da exigência formulada por este
Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em
19/08/2015, às 17:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0665573 e o código CRC 3A499449.
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1 O F: 26532/2015/SEI-MC/GTCO/D EOC 
AO SENHOR REPRESENTANTE LEGAL DA 
RÁDIO CULTURA DE L-ORENA'LTDA. 
AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, N°53, SALAS 26 E 2S - CENTRO 
CEP:.12.600-000 	LORENA/SP 
PROC:. 53000.069761/2013 
TR"NSFERÊNCIA DIRETA 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CULTURA DE LORENA LTDA

CNPJ: 51.779.726/0001-05

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:29:17 do dia 09/12/2015 (hora e data de Brasília).

         Válida até 08/01/2016.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 09/12/2015 15:29
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica - DEOC 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial - GTCO 

Subgrupo Legal de Pós-Outorga - SLPOS 

 

 

  1 de 7 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 
 

TRANSFERÊNCIA DIRETA 
 

Processo no
 53000.069761/2013-75 

Entidade cedente: Rádio Cultura de Lorena Ltda. Entidade cessionária: Rádio Cultura de Comunicações Ltda. 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em 
OM 

Localidade: Lorena UF: SP 

Validade da Outorga: vencida 
Período: 01.05.1994 à 01.05.2004 
 

No do Processo de 
renovação de outorga 
53000.006583/2004-81 
53000.004437/2014-92 

 

 1. RELATIVOS À CEDENTE – Rádio Cultura de Lorena Ltda. 
1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO FL(s). 
1.1.1 Requerimento apresentado ao Ministério das Comunicações formulado 

em conjunto pela entidade detentora da concessão ou permissão e por aquela 

para qual a outorga será transferida, assinado pelos representantes legais de 

ambas as Entidades; 

OK 2 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
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E
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O

N
Ô

M
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O
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A

N
C

E
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A
 

1.1.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, exceto quando a entidade ainda não houver completado 

um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de 

abertura;  

OK 

6/5 
(31 de dezembro de 2012) 

 

2 à 4  
(31 de dezembro de 2013 à 31 

de dezembro de 2014) 
(53900.037692/2015-59 – 

0630457) 

1.1.3. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica; OK 
8 (2013) e 

5(53900.037692/2015-59 - 
0630457) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

1.1.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
OK 

9(2013) e 
6(53900.037692/2015-59 - 

0630457) 

1.1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual ou municipal, 

se houver, relativo à sede da entidade; 

OK 

7(53900.037692/2015-59 - 
0630457) – Municipal 

13 à 15(53900.037692/2015-59 
- 0630457) - Estadual 

1.1.6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
PENDENTE 

INSS-10(2013) 

FGTS-11 (2013) 

FGTS – 8 (53900.037692/2015-
59 - 0630457) 

1.1.7. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual, distrital 

e municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei; 

OK 

Federal – 12 (2013) 

Federal – 9 
(53900.037692/2015-59 - 

0630457) 

Estadual – 13 (2013) 

Estadual – 10 
(53900.037692/2015-59 - 

0630457) 

Municipal – 14 (2013) 

Municipal – 11 
(53900.037692/2015-59 - 

0630457) 

1.1.8. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fundo de 

Fiscalização das Telecomunicações – FISTEL;  OK 

1/2 
(0665013) 

1 
(0872103) 36
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 2. RELATIVOS À CESSIONÁRIA – Rádio Cultura de Comunicações Ltda. 
 2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO FL(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. SE SOCIEDADE DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - ato 

constitutivo e suas alterações, devidamente registrados ou arquivados na 

repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de 

serviços de radiodifusão;  

SE SOCIEDADE POR AÇÕES – ato constitutivo e suas alterações, 

devidamente registrados ou arquivados na repartição competente, constando 

dentre seus objetivos a execução de serviços de radiodifusão, ata da 

assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas em que 

conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

SE FUNDAÇÃO – ato constitutivo e suas alterações, devidamente 

registrados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a 

execução de serviços de radiodifusão e ato de nomeação ou eleição de 

dirigentes, devidamente registrado na repartição competente;  

OK 

16 à 21 
(Última Alteração 

Contratual) 
 

2 à 6 - Última 
Alteração 
Contratual 

(53900.037692/20
15-59 - 0630458) 

2.1.2. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do órgão próprio se 

a localidade, objeto da concessão ou permissão, estiver situada na Faixa de 

Fronteira; 
Não se aplica  

2.1.3. Declaração firmada pelo representante legal de que a entidade não 

possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço, na localidade 

objeto da concessão ou permissão e que, caso venha a ser contemplada com a 

outorga, não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n
o
 236, de 

28 de fevereiro de 1967; 

OK 

22 (2013) 

9 
(53900.037692/20
15-59 - 0630458) 

2.1.4. Declaração de  inexistência de parcela superior a trinta por cento do 

capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente, ou por 

meio de empresa sob controle comum, por prestadoras de serviços de 

telecomunicações de interesse coletivo, nos termos do § 1
o
 do art. 5

o
 da Lei 

n
o
 12.485, de 12 de setembro de 2011; 

OK 
10 

(53900.037692/20
15-59 - 0630458) 

Q
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2.1.5.  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, exceto quando a entidade ainda não houver completado 

um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de 

abertura;  

OK 

23 à 28 
(2012) 

11/12 
(53900.037692/20
15-59 - 0630458) 

2.1.6. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica; 
OK 

29 à 32 e 41/42 
(2013) 

13 
(53900.037692/20
15-59 - 0630458) 

2.1.7. Projeto de investimento que demonstre a origem dos recursos a serem 

aplicados no empreendimento; OK 
14 

(53900.037692/20
15-59 - 0630458) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.8. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes – CGC 

(inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ) 
OK 

33 (2013) 

15 
(53900.037692/20
15-59 - 0630458) 

2.1.9. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual ou municipal, 

se houver, relativo à sede da entidade; 

OK 

7/8 - 
Estadual(53900.03

7692/2015-59 - 
0630458) 

16 - Municipal 
(53900.037692/20
15-59 - 0630458) 

2.1.10. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

OK 

INSS-1 
(0746144) 

(53900.050967/20
15-40) 

FGTS-1 
(0746144) 

(53900.050967/20
15-40) 

FGTS - 17 
(53900.037692/20
15-59 - 0630458) 
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2.1.11. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual, distrital 

e municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei; 

OK 

Federal – 36 (2013) 

Federal – 18 
(53900.037692/20
15-59 - 0630458) 

Estadual – 37 
(2013) 

Estadual – 
19(53900.037692/
2015-59 - 0630458) 

Municipal – 38 
(2013) 

Municipal – 
20(53900.037692/
2015-59 - 0630458) 

2.1.12. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fundo de 

Fiscalização das Telecomunicações – FISTEL (se já for executante de serviço 

de radiodifusão) 
OK 

3/4 
(0665013) 

 

3. RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES DA CESSIONÁRIA – Rádio Cultura de 
Comunicações Ltda. 

3.1. DOCUMENTOS NOME (S) DO (S) 
SÓCIOS (S) E 

DIRETOR (ES) 
SITUAÇÃO FL(s). 

3.1.1. Prova de condição de brasileiro nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, mediante a 

apresentação de certidão de nascimento ou 

casamento, certidão de reservista, carteira 

profissional ou de identidade, ou comprovante de 

naturalização ou de reconhecimento de igualdade de 

direitos civis, para os portugueses; 

SELMA LEITE DE 
CARVALHO 

OK 44 

JOSÉ ANSELMO DE 
CARVALHO 

OK 44 

3.1.4. Certidões negativas cíveis da Justiça Estadual 

dos locais de residência nos últimos cinco anos e dos 

locais onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo 

período, atividades econômicas; 

SELMA LEITE DE 
CARVALHO 

PENDENTE 

56 (2013) 

Lorena – Cível - 
6(53900.037692/2015-59 – 

0630460) 

São José dos Campos – Cível - 
9(53900.037692/2015-59 - 

0630460)  
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JOSÉ ANSELMO DE 
CARVALHO 

PENDENTE 

49 (2013) 

 

Lorena – Cível - 
2(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

 

São José dos Campos – Cível - 
5(53900.037692/2015-59 - 

0630460) – Positiva 

1 
(Cível – Certidão de Objeto e 
Pé – Processo nº 1005191-

89.2014.8.26.06225 – 4ª Vara 
Cível– São José dos Campos) 

(0746143) 
(53900.050967/2015-40) 

3.1.5. Certidões negativas cíveis da Justiça Federal 

dos locais de residência nos últimos cinco anos e dos 

locais onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo 

período, atividades econômicas; 

SELMA LEITE DE 
CARVALHO 

OK 

57 (2013) 

Federal – Cível - 
10(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

Federal – 2ª Instância - 
11(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

JOSÉ ANSELMO DE 
CARVALHO 

OK 

50 (2013) 

 
Federal – Cível - 

12(53900.037692/2015-59 - 
0630460) 

 
Federal – 2ª Instância - 

13(53900.037692/2015-59 - 
0630460) 

3.1.6. Certidões negativas criminais da Justiça 

estadual dos locais de residência nos últimos cinco 

anos e dos locais onde exerçam, ou hajam exercido, 

no mesmo período, atividades econômicas; 
SELMA LEITE DE 

CARVALHO 
PENDENTE 

Lorena – Criminal - 
7(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

São José dos Campos – 
Criminal - 

8(53900.037692/2015-59 - 
0630460) 
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JOSÉ ANSELMO DE 
CARVALHO 

PENDENTE 

48 (2013) 

 

Lorena – Criminal - 
3(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

 
São José dos Campos – 

Criminal - 
2(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

3.1.7. Certidões negativas criminais da Justiça federal 

dos locais de residência nos últimos cinco anos e dos 

locais onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo 

período, atividades econômicas; 

SELMA LEITE DE 
CARVALHO 

OK 

57 (2013) 

Federal – Criminal - 
10(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

Federal – 2ª Instância - 
11(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

JOSÉ ANSELMO DE 
CARVALHO 

OK 

50 (2013) 

 
Federal – Criminal - 

12(53900.037692/2015-59 – 
0630460) 

 
Federal – 2ª Instância - 

13(53900.037692/2015-59 - 
0630460) 

3.1.8. Certidões negativas criminais da Justiça 

eleitoral dos locais de residência nos últimos cinco 

anos e dos locais onde exerçam, ou hajam exercido, 

no mesmo período, atividades econômicas; 

SELMA LEITE DE 
CARVALHO 

OK 
15(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

JOSÉ ANSELMO DE 
CARVALHO 

OK 
14(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

3.1.9. Certidões de protestos de títulos, dos locais de 

residência nos últimos cinco anos e dos locais onde 

exerçam, ou hajam exercido, no mesmo período, 

atividades econômicas; 

SELMA LEITE DE 
CARVALHO 

OK 

52 (1° Tab.) (2013) 

53(2° Tab.) (2013) 

54(3° Tab.) (2013) 

20 – 1º Tab de 
Lorena(53900.037692/2015-

59 - 0630460) 

21 – 2º Tab de 
Lorena(53900.037692/2015-

59 - 0630460) 

22 – Tab de 
Lorena(53900.037692/2015-

59 - 0630460) 
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23 – Tab de Saão José dos 
Campos(53900.037692/2015-

59 - 0630460) 

JOSÉ ANSELMO DE 
CARVALHO 

OK 

45 (1° Tab.) (2013) 

 
46 (2° Tab.) (2013) 

47 (3° Tab.) (2013) 

16 – 1º Tab de 
Lorena(53900.037692/2015-

59 - 0630460) 

17 – 2º Tab de 
Lorena(53900.037692/2015-

59 - 0630460) 

18 –Tab de 
Lorena(53900.037692/2015-

59 - 0630460) 

19 –Tab de São José dos 
Campos(53900.037692/2015-

59 - 0630460) 

3.1.10.  Prova de cumprimento das obrigações 

eleitorais, mediante documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; SELMA LEITE DE 
CARVALHO 

OK 

58 (2013) 

25(53900.037692/2015-59 - 
0630460) 

JOSÉ ANSELMO DE 
CARVALHO 

OK 

51 (2013) 

 24(53900.037692/2015-59 - 
0630460) 

3.1.11. Declaração de que não é sócio de outra 

entidade que execute o mesmo tipo de serviço de 

radiodifusão, na localidade  objeto da concessão ou 

permissão, nem de outras entidades de radiodifusão 

além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei 

n
o
 236, de 1967; 

SELMA LEITE DE 
CARVALHO 

OK 

22 (2013) 

27(53900.037692/2015-59 - 
0630460) 

JOSÉ ANSELMO DE 
CARVALHO 

OK 

22 (2013) 

26(53900.037692/2015-59 - 
0630460) 
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CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: RUBRICA DATA 

NOME: SÉRGIO ROSSI JÚNIOR 
CARGO: ANALISTA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR   

09/12/2015 

CONFERIDO POR: RUBRICA DATA 

NOME: LIDIANE COLOUNA DE OLIVEIRA 
CARGO: ANALISTA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR 

 

09/12/2015 

 

3.1.12. Declaração de que não participa da direção de 

outra entidade executante do mesmo tipo de serviço 

de radiodifusão, na localidade objeto da outorga, nem 

de outras entidades de radiodifusão, em municípios 

diversos, em excesso aos limites fixados pelo art. 12 

do Decreto-Lei nº 236, de 1967;  SELMA LEITE DE 
CARVALHO 

OK 

59 (2013) 

29(53900.037692/2015-59 - 
0630460) 

JOSÉ ANSELMO DE 
CARVALHO 

OK 

59 (2013) 

 

28(53900.037692/2015-59 - 
0630460) 

3.1.13. Declaração de que não está no exercício de 

mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargo ou função do qual decorra 

foro especial.  SELMA LEITE DE 
CARVALHO 

OK 

59 (2013) 

31(53900.037692/2015-59 - 
0630460) 

JOSÉ ANSELMO DE 
CARVALHO 

OK 

59 (2013) 

 

30(53900.037692/2015-59 - 
0630460) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 27435/2015/SEI-MC

Processo no: 53000.069761/2013-75
Assunto: EXIGÊNCIA. Transferência Direta.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do processo administrativo, por meio do qual a Rádio Cultura de Lorena Ltda. (cedente), concessionária
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Lorena, estado de São Paulo, requer autorização deste Ministério para
efetuar a transferência direta da outorga à Rádio Cultura de Comunicações Ltda. (cessionária).

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que, o pedido de que trata o parágrafo 1º chegou a ser analisado pela Secretaria de
Comunicação Eletrônica - SCE que, nos termos da Nota Técnica n.º 18268/2015/SEI-MC (0665233), concluiu pelo envio do Ofício n.º
26532/2015/SEI-MC (0665573) à Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota Técnica. Em resposta,
a entidade apresentou o requerimento nº 53900.050967/2015-40, acompanhado de documentos. Além disso, consta da Petição (0746142)
colacionada aos autos, pedido de prorrogação do prazo, por mais 30 (trinta) dias, para apresentação da prova de regularidade relativa à
Seguridade Social - INSS relativo à Cedente (Rádio Cultura de Lorena Ltda.).

 

3. Pertinente aos documentos apresentados, procedida a análise dos mesmos, em conformidade com a Lista de Verificação de
Documentos (evento SEI n.º 0872118), constatou-se a pendência de outros documentos que não somente aquele mencionado pela
Interessada. Dessa forma, fica prorrogado o prazo para a Entidade apresentar os seguintes documentos pendentes:

 

3.1. RELATIVOS À CEDENTE:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS;

 

3.2. RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES DA CESSIONÁRIA

a) certidões negativas cíveis e criminais da Justiça Estadual (2ª​ Instância) dos locais de residência nos últimos cinco
anos e dos locais onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo período, atividades econômicas

 

4.  Não obstante, submeta-se o feito à consideração do Coordenador do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão,
tendo em vista o disposto na Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por intermédio da qual lhe é
delegada competência para tanto. 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, afim de que, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o
não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Rossi Junior, Analista, em 09/12/2015, às 16:52, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Chefe de Serviço, em 09/12/2015, às 16:52, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em
09/12/2015, às 17:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0872119 e o código CRC D0BEC56F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 40934/2015/SEI-MC

 

Ao (À) Senhor(a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA.
Avenida Duque de Caxias, nº 53, Salas 26 e 28 - Centro
12.600-000 Lorena/SP
 

Assunto: Transferência Direta. Exigência. Processo nº 53000.069761/2013-75.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 27.435/2015/SEI-MC, com vistas ao atendimento da exigência formulada por este
Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em
09/12/2015, às 17:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0872184 e o código CRC 79209AF1.
36

78
76

e5
-c

14
0-

40
84

-9
cb

1-
f2

a9
67

aa
14

a3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/367876e5-c140-4084-9cb1-f2a967aa14a3
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0872184&crc=79209AF1


Correspondência Eletrônica - 0872944

Data de Envio: 
  10/12/2015 06:55:25

De: 
  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    heloisa@band.com.br
    cbarreto@band.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.069761/2013-75
Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0872184.html
    Nota_Tecnica_0872119.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CULTURA DE LORENA LTDA

CNPJ: 51.779.726/0001-05

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 17:22:39 do dia 04/01/2016 (hora e data de Brasília).

         Válida até 03/02/2016.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 04/01/2016 17:22
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RADIO CULTURA DE LORENA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 51.779.726/0001-05

Certidão nº: 1093528/2016

Expedição: 04/01/2016, às 17:33:25

Validade: 01/07/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RADIO CULTURA DE LORENA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 51.779.726/0001-05, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RADIO CULTURA DE COMUNICACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.879.579/0001-68

Certidão nº: 1093822/2016

Expedição: 04/01/2016, às 17:34:04

Validade: 01/07/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RADIO CULTURA DE COMUNICACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.879.579/0001-68, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

 

 

Inscrição: 10879579/0001-68

Razão Social: RADIO CULTURA DE COMUNICAÇÕES LTDA

Endereço: R DUQUE DE CAXIAS 53 ANDAR 2 / CENTRO / LORENA / SP /
12600-040

 

 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 

 

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.
 

 

Validade: 20/12/2015 a 18/01/2016
 

Certificação Número: 2015122008175606097008
 

 

Informação obtida em 04/01/2016, às 17:43:00.
 

 

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel...

1 de 1 04/01/2016 17:43
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica - DEOC 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial - GTCO 

Subgrupo Legal de Pós-Outorga - SLPOS 

 

 

  1 de 6 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 
 

TRANSFERÊNCIA DIRETA 
 

Processo no
 53000.069761/2013-75 

Entidade cedente: Rádio Cultura de Lorena Ltda. Entidade cessionária: Rádio Cultura de Comunicações Ltda. 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em 
OM 

Localidade: Lorena  UF: SP 

Validade da Outorga: vencida 
Período: 01.05.1994 à 01.05.2004 
 

No do Processo de 
renovação de outorga 
53000.006583/2004-81 
53000.004437/2014-92 

 

 1. RELATIVOS À CEDENTE – Rádio Cultura de Lorena Ltda. 
1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO FL(s). 
1.1.1 Requerimento apresentado ao Ministério das Comunicações formulado 

em conjunto pela entidade detentora da concessão ou permissão e por aquela 

para qual a outorga será transferida, assinado pelos representantes legais de 

ambas as Entidades; 

OK 2 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

1.1.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, exceto quando a entidade ainda não houver completado 

um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de 

abertura;  

OK 

5/6 

(31 de dezembro de 2012) 

2-4 

(31 de dezembro de 2013 à 31 

de dezembro de 2014) 

(53900.037692/2015-59-

0630457) 

1.1.3. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica; OK 
8 (2013) e  

5 (53900.037692/2015-59-

0630457) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

1.1.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
OK 

9 (2013) e  

6 (53900.037692/2015-59-

0630457) 

1.1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual ou municipal, 

se houver, relativo à sede da entidade; OK 

7 (53900.037692/2015-59-

0630457) – Municipal  

13-15(53900.037692/2015-59-

0630457) – Estadual 

1.1.6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

OK 

INSS – 10 (2013) 

INSS – 1  

(0903706)(53900.077975/2015-

33) 

FGTS – 11 (2013) 

FGTS - 8 (53900.037692/2015-

59-0630457) l 

1.1.7. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual, distrital 

e municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei; 

OK 

Federal – 12 (2013) 

Federal – 9 

(53900.037692/2015-59-

0630457) 

Estadual – 13 (2013) 

Estadual – 10 

(53900.037692/2015-59-

0630457) 

Municipal – 14 (2013) 

Municipal – 11 

(53900.037692/2015-59-

0630457) 

1.1.8. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fundo de 

Fiscalização das Telecomunicações – FISTEL;  
OK 

1 

(0907059) 

 1.1.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
OK 

2 

(0907059) 
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2 

 

 

 

 

 2. RELATIVOS À CESSIONÁRIA – Rádio Cultura de Comunicações Ltda. 
 2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO FL(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. SE SOCIEDADE DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - ato 

constitutivo e suas alterações, devidamente registrados ou arquivados na 

repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de 

serviços de radiodifusão;  

SE SOCIEDADE POR AÇÕES – ato constitutivo e suas alterações, 

devidamente registrados ou arquivados na repartição competente, constando 

dentre seus objetivos a execução de serviços de radiodifusão, ata da 

assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas em que 

conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

SE FUNDAÇÃO – ato constitutivo e suas alterações, devidamente 

registrados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a 

execução de serviços de radiodifusão e ato de nomeação ou eleição de 

dirigentes, devidamente registrado na repartição competente;  

OK 

16-21 

(última Alteração 

Contratual) 

2-6 

(última Alteração 

Contratual) 

(53900.037692/20

15-59-0630458) 

2.1.2. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do órgão próprio se 

a localidade, objeto da concessão ou permissão, estiver situada na Faixa de 

Fronteira; 
Não se aplica  

2.1.3. Declaração firmada pelo representante legal de que a entidade não 

possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço, na localidade 

objeto da concessão ou permissão e que, caso venha a ser contemplada com a 

outorga, não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n
o
 236, de 

28 de fevereiro de 1967; 

OK 

22 (2013) 

9 

(53900.037692/20

15-59-0630458) 

2.1.4. Declaração de  inexistência de parcela superior a trinta por cento do 

capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente, ou por 

meio de empresa sob controle comum, por prestadoras de serviços de 

telecomunicações de interesse coletivo, nos termos do § 1
o
 do art. 5

o
 da Lei 

n
o
 12.485, de 12 de setembro de 2011; 

OK 
10 

(53900.037692/20

15-59-0630458) 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 E
C

O
N

Ô
M

IC
O

-
F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.5.  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, exceto quando a entidade ainda não houver completado 

um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de 

abertura;  

 

OK 

23-28 

(2012) 

11-12 

(53900.037692/20

15-59-0630458) 

2.1.6. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica; 
OK 

29-32 e 41/42 

(2013) 

13 

(53900.037692/20

15-59-0630458) 

2.1.7. Projeto de investimento que demonstre a origem dos recursos a serem 

aplicados no empreendimento; OK 
14 

(53900.037692/20

15-59-0630458) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.8. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes – CGC 

(inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ) 
OK 

33 (2013) 

15 

(53900.037692/20

15-59-0630458) 

2.1.9. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual ou municipal, 

se houver, relativo à sede da entidade; 

OK 

7/8 - Estadual 

(53900.037692/20

15-59-0630458) 

16 - Estadual 

(53900.037692/20

15-59-0630458) 

2.1.10. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

OK 

INSS – 1 

(0746144) 

(53900.050967/20

15-40) 

FGTS – 4 

(2015) 

(0907059) 

2.1.11. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual, distrital OK Federal – 36 (2013) 
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e municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei; Federal – 18  

(53900.037692/20

15-59-0630458) 

Estadual – 17 

(2013) 

Estadual – 19  

(53900.037692/20

15-59-0630458) 

Municipal – 38 

(2013) 

Municipal – 20  

(53900.037692/20

15-59-0630458) 

2.1.12. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fundo de 

Fiscalização das Telecomunicações – FISTEL (se já for executante de serviço 

de radiodifusão) 
OK Não possui outorga 

2.1.1.13. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
OK 

3 

(0907059) 

 

 

 

3. RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES DA CESSIONÁRIA –   Rádio Cultura de 
Comunicações Ltda. 

3.1. DOCUMENTOS NOME (S) DO (S) 
SÓCIOS (S) E 

DIRETOR (ES) 
SITUAÇÃO FL(s). 

3.1.1. Prova de condição de brasileiro nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, mediante a 

apresentação de certidão de nascimento ou 

casamento, certidão de reservista, carteira 

profissional ou de identidade, ou comprovante de 

naturalização ou de reconhecimento de igualdade de 

direitos civis, para os portugueses; 

Selma leite de 

carvalho 
OK 44 

José Anselmo de 

Carvalho 
OK 44 

3.1.4. Certidões negativas cíveis da Justiça Estadual 

dos locais de residência nos últimos cinco anos e dos 

locais onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo 

período, atividades econômicas; 

Selma leite de 

carvalho 
OK 

56 (2013) 

Lorena – Cível – 6 

(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

São José dos Campos – Cível – 9 

(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

Cível – 2ª Instância – 1  

(0903703)(53900.077975/2015-

33) 

José Anselmo de 

Carvalho 
OK 

49 (2013) 

Lorena – Cível – 2 

(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

São José dos Campos – Cível – 5 

(53900.037692/2015-59 - 

0630460) - Positiva 
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1 

(Cível – Certidão de Objeto e Pé 

– Processo nº 1005191-

89.2014.8.26.06225 – 4 Vara 

Cível – São José dos Campos) 

(0746143) 

(53900.050967/2015-40) 

Cível – 2ª Instância – 1  

(0903704) 

(53900.077975/2015-33) 

3.1.5. Certidões negativas cíveis da Justiça Federal 

dos locais de residência nos últimos cinco anos e dos 

locais onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo 

período, atividades econômicas; 
Selma leite de 

carvalho 
OK 

57 (2013) 

 Federal – Cível – 10 

(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

Federal – 2ª Instância – 11 

(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

José Anselmo de 

Carvalho 
OK 

50 (2013) 

 Federal – Cível – 12 

(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

Federal – 2ª Instância – 13 

(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

3.1.6. Certidões negativas criminais da Justiça 

estadual dos locais de residência nos últimos cinco 

anos e dos locais onde exerçam, ou hajam exercido, 

no mesmo período, atividades econômicas; Selma leite de 

carvalho 
OK 

Lorena – Criminal – 7 

(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

São José dos Campos – Criminal 

– 8 (53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

Criminal – 2ª Instância – 1  

(0903702)(53900.077975/2015-

33) 

José Anselmo de 

Carvalho 
OK 

48 (2013) 

Lorena – Criminal – 3 

(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

São José dos Campos – Criminal 

– 2 (53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

Criminal – 2ª Instância – 1  

(0903705)(53900.077975/2015-

33) 

3.1.7. Certidões negativas criminais da Justiça federal 

dos locais de residência nos últimos cinco anos e dos 

locais onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo 

período, atividades econômicas; 
Selma leite de 

carvalho 
OK 

57 (2013) 

 Federal – Criminal – 

10(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

Federal – 2ª Instância – 

11(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

José Anselmo de 

Carvalho 
OK 

50 (2013) 

 Federal – Criminal – 

12(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

Federal – 2ª Instância – 

13(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

3.1.8. Certidões negativas criminais da Justiça 

eleitoral dos locais de residência nos últimos cinco 

anos e dos locais onde exerçam, ou hajam exercido, 

no mesmo período, atividades econômicas; 

Selma leite de 

carvalho 
OK 

15(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

José Anselmo de 

Carvalho 
OK 

14(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

3.1.9. Certidões de protestos de títulos, dos locais de 
Selma leite de OK 

52 (1º Tab) (2013) 

53 (2º Tab) (2013) 
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residência nos últimos cinco anos e dos locais onde 

exerçam, ou hajam exercido, no mesmo período, 

atividades econômicas; 

carvalho 54 (3º Tab) (2013) 

20 – 1º Tab de 

Lorena(53900.037692/2015-59 

- 0630460) 

21 – 2º Tab de 

Lorena(53900.037692/2015-59 

- 0630460) 

22 – Tab de 

Lorena(53900.037692/2015-59 

- 0630460) 

23 – Tab de São José os 

Campos(53900.037692/2015-

59 - 0630460) 

José Anselmo de 

Carvalho 
OK 

45 (1º Tab) (2013) 

46 (2º Tab) (2013) 

47 (3º Tab) (2013) 

16 – 1º Tab de 

Lorena(53900.037692/2015-59 

- 0630460) 

17 – 2º Tab de 

Lorena(53900.037692/2015-59 

- 0630460) 

18 – Tab de 

Lorena(53900.037692/2015-59 

- 0630460) 

19 – Tab de São José os 

Campos(53900.037692/2015-

59 - 0630460) 

3.1.10.  Prova de cumprimento das obrigações 

eleitorais, mediante documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

Selma leite de 

carvalho 
OK 

58 (2013) 

 25 

(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

José Anselmo de 

Carvalho 
OK 

51 (2013) 

 24 

(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

3.1.11. Declaração de que não é sócio de outra 

entidade que execute o mesmo tipo de serviço de 

radiodifusão, na localidade  objeto da concessão ou 

permissão, nem de outras entidades de radiodifusão 

além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei 

n
o
 236, de 1967; 

Selma leite de 

carvalho 
OK 

22 (2013) 

 27 

(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

José Anselmo de 

Carvalho 
OK 

22 (2013) 

 26 

(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

   

3.1.12. Declaração de que não participa da direção de 

outra entidade executante do mesmo tipo de serviço 

de radiodifusão, na localidade objeto da outorga, nem 

de outras entidades de radiodifusão, em municípios 

diversos, em excesso aos limites fixados pelo art. 12 

do Decreto-Lei nº 236, de 1967;  

Selma leite de 

carvalho 
OK 

59 (2013) 

 29 

(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

José Anselmo de 

Carvalho 
OK 

59 (2013) 

28 

(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 
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CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: RUBRICA DATA 

NOME: SÉRGIO ROSSI JÚNIOR 
CARGO: ANALISTA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR   

04/01/2016 

CONFERIDO POR: RUBRICA DATA 

NOME: LIDIANE COLOUNA DE OLIVEIRA 
CARGO: ANALISTA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR 

 

04/01/2016 

 

3.1.13. Declaração de que não está no exercício de 

mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargo ou função do qual decorra 

foro especial.  

Selma leite de 

carvalho 
OK 

59 (2013) 

31 

(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

José Anselmo de 

Carvalho 
OK 

59 (2013) 

30 

(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

DESPACHO

Processo n. 53000.069761/2013-75

Senhor Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorga,

 

cumprimentando-o, cordialmente, em atenção à determinação da Consultoria Jurídica - Conjur, constante do parágrafo 25 do
Parecer Referencial n.º 798/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (evento SEI nº 0862923), encaminho os autos a essa Coordenação, para que
esta informe quanto à existência de: (i) condenação de cassação da outorga deferida à Rádio Cultura de Lorena Ltda., para a execução do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Lorena, no estado de São Paulo; e, (ii) de processo de apuração de infração,
com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em
05/01/2016, às 14:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0908052 e o código CRC F058E14C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.069761/2013-75

Interessado(a): RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA

 

1.  Em atenção à solicitação de informações manifestada por meio do Despacho Interno SLPOS 0908052, comunicamos que não foram
encontrados registros de Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais irregularidades praticadas pela RÁDIO
CULTURA DE LORENA LTDA, entidade outorgada a executar o serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de
Lorena/SP, que tenham resultado ou venham a resultar na aplicação da penalidade de cassação.

 

2.  Ademais, informamos que, nesta Coordenação, não foram encontrados registros de PAIs concluídos referentes à outorga supracitada, que
digam respeito à execução clandestina de serviços de radiodifusão, no entanto, após consulta ao Sistema RADAR da Anatel, foi encontrado
registro de fiscalização que objetivou aferir possível execução de Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - SARC, consoante relatório
em anexo 0968394, acrescento ainda que essa fiscalização resultou em um PADO n° 53504.009618/2015, que se encontra em tramitação na
Anatel 0968627 .

 

3.  Isso posto, restitua-se o processo acima mencionado ao Subgrupo Legal de Pós-Outorga - SLPOS, para que que sejam tomadas as
providências que julgar necessárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas,
em 16/02/2016, às 13:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0968629 e o código CRC 454732DE.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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 Pasta do Processo (535040096182015) Consultar Instauração

Nº do registro: 202005

Número do Processo : 53504.009618/2015-15 Processo pertencente ao SICAP.

Interessados:

Órgão Atual (SEI/SICAP): GR01CO

Andamento: EM ANDAMENTO

Gerência Responsável: GR01FI3

Data da notificação: 21/05/2015

Superintendência: SCO SFI 

Óbice: Sim Não 

Radiodifusão: Nenhum Radiodifusão Radiodifusão - MC 

Data de Prescrição

Informações da Entidade (RADAR) 

Servidor Responsável: Histórico de ResponsáveisCarlos Eduardo Guimarães Silveira

Andamento

Situação Fase Órgão Data Decisão Permanência
(Dias) 

Cadastrante

Decisão / Notificação - 1ª
Instância

Decisória Anatel 14/09/2015 155 fabianosb

Instruído - 1ª Instância Instrução Anatel 14/09/2015 0 fabianosb

Em Analise - 1ª Instância Instrução Anatel 19/06/2015 87 murilo.siqueira

Aguardando Defesa - 1ª Instância Instrução GR01FI3 21/05/2015 29 carlossilveira

Incluir última situação

Informações sobre créditos no Sigec:
Cadastrar Entidade Lançar Débito no SIGEC Vincular Débito Existente no SIGEC Aviso de Recebimentos 

Fistel Sequencial Recurso
Data 

Receb. 
AR:

Data 
Comunicado

Data AR 
Comunicado

Data 
Inclusão 
CADIN

Data 
Retirada 
CADIN

Data 
Inscrição 

DA

Valor 
Multa

Situação

80303483717 1 797,36 Devedor

Publicação DOU

Data: 

Seção: 

Página: 

Salvar

 Usuário: Alessandra Mascarenhas de Oliveira Solano  Lotação: MC

BOM DIA 

SPADO »» Consultar »» Processos internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SPADO - SISTEMA INTEGRADO DE CONTROLE DE PROCESSOS PADO - [...

16/02/2016http://sistemasnet/spado/TramitarPADO_old.asp?IDTInstauracao=202005&IDTStatu...
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Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF: SP Distrito:
Município: Lorena Sub Distrito:

Freqüência: 1460 kHz Local Especifico:
Classe: C Fase: 3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade: RADIO CULTURA DE LORENA LTDA Fistel: 02008014495 

Nome Fantasia: CNPJ: 51.779.726/0001-05 

Nº Estação: 7804385 Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 51779726000105 Pesquisar

Razão Social: RADIO CULTURA DE LORENA LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 12600000 Logradouro: AVENIDA DUQUE DE CAXIAS

Número: 53 Complemento: SALAS 26 e 28 Bairro: CENTRO Estado: SP

Município: Lorena Distrito: SubDistrito:

Telefone: 12 39257000 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:

Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: 2195
Data Publicação 

Contrato/Convênio:
01/05/1994

SCRAD Técnico: 2194

Data Limite 
Instalação:

Número do Processo: 508300015061993

Fistel: 02008014495

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

140576 DespachoDespacho  MCMC  14/05/1976 28/05/1976 Advertência Jur.Jur. 

1478 PortariaPortaria  MCMC  18/11/1976 19/11/1976 Multa Jur.Jur. 

92135 DecretoDecreto  PRPR  13/12/1985 16/12/1985 Renovação Jur.Jur. 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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852 PortariaPortaria  DMCDMC  19/11/1986 Técnicas da 
Estação

Téc.Téc. 

8 PortariaPortaria  DMCDMC  18/01/1994
Substituição 
de 
Equipamento

Téc.Téc. 

121196 DespachoDespacho  MCMC  12/11/1996 21/11/1996 Advertência Jur.Jur. 

1633 PortariaPortaria  MCMC  05/11/1997 26/11/1997 Multa Jur.Jur. 

0 DecretoDecreto  PRPR  12/05/1998 13/05/1998 Renovação Jur.Jur. 

519 PortariaPortaria  MCMC  25/10/1999 01/11/1999 Multa Jur.Jur. 

818 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  26/07/2005 27/07/2005
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
RADIO CULTURA DE LORENA LTDA - CNPJ/CPF

(51.779.726/0001-05)
Situação:

Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: LORENA/SP Freq. PB: 1460

Indicativo: ZYK608 Classe PB: C

Características de Operação

Frequência: 14601460   MHz

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO  

Número:  
1069/2015/GR01  
Versão: 1  
Data: 
11/06/2015  
Nº SICAP:  

   
 

Data da Impressão 16/02/2016 11:12:56  

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO DESTINATÁRIO  

 
1.1. Interessado  

GR01FI3 - Processo de Fiscalização 3  

1.2. Responsável  

Marcelo Augusto Scacabarozi  

1.3. Referência  

Fiscalização realizada em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização SSF, registrada na 
pasta nº RADARGR01FI32015000084 disponível no Radar - Sistema de Gestão e 
Acompanhamento das Atividades de Fiscalização da Anatel.  

 
 

2. OBJETO DA FISCALIZAÇÃO  
 

2.1 ENTIDADE FISCALIZADA  
2.1.1 Nome  RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA.  

2.1.2 Serviço  AUXILIAR RADIODIF.- TRANSMISS. DE PROGRAMAS - - 
251  

2.1.3 Endereço da Sede  RUA DUQUE DE CAXIAS, 53 - SALA 24 Bairro: CENTRO 
Município: Lorena UF: SP  

 
 

3. OBJETIVO DA FISCALIZAÇÃO  
 

Fiscalizar o cumprimento do Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências – RUER; do 
Regulamento dos Serviços de Telecomunicações – RST; do Plano de Atribuição, Destinação e 
Distribuição de Faixas de Frequências no Brasil – PDFF; do Regulamento sobre Canalização e 
Condições de Uso de Frequências para os Serviços Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos – SARC, 
Especial de Repetição de Televisão – RpTV e Especial de Televisão em Circuito Fechado com 
Utilização de Radio-enlace – CFTV; do Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão em 
OM e OT – ROMOT; do Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR e do Código Brasileiro 
de Telecomunicações – CBT na emissora do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média da 
RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA., outorgada para o serviço em Lorena/SP, objetivando: 

Assegurar o cumprimento das obrigações legais e contratuais, bem como, se for o caso, 
fundamentar a instauração de Processo Administrativo; 

Assegurar o controle do Espectro Radioelétrico, verificando o uso não autorizado de 
radiofrequência pela entidade listada; 

Instruir o Processo de Instauração de Fiscalização – PIF n° 53504.007607/2015, efetuando vistoria 36
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO  

Número:  
1069/2015/GR01  
Versão: 1  
Data: 
11/06/2015  
Nº SICAP:  

   
 

Data da Impressão 16/02/2016 11:12:56  

completa na estação autorizada, em cumprimento ao Plano Plurianual de Fiscalização – PPA MC 
2012-2015. 
  

 
 

4. INTRODUÇÃO  
 

4.1. Fundamentação Legal  

 

A seguir estão citados os dispositivos legais  que dão competência à Anatel e ao Agente de 
Fiscalização, para executar a fiscalização referenciada no item 1.3 supra. 
 
  
4.1.1. Geral  

O presente trabalho se fundamenta no Parágrafo Único do Artigo Primeiro, combinado com os 
Incisos IX, XI e XV do Artigo 19, todos da Lei 9.472, de 16/07/97, Lei Geral de Telecomunicações  
– LGT. 
  
4.1.2. Funcional  

 

Os Agentes de Fiscalização relacionados no item 8, são titulares da competência para o exercício 
da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, bem como lhes são asseguradas as 
prerrogativas de promover a interdição de estabelecimentos, instalações ou equipamentos, assim 
como a apreensão de bens ou produtos, e de requisitar, quando necessário, o auxílio de força 
policial federal ou estadual, em caso de desacato ou embaraço ao exercício de suas funções, nos 
termos do Artigo Terceiro da Lei Nº 10.871, de 20 de maio de 2004, combinado com o Artigo 253 
do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013. 
 
  
4.1.3. Específico  

A fiscalização do objeto de que trata o item 2 retro fundamenta-se nos seguintes instrumentos: 

Lei nº 9.472, de 16/07/1997: Lei Geral de Telecomunicações  – LGT; 

Regulamento de Fiscalização – RF, anexo à Resolução Anatel n° 596, de 06/08/2012; 

Decreto n° 2.338, de 07/10/1997: Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações; 

Resolução Anatel n° 612, de 29/04/2013: Regimento Interno – RI; 

Resolução Anatel n° 73, de 25/11/1998: aprova o Regulamento dos Serviços de Telecomunicações 
– RST; 

Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações – RCHPT, 
anexo à Resolução Anatel nº 242, de 30/11/2000; 

Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos 
na Faixa de Radiofrequência entre 9kHz e 300GHz – RLEC, anexo à Resolução Anatel n° 303, de 
02/07/2002; 36
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Portaria Anatel n° 01, de 05/01/2004: modifica a redação do Art. 5° da Portaria Anatel n° 06, de 
20/01/2003 – Coordenadas Geográficas; 

Resolução Anatel n° 571, de 28/09/2011: aprova o Regulamento para definição de formatos e 
tolerâncias para dados geodésicos fornecidos à Anatel; 

Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências – RUER, anexo à Resolução Anatel n° 259, 
de 19/04/2001; 

Lei n° 4.117, de 27/08/1962: Código Brasileiro de Telecomunicações – CBT; 

Decreto–Lei n° 236/67: dá nova redação a artigos do CBT; 

Resolução Anatel n° 584, de 27/03/2012: Regulamento sobre Canalização e Condições de Uso de 
Radiofrequências para os Serviços Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos – SARC, de Repetição de 
Televisão – RpTV e de Televisão em Circuito Fechado com Utilização de Radioenlace – CFTV; 

Portaria MC n° 985, de 05/12/1994: consolida procedimentos para solicitação de Serviço Auxiliar 
de Radiodifusão e Correlatos. 
  
4.2. Período de realização da Fiscalização  

20/05/2015 à 10/06/2015  

 
 

5. PROCEDIMENTOS APLICADOS  
 

 

Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, realizou-se no período citado no item 4.2, 
trabalho de fiscalização na RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA., na abrangência e 
profundidade requeridas pelo objetivo de tal solicitação, conforme a seguir demonstrado. 
 
  
5.1. Procedimentos utilizados na obtenção de evidências  

 

Para obtenção de provas ou evidências adequadas e suficientes que comprovem e fundamentem o 
objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adotados os procedimentos e técnicas de 
fiscalização a seguir transcritos: 

Inicialmente, nas dependências do Escritório Regional da Anatel no Estado de São Paulo – GR-01 
e utilizando-se os recursos dos Sistemas Interativos da Anatel, foi realizado um levantamento das 
características da emissora e dos serviços autorizados para a entidade em tela. 

No dia 21/05/2015 foi efetuada atividade de fiscalização presencial nas instalações da emissora, 
adotando-se os métodos descritos nos Procedimentos de Fiscalização - FIS–PF. 
  
5.2. Resultados obtidos:  

Durante vistoria realizada em 21/05/2015 na emissora do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Onda Média da Rádio Cultura de Lorena Ltda., outorgada para o serviço em Lorena/SP, vistoria 
esta em atendimento ao Plano Plurianual de Fiscalização – PPA MC 2012-2015, foi constatada a 36
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utilização de um radio-enlace interligando o estúdio da emissora, localizado em Lorena, à sua 
estação transmissora, instalada no mesmo município. 

Tendo em vista a finalidade deste radio-enlace – interligação do estúdio à estação – este serviço foi 
considerado como sendo um Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos – SARC, modalidade 
Transmissão de Programas. 

Esta estação de SARC consistia de um transmissor marca Optima RF, modelo Cristal 950-TX, 
homologação 0550-05-1285, operando na frequência de 938,490 MHZ com 5,8W de potência. Tal 
estação estava instalada à Rua Duque de Caxias, 53 sala 24 – Centro, Lorena/SP, coordenadas 
geográficas 22º43’50,9”S / 45º07’19,9”W. 

Considerando que no levantamento prévio efetuado no GR-01 não foi constatada, em nome da 
entidade, autorização para uso de radiofrequência associada ao SARC, vinculado ao Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Onda Média, foram emitidos os seguintes documentos, todos assinados 
no ato da fiscalização pelo representante da entidade nesta atividade: 

- Auto de Infração nº 0028SP20150091 

- Termo de Fiscalização Clandestinidade nº 0028SP20150091 

O funcionamento da estação não foi interrompido em conformidade com o Mem. Circ. nº 
132/2014-FIGF de 06/10/2014 c/c o sub-item “b” do item 5.82. do Informe nº 15/2014-FIGF/SFI 
de 03/10/2014. 
  

 
5.3. Efeitos em relação ao objetivo da fiscalização:  

 

Dos resultados obtidos pela fiscalização, pode-se enumerar os seguintes efeitos: 
 
  

 
5.3.1. Para o serviço  

A ser definido na análise processual. 
  

 
5.3.2. Para o usuário  

A ser definido na análise processual. 
  

 
5.3.3. Para a Administração Pública  

A ser definido na análise processual. 
  

 
5.3.4. Para a Administração do bem fiscalizado  

A ser definido na análise processual. 
  

 
5.3.5. Benefícios auferidos pelo infrator  36
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A ser definido na análise processual. 
  

 
 

6. CONCLUSÃO  
 

Dos exames realizados e verificando-se as constatações apontadas no item 5.2 - Resultados 
Obtidos, obteve-se as evidências que comprovam a execução do Serviço Auxiliar de Radiodifusão 
e Correlatos – SARC, modalidade Transmissão de Programas, e o uso não autorizado de 
radiofrequência, associada a tal serviço, pela RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA.. 

Anexo os seguintes documentos: 

- Auto de Infração nº 0028SP20150091 

- Termo de Fiscalização Clandestinidade nº 0028SP20150091 

Foi encaminhado à Delegacia de Polícia Federal em Cruzeiro, relativo a esta atividade, o Ofício nº 
6341/2015-GR01FI3/GR01 para ciência e providência cabíveis. 
  
6.1. Infrações e dispositivos infringidos  

- uso de radiofrequência sem autorização: Art. 17 do anexo à Resolução Anatel n° 259/2001 c/c 
Art. 163 da LGT 
  
6.2. Possíveis Sanções:  

Com base nos dispositivos infringidos, as possíveis sanções são: 

- uso de radiofrequência sem autorização: Art. 173 da LGT 
  
6.3. Possíveis Autuações:  

Como consequência das infrações constatadas, emitiu-se o Auto de Infração e o Termo de 
Fiscalização – Clandestinidade, ambos de nº 0028SP20150091, e instaurou-se, por esta Agência, o 
Processo de Apuração de Descumprimento de Obrigações - PADO nº 53504.009618/2015. 
  

 
 

7. RELAÇÃO DE ANEXOS  

Auto e Termo 0028SP20150091.PDF - AUTO DE INFRAÇÃO E TERMO DE FISCALIZAÇÃO 

8. RESPONSÁVEIS PELA REALIZAÇÃO DO TRABALHO  

Alfredo de Andrade Filho 

João Rideo Yokoyama 

  

36
78

76
e5

-c
14

0-
40

84
-9

cb
1-

f2
a9

67
aa

14
a3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/367876e5-c140-4084-9cb1-f2a967aa14a3
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO  

Número:  
1069/2015/GR01  
Versão: 1 
Data: 
11/06/2015  
Nº SICAP:  

   

Data da Impressão 16/02/2016 11:12:56  

ASSINATURAS  

Responsável pela confecção do relatório  
Eduardo Narkevicius - GR01FI3  

  

Responsável pela conferência do relatório  
Emídio Benedito França Filho - GR01FI3  

  

Responsável pela aprovação do relatório  
Emídio Benedito França Filho - GR01FI3  

  

 

36
78

76
e5

-c
14

0-
40

84
-9

cb
1-

f2
a9

67
aa

14
a3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/367876e5-c140-4084-9cb1-f2a967aa14a3
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO  

Número:  
1069/2015/GR01  
Versão: 1  
Data: 
11/06/2015  
Nº SICAP:  

   
 

Data da Impressão 16/02/2016 11:12:56  

Data da Impressão 16/02/2016 11:12:56  
 
 

 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO  

Número:  
1069/2015/GR01  
Versão: 1  
Data: 
11/06/2015  
Nº SICAP:  

   
 

36
78

76
e5

-c
14

0-
40

84
-9

cb
1-

f2
a9

67
aa

14
a3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/367876e5-c140-4084-9cb1-f2a967aa14a3
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  51.779.726/0001-05
RADIO CULTURA DE LORENA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOÃO
CARLOS
SAAD

171.363.978-55

RADIO
CULTURA DE

LORENA
LTDA

51.779.726/0001-05
Diretor

(DIRETOR)
0 -- -- OM Regional SP Lorena

RADIO
CULTURA DE

LORENA
LTDA

51.779.726/0001-05 Sócio 9800 0,00% 0,00% OM Regional SP Lorena

MARCIA DE
BARROS

SAAD
006.665.148-44

RADIO
CULTURA DE

LORENA
LTDA

51.779.726/0001-05 Sócio 200 0,00% 0,00% OM Regional SP Lorena

 

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 22/02/2016          Hora: 16:46:47

 

BOA TARDE

Sérgio Rossi Junior
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  171.363.978-55

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOÃO
CARLOS
SAAD

171.363.978-55

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- DF Brasília

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- RS Porto Alegre

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- OC -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- OC -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- OC -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- OM Nacional SP São Paulo

RADIO
BANDEIRANTES
DE CAMPOS DO
JORDAO LTDA

03.666.084/0001-95
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP

Campos do
Jordão

TELEVISAO
BANDEIRANTES

DO PARANA
LTDA

77.969.145/0001-20
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- PR Curitiba

RADIO
CULTURA DE
LORENA LTDA

51.779.726/0001-05 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- OM Regional SP Lorena

RADIO
EMISSORA DE
CAMPOS DO

JORDAO LTDA

46.746.384/0001-97 Diretor (GERENTE) 0 -- -- OM Regional SP
Campos do

Jordão

RADIO E TV
BANDEIRANTES
DE CAMPINAS

LTDA

46.049.326/0001-04
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- SP Campinas

RADIO E TV
BANDEIRANTES
DE CAMPINAS

LTDA

46.049.326/0001-04
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Campinas

BOA TARDE

Sérgio Rossi Junior
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NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RADIO E TV
BANDEIRANTES
DE CAMPINAS

LTDA

46.049.326/0001-04
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- OM Regional SP Campinas

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
DO RIO DE

JANEIRO LTDA

33.050.733/0001-90
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- TV -- RJ Rio de Janeiro

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
DO RIO DE

JANEIRO LTDA

33.050.733/0001-90
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
DO RIO DE

JANEIRO LTDA

33.050.733/0001-90 Sócio 3296 0,00% 0,00% TV -- RJ Rio de Janeiro

TELEVISAO
BANDEIRANTES

DO PARANA
LTDA

77.969.145/0001-20 Sócio 371250 0,00% 0,00% TV -- PR Curitiba

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% TV -- DF Brasília

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% FM -- RS Porto Alegre

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% TV -- SP São Paulo

RADIO E TV
BANDEIRANTES
DE CAMPINAS

LTDA

46.049.326/0001-04 Sócio 198000 0,00% 0,00% TV -- SP Campinas

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% FM -- SP São Paulo

RADIO
BANDEIRANTES
DE CAMPOS DO
JORDAO LTDA

03.666.084/0001-95 Sócio 7 0,00% 0,00% FM -- SP
Campos do

Jordão

RADIO E TV
BANDEIRANTES
DE CAMPINAS

LTDA

46.049.326/0001-04 Sócio 198000 0,00% 0,00% FM -- SP Campinas

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% OC -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% OC -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% OC -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% OM Nacional SP São Paulo

RADIO
CULTURA DE
LORENA LTDA

51.779.726/0001-05 Sócio 9800 0,00% 0,00% OM Regional SP Lorena

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...
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NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RADIO
EMISSORA DE
CAMPOS DO

JORDAO LTDA

46.746.384/0001-97 Sócio 6 0,00% 0,00% OM Regional SP
Campos do

Jordão

RADIO E TV
BANDEIRANTES
DE CAMPINAS

LTDA

46.049.326/0001-04 Sócio 198000 0,00% 0,00% OM Regional SP Campinas

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
DO RIO DE

JANEIRO LTDA

33.050.733/0001-90 Sócio 3296 0,00% 0,00% OM Nacional RJ Rio de Janeiro

 

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 22/02/2016          Hora: 16:47:28
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  006.665.148-44

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARCIA

DE

BARROS

SAAD

006.665.148-44

RADIO E

TELEVISAO

TAUBATE LTDA

48.665.517/0001-26
Diretor (GERENTE

SUBSTITUTA)
0 -- -- TV -- SP Taubaté

BAURU RADIO

CLUBE LTDA
45.008.745/0001-35

Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- OM Regional SP Bauru

RADIO JORNAL

DE SAO PAULO

LTDA

43.837.392/0001-50 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- SP Araraquara

RADIO E

TELEVISAO

TAUBATE LTDA

48.665.517/0001-26 Sócio 17200 0,00% 0,00% TV -- SP Taubaté

SOMPUR VALE

DO PARAIBA

RADIODIFUSAO

LTDA

51.882.850/0001-00 Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- SP
São José dos

Campos

RADIO JORNAL

DE SAO PAULO

LTDA

43.837.392/0001-50 Sócio 18000 0,00% 0,00% FM -- SP Araraquara

RADIO

CULTURA DE

LORENA LTDA

51.779.726/0001-05 Sócio 200 0,00% 0,00% OM Regional SP Lorena

BAURU RADIO

CLUBE LTDA
45.008.745/0001-35 Sócio 1818 0,00% 0,00% OM Regional SP Bauru

 

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 22/02/2016          Hora: 16:47:52

 

BOA TARDE

Sérgio Rossi Junior
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CULTURA DE LORENA LTDA

CNPJ: 51.779.726/0001-05

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 16:48:58 do dia 22/02/2016 (hora e data de Brasília).

         Válida até 23/03/2016.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 22/02/2016 16:49
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Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

1460 kHz RADIO CULTURA DE LORENA LTDA SP Lorena OM 3 M

Usuário: -           Data: 22/02/2016          Hora: 16:49:15

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

   

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp
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  KHz  

KW KW  mV/m

 

  Consulta Geral - OM

  Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:  

Município:  Lorena Sub Distrito:  

Freqüência:  1460 kHz Local Especifico:  

Classe:  C Fase:  3 - Licenciada

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO CULTURA DE LORENA LTDA Fistel:   02008014495

Nome Fantasia:  CNPJ:   51.779.726/0001-05

Nº Estação:  7804385 Situação:  Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 

  Dados do Plano Básico 

  Ocupante do Canal

Entidade:  RADIO CULTURA DE LORENA LTDA Nº Fistel:  02008014495

Fase:  3 - Licenciada

  Coordenadas Geográficas do Município

Município:  

Latitude: Longitude: Raio:

  Coordenadas Geográficas

Latitude:   º     '     ''      Sul

Longitude:   º     '     ''   

Local Específico:

  Dados Técnicos do Canal

Freqüência: Classe: ECmin = 280 mV/m

Potência Diurna: Potência Noturna:
Campo

Caract.(EC):

  Sistema Irradiante

Possui diretivos?: Alt. da Torre:

  Histórico / Observações

Histórico:

SG27/88,SNC72/90;RESOLUCAO ANATEL 117/99

Máximo: 250    Digitados: 40

Observação:

Máximo: 250    Digitados: 0

  Dados da Outorga 

  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  RADIO CULTURA DE LORENA LTDA

Nome Fantasia:  Tipo de Usuário:  Integral

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 
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  Endereço Sede

País:  

Número do CEP:  Logradouro:  

Número:  Complemento:  Bairro:  Estado:  

Município:  Distrito:  SubDistrito:  

Telefone:  12 39257000 Fax:  

  Endereço de Correspondência

País:  

Número do CEP:  Logradouro:  

Número:  Complemento:  Bairro:  Estado:  

Município:  Distrito:  SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Nome Fantasia

 Nome Fantasia

  Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite
Instalação:

Número do Processo:

Fistel: 02008014495

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  28/05/1976 Advertência Jur.

- Selecione -  19/11/1976 Multa Jur.

- Selecione -  16/12/1985 Renovação Jur.

- Selecione - DMC

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione - DMC
Substituição de

Equipamento
Jur.

- Selecione -  21/11/1996 Advertência Jur.

- Selecione -  26/11/1997 Multa Jur.

- Selecione -  13/05/1998 Renovação Jur.

- Selecione -  01/11/1999 Multa Jur.

- Selecione -  27/07/2005
Deliber. do C.

Nacional
Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

  Dados da Estação

Entidade:
 RADIO CULTURA DE LORENA LTDA - CNPJ/CPF(51.779.726

/0001-05)
Situação:

 Atenção: Entidade devedora (Não

bloqueada)

Município/UF:  LORENA/SP Freq. PB:  1460

Indicativo:  ZYK608 Classe PB:  C

  Características de Operação

Frequência:    MHz

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

Domingo Domingo     

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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 Tela Inicial  Imprimir    
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3 de 3 22/02/2016 16:50
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  SP Município:  Lorena

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO CULTURA DE LORENA LTDA Lorena 01/05/1994 01/05/2004

Usuário: -           Data: 22/02/2016          Hora: 16:51:06

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

SRD »» Relatórios »» Outorga    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 22/02/2016 16:51
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  10.879.579/0001-68

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 22/02/2016          Hora: 16:52:13

 

BOA TARDE

Sérgio Rossi Junior

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 22/02/2016 16:52
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  138.423.538-80

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 22/02/2016          Hora: 16:53:01

 

BOA TARDE

Sérgio Rossi Junior

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 22/02/2016 16:53
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  selma leite de carvalho

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 22/02/2016          Hora: 16:54:01

 

BOA TARDE

Sérgio Rossi Junior

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 22/02/2016 16:54
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  071.249.668-84

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 22/02/2016          Hora: 16:54:41

 

BOA TARDE

Sérgio Rossi Junior

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 22/02/2016 16:55
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  jose anselmo de carvalho

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 22/02/2016          Hora: 16:55:47

 

BOA TARDE

Sérgio Rossi Junior

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 22/02/2016 16:56
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



        CNPJ:         10.879.579/0001-68

         Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 16:56:38 do dia 22/02/2016 (hora e data de Brasília).

         Retornar a Consulta.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 22/02/2016 16:56
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

2 de 2 22/02/2016 16:56
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/367876e5-c140-4084-9cb1-f2a967aa14a3
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 
 

TRANSFERÊNCIA DIRETA 
 

Processo no
 53000.069761/2013-75 

Resposta de Exigência nº 53900.035709/2015-33 

Resposta de Exigência nº 53900.037962/2015-39 

Resposta de Exigência nº 53900.050967/2015-40 

Resposta de Exigência nº 53900.077975/2015-33 

Entidade cedente: Rádio Cultura de Lorena Ltda. Entidade cessionária: Rádio Cultura de Comunicações Ltda. 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em 
OM 

Localidade: Lorena  UF: SP 

Validade da Outorga: vencida 
Período: 01.05.1994 à 01.05.2004 
 

No do Processo de 
renovação de outorga 
04-14: 53000.006583/2004-81 
14-24: 53000.004437/2014-92 

 

 1. RELATIVOS À CEDENTE – Rádio Cultura de Lorena Ltda. 
1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO FL(s). 
1.1.1 Requerimento apresentado ao Ministério das Comunicações formulado 

em conjunto pela entidade detentora da concessão ou permissão e por aquela 

para qual a outorga será transferida, assinado pelos representantes legais de 

ambas as Entidades; 

OK 2 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

1.1.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, exceto quando a entidade ainda não houver completado 

um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de 

abertura;  

OK 

5/6 

(31 de dezembro de 2012) 

2-4 

(31 de dezembro de 2013 à 31 

de dezembro de 2014) 

(53900.037692/2015-59-

0630457) 

1.1.3. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica; OK 
8 (2013) e  

5 (53900.037692/2015-59-

0630457) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

1.1.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
OK 

9 (2013) e  

6 (53900.037692/2015-59-

0630457) 

1.1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual ou municipal, 

se houver, relativo à sede da entidade; OK 

7 (53900.037692/2015-59-

0630457) – Municipal  

13-15(53900.037692/2015-59-

0630457) – Estadual 

1.1.6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

OK 

INSS – 10 (2013) 

INSS – 1  

(0903706)(53900.077975/2015-

33) 

FGTS – 11 (2013) 

FGTS - 8 (53900.037692/2015-

59-0630457) l 

1.1.7. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual, distrital 

e municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei; 

OK 

Federal – 12 (2013) 

Federal – 9 

(53900.037692/2015-59-

0630457) 

Estadual – 13 (2013) 

Estadual – 10 

(53900.037692/2015-59-

0630457) 

Municipal – 14 (2013) 

Municipal – 11 

(53900.037692/2015-59-

0630457) 

1.1.8. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fundo de 

Fiscalização das Telecomunicações – FISTEL;  
OK 

1 

(0907059) 
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 1.1.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
OK 

2 

(0907059) 

 

 

 

 

 

 2. RELATIVOS À CESSIONÁRIA – Rádio Cultura de Comunicações Ltda. 
 2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO FL(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. SE SOCIEDADE DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - ato 

constitutivo e suas alterações, devidamente registrados ou arquivados na 

repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de 

serviços de radiodifusão;  

SE SOCIEDADE POR AÇÕES – ato constitutivo e suas alterações, 

devidamente registrados ou arquivados na repartição competente, constando 

dentre seus objetivos a execução de serviços de radiodifusão, ata da 

assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas em que 

conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

SE FUNDAÇÃO – ato constitutivo e suas alterações, devidamente 

registrados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a 

execução de serviços de radiodifusão e ato de nomeação ou eleição de 

dirigentes, devidamente registrado na repartição competente;  

OK 

16-21 

(última Alteração 

Contratual) 

2-6 

(última Alteração 

Contratual) 

(53900.037692/20

15-59-0630458) 

2.1.2. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do órgão próprio se 

a localidade, objeto da concessão ou permissão, estiver situada na Faixa de 

Fronteira; 
Não se aplica  

2.1.3. Declaração firmada pelo representante legal de que a entidade não 

possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço, na localidade 

objeto da concessão ou permissão e que, caso venha a ser contemplada com a 

outorga, não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n
o
 236, de 

28 de fevereiro de 1967; 

OK 

22 (2013) 

9 

(53900.037692/20

15-59-0630458) 

2.1.4. Declaração de  inexistência de parcela superior a trinta por cento do 

capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente, ou por 

meio de empresa sob controle comum, por prestadoras de serviços de 

telecomunicações de interesse coletivo, nos termos do § 1
o
 do art. 5

o
 da Lei 

n
o
 12.485, de 12 de setembro de 2011; 

OK 
10 

(53900.037692/20

15-59-0630458) 
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 E
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2.1.5.  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, exceto quando a entidade ainda não houver completado 

um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de 

abertura;  

 

OK 

23-28 

(2012) 

11-12 

(53900.037692/20

15-59-0630458) 

2.1.6. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica; 
OK 

29-32 e 41/42 

(2013) 

13 

(53900.037692/20

15-59-0630458) 

2.1.7. Projeto de investimento que demonstre a origem dos recursos a serem 

aplicados no empreendimento; OK 
14 

(53900.037692/20

15-59-0630458) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.8. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes – CGC 

(inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ) 
OK 

33 (2013) 

15 

(53900.037692/20

15-59-0630458) 

2.1.9. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual ou municipal, 

se houver, relativo à sede da entidade; 

OK 

7/8 - Estadual 

(53900.037692/20

15-59-0630458) 

16 - Estadual 

(53900.037692/20

15-59-0630458) 

2.1.10. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; OK 

INSS – 1 

(0746144) 

(53900.050967/20

15-40) 
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FGTS – 4 

(2015) 

(0907059) 

2.1.11. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual, distrital 

e municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei; 

OK 

Federal – 36 (2013) 

Federal – 18  

(53900.037692/20

15-59-0630458) 

Estadual – 17 

(2013) 

Estadual – 19  

(53900.037692/20

15-59-0630458) 

Municipal – 38 

(2013) 

Municipal – 20  

(53900.037692/20

15-59-0630458) 

2.1.12. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fundo de 

Fiscalização das Telecomunicações – FISTEL (se já for executante de serviço 

de radiodifusão) 
OK Não possui outorga 

2.1.1.13. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
OK 

3 

(0907059) 

 

 

 

3. RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES DA CESSIONÁRIA –  Rádio Cultura de 
Comunicações Ltda. 

3.1. DOCUMENTOS NOME (S) DO (S) 
SÓCIOS (S) E 

DIRETOR (ES) 
SITUAÇÃO FL(s). 

3.1.1. Prova de condição de brasileiro nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, mediante a 

apresentação de certidão de nascimento ou 

casamento, certidão de reservista, carteira 

profissional ou de identidade, ou comprovante de 

naturalização ou de reconhecimento de igualdade de 

direitos civis, para os portugueses; 

Selma leite de 

carvalho 
OK 44 

José Anselmo de 

Carvalho 
OK 44 

3.1.4. Certidões negativas cíveis da Justiça Estadual 

dos locais de residência nos últimos cinco anos e dos 

locais onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo 

período, atividades econômicas; 

Selma leite de 

carvalho 
OK 

56 (2013) 

Lorena – Cível – 6 

(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

São José dos Campos – Cível – 9 

(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

Cível – 2ª Instância – 1  

(0903703)(53900.077975/2015-

33) 

José Anselmo de 

Carvalho 
OK 

49 (2013) 

Lorena – Cível – 2 

(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 
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São José dos Campos – Cível – 5 

(53900.037692/2015-59 - 

0630460) - Positiva 

1 

(Cível – Certidão de Objeto e Pé 

– Processo nº 1005191-

89.2014.8.26.06225 – 4 Vara 

Cível – São José dos Campos) 

(0746143) 

(53900.050967/2015-40) 

Cível – 2ª Instância – 1  

(0903704) 

(53900.077975/2015-33) 

3.1.5. Certidões negativas cíveis da Justiça Federal 

dos locais de residência nos últimos cinco anos e dos 

locais onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo 

período, atividades econômicas; 
Selma leite de 

carvalho 
OK 

57 (2013) 

 Federal – Cível – 10 

(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

Federal – 2ª Instância – 11 

(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

José Anselmo de 

Carvalho 
OK 

50 (2013) 

 Federal – Cível – 12 

(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

Federal – 2ª Instância – 13 

(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

3.1.6. Certidões negativas criminais da Justiça 

estadual dos locais de residência nos últimos cinco 

anos e dos locais onde exerçam, ou hajam exercido, 

no mesmo período, atividades econômicas; Selma leite de 

carvalho 
OK 

Lorena – Criminal – 7 

(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

São José dos Campos – Criminal 

– 8 (53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

Criminal – 2ª Instância – 1  

(0903702)(53900.077975/2015-

33) 

José Anselmo de 

Carvalho 
OK 

48 (2013) 

Lorena – Criminal – 3 

(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

São José dos Campos – Criminal 

– 2 (53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

Criminal – 2ª Instância – 1  

(0903705)(53900.077975/2015-

33) 

3.1.7. Certidões negativas criminais da Justiça federal 

dos locais de residência nos últimos cinco anos e dos 

locais onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo 

período, atividades econômicas; 
Selma leite de 

carvalho 
OK 

57 (2013) 

 Federal – Criminal – 

10(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

Federal – 2ª Instância – 

11(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

José Anselmo de 

Carvalho 
OK 

50 (2013) 

 Federal – Criminal – 

12(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

Federal – 2ª Instância – 

13(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

3.1.8. Certidões negativas criminais da Justiça 

eleitoral dos locais de residência nos últimos cinco 

anos e dos locais onde exerçam, ou hajam exercido, 

no mesmo período, atividades econômicas; 

Selma leite de 

carvalho 
OK 

15(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

36
78

76
e5

-c
14

0-
40

84
-9

cb
1-

f2
a9

67
aa

14
a3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/367876e5-c140-4084-9cb1-f2a967aa14a3
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 
 

5 

 

José Anselmo de 

Carvalho 
OK 

14(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

3.1.9. Certidões de protestos de títulos, dos locais de 

residência nos últimos cinco anos e dos locais onde 

exerçam, ou hajam exercido, no mesmo período, 

atividades econômicas; 

Selma leite de 

carvalho 
OK 

52 (1º Tab) (2013) 

53 (2º Tab) (2013) 

54 (3º Tab) (2013) 

20 – 1º Tab de 

Lorena(53900.037692/2015-59 

- 0630460) 

21 – 2º Tab de 

Lorena(53900.037692/2015-59 

- 0630460) 

22 – Tab de 

Lorena(53900.037692/2015-59 

- 0630460) 

23 – Tab de São José os 

Campos(53900.037692/2015-

59 - 0630460) 

José Anselmo de 

Carvalho 
OK 

45 (1º Tab) (2013) 

46 (2º Tab) (2013) 

47 (3º Tab) (2013) 

16 – 1º Tab de 

Lorena(53900.037692/2015-59 

- 0630460) 

17 – 2º Tab de 

Lorena(53900.037692/2015-59 

- 0630460) 

18 – Tab de 

Lorena(53900.037692/2015-59 

- 0630460) 

19 – Tab de São José os 

Campos(53900.037692/2015-

59 - 0630460) 

3.1.10.  Prova de cumprimento das obrigações 

eleitorais, mediante documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

Selma leite de 

carvalho 
OK 

58 (2013) 

 25 

(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

José Anselmo de 

Carvalho 
OK 

51 (2013) 

 24 

(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

3.1.11. Declaração de que não é sócio de outra 

entidade que execute o mesmo tipo de serviço de 

radiodifusão, na localidade  objeto da concessão ou 

permissão, nem de outras entidades de radiodifusão 

além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei 

n
o
 236, de 1967; 

Selma leite de 

carvalho 
OK 

22 (2013) 

 27 

(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

José Anselmo de 

Carvalho 
OK 

22 (2013) 

 26 

(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

   

3.1.12. Declaração de que não participa da direção de 

outra entidade executante do mesmo tipo de serviço 

de radiodifusão, na localidade objeto da outorga, nem 

de outras entidades de radiodifusão, em municípios 

diversos, em excesso aos limites fixados pelo art. 12 

do Decreto-Lei nº 236, de 1967;  

Selma leite de 

carvalho 
OK 

59 (2013) 

 29 

(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 
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CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: RUBRICA DATA 

NOME: SÉRGIO ROSSI JÚNIOR 
CARGO: ANALISTA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR   

22/02/2016 

CONFERIDO POR: RUBRICA DATA 

NOME: LIDIANE COLOUNA DE OLIVEIRA 
CARGO: ANALISTA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR 

 

22/02/2016 

 

José Anselmo de 

Carvalho 
OK 

59 (2013) 

28 

(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

3.1.13. Declaração de que não está no exercício de 

mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargo ou função do qual decorra 

foro especial.  

Selma leite de 

carvalho 
OK 

59 (2013) 

31 

(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 

José Anselmo de 

Carvalho 
OK 

59 (2013) 

30 

(53900.037692/2015-59 - 

0630460) 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 12215/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.069761/2013-75

Assunto: EXIGÊNCIA. Transferência Direta.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do processo administrativo, por meio do qual a Rádio Cultura de Lorena Ltda. (cedente), executante do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Lorena, estado de São Paulo, requer autorização deste Ministério para efetuar
a transferência direta da outorga à Rádio Cultura de Comunicações Ltda (cessionária).

ANÁLISE

2.  A última análise realizada por esta Pasta, nos termos da Nota Técnica nº 27435/2015/SEI-MC (evento SEI nº 0872119),
concluiu pelo envio do Ofício nº 40934/2015/SEI-MC à Entidade, com vistas à complementação da documentação instrutória. Em resposta,
por meio do protocolo de nº 53900.077975/2015-33 a Interessada atendeu prontamente a exigência, conforme consta da "Lista de
Verificação de Documentos" (evento SEI nº 0981348).

 

3. Ocorre que recentemente entrou em vigor a Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017, que altera as Leis nos 5.785, de 23 de
junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978, que passou a exigir
a seguinte declaração para fins de comprovação do requisito legal de idoneidade moral dos sócios/diretores, senão vejamos:

 

“Art. 38.  ....................................................................... 

[...]

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por

órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1o da Lei Complementar no 64,
de 18 de maio de 1990. 

§ 1o (VETADO). 

§ 2º  (Revogado). 

§ 3º  A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e
administrativas cabíveis.” (NR)

 

4. Dessa maneira, resta concluído que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes
documentos:

 

RELATIVOS À CEDENTE:

a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto
quando a entidade ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de
abertura; - atualizar - apresentar referente ao exercício 2016;

 

RELATIVOS À CESSIONÁRIA:
a) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o,

p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

OBS:  A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções
penais, civis e administrativas cabíveis.

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto
quando a entidade ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de
abertura; - atualizar - apresentar referente ao exercício 2016;

 

CONCLUSÃO
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5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, afim de que, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 4, ficando advertida que o
não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora da Coordenação de Alteração de
Características Técnicas e Societárias, em 07/07/2017, às 10:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1933339 e o código CRC BEB4E695.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.069761/2013-75 SEI nº 1933339
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 24336/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA.
Avenida Duque de Caxias, nº 53, Salas 26 e 28 - Centro
12.600-000 Lorena/SP

 

Assunto: Transferência Direta. Exigência. Processo nº 53000.069761/2013-75

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 12215/2017/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora da Coordenação de Alteração de
Características Técnicas e Societárias, em 07/07/2017, às 10:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1933417 e o código CRC 2C3B5B66.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 24336/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.069761/2013-75
- Nº SEI: 1933417
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Correspondência Eletrônica - 2032863

Data de Envio: 
  12/07/2017 10:48:16

De: 
  MCTIC/Processos de Pós-Outorga Jurídica do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga <sepos_jur@mctic.gov.br>

Para:
    heloisa@band.com.br
    cbarreto@band.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.069761/2013-75

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1933417.html
    Nota_Tecnica_1933339.html
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�ad�1�dèichhh1
H
[$n[�D[][CFn�x\�C[�"\$�{x[q�s[DCt�

uuuuu1
H
��noF̂ _\��F]F�nCFq�

OR3SO1
]FnF�]F���noF̂ _\��F]F�nCFq�

h�gaagehh̀�
H
Z\n�x\�][���noF̂ _\��F]F�nCFq�

H
H
��noF̂ _\�[�"[��Fq�

uuuuuuuu1
]FnF�]F���noF̂ _\�[�"[��Fq�

uuuuuuuu1

F�	�
������������
	�����$�	��
�
��CDE���������?�����������������������

[��
�����������ehghpgehap�B��ah�ea�e�1s��
������	�����E	��>���t� "� �����aga
H

������
����F�������
��������� x��
�	

36
78

76
e5

-c
14

0-
40

84
-9

cb
1-

f2
a9

67
aa

14
a3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/367876e5-c140-4084-9cb1-f2a967aa14a3
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



���������� ����	�
��
���������	������������
�����������
	��

�

��������	����
���������� �
�!	�"�����#�	�������$"#����%	�
�����%	�
�&������
�������� ���

'()*+(,-.,/010(,(23,(45256,7(8,.,(59:;.<,=>02(2;?.0(@;AB651,(/0(@.54,15/,/0(0(32;C(1A5D30(,D357
('63,A5E0(23,(@F-59,

36
78

76
e5

-c
14

0-
40

84
-9

cb
1-

f2
a9

67
aa

14
a3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/367876e5-c140-4084-9cb1-f2a967aa14a3
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



���������� �����	��


���
��������������������������
���
������������������������

�����	��


���
��������������������������
���
������������������������ ���

�

�

�
 !"#$%$&'()*(!*+!,-.'"$('(!*()*/012*3* +/
�
�
456789:;<= >?@@A@BCDEEE?FE>

GHI;<JK<79HL=MNOPQRSTUVTMNROWRUQMWXNRUVON

Y5Z[8[:<= MTNR\NMNQRONR\QSNPXNR??ARDRSWXVMQRD
UQMWXNRDR]̂ RDR?BCEEFEEE

�
�
NRS_̀a_RWbcdef b̀_Rghihj_klRdcRmncRi_R_oj̀pm̀qrc
smhRkthRbcduhjhRcRNjovR@lRi_RUh̀RwvExClRihR??Rih
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OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Guaxupé, estado
de Minas Gerais.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Rafael Zaiat - procurador da Rádio Clube de Guaxupé
Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Cultura de Lorena Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Cultura de Lorena Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Lorena, estado de
São Paulo.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Flávio Ferreira de Lara Resende- procurador da Rádio
Cultura de Lorena Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio da Grande Serra Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio da Grande Serra Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Araripina, estado
de Pernambuco.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sra. Rita de Cássia Ferreira Diniz - administradora da Rádio
da Grande Serra Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Educadora de Conceição Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Educadora de Conceição Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Conceição, estado
da Paraíba.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 08 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Ronildo Leite Maniçoba - Procurador da Rádio Educadora
de Conceição Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Najua de Irati Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Najua de Irati Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Irati, estado do
Paraná.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sra. Jussara Harmuch Bendhack - administrador da Rádio
Najua de Irati Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Sete Colinas de Uberaba Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Sete Colinas de Uberaba Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Uberaba, estado
de Minas Gerais.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Fuad Miguel Hueb - administrador da Rádio Sete Colinas
de Uberaba Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio São Carlos Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio São Carlos Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no Município de São Carlos, estado
de Santa Catarina.

VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 9 de novembro de 2016.Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sr. Cláudio Lorini - Procurador da Rádio São Carlos Lt-
da.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Tapejara Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Tapejara Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Tapejara, estado
do Rio Grande do Sul.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Maria Adelaide Basso - procuradora da Rádio Tapejara
Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Sistema Plug de Comunicações Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorgas de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre UNIÃO e a PERMIS-
SIONÁRIA, Sistema Plug de Comunicações Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Vila Rica, estado
do Mato Grosso.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab - Mi-
nistro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações, e Comunicações,e Roque
Lander Menegais - administrador da Sistema Plug de Comunicações Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Sistema Plug de Comunicações Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMIS-
SIONÁRIA, Sistema Plug de Comunicações Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Paranaíta, estado
do Mato Grosso.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Roque Lander Menegais - administrador da Sistema Plug de
Comunicações Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Sociedade de Radiodifusão Padre Eduardo Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Sociedade de Radiodifusão Padre Eduardo Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Terra Rica, estado
do Paraná.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sr. Umberto Ferraz - Sócio Gerente da Sociedade de Ra-
diodifusão Padre Eduardo Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Fundação Frei Rogério.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Fundação Frei Rogério.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Curitibanos, es-
tado de Santa Catarina.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sr. Neuri Francisco Reinisch - administrador da Fundação
Frei Rogério.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Amorim Juventude Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Amorim Juventude Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Rondonópolis,
estado do Mato Grosso.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Edson Amorim Pires e/ou Branca Stela Domingo Pires -
administradores da Rádio Amorim Juventude Ltda.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS

À PRESTAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL Nº 2/2015-SOR/SPR/CD-ANATEL
A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, no uso de suas

atribuições conferidas pela Portaria nº 939, de 12 de novembro de
2015, para conduzir os procedimentos relativos à Licitação nº
002/2015-SOR/SPR/CD-ANATEL, considerando as decisões tomadas
pelo Conselho Diretor da Anatel por meio dos Acórdãos nº 289/2016
e nº 329/2016, tendo em vista a dispensa de entrega da Documen-
tação de habilitação pela proponente, na forma do item 2.7 do Edital,
torna pública sua decisão de adjudicar o Lote E-8 à CLARO S.A.,
CNPJ nº 40.432.544/0001-47, conforme anexo da Ata da Sessão
Pública de Abertura, Análise e Julgamento das Propostas de Preço
lavrada em 16 de fevereiro de 2016, de acordo com o que foi es-
tabelecido no item 10.6.1 do Edital.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Presidente da Comissão

CENTRO NACIONAL DE TECNOLOGIA
ELETRÔNICA AVANÇADA S/A

EXTRATO DE CONTRATO Nº 28/2016 - UASG 245209

Nº Processo: 01213004256201629.
INEXIGIBILIDADE Nº 32/2016. Contratante: CENTRO NACIO-
NAL DE TECNOLOGIA -ELETRONICA AVANCADA S.A. CPF
Contratado: ESTRANGEIRO. Contratado : CADENCE DESIGN
SYSTEMS INC.. Objeto: Renovação de licença de software EDA.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Vigência: 18/09/2016 a 17/09/2018.
Valor Total: R$2.880.000,00. Fonte: 100000000 - 2016NE800522
Fonte: 100000000 - 2016 800689. Data de Assinatura: 18/09/2016.

(SICON - 11/11/2016) 245209-24209-2016NE800020

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 46/2016 - UASG 245209

Nº Processo: 01213006124201631 . Objeto: Capacitação de NR12
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso II
da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Art. 25º, Inciso II da Lei
nº 8.666 de 21/06/1993. Declaração de Inexigibilidade em
11/11/2016. GLAUCY RENATA PEREIRA. Gerente. Ratificação em
11/11/2016. ROBERTO VANDERLEI DE ANDRADE. . Valor Glo-
bal: R$ 21.580,00. CNPJ CONTRATADA : 03.775.069/0001-85
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL-SE-
NAI.

(SIDEC - 11/11/2016) 245209-24209-2016NE800020

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2016 - UASG 245209

Número do Contrato: 60/2013.
Nº Processo: 01213003698201313.
PREGÃO SISPP Nº 148/2013. Contratante: CENTRO NACIONAL
DE TECNOLOGIA -ELETRONICA AVANCADA S.A. CNPJ Con-
tratado: 89846356000154. Contratado : RADIO TAXI GAUCHA LT-
DA - ME -.Objeto: Prorrogação de contrato por 12 (dose) meses.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Vigência: 08/11/2016 a 07/11/2017.
Valor Total: R$69.400,00. Fonte: 100000000 - 2016NE800649. Data
de Assinatura: 28/10/2016.

(SICON - 11/11/2016) 245209-24209-2016NE800020

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 140/2016 - UASG 113202

Nº Processo: 01342000561201676 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de material eletrico. Total de Itens Licitados: 00068. Edital:
14/11/2016 de 08h00 às 12h00 e de 12h01 às 16h00. Endereço: Av
Prof. Lineu Prestes 2242 Cidade Universitaria Butantã - SAO PAULO
- SP ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/113202-05-140-
2016. Entrega das Propostas: a partir de 14/11/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 28/11/2016 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

(SIDEC - 11/11/2016) 113202-11501-2016NE800557

PREGÃO Nº 261/2016 - UASG 113202

Nº Processo: 01342001039201610 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de elemento filtrante. Total de Itens Licitados: 00001. Edi-
tal: 14/11/2016 de 08h00 às 12h00 e de 12h01 às 16h00. Endereço:
Av Prof. Lineu Prestes 2242 Cidade Universitaria Butantã - SAO
PAULO - SP ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/113202-
05-261-2016. Entrega das Propostas: a partir de 14/11/2016 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 25/11/2016
às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MARIA DE FATIMA DA SILVA SOUZA
Pregoeira

(SIDEC - 11/11/2016) 113202-11501-2016NE800557
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

1460 kHz RADIO CULTURA DE LORENA LTDA SP Lorena OM 3 M

223 RADIO CULTURA DE LORENA LTDA SP Lorena FM 1

Usuário: judson.mc - JUDSON JOSE TELES CONFORTIN          Data: 20/08/2018          Hora: 08:43:22

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

   

BOM DIA

JUDSON JOSE TELES CONFORTIN

SRD »» Consultas »» Geral   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp

1 de 1 20/08/2018 15:25
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  SP Município:  Lorena

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO CULTURA DE LORENA LTDA Lorena 01/05/1994 01/05/2004

Usuário: -           Data: 20/08/2018          Hora: 16:16:25

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

SRD :: Sistema de Controle de Radiodifusão    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 20/08/2018 16:16
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  SP Município:  Lorena

Entidade Município Data Outorga Validade

FUNDACAO OLGA DE SA Lorena 01/11/2006 01/11/2016

RADIO CULTURA DE LORENA LTDA Lorena 01/05/1994

RADIO E TELEVISAO COLUMBIA LTDA Lorena 23/06/2003 23/06/2013

Usuário: -           Data: 20/08/2018          Hora: 16:17:05

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

SRD :: Sistema de Controle de Radiodifusão    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 20/08/2018 16:17
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE LORENA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (12) 39257000 E-mail:

CNPJ: 51.779.726/0001-05 Número do Fistel: 02008014495

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1994 Serviço: 205 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SG27/88,SNC72/90;RESOLUCAO ANATEL 117/99

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA DUQUE DE CAXIAS Complemento: SALAS 26 e 28

Bairro: CENTRO Numero: 53

Município: Lorena UF: SP CEP: 12600000

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA DUQUE DE CAXIAS Complemento: SALAS 26 e 28

Bairro: CENTRO Numero: 53,

Município: Lorena UF: SP CEP: 12600000

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA DOMINGOS ADOLFO VILELA; 97 Complemento:

Bairro: PARQUE DAS RODOVIAS Numero: 97

Município: Lorena UF: SP CEP: 12600000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA DUQUE DE CAXIAS; 53 - SALA 24 Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 53

Município: Lorena UF: SP CEP: 12600000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Lorena UF: SP

Latitude: -22.73633 Longitude: -45.09197

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 1460 KHz Classe: C ERP: dia: 0.001 noite: 0.00025kW

Altura: 51 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 7804385 Número Indicativo: ZYK608
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Relatório do Canal

Data Último Licenciamento: Número da Licença: 004404/2003

Sistema de Terra

Número de Torres: 1 Número de Radiais: 120

Altura da Torre: 51.00 Comprimento de Radiais: 51.00

Espaçamento entre radiais: 3.00 Condutividade: 0

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: .00 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: -22.73633 Longitude: -45.09197 Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 004380XXX0392 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 1.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: XX Fabricante: KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA

Comprimento da Linha: 46.00 m Atenuação: .16 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 140576 Despacho MC 14/05/1976 28/05/1976 Advertência Jurídico

9999 1478 Portaria MC 18/11/1976 19/11/1976 Multa Jurídico

9999 92135 Decreto PR 13/12/1985 16/12/1985 Renovação Jurídico

9999 852 Portaria DMC 19/11/1986 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 8 Portaria DMC 18/01/1994 Substituição de Equipamento Técnico

9999 121196 Despacho MC 12/11/1996 21/11/1996 Advertência Jurídico

9999 1633 Portaria MC 05/11/1997 26/11/1997 Multa Jurídico

9999 0 Decreto PR 12/05/1998 13/05/1998 Renovação Jurídico
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Relatório do Canal

9999 519 Portaria MC 25/10/1999 01/11/1999 Multa Jurídico

9999 818 Decreto Legislativo CN 26/07/2005 27/07/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

Horário de funcionamento
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE LORENA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (12) 39257000 E-mail:

CNPJ: 51.779.726/0001-05 Número do Fistel: 50414462963

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1994 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: Ato nº 5697, de 17 de setembro de 2015, publicado na Seção 1, página 54, do DOU de 18/9/15.

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA DUQUE DE CAXIAS Complemento: SALAS 26 e 28

Bairro: CENTRO Numero: 53

Município: Lorena UF: SP CEP: 12600000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Chiquito de Aquino Complemento: LOJA 01

Bairro: Santa Lucrécia Numero: 46

Município: Lorena UF: SP CEP: 12612550

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Chiquito de Aquino Complemento: LOJA 01

Bairro: Santa Lucrécia Numero: 46

Município: Lorena UF: SP CEP: 12612550

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Lorena UF: SP

Latitude: -22.75361 Longitude: -45.10611

Parâmetros Técnicos

Canal: 223 Frequência: 92.5 MHz Classe: C ERP: 0.3kW

Altura: 60 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1004420444 Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: -22.754 Longitude: -45.106 Cota da base: 555 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027830902884 Modelo: EX 2500

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 0.4 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA Fabricante:

Comprimento da Linha: 45 m Atenuação: 1.11 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: FV2S223 Fabricante:

Ganho: -0.06 dBd Beam-Tilt: 0.0 º Orientação NV: 240 º Polarização: Circular HCI: 35 m ERP Máximo: 0.31 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.45 10º: 0.44 20º: 0.47 30º: 0.54 40º: 0.6 50º: 0.67 60º: 0.73 70º: 0.74 80º: 0.7 90º: 0.63 100º: 0.51 110º: 0.39

120º: 0.26 130º: 0.14 140º: 0.05 150º: 0 160º: 0 170º: 0.02 180º: 0.09 190º: 0.15 200º: 0.2 210º: 0.26 220º: 0.45 230º: 0.58

240º: 0.63 250º: 0.64 260º: 0.6 270º: 0.54 280º: 0.54 290º: 0.51 300º: 0.45 310º: 0.44 320º: 0.45 330º: 0.45 340º: 0.45 350º: 0.45

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 025100902884 Modelo: EX500

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 0.04 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0.31 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 626 Portaria MC 08/07/1946 10/07/1946 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500224032017

87

744 Despacho MCTIC 19/06/2017 22/06/2017 Aprovação de Local Técnico
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

302881973 339 Portaria MC 17/03/1976 25/03/1976 Renovação Jurídico

1739371983 92135 Decreto PR 13/12/1985 16/12/1985 Renovação Jurídico

508300015061993 11 Decreto PR 12/05/1998 13/05/1998 Renovação Jurídico

508300015061993 818 Decreto Legislativo CN 26/07/2005 27/07/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.065347/201

7-80

10492 Ato ORLE 20/07/2017 17/08/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  51.779.726/0001-05
RADIO CULTURA DE LORENA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOÃO
CARLOS
SAAD

171.363.978-55

RADIO
CULTURA DE

LORENA
LTDA

51.779.726/0001-05
Diretor

(DIRETOR)
0 -- -- FM -- SP Lorena

RADIO
CULTURA DE

LORENA
LTDA

51.779.726/0001-05
Diretor

(DIRETOR)
0 -- -- OM Regional SP Lorena

RADIO
CULTURA DE

LORENA
LTDA

51.779.726/0001-05 Sócio 9800 0,00% 0,00% FM -- SP Lorena

RADIO
CULTURA DE

LORENA
LTDA

51.779.726/0001-05 Sócio 9800 0,00% 0,00% OM Regional SP Lorena

MARCIA DE
BARROS

SAAD
006.665.148-44

RADIO
CULTURA DE

LORENA
LTDA

51.779.726/0001-05 Sócio 200 0,00% 0,00% OM Regional SP Lorena

RADIO
CULTURA DE

LORENA
LTDA

51.779.726/0001-05 Sócio 200 0,00% 0,00% FM -- SP Lorena
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  171.363.978-55

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOÃO
CARLOS
SAAD

171.363.978-55

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- DF Brasília

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- RS Porto Alegre

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- OC -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- OC -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- OC -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- OM Nacional SP São Paulo

RADIO
BANDEIRANTES
DE CAMPOS DO
JORDAO LTDA

03.666.084/0001-95
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP

Campos do
Jordão

TELEVISAO
BANDEIRANTES

DO PARANA
LTDA

77.969.145/0001-20
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- PR Curitiba

RADIO
CULTURA DE
LORENA LTDA

51.779.726/0001-05 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- FM -- SP Lorena

RADIO
CULTURA DE
LORENA LTDA

51.779.726/0001-05 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- OM Regional SP Lorena

RADIO E TV
BANDEIRANTES
DE CAMPINAS

LTDA

46.049.326/0001-04
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- SP Campinas

RADIO E TV
BANDEIRANTES
DE CAMPINAS

LTDA

46.049.326/0001-04
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Campinas
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NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RADIO E TV
BANDEIRANTES
DE CAMPINAS

LTDA

46.049.326/0001-04
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- OM Regional SP Campinas

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
DO RIO DE

JANEIRO LTDA

33.050.733/0001-90
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- TV -- RJ Rio de Janeiro

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
DO RIO DE

JANEIRO LTDA

33.050.733/0001-90
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% TV -- DF Brasília

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
DO RIO DE

JANEIRO LTDA

33.050.733/0001-90 Sócio 3296 0,00% 0,00% TV -- RJ Rio de Janeiro

TELEVISAO
BANDEIRANTES

DO PARANA
LTDA

77.969.145/0001-20 Sócio 371250 0,00% 0,00% TV -- PR Curitiba

RADIO
CULTURA DE
LORENA LTDA

51.779.726/0001-05 Sócio 9800 0,00% 0,00% FM -- SP Lorena

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% FM -- RS Porto Alegre

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% TV -- SP São Paulo

RADIO E TV
BANDEIRANTES
DE CAMPINAS

LTDA

46.049.326/0001-04 Sócio 198000 0,00% 0,00% TV -- SP Campinas

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% FM -- SP São Paulo

RADIO
BANDEIRANTES
DE CAMPOS DO
JORDAO LTDA

03.666.084/0001-95 Sócio 7 0,00% 0,00% FM -- SP
Campos do

Jordão

RADIO E TV
BANDEIRANTES
DE CAMPINAS

LTDA

46.049.326/0001-04 Sócio 198000 0,00% 0,00% FM -- SP Campinas

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% OC -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% OC -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% OC -- SP São Paulo

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
LTDA

60.509.239/0001-13 Sócio 63427 0,00% 0,00% OM Nacional SP São Paulo

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

2 de 3 20/08/2018 15:29

36
78

76
e5

-c
14

0-
40

84
-9

cb
1-

f2
a9

67
aa

14
a3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/367876e5-c140-4084-9cb1-f2a967aa14a3
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RADIO
CULTURA DE
LORENA LTDA

51.779.726/0001-05 Sócio 9800 0,00% 0,00% OM Regional SP Lorena

RADIO E TV
BANDEIRANTES
DE CAMPINAS

LTDA

46.049.326/0001-04 Sócio 198000 0,00% 0,00% OM Regional SP Campinas

RADIO E
TELEVISAO

BANDEIRANTES
DO RIO DE

JANEIRO LTDA

33.050.733/0001-90 Sócio 3296 0,00% 0,00% OM Nacional RJ Rio de Janeiro
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  ASTROMEIA PARTICIPACOES EIRELI

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: judson.mc - JUDSON JOSE TELES CONFORTIN          Data: 20/08/2018          Hora: 15:30:34

 

BOA TARDE

JUDSON JOSE TELES CONFORTIN

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 20/08/2018 15:30

36
78

76
e5

-c
14

0-
40

84
-9

cb
1-

f2
a9

67
aa

14
a3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/367876e5-c140-4084-9cb1-f2a967aa14a3
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  19.951.053/0001-16

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  19.951.053/0001-16

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CULTURA DE LORENA LTDA

CNPJ: 51.779.726/0001-05

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 16:15:48 do dia 20/08/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 19/09/2018.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 20/08/2018 16:16
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

  Critérios da Pesquisa

Ordenado por:   UFMunicipio

Situação:   0

Serviço:   0

Nome Entidade:  RADIO CULTURA DE COMUNICACOES LTDA

CNPJ:  10879579000168

  Resultado

NENHUM REGISTRO ENCONTRADO!

   

BOA TARDE

JUDSON JOSE TELES CONFORTIN

SRD :: Sistema de Controle de Radiodifusão   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp

1 de 1 20/08/2018 16:19
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  10.879.579/0001-68

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  JOSE ANSELMO DE CARVALHO

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  071.249.668-84

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  071.249.668-84

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  SELMA LEITE DE CARVALHO

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  138.423.538-80

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  138.423.538-80

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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        CNPJ:         10.879.579/0001-68

         Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 16:23:30 do dia 20/08/2018 (hora e data de Brasília).

         Retornar a Consulta.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Alteração de Características Técnicas e Societárias - COACT 

 

 

  1 de 3 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 
 

TRANSFERÊNCIA DIRETA 
 

Processo no
 53000.069761/2013-75 

Entidade cedente: Rádio Cultura de Lorena Ltda. 

(51.779.726/0001-05) 
Entidade cessionária: Rádio Cultura de Comunicações Ltda. 

(10.879.579/0001-68) 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em OM, 
adaptada par FM 

Localidade: Lorena UF: SP 

Validade da Outorga: vencida Período: 2014-2024 
No do Processo de 
renovação de outorga : 
53000.004437/2014-92 

 

 

REQUISITOS MÍNIMOS 

DOCUMENTOS SITUAÇÃO FL(s). 
a) Requerimento de transferência de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, preenchido em conjunto 

pelas entidades cedente e cessionária, constando 

declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a cessionária não está impedida de transacionar com 

a administração pública; 

- a Cessionária não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- a Cessionária autoriza o MCTIC a processar o 

assentimento prévio junto ao CDN, se o local de 

execução do serviço estiver em faixa de fronteira; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Cessionária foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

PENDENTE 

2, 22, 59 

SEI 0148350 

 

9 

SEI 0630458 

 

26/31 

SEI 0630460 

 

SEI 2109552 

b) Licença de funcionamento; OK 
30/31 

SEI 0981344 

c) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK SEI 3281250 

d) Comprovante de que obteve o assentimento prévio do 

órgão próprio se o serviço for executado em faixa de 
fronteira; 

Não se aplica  

 

 

 1. RELATIVOS À CEDENTE 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO FL(s). 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L 

1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

OK 

4/5  

SEI 3281115 
 

6 

SEI 0630457 

1.1.2. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual, distrital 

e municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei; 
OK 

Federal-  

1  

SEI 3281115 

9 

SEI 0630457 
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2 

 

Estadual- 

2  

SEI 3281115 

10 

SEI 0630457 

Municipal- 

3  

SEI 3281115 

11 

SEI 0630457 

1.1.3. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fundo de 

Fiscalização das Telecomunicações – FISTEL; OK 
12  

SEI 0630457 

1.1.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo do 

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; OK 

6, 1  

SEI 3281115 

8/9 

SEI 0630457 

1.1.5.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do 

disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 

Consolidação das Leis do Trabalho; 

OK 

8  

SEI 3281115 

1  
SEI 1933410 

 

 

2. RELATIVOS À CESSIONÁRIA 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO FL(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 

JU
R

ÍD
IC

A
 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no 

órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços 

de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia 

geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE 

1ª Alteração 

2/6 

SEI 0630458 

16/21  

SEI 0148350 

2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão 

de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos 

da pessoa jurídica; 

OK 
17/18 

SEI 3281115 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-

F
IN

A
N

C
E

IR
A

 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado 

um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de 

abertura; 

OK SEI 2109555 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 

13  

SEI 0630458 
R

E
G

U
L

A
R

ID
A

D
E

 F
ISC

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; 

OK 

9  

SEI 3281115 

15  

SEI 0630458 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, 

municipal ou distrital da sede da entidade cessionária, na forma da lei; 

PENDENTE 

Federal- 

11 

SEI 3281115 

18 

SEI 0630458 

Estadual- 

12  

SEI 3281115 
19  

SEI 0630458 

Municipal- 

*13  

SEI 3281115 

20 

SEI 0630458 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel; OK  
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3 

 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; OK 

14, 11 

SEI 3281115 

17/18 

SEI 0630458 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do 

disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 

Consolidação das Leis do Trabalho; 

OK 

16  

SEI 3281115 

2  

SEI 1933410 

 

 
CONCLUSÃO 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

*OBS: Certidão de débitos municipais encontra-se Positiva; 

3. RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES DA CESSIONÁRIA 

3.1. DOCUMENTOS NOME DOS SÓCIOS E 
DIRETORES  

SITUAÇÃO FL(s). 

3.1.1.  Prova da condição de brasileiro nato ou 

naturalizado há mais de dez anos, para sócios e 

dirigentes, a fim de atender ao disposto no §1º do art. 

222 da Constituição, feita por meio da apresentação 

de: 
- certidão de nascimento ou casamento; 

- certificado de reservista; 

- cédula de identidade; 

- certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos; 

- carteira profissional; 

- carteira de trabalho e previdência social; ou 

- passaporte; 

 

José Anselmo de Carvalho OK 
44 

SEI 0148350 

Selma Leite de Carvalho OK 
44  

SEI 0148350 

3.2.  NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA CESSIONÁRIA 

3.2.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da Cessionária e da Pessoa Jurídica sócia, de que: 

a) No mínimo, setenta por cento do capital social 

total e votante da pessoa jurídica interessada pertence 

a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 

anos; 

 

Não se aplica 

 

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa 

jurídica sócia participa do quadro societário ou 

diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade 

em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem 

de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 

nº 236, de 1967; 

 

Não se aplica 

 

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa 

jurídica sócia foram condenados em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 

colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 

1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, 
“h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 1990. 

 

Não se aplica 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Alterações de Características Técnicas e Societárias

NOTA TÉCNICA Nº 18757/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.069761/2013-75

Assunto: EXIGÊNCIA. Transferência Direta.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do processo administrativo, por meio do qual a Rádio Cultura de Lorena Ltda. (cedente), executante do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptada para frequência modulada por meio do Termo de Migração assinado em 07.11.2016
(evento SEI nº 3281239), no município de Lorena, estado de São Paulo, requer autorização deste Ministério para efetuar a transferência direta
da outorga à Rádio Cultura de Comunicações Ltda. (cessionária).

ANÁLISE

2. A última análise realizada por esta Pasta, nos termos da Nota Técnica nº 12215/2017/SEI-MCTIC (evento Sei nº 1933339)
que concluiu pelo envio do Ofício nº 24336/2017/SEI-MCTIC à Entidade, com vistas à apresentação de documentos. Em resposta, por meio
do protocolo nº 01250.048514/2017-13 a Interessada atendeu a exigência.

 

3. No entanto, entre a expedição da citada Nota Técnica nº 12215/2017/SEI-MCTIC (contendo a última exigência formulada
por esta Pasta), a apresentação dos documentos pela Interessada e a efetivação desta análise, houve o exsurgimento de nova
regulamentação, a saber, o Decreto n.º 9.138/2017, o qual alterou o Decreto n.º 52.795/1963 (que aprova o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão).

 

4. Com o advento do referido Decreto n.º 9.138/2017 foram acrescidos novos documentos no rol daqueles que devem
ser exigidos para a instrução dos pedidos de transferência direta. Por essa razão, e considerando que as inovações trazidas devem ser
aplicadas a todos os pleitos que se encontram em trâmite nesta Pasta, ainda pendentes de decisão definitiva, a Interessada deverá apresentar os
seguintes documentos, sem os quais o pleito não poderá ter prosseguimento:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

a) Requerimento padronizado de transferência de outorga, firmado em conjunto pelos representantes legais da Cedente
(Rádio Cultura de Lorena Ltda.) e da Cessionária (Rádio Cultura de Comunicações Ltda.).

 

OBS: a cópia do requerimento em questão será encaminhada via ofício à Entidade interessada. No entanto, em caso
de não recebimento, o mesmo poderá ser extraído do seguinte endereço eletrônico:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/desburocratizacao.html

 

RELATIVOS À CESSIONÁRIA:

a) ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados ou arquivados na repartição competente, constando dentre
seus objetivos a execução de serviços de radiodifusão;

Justificativa: Foi encaminhada somente o instrumento da Primeira Alteração Contratual;

 

b) Regularização dos débitos relativos à Fazenda municipal da sede da entidade, na forma da lei;

Justificativa: Foi localizado débito na certidão extraída com fins de atualização de documentos (evento SEI nº
3281115, pág. 13);

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, afim de que, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 4, ficando advertida que o
não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso. 36
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Chefe de Serviço, em 20/08/2018, às 17:39, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora da Coordenação de Alteração de
Características Técnicas e Societárias, em 20/08/2018, às 18:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3281274 e o código CRC 8AB76794.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.069761/2013-75 SEI nº 3281274
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 33153/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA.(C.N.P.J Nº 51.779.726/0001-05)
Estrada Chiquito de Aquino, nº 46, Bloco 02, Loja 178, Santa Lucrécia
12.612-050  Lorena/SP

 

Assunto: Transferência Direta de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.069761/2013-75

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 18.757/2018/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora da Coordenação de Alteração de
Características Técnicas e Societárias, em 20/08/2018, às 18:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3281472 e o código CRC CC096423.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 33153/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.069761/2013-75
- Nº SEI: 3281472
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Correspondência Eletrônica - 3284939

Data de Envio: 
  21/08/2018 14:05:29

De: 
  MCTIC/Processos de Pós-Outorga Jurídica do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga <sepos_jur@mctic.gov.br>

Para:
    heloisa@band.com.br
    cbarreto@band.com.br

Assunto: 
  Encaminha-se documentação eletrônica 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Pós-Outorga Jurídica do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.069761/2013-75

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3281472.html
    Nota_Tecnica_3281274.html
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OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Guaxupé, estado
de Minas Gerais.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Rafael Zaiat - procurador da Rádio Clube de Guaxupé
Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Cultura de Lorena Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Cultura de Lorena Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Lorena, estado de
São Paulo.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Flávio Ferreira de Lara Resende- procurador da Rádio
Cultura de Lorena Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio da Grande Serra Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio da Grande Serra Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Araripina, estado
de Pernambuco.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sra. Rita de Cássia Ferreira Diniz - administradora da Rádio
da Grande Serra Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Educadora de Conceição Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Educadora de Conceição Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Conceição, estado
da Paraíba.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 08 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Ronildo Leite Maniçoba - Procurador da Rádio Educadora
de Conceição Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Najua de Irati Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Najua de Irati Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Irati, estado do
Paraná.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sra. Jussara Harmuch Bendhack - administrador da Rádio
Najua de Irati Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Sete Colinas de Uberaba Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Sete Colinas de Uberaba Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Uberaba, estado
de Minas Gerais.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Fuad Miguel Hueb - administrador da Rádio Sete Colinas
de Uberaba Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio São Carlos Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio São Carlos Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no Município de São Carlos, estado
de Santa Catarina.

VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 9 de novembro de 2016.Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sr. Cláudio Lorini - Procurador da Rádio São Carlos Lt-
da.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Tapejara Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Tapejara Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Tapejara, estado
do Rio Grande do Sul.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Maria Adelaide Basso - procuradora da Rádio Tapejara
Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Sistema Plug de Comunicações Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorgas de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre UNIÃO e a PERMIS-
SIONÁRIA, Sistema Plug de Comunicações Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Vila Rica, estado
do Mato Grosso.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab - Mi-
nistro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações, e Comunicações,e Roque
Lander Menegais - administrador da Sistema Plug de Comunicações Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Sistema Plug de Comunicações Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMIS-
SIONÁRIA, Sistema Plug de Comunicações Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Paranaíta, estado
do Mato Grosso.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Roque Lander Menegais - administrador da Sistema Plug de
Comunicações Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Sociedade de Radiodifusão Padre Eduardo Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Sociedade de Radiodifusão Padre Eduardo Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Terra Rica, estado
do Paraná.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sr. Umberto Ferraz - Sócio Gerente da Sociedade de Ra-
diodifusão Padre Eduardo Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Fundação Frei Rogério.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Fundação Frei Rogério.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Curitibanos, es-
tado de Santa Catarina.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sr. Neuri Francisco Reinisch - administrador da Fundação
Frei Rogério.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Amorim Juventude Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Amorim Juventude Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Rondonópolis,
estado do Mato Grosso.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Edson Amorim Pires e/ou Branca Stela Domingo Pires -
administradores da Rádio Amorim Juventude Ltda.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS

À PRESTAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL Nº 2/2015-SOR/SPR/CD-ANATEL
A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, no uso de suas

atribuições conferidas pela Portaria nº 939, de 12 de novembro de
2015, para conduzir os procedimentos relativos à Licitação nº
002/2015-SOR/SPR/CD-ANATEL, considerando as decisões tomadas
pelo Conselho Diretor da Anatel por meio dos Acórdãos nº 289/2016
e nº 329/2016, tendo em vista a dispensa de entrega da Documen-
tação de habilitação pela proponente, na forma do item 2.7 do Edital,
torna pública sua decisão de adjudicar o Lote E-8 à CLARO S.A.,
CNPJ nº 40.432.544/0001-47, conforme anexo da Ata da Sessão
Pública de Abertura, Análise e Julgamento das Propostas de Preço
lavrada em 16 de fevereiro de 2016, de acordo com o que foi es-
tabelecido no item 10.6.1 do Edital.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Presidente da Comissão

CENTRO NACIONAL DE TECNOLOGIA
ELETRÔNICA AVANÇADA S/A

EXTRATO DE CONTRATO Nº 28/2016 - UASG 245209

Nº Processo: 01213004256201629.
INEXIGIBILIDADE Nº 32/2016. Contratante: CENTRO NACIO-
NAL DE TECNOLOGIA -ELETRONICA AVANCADA S.A. CPF
Contratado: ESTRANGEIRO. Contratado : CADENCE DESIGN
SYSTEMS INC.. Objeto: Renovação de licença de software EDA.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Vigência: 18/09/2016 a 17/09/2018.
Valor Total: R$2.880.000,00. Fonte: 100000000 - 2016NE800522
Fonte: 100000000 - 2016 800689. Data de Assinatura: 18/09/2016.

(SICON - 11/11/2016) 245209-24209-2016NE800020

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 46/2016 - UASG 245209

Nº Processo: 01213006124201631 . Objeto: Capacitação de NR12
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso II
da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Art. 25º, Inciso II da Lei
nº 8.666 de 21/06/1993. Declaração de Inexigibilidade em
11/11/2016. GLAUCY RENATA PEREIRA. Gerente. Ratificação em
11/11/2016. ROBERTO VANDERLEI DE ANDRADE. . Valor Glo-
bal: R$ 21.580,00. CNPJ CONTRATADA : 03.775.069/0001-85
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL-SE-
NAI.

(SIDEC - 11/11/2016) 245209-24209-2016NE800020

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2016 - UASG 245209

Número do Contrato: 60/2013.
Nº Processo: 01213003698201313.
PREGÃO SISPP Nº 148/2013. Contratante: CENTRO NACIONAL
DE TECNOLOGIA -ELETRONICA AVANCADA S.A. CNPJ Con-
tratado: 89846356000154. Contratado : RADIO TAXI GAUCHA LT-
DA - ME -.Objeto: Prorrogação de contrato por 12 (dose) meses.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Vigência: 08/11/2016 a 07/11/2017.
Valor Total: R$69.400,00. Fonte: 100000000 - 2016NE800649. Data
de Assinatura: 28/10/2016.

(SICON - 11/11/2016) 245209-24209-2016NE800020

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 140/2016 - UASG 113202

Nº Processo: 01342000561201676 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de material eletrico. Total de Itens Licitados: 00068. Edital:
14/11/2016 de 08h00 às 12h00 e de 12h01 às 16h00. Endereço: Av
Prof. Lineu Prestes 2242 Cidade Universitaria Butantã - SAO PAULO
- SP ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/113202-05-140-
2016. Entrega das Propostas: a partir de 14/11/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 28/11/2016 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

(SIDEC - 11/11/2016) 113202-11501-2016NE800557

PREGÃO Nº 261/2016 - UASG 113202

Nº Processo: 01342001039201610 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de elemento filtrante. Total de Itens Licitados: 00001. Edi-
tal: 14/11/2016 de 08h00 às 12h00 e de 12h01 às 16h00. Endereço:
Av Prof. Lineu Prestes 2242 Cidade Universitaria Butantã - SAO
PAULO - SP ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/113202-
05-261-2016. Entrega das Propostas: a partir de 14/11/2016 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 25/11/2016
às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MARIA DE FATIMA DA SILVA SOUZA
Pregoeira

(SIDEC - 11/11/2016) 113202-11501-2016NE800557
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T1.J{MO ADITIVO AO COKTRATO DE COKCESSÃO

CH.EIlRADO ENTRE A UJ',"J.4.0 E A R.-\D IO CULTUIV , IJE

lDRENA lTDA. OWETIVANOO A !\ll,\lyrA<"ÃO lJA

OUTORGA PARA A EXECUÇÃO IXl SEII.V IÇO DE

RADIODifUSÃO SONORA E/>.1FRFI)Uf1\C lA MOllIIlADA. NO

~lUNldl'IO lJE I.ORIONA,FSTAIX) DE SÃO PAULD,

Aos 0,,0 d~lS do lll~S de ~4:U l..-k...:L-do ano dois m il I: dcn:ssd:s,

a UNI.:\O . representada pelo M inistro dc Estado da C~neia Teenologi..1 11'Ill\a~ôes

e Clllmulb~ôcs. (;ILIlF:RTO KASSAB. e a RÁDIO Cl!L TllRA IJE I.oRF:NA LTOA .. doravilllte

denom inada rERM ISSIONÁRIA , C ,N .PJ. n.D 51.779.726/0001-05, representada por seu

prm :urador. Flivio hrreint de Laru Resende, inscrito na OAB/~,lG soh o n" 42.'133. CI'FIMF n,"

456.465.546-91, a-,Sinollllo presc!1te Tem lo Aditivo ao COlllrU lo de Con.;es,ão cclchr ..ulo entre a

UNIÃO e a PERM ISSIONÁR[A nhjt:lr.'.looO a ;uJap!açâo da olnorg.1 para a eX t:cU l,,:àodo servÍl,:u de

radiodililSl\o SO llora em frt:ql~oci1111odulada. na bcalidade de [JJrcna. E .slado de São ['aulo. dee01TCntc

da conccssiio outorgada II Rádio CUlturd de Lorena Ltda .. por m :io da rortm ia MVOP n°. 626, de S de

ju/l'll) de 1946, pam exeeutar o scr"lço de r..td~JditilSãoSOllO r..telll onda média. no m \ulicí[lio de [Jlrena.

e~tado de São ['[(ui). A cxeeuçilo do servço. objclo do pre~nlt: T t:m lo. reger-sc-á pelo Código

Brasik:iro dc Telecomunicações. Ictl sllbsequcJ1tes e sell~ rej,.'lJkllocntos.pelo Dcereto n.~ lU 39, de 7 de

IkJ\'C lllbrn de 2013. [lei, Contr;llo de C onees~ilo e. elulllllativamenle, pelas diusuns seguintes:

C láusu[a I~. Fica mnorgado a R[ldio Cultura de Lorena1.tda. o eam l223 (dtllC lllOs e

vinle tr~sJ. CUm:splllldente á frcqucocia 92.5 M lh', deslinado à exccução do serviço de radiudi!llsilo

sonora cm !Tc(JI.:nciamodulada, nos tenHOSprc\'l;IOS no Decreto n.~ ll. [39. de 7 de lkwcmbro de 2013.

~ I". A celchmçilo dc.,tc TenllO Aditivo 11<10ahera os prams e e,"K1lçiles prevr;tos no

Contrato de Corw .:essào. ind.l'Sr.~ nu (JlIe eO llcemc à localidade de exccuo.;ào do serviço c ao scu PI1lZ11dI:

vígCncia. scm prcjuizn de sm relX 'vaçâll. nos ICnllOSda Icgi<;l1~:iot:tn vigor.

* 2". Enqmntu IJ<10eslr.cr eO lle/tlído <l [lrocesso de n:novaçào d.:: que trata o Pmc.::s..~on

o. 53000.00443712014-92. C tn tràm ile ncssa Pasla. a execução do serviço seril I1tm tida em earáter

preciirio. poderK lo ou nilo a renO \'<lçilo vir a se eO llCrelvar.

C láusu[a 2 a. A PERM[SS[ONÁRIA é ohrig;lda a:

a) publicar (l e"1rahJ do presenlc Tem llJ Aditr.'O no m irio Oficial da 1Jnião no pnll.o d.:: 20 ("nlte) dias,

contado da dilla de Sll1 assinatura;

h) a[lresentar projeto d.:: aprova~ilo de k,cais I: lISOde equ~lllllC rllos ao M inislér~ ' C iên<.:~lTcenologi..1

[novaçües e Comunicações. IlO pram de até 120 (eenlo e vinle) d~1s, eontado da [luh[i.:açilo do e"tnllo

do presente Te'nnu Aditr.u;

r) após instalada a t:slaçào de trnnsm issilo. l"C(Jucrer ao M inislério C~ilC ia TeellOklgia 11'Il)vaçoes

e Comunicações a expedição dt: L ict:llÇa para FlulC ioJJ\111lCntode E~l<l~ao;

ti) iniciar a exccu,:Uo do serviço. em caráter ddiniti\u, nu praJlJ de li {seÍ'l) meses. conlado da publicação

do alu de apruv;l~ào de beai<; c equ~'alllcn!os no D i;:niJ O lic~11da Un~'i(}.
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C láR~ula 3u . o eam l de m dio lT eq lincia ou torgado à PERM ISSIONÁR IA . parJ a

prestação do serv iço ob jeto dn presen te Tern tO Aditr.'o . n .~o eonstiru i d ire ito de propriedade e licnn i

su je ilo às n :g ras estabeJo .:e idas l1 .1k :g islrlção v igen le . ou na que v ier d iscip linar a execução do o;crv iço .

incid indo sohre essa li"eqocncía o d ire ilu de posse da U ni.~o .

~ 1° O M inist.:oo C iêl"l:ia T ceno log ia lnovaçiies e COnllu lil:a l,:i'> espoderá . a q l~ lquer

tem po. dclenn inar que a PERM ISSIONÁR IA ateooa. lkn tru de dclenn inado pm 7ll, às ex igêro :ll.s do

prneeSS ll t.:cn il:o -cÍt:n tilico . lendo em vista sua m aior perfe ição e u m ais ako rend~ ll,:Jlto dos serv iços.

~ 2" OM ini-itcrin C il:rM .:ÍllT em ok)g .ia Inovaçõcs c CO lllllllil:aç iks poderiÍ. a quak ll~ r

lem pll. p roceder ;"1rev isão ou sllbslilllição dos canai-i de rad io li-eq llência o llto rgadns, por m otivo de

ordelll téen il:a . de!csa nacional necessidade dos serv iços fb .lcrJis ou para m enlO f aprovcila ll"l:n to do

espedro u ld ioe!C lrC o .

~ 3" 1\ SuhS titu il,:llode canal de m dio li-cqocncb poderá se dar. a inda. a rel.Jt~ rillle lllo da

PERM ISSIONÁR IA desde que ro la possib il~ Jnde lél,;nK :ae não im porte a substitu ição em pn:jllÍ/í) parJ

ou tras eO llC essK lIl,ári.1Sou aI/tum Idas.

C lállsu lll 4a . O não ew nprilllC n tn dos pm 7lJs estllhclt:ü jos nas alirlC as "b" e "d" da

C~ ill';u Ia 2 : earm ;terilara o desin teresse da pr;RM 1SSIONÁR IA na adap tação da oulorga. im plil:u rt1o a

revogação da (lu lo rga do l'l:spcctivo eam l de m diofrcqocllda par,; upem ção em li-eq llêncía lIInd llbd ll.

C h íusu lll 5~ . F indo (I pra70 da pcnni-isão parJ a exp llração dn serv iço dc rad iod iliJsão

sonnm em ti"C l.JI~ llC iaIlllldub lda, se I~ lo hO Il\."C ffC now ção e esla tilr decllm da percm pw O l~ ainda. se

an les de vellC ido o prazo de oul:u rgu JiJr a concessão canecL1da ficará n presen te Tem llJ A ditr.'o

m ~()m atÍl.:llm entc rescind ido . sem que a PERM ISSIONÁR IA IC llha d ire ito a qualquer JU envL lçào (lU

rctonK J das ()pcraçõ~ .., em ondas lredüs.

C láusu la 6K . A s partcs elegem II ti)ro de I3rasil~1 iJ)F p ,lm dirim ir l.J1~ IIqI~ r dúv ila

pro \C nicn le deste Telm o I\d itivo .

C láusu la 7K . F icam ratificadas 1(SdcnJ:lis C lálbU lls constan tes do Conlratn de Coro :essào

eelcbm do entre a UN IÀO e 11l'ERM ISSIONÁR lA para a cxp lom ção do serv iço de m diod itilsão sonnm

em Ondas M éd~IS nu m uni:ip iu de Lorella . estado de São Pau!ll.

E . pur estarem dI.' aenrdo . tili Ia \T ado () presen te Ten llO I\d itr.'o de Comm to de

CO llC essiio , cm 2 (dw s) v ias de igu .11 leor c tim l1a, que vai assinado pelas partes peran te 2 (duas)

tcstcm lUU ltls.

M IN ISTRO DE ESTADO DA C1F:NC IA , TEC j'I,"OLOG IA .

INOVAÇÕES E COM LJNICAÇÕES
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_ _t'~emun~ L- /T'stcmunha

D o c u m e n to a s s in a d o e 1 c t r o n ic a m e n te r o ~ ; :{ T OK A S S A R . M in i 'ln ' d e F ." t~ t1 " d a

C iê n c ia , T e c n o lo g ia . I n o v a ç õ e s c C o m u n ic a ç õ e s , t :m 08/11/2016. à s 1 6 :1 4 . conloTnl<: a n o

J " , m . " b " , d a s P o J 1 l l r Í < l s M e 1 \" 8 9 1 2 0 1 4 '" M C T lC r f 3 4 /2 0 1 6 .

s e i ! 9 -
• • • • • • • • • • • •l ! . J~,-

A a u l t : l l l í c id " d e d o d o c u m e n to r o ;x k s e r c o n f o : :o o l l lO s i l " , h t lp i / s e i .m c .g o v .b r lv e r i f í c a ,h lm l

. in f o m la n d o o c ó d ig o v e r i l i c a d o r 1 4 1 1 2 5 8 5 e o c ó d ig o C R C 4 0 JU F D F F .

~ .r . r l ' , ,< ia : P r o c < < < on " $ .1 0 0 0 .0 1 8 , \0 7 1 2 0 1 4 . '1 0 S E I n " 1 4 8 2 5 8 5
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

1460 kHz RADIO CULTURA DE LORENA LTDA SP Lorena OM 3 M

223 RADIO CULTURA DE LORENA LTDA SP Lorena FM 1

Usuário: judson.mc - JUDSON JOSE TELES CONFORTIN          Data: 03/12/2018          Hora: 15:38:22

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

   

BOA TARDE

JUDSON JOSE TELES CONFORTIN

SRD :: Sistema de Controle de Radiodifusão   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp

1 de 1 03/12/2018 15:40
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  SP Município:  Lorena

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO CULTURA DE LORENA LTDA Lorena 01/05/1994 01/05/2004

Usuário: -           Data: 03/12/2018          Hora: 15:39:48

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

SRD »» Relatórios »» Outorga    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 03/12/2018 15:40
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE LORENA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (12) 39257000 E-mail:

CNPJ: 51.779.726/0001-05 Número do Fistel: 02008014495

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1994 Serviço: 205 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SG27/88,SNC72/90;RESOLUCAO ANATEL 117/99

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA DUQUE DE CAXIAS Complemento: SALAS 26 e 28

Bairro: CENTRO Numero: 53

Município: Lorena UF: SP CEP: 12600000

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA DUQUE DE CAXIAS Complemento: SALAS 26 e 28

Bairro: CENTRO Numero: 53,

Município: Lorena UF: SP CEP: 12600000

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA DOMINGOS ADOLFO VILELA; 97 Complemento:

Bairro: PARQUE DAS RODOVIAS Numero: 97

Município: Lorena UF: SP CEP: 12600000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA DUQUE DE CAXIAS; 53 - SALA 24 Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 53

Município: Lorena UF: SP CEP: 12600000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Lorena UF: SP

Latitude: -22.73633 Longitude: -45.09197

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 1460 KHz Classe: C ERP: dia: 0.001 noite: 0.00025kW

Altura: 51 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 7804385 Número Indicativo: ZYK608

Dec 3, 2018 1/3
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Relatório do Canal

Data Último Licenciamento: Número da Licença: 004404/2003

Sistema de Terra

Número de Torres: 1 Número de Radiais: 120

Altura da Torre: 51.00 Comprimento de Radiais: 51.00

Espaçamento entre radiais: 3.00 Condutividade: 0

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: .00 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: -22.73633 Longitude: -45.09197 Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 004380XXX0392 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 1.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: XX Fabricante: KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA

Comprimento da Linha: 46.00 m Atenuação: .16 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 140576 Despacho MC 14/05/1976 28/05/1976 Advertência Jurídico

9999 1478 Portaria MC 18/11/1976 19/11/1976 Multa Jurídico

9999 92135 Decreto PR 13/12/1985 16/12/1985 Renovação Jurídico

9999 852 Portaria DMC 19/11/1986 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 8 Portaria DMC 18/01/1994 Substituição de Equipamento Técnico

9999 121196 Despacho MC 12/11/1996 21/11/1996 Advertência Jurídico

9999 1633 Portaria MC 05/11/1997 26/11/1997 Multa Jurídico

9999 0 Decreto PR 12/05/1998 13/05/1998 Renovação Jurídico

Dec 3, 2018 2/3
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Relatório do Canal

9999 519 Portaria MC 25/10/1999 01/11/1999 Multa Jurídico

9999 818 Decreto Legislativo CN 26/07/2005 27/07/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

Horário de funcionamento

Dec 3, 2018 3/3
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE LORENA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (12) 39257000 E-mail:

CNPJ: 51.779.726/0001-05 Número do Fistel: 50414462963

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1994 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: Ato nº 5697, de 17 de setembro de 2015, publicado na Seção 1, página 54, do DOU de 18/9/15.

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA DUQUE DE CAXIAS Complemento: SALAS 26 e 28

Bairro: CENTRO Numero: 53

Município: Lorena UF: SP CEP: 12600000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Chiquito de Aquino Complemento: LOJA 01

Bairro: Santa Lucrécia Numero: 46

Município: Lorena UF: SP CEP: 12612550

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Chiquito de Aquino Complemento: LOJA 01

Bairro: Santa Lucrécia Numero: 46

Município: Lorena UF: SP CEP: 12612550

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Lorena UF: SP

Latitude: -22.75361 Longitude: -45.10611

Parâmetros Técnicos

Canal: 223 Frequência: 92.5 MHz Classe: C ERP: 0.3kW

Altura: 60 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1004420444 Número Indicativo: ZYW758

Data Último Licenciamento: 01/11/2018 Número da Licença: 53500.043180/2018-87

Estação Principal

Localização

Latitude: -22.754 Longitude: -45.106 Cota da base: 555 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027830902884 Modelo: EX 2500

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 0.28 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 45 m Atenuação: 1.08 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: DR-U-02-223 Fabricante: IDEAL

Ganho: 3 dBd Beam-Tilt: 5.0 º Orientação NV: 240 º Polarização: Vertical HCI: 35 m ERP Máximo: 0.45 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 3.67 10º: 3.92 20º: 4.19 30º: 4.46 40º: 4.46 50º: 4.6 60º: 4.6 70º: 4.6 80º: 4.46 90º: 4.46 100º: 4.19 110º: 3.92

120º: 3.67 130º: 3.3 140º: 2.94 150º: 2.6 160º: 2.17 170º: 1.86 180º: 1.56 190º: 1.36 200º: 1.08 210º: 0.89 220º: 0.62 230º: 0.53

240º: 0.45 250º: 0.53 260º: 0.62 270º: 0.89 280º: 1.08 290º: 1.36 300º: 1.56 310º: 1.86 320º: 2.17 330º: 2.6 340º: 2.94 350º: 3.3

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 025100902884 Modelo: EX500

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 0.04 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0.45 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 626 Portaria MC 08/07/1946 10/07/1946 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500224032017

87

744 Despacho MCTIC 19/06/2017 22/06/2017 Aprovação de Local Técnico
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

302881973 339 Portaria MC 17/03/1976 25/03/1976 Renovação Jurídico

1739371983 92135 Decreto PR 13/12/1985 16/12/1985 Renovação Jurídico

508300015061993 11 Decreto PR 12/05/1998 13/05/1998 Renovação Jurídico

508300015061993 818 Decreto Legislativo CN 26/07/2005 27/07/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.065347/201

7-80

10492 Ato ORLE 20/07/2017 17/08/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  51.779.726/0001-05
RADIO CULTURA DE LORENA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOÃO
CARLOS
SAAD

171.363.978-55

RADIO
CULTURA DE

LORENA
LTDA

51.779.726/0001-05
Diretor

(DIRETOR)
0 -- -- FM -- SP Lorena

RADIO
CULTURA DE

LORENA
LTDA

51.779.726/0001-05
Diretor

(DIRETOR)
0 -- -- OM Regional SP Lorena

RADIO
CULTURA DE

LORENA
LTDA

51.779.726/0001-05 Sócio 9800 0,00% 0,00% FM -- SP Lorena

RADIO
CULTURA DE

LORENA
LTDA

51.779.726/0001-05 Sócio 9800 0,00% 0,00% OM Regional SP Lorena

MARCIA DE
BARROS

SAAD
006.665.148-44

RADIO
CULTURA DE

LORENA
LTDA

51.779.726/0001-05 Sócio 200 0,00% 0,00% OM Regional SP Lorena

RADIO
CULTURA DE

LORENA
LTDA

51.779.726/0001-05 Sócio 200 0,00% 0,00% FM -- SP Lorena

 

Usuário: judson.mc - JUDSON JOSE TELES CONFORTIN          Data: 03/12/2018          Hora: 15:43:05

 

BOA TARDE

JUDSON JOSE TELES CONFORTIN

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 03/12/2018 15:44
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CULTURA DE LORENA LTDA

CNPJ: 51.779.726/0001-05

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:43:20 do dia 03/12/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 02/01/2019.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 03/12/2018 15:44
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

2 de 2 03/12/2018 15:44
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

  Critérios da Pesquisa

Ordenado por:   UFMunicipio

Situação:   0

Serviço:   0

CNPJ:  10879579000168

  Resultado

NENHUM REGISTRO ENCONTRADO!

   

BOA TARDE

JUDSON JOSE TELES CONFORTIN

SRD :: Sistema de Controle de Radiodifusão   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp

1 de 1 03/12/2018 15:45
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  10.879.579/0001-68

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  071.249.668-84

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  SELMA LEITE DE CARVALHO

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  138.423.538-80

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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        CNPJ:         10.879.579/0001-68

         Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 15:44:52 do dia 03/12/2018 (hora e data de Brasília).

         Retornar a Consulta.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 03/12/2018 15:48
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Alteração de Características Técnicas e Societárias - COACT 

 

 

  1 de 3 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 
 

TRANSFERÊNCIA DIRETA 
 

Processo no
 53000.069761/2013-75 

Entidade cedente: Rádio Cultura de Lorena Ltda. 

(51.779.726/0001-05) 
Entidade cessionária: Rádio Cultura de Comunicações Ltda. 

(10.879.579/0001-68) 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em OM, 
adaptada par FM 

Localidade: Lorena UF: SP 

Validade da Outorga: vencida Período: 2014-2024 
No do Processo de 
renovação de outorga : 
53000.004437/2014-92 

 

 

REQUISITOS MÍNIMOS 

DOCUMENTOS SITUAÇÃO FL(s). 
a) Requerimento de transferência de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, preenchido em conjunto 

pelas entidades cedente e cessionária, constando 

declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a cessionária não está impedida de transacionar com 

a administração pública; 

- a Cessionária não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- a Cessionária autoriza o MCTIC a processar o 

assentimento prévio junto ao CDN, se o local de 

execução do serviço estiver em faixa de fronteira; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Cessionária foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 

Requerimento 

1/6 

SEI 3406154 

 

2, 22, 59 

SEI 0148350 

 

9 

SEI 0630458 

 

26/31 

SEI 0630460 

 

SEI 2109552 

b) Licença de funcionamento; OK 
30/31 

SEI 0981344 

c) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK SEI 3281250 

d) Comprovante de que obteve o assentimento prévio do 

órgão próprio se o serviço for executado em faixa de 
fronteira; 

Não se aplica  

 

 

 1. RELATIVOS À CEDENTE 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO FL(s). 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L 

1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

OK 

4/5  

SEI 3281115 
 

6 

SEI 0630457 

1.1.2. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual, distrital 

e municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei; 
OK 

Federal-  

1  

SEI 3281115 

9 

SEI 0630457 
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2 

 

Estadual- 

2  

SEI 3281115 

10 

SEI 0630457 

Municipal- 

3  

SEI 3281115 

11 

SEI 0630457 

1.1.3. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fundo de 

Fiscalização das Telecomunicações – FISTEL; OK 
12  

SEI 0630457 

1.1.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo do 

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; OK 

6, 1  

SEI 3281115 

8/9 

SEI 0630457 

1.1.5.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do 

disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 

Consolidação das Leis do Trabalho; 

OK 

8  

SEI 3281115 

1  
SEI 1933410 

 

 

2. RELATIVOS À CESSIONÁRIA 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO FL(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no 

órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços 

de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia 

geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; OK 

Contrato Social 

SEI 3386755 

 

1ª Alteração 

2/6 

SEI 0630458 

16/21  

SEI 0148350 

2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão 

de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos 

da pessoa jurídica; 

OK 
17/18 

SEI 3281115 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-

F
IN

A
N

C
E

IR
A

 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado 

um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de 

abertura; 

OK SEI 2109555 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 

13  

SEI 0630458 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; 

OK 

9  

SEI 3281115 

15  

SEI 0630458 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, 

municipal ou distrital da sede da entidade cessionária, na forma da lei; 

OK 

Federal- 

11 

SEI 3281115 

18 

SEI 0630458 

Estadual- 

12  

SEI 3281115 
19  

SEI 0630458 
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3 

 

Municipal- 

1 

SEI 3386756 

 

20 

SEI 0630458 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel; OK  

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; OK 

14, 11 

SEI 3281115 

17/18 

SEI 0630458 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do 

disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 

Consolidação das Leis do Trabalho; 

OK 

16  

SEI 3281115 

2  

SEI 1933410 

 

 
CONCLUSÃO 
A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

 

3. RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES DA CESSIONÁRIA 

3.1. DOCUMENTOS NOME DOS SÓCIOS E 
DIRETORES  

SITUAÇÃO FL(s). 

3.1.1.  Prova da condição de brasileiro nato ou 

naturalizado há mais de dez anos, para sócios e 

dirigentes, a fim de atender ao disposto no §1º do art. 

222 da Constituição, feita por meio da apresentação 

de: 
- certidão de nascimento ou casamento; 

- certificado de reservista; 

- cédula de identidade; 

- certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos; 

- carteira profissional; 

- carteira de trabalho e previdência social; ou 

- passaporte; 

 

José Anselmo de Carvalho OK 
44 

SEI 0148350 

Selma Leite de Carvalho OK 
44  

SEI 0148350 

3.2.  NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA CESSIONÁRIA 

3.2.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da Cessionária e da Pessoa Jurídica sócia, de que: 

a) No mínimo, setenta por cento do capital social 

total e votante da pessoa jurídica interessada pertence 

a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 

anos; 

 

Não se aplica 

 

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa 

jurídica sócia participa do quadro societário ou 

diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade 

em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem 

de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 

nº 236, de 1967; 

 

Não se aplica 

 

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa 

jurídica sócia foram condenados em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 

colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 

1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, 
“h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 1990. 

 

Não se aplica 
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)��!��*�����n���
*�& �o����� ��]��p�

)ia7:F�,�8�,

�m̂78FD���DIa�D6j�D��H:86q6D6-̀ID-R5

36
78

76
e5

-c
14

0-
40

84
-9

cb
1-

f2
a9

67
aa

14
a3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/367876e5-c140-4084-9cb1-f2a967aa14a3
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



����������

���

�
��	
��
����������
����������
�

�
�
�

������������
��������	�����������
��
�

�
����� !"�!#�$%�#&' !

()*+,-*.,-/)))(01+
2���
3!

��2	�����������
����
45��������
���45�
���������

"676!"�!68��79�6!

)./)1/:))-!

�
� ��!��;��$6�#6<!

���
���������������2��
������������

�
7=79< !" !�$768�<�%#���7 !>� ��!"�!?6�76$#6@!

AAAAAAAA!
; �7�!

��2�
�!

�
%B"#C !�!"�$%�#&' !"6!67#D#"6"�!�% �E�#%6!;�#�%#;6<!

1)*()0(0))�0��FGHGIJIKL�IK�MNIGO!

�
%B"#C !�!"�$%�#&' !"6$!67#D#"6"�$!�% �E�#%6$!$�%9�"P�#6$!

,Q*((0R0))�0��STUVGJL�IK�WXYZGVGIJIK!
,Q*(:0:0))�0��SKUVGJ[KUFO�IK�KLWJ\OL�WJMJ�WXYZGVGIJIK]�K̂VKFO�K[�HK_VXZOL�IK�VO[XUGVJ\̀O!

�
%B"#C !�!"�$%�#&' !"6!�679��a6!b9�="#%6!

:)10:�0��OVGKIJIK��[WMKLNMGJ��G[GFJIJ�

�
< C�6" 9� !

�����c
d�
�������d�
���
����� !

R1�
% �;<����7 !

�����(,+�

�
%�;!

(:*1(:0..)�
86#�� �"#$7�#7 !

������������
��
�9�#%=;# !

�������
9?!

�	!

�
��"���& !�<�7�E�#% !

	�������*���e���
�������*���*���
7�<�? ��!

f(:g�Q:)10RR1R!

�
��7�!?�"��67#D !��$; �$PD�<!>�?�@!

AAAAA�

�
$#796&' !%6"6$7�6<!

��
���
"676!"6!$#796&' !%6"6$7�6<!

)./)1/:))-!

�
� 7#D !"�!$#796&' !%6"6$7�6<!

�
$#796&' !�$;�%#6<!

AAAAAAAA�
"676!"6!$#796&' !�$;�%#6<!

AAAAAAAA�

6hijklmj!hnol!#pqristuj!�jivlrwkl!�?8!px!�yz{|}!mn!�~!mn!mn�nv�ij!mn!���zy

�vwrwmj!pj!mwl!)-/)R/:):)!�q!(1�RR�(R�>mlrl!n!�jil!mn!8ilq�owl@y ;��wpl�!(/(
36

78
76

e5
-c

14
0-

40
84

-9
cb

1-
f2

a9
67

aa
14

a3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/367876e5-c140-4084-9cb1-f2a967aa14a3
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



����������

���

���	
��
��

������������	���������	��
����	������

�����

� !"#$!%#$&   ��'"

�()*+*)�,*-.,/.0�

1�234��56751��28��495:3���48��672�

�.�/;.0+-(�/.0�

1<% !   =  �>���?
���
�������
�	@

4��

������������	���������	��
����	>���@����	�
�����
�A
	������
��	�����
�
	����:
����
���


B�		�
�C
�D���
�>�:BC@�E���	�F
����G

�HIJK�HIJ+*ILMJNOMPOQ�

�869��68378�28���1R�6S4

TUOQPVWOXYH�

Z$�������������	��
���

[

[

[

[

[

[

�HIJK�HIJ+*ILMJNOMPOQ�

C4�8��:�8694�28���1R�6S4

TUOQPVWOXYH�

Z$�������������	��
���

[

[

[

[

[

[

B
�
���\���
]̂�	����
��_
	�̀�a
�����a
]b��������=�
��		
�������������������c�
�����F��
���


���a
������
�
�
�
���
����
�1de!

8������������
�fgKfhKifif�̀	�jk�hf+>�
�
���l��
����e�
	D��
@! 36
78

76
e5

-c
14

0-
40

84
-9

cb
1-

f2
a9

67
aa

14
a3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/367876e5-c140-4084-9cb1-f2a967aa14a3
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



�����������	
��
�
�	

���������������������������������������
��������������������������������������

�
���	 ��������!
�����
�
�����	
��
�
��!
�	
�	��������
"
��!���
�������#���
�
	
�
���
�$�	%!�	
�
��!
�	
�#�� �

&
��'�(��
	����#"�#�
�	
����#���
��
��"�	

���)(�*+,-./,0./1+++*�2-�

345567869:&:&9;<4;=:&94&6&>6?4@96&A6B;:@67&B:C<6<&4&;@5B<484<&DE6;5DE4<&9F8;965&94
<45G:@56C;7;9694&9:&5EH4;=:&G655;8:&6B;I6&;94@=;J;B69:&DE4&8;4<4I&6&54<&6GE<6965K&L&B4<=;J;B69:&DE4M

B:@5=6I&9LC;=:5&69I;@;5=<69:5&G476&N4B<4=6<;6&96&34B4;=6&>494<67&9:&O<65;7&P3>OQ&B:I
4R;S;C;7;9694&5E5G4@56&@:5&=4<I:5&9:&6<=T&UVU&96&W4;&@:&VTUXYK&94&YV&94&:E=EC<:&94&UZ[[&\
]̂ 9;S:&_<;CE=̀<;:&A6B;:@67&P]_AQK&:E&:CH4=:&94&94B;5a:&HE9;B;67&DE4&94=4<I;@6&5E6
945B:@5;94<6ba:&G6<6&J;@5&94&B4<=;J;B6ba:&96&<4SE76<;9694&J;5B67K&:E&6;@96&@a:&84@B;9:5c&4

de

@a:&B:@5=6I&;@5B<;bf45&4I&gF8;96&h=;86&96&i@;a:&PghiQ&@6&j<:BE<69:<;6\k4<67&96&>6?4@96
A6B;:@67&Pjk>AQT

le

]:@J:<I4&9;5G:5=:&@:5&6<=5T&YmV&4&Ym[&9:&]_AK&45=4&9:BEI4@=:&=4I&:5&I45I:5&4J4;=:5&96&B4<=;9a:
@4S6=;86T

n5=6&B4<=;9a:&L&8̀7;96&G6<6&:&45=6C474B;I4@=:&I6=<;?&4&5E65&J;7;6;5&4K&@:&B65:&94&4@=4&J494<6=;8:K&G6<6
=:9:5&:5&̂<Sa:5&4&JE@9:5&GoC7;B:5&96&69I;@;5=<6ba:&9;<4=6&6&474&8;@BE769:5T&34J4<4\54&p&5;=E6ba:&9:
5EH4;=:&G655;8:&@:&qIC;=:&96&3>O&4&96&jk>A&4&6C<6@S4&;@B7E5;84&65&B:@=<;CE;bf45&5:B;6;5&G<48;5=65
@65&67F@465&r6r&6&r9r&9:&G6<̀S<6J:&o@;B:&9:&6<=T&UU&96&W4;&@:&sTYUYK&94&Yt&94&HE7u:&94&UZZUT

h&6B4;=6ba:&945=6&B4<=;9a:&45=̀&B:@9;B;:@696&p&84<;J;B6ba:&94&5E6&6E=4@=;B;9694&@6&v@=4<@4=K&@:5
4@94<4b:5&wu==GMxx<JCTS:8TC<y&:E&wu==GMxxzzzTGSJ@TS:8TC<yT

]4<=;9a:&4I;=;96&S<6=E;=6I4@=4&B:I&C654&@6&j:<=6<;6&]:@HE@=6&3>Oxjk>A&@:&UTXVUK&94&YxUmxYmUtT
nI;=;96&p5&UUMmZMmt&9:&9;6&mZxmtxYmYm&wu:<6&4&96=6&94&O<65F7;6yT
{̀7;96&6=L&m[xUmxYmYmT
]̂ 9;S:&94&B:@=<:74&96&B4<=;9a:M&.|0
,	0�	,+}~0,~0-/
�E67DE4<&<65E<6&:E&4I4@96&;@867;96<̀&45=4&9:BEI4@=:T

36
78

76
e5

-c
14

0-
40

84
-9

cb
1-

f2
a9

67
aa

14
a3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/367876e5-c140-4084-9cb1-f2a967aa14a3
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



���������� ����	
��
���	
�������
��
����������

������������	
������������������������	
����������������	
������������� �� !�!

"#$%&'&()*+,*#,-#./0)$&*)*#
*+,1234,5,"-1

6789:;<=>? @ABCDEBFDEGAAA@HIC

JKL=>MN>9;KO?PQRSTUVWXYWPQURZUVT[W\SVQ]̂ Z_UXYRQ

7̀ab:b<>? PURWcWZURZUVQdSQ_UFeUQ\RQPUfUGUVZ\YPTUGUXTPZ\QUGU_gUGU@fIAAHAhA

QUVijkiUZlmnopjliUqrsrtiuvUnmUwxmUsiUiytjzwj{|mU}wrUu~rUlmn�rtrUmUQtyB
DvUsiUXrjUCBAeIvUsrU@@UsrUpijmUsrU@EEAvUlrtyj�jliU}wrvUnrxyiUsiyivUi
rp�trxiUiljpiUjsrnyj�jlisiUrnlmnytiHxrUrpUxjywi{|mUtr�wuitU�rtinyrUm
qwnsmUsrU�itinyjiUsmUYrp�mUsrU_rt�jlmUHUq�Y_B

TU�trxrnyrUVrtyj�jlismUn|mUxrt�jt�UsrU�tm�iUlmnytiUlmztin{iUsr
}wijx}wrtUs�zjymxUtr�rtrnyrxUiUlmnytjzwj{�rxUrGmwUrnlit�mxUsr�jsmxv
srlmttrnyrxUsixUmztj�i{�rxUlmpUmUq�Y_B

�KO;aKab?fhGAeGfAfAUiUffGAhGfAfAU

�b:�;�;9K<=>M���b:>?MfAfAAefhAfFChD@fDChfCF

Sn�mtpi{|mUmzyjsiUrpUAEGAhGfAfAU@I�Fh�ff

QUwyjuj�i{|mUsrxyrUVrtyj�jlismU�itiUmxU�jnxU�tr�jxymxUrpUXrjUrxyi
lmnsjljmnisiUiU�rtj�jli{|mUsrUiwyrnyjljsisrUnmUxjyrUsiUVijki�
����9K;�K��>���:

��
��� ��������

36
78

76
e5

-c
14

0-
40

84
-9

cb
1-

f2
a9

67
aa

14
a3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/367876e5-c140-4084-9cb1-f2a967aa14a3
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



���������	�
����������
������������������
�

��������������� �����!���"�������!#�� ��
��������������������$"� ��%�!�&�����#'(��)*��+,-./0-1/02,,,+34.
��56789��:;��.<==4042>,>,
!?@�87A9���,02,=2>,>,B�CD�+4�14�<1
EFG78F8���,12+,2>,>,�3�+.,�$H�:6�����76�:6F'�87FDB�H�:6F8�D�8F�8F6F
8��DIF��?@�87A9�-
�

��567J7HF3D��KI���������L��L��������ML	������������

��������������������NM����O���P������QB�7:DH576�$F'�:����)*�D�R���:;
STUVWXUYWXZTTTS[\VB�	�����	����8��]F:H���FH7�:FG�8����̂ �8�5�D

 5FRFG_7D6FD-
��56789����7678F�H���RFD��:��F56-�4=>3��8F���:D�G78FA9��8FD���7D�8�

 5FRFG_�B�FH5�DH�:6F8��@�GF���7�:;�+>-==,B�8��/�8��̀IG_��8��>,++B��
:F���D�GIA9���8�7:7D65F67̂F�:;�+=/,2>,++�8�� 57RI:FG�#I@�57�5�8�
 5FRFG_�B�8��>=�8��Fa�D6��8��>,++-

�D�8F8�D�H�:D6F:6�D�8�D6F���56789��D9��8��5�D@�:DFR7G78F8��8�D
 57RI:F7D�8�� 5FRFG_�����D69��F6IFG7bF8�D�F6c�>�$8�7D'�87FD

F:6�57�5�D�C�8F6F�8F�DIF��?@�87A9�-

���HFD��8��@�DD�F�̀I5d87HFB�F���56789��F6�D6F�F���@5�DF����5�GFA9�
F�6�8�D��D�D�ID��D6FR�G�H7��:6�DB�Fae:H7FD��I�J7G7F7D-
��FH�76FA9��8�D6F�H�56789��H�:87H7�:F3D��C�̂ �57J7HFA9��8��DIF
FI6�:67H78F8��:��@�56FG�8�� 57RI:FG�#I@�57�5�8�� 5FRFG_��:F
�:6�5:�6�$_66@�22fff-6D6-̀ ID-R5'-

��56789����7678F�a5F6I76F��:6�-

�
�	P��M�g����Mh����	��
���]F:H���FH7�:FG�8����̂ �8�5�D� 5FRFG_7D6FD�H�:D6F���D�8F8�D

:�H�DDi57�D�C�78�:67J7HFA9��8FD�@�DD�FD�:F6I5F7D���̀ I5d87HFD
7:F87�@G�:6�D�@�5F:6��F�*ID67AF�8�� 5FRFG_��KIF:6��CD��R57aFAj�D

�D6FR�G�H78FD����D�:6�:AF�H�:8�:F6k57F�65F:D76F8F����̀IGaF8���I���
FH�58�D�̀ I87H7F7D�65FRFG_7D6FDB�7:HGID7̂ ��:��H�:H�5:�:6��F�D
5�H�G_7��:6�D�@5�̂ 78�:H7i57�DB�F�_�:�5i57�DB�F�HID6FDB�F

���GI��:6�D��I�F�5�H�G_7��:6�D�8�6�5�7:F8�D����G�7l��I�8�H�55�:6�D
8���?�HIA9��8��FH�58�D�J75�F8�D�@�5F:6����"7:7D6c57��)mRG7H��8�
 5FRFG_���I����7DD9��8����:H7G7FA9��)5ĉ 7F-
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Correspondência Eletrônica - 5469377

Data de Envio: 
  08/05/2020 08:57:20

De: 
  MCTIC/Serviço de Alterações Societárias <coact_atos@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br
    sayonara.cintra@mctic.gov.br

Assunto: 
   Transferência de Outorga - Processo nº 53000.069761/2013-75

Mensagem: 
  Senhor(a) Coordenador(a)-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-o(a), cordialmente, em atenção à determinação da Consultoria Jurídica - Conjur, constante do parágrafo 25 do Parecer Referencial n.º
798/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, encaminho os autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de: (i) condenação de cassação da
outorga deferida àRádio Cultura de Lorena Ltda. (cedente), executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptada para frequência
modulada por meio do Termo de Migração assinado em 7.11.2016 (evento SEI nº 3638054, pág. 1), no município de Lorena, estado de São Paulo,
número do Fistel Nº 02008014495; e, (ii) de processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse
sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão.

Atenciosamente,

Serviço de Alterações Societárias
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{]|Wcg]U}]\Z_c]jqU

UUUUUUUUUr̂ ZYZg]Ul̀U~�������Ug_UgZ]U~��~���~�~U��_X]UWUg]Y]UgWU�X]̀pjZ]�qU

UUUUUUUUU��jZg]U]YfU~��~���~�~qU

UUUUUUUUU

UUUUUUUUUVWXYZgd_UWthWgZg]UnX]YbZY]̂ WcYWq

�̂ hXẐZX
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4�G�Ê 6��95�B�=4�]67�9G6h46�B@�D� �̂9�4h46�B@�D�GHB5DB@�D
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 4DQDÊ ���H����6BB8��7����9G6E6D>8��(4b]6D,

(��!��)�����m���
)�& �n����� ��\��o�

(h̀69D�+�7�+

�l]67DB���BH̀�B5i�B��G975p5B5,_HB,Q4

36
78

76
e5

-c
14

0-
40

84
-9

cb
1-

f2
a9

67
aa

14
a3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/367876e5-c140-4084-9cb1-f2a967aa14a3
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



��������

���

�
��	
��
����������
����������
�

�
�
�

������������
��������	�����������
��
�

�
����� !"�!#�$%�#&' !

()*+,-*.,-/)))(01+
2���
3!

��2	�����������
����
45��������
���45�
���������

"676!"�!68��79�6!

)./)1/:))-!

�
� ��!��;��$6�#6<!

���
���������������2��
������������

�
7=79< !" !�$768�<�%#���7 !>� ��!"�!?6�76$#6@!

AAAAAAAA!
; �7�!

��2�
�!

�
%B"#C !�!"�$%�#&' !"6!67#D#"6"�!�% �E�#%6!;�#�%#;6<!

1)*()0(0))�0��FGHGIJIKL�IK�MNIGO!

�
%B"#C !�!"�$%�#&' !"6$!67#D#"6"�$!�% �E�#%6$!$�%9�"P�#6$!

,Q*((0R0))�0��STUVGJL�IK�WXYZGVGIJIK!
,Q*(:0:0))�0��SKUVGJ[KUFO�IK�KLWJ\OL�WJMJ�WXYZGVGIJIK]�K̂VKFO�K[�HK_VXZOL�IK�VO[XUGVJ\̀O!

�
%B"#C !�!"�$%�#&' !"6!�679��a6!b9�="#%6!

:)10:�0��OVGKIJIK��[WMKLNMGJ��G[GFJIJ�

�
< C�6" 9� !

�����c
d�
�������d�
���
����� !

R1�
% �;<����7 !

�����(,+�

�
%�;!

(:*1(:0..)�
86#�� �"#$7�#7 !

������������
��
�9�#%=;# !

�������
9?!

�	!

�
��"���& !�<�7�E�#% !

	�������*���e���
�������*���*���
7�<�? ��!

f(:g�Q:)10RR1R!

�
��7�!?�"��67#D !��$; �$PD�<!>�?�@!

AAAAA�

�
$#796&' !%6"6$7�6<!

��
���
"676!"6!$#796&' !%6"6$7�6<!

)./)1/:))-!

�
� 7#D !"�!$#796&' !%6"6$7�6<!

�
$#796&' !�$;�%#6<!

AAAAAAAA�
"676!"6!$#796&' !�$;�%#6<!

AAAAAAAA�

6hijklmj!hnol!#pqristuj!�jivlrwkl!�?8!px!�y�z{|!mn!�}!mn!mn~nv�ij!mn!����y

�vwrwmj!pj!mwl!)+/)./:):)!�q!)-�::�(:�>mlrl!n!�jil!mn!8ilq�owl@y ;��wpl�!(/(

36
78

76
e5

-c
14

0-
40

84
-9

cb
1-

f2
a9

67
aa

14
a3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/367876e5-c140-4084-9cb1-f2a967aa14a3
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



�

��������	
�����	�
	������	
	�������������
�	�	
��

����� ������� ��!�����"�

�#$%&%$�'%()'*)+� ,�-./	�0120,�	-3	�/405.���/3�	12-�

�)�*6)+&(#�*)+� ,7 �����8��	9���:�
���	���	�
���;

/	
�����	�
	������	
	�������������
�9
��;	��������
	��	<��
	�
	�����	��	��������	5�������	��	=
����	>��?����	9�5=>;	@	�	�
A����
B

�CDEF�CDE&%DGHEIJHKJL� �314�	13.23	-3	��,M�1N/

OPJLKQRJSTC� U��������������������� V V

V V V V

�CDEF�CDE&%DGHEIJHKJL� >/�3	�5�314/	-3	��,M�1N/

OPJLKQRJSTC� U��������������������� V V

V V V V

=���	��W����XY
�	�
����Z��	[	\������\�X]�	��	
��8	��
����	�	
����	���	�
���̂����	��A����	��	���\��
�
�	�	���	������
	��	,_̀�

3������	��	���	abFacFdada	[�	ae�dd&9����	
	f���	�
	̀���?���;�

36
78

76
e5

-c
14

0-
40

84
-9

cb
1-

f2
a9

67
aa

14
a3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/367876e5-c140-4084-9cb1-f2a967aa14a3
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



��������

���

����	
���
�����������
	��������������������������������������
���� �������!"����������#�$��������$��

%��
��&
��
	�
�'��%
������

	������"�
�'���������

	���(�
�'
	��
	�
���)

	
�������	���*��+'�����
�'�����)��&


��,�-�����
�%)(
)������%
�)��%�%
�	�(
��
%��.-�/0123415346000/!72

89::;<=;>?@?@>AB9AC?@>9@;@D;E9F>;@G;HA?F;<@H?IB;B@9@AF:HB9=9B@JK;A:JK9B@>L=A>;:@>9
B9:M?F:;IA<A>;>9@>?@:KN9AC?@M;::A=?@;HAO;@A>9FCAPAH;>?@JK9@=A9B9O@;@:9B@;MKB;>;:Q@R@H9BCAPAH;>?@JK9S

�T@H?F:C;O@>RIAC?:@;>OAFA:CB;>?:@M9<;@U9HB9C;BA;@>;@89H9AC;@D9>9B;<@>?@VB;:A<@W8DVX@H?O
9YAZAIA<A>;>9@:K:M9F:;@F?:@C9BO?:@>?@;BCT@���@>;@[9A@F\@�T�]�Q@>9@��@>9@?KCKIB?@>9@�̂__@̀
ab>AZ?@cBAIKCdBA?@G;HA?F;<@WacGXQ@?K@?IN9C?@>9@>9HA:e?@NK>AHA;<@JK9@>9C9BOAF;@:K;
>9:H?F:A>9B;fe?@M;B;@PAF:@>9@H9BCAPAH;fe?@>;@B9ZK<;BA>;>9@PA:H;<Q@?K@;AF>;@Fe?@=9FHA>?:g@9

�T@Fe?@H?F:C;O@AF:HBAfh9:@9O@iL=A>;@jCA=;@>;@kFAe?@WijkX@F;@lB?HKB;>?BA;̀m9B;<@>;@D;E9F>;
G;HA?F;<@WlmDGXT

a?FP?BO9@>A:M?:C?@F?:@;BC:T@���@9@��_@>?@acGQ@9:C9@>?HKO9FC?@C9O@?:@O9:O?:@9P9AC?:@>;@H9BCA>e?
F9Z;CA=;T

n:C;@H9BCA>e?@R@=d<A>;@M;B;@?@9:C;I9<9HAO9FC?@O;CBAE@9@:K;:@PA<A;A:@9Q@F?@H;:?@>9@9FC9@P9>9B;CA=?Q@M;B;
C?>?:@?:@bBZe?:@9@PKF>?:@MoI<AH?:@>;@;>OAFA:CB;fe?@>AB9C;@;@9<9@=AFHK<;>?:T@89P9B9̀:9@p@:ACK;fe?@>?
:KN9AC?@M;::A=?@F?@qOIAC?@>;@8DV@9@>;@lmDG@9@;IB;FZ9@AFH<K:A=9@;:@H?FCBAIKAfh9:@:?HA;A:@MB9=A:C;:
F;:@;<LF9;:@r;r@;@r>r@>?@M;BdZB;P?@oFAH?@>?@;BCT@��@>;@[9A@F\@�T���Q@>9@�s@>9@NK<t?@>9@�̂ �̂T

j@;H9AC;fe?@>9:C;@H9BCA>e?@9:Cd@H?F>AHA?F;>;@p@=9BAPAH;fe?@>9@:K;@;KC9FCAHA>;>9@F;@uFC9BF9CQ@F?:
9F>9B9f?:@vtCCMS��BPITZ?=TIBw@?K@vtCCMS��xxxTMZPFTZ?=TIBwT

a9BCA>e?@9OACA>;@ZB;CKAC;O9FC9@H?O@I;:9@F;@l?BC;BA;@a?FNKFC;@8DV�lmDG@F\@�T]��Q@>9@��������sT
nOACA>;@p:@�̂S��Sy�@>?@>A;@����������@vt?B;@9@>;C;@>9@VB;:L<A;wT
zd<A>;@;CR@�s��������T
ab>AZ?@>9@H?FCB?<9@>;@H9BCA>e?S@20�%15/2�1�%%{1552�
|K;<JK9B@B;:KB;@?K@9O9F>;@AF=;<A>;Bd@9:C9@>?HKO9FC?T

36
78

76
e5

-c
14

0-
40

84
-9

cb
1-

f2
a9

67
aa

14
a3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/367876e5-c140-4084-9cb1-f2a967aa14a3
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



�����������	
��
���
��


	���

�������������������������������������� �!�"�����#��"�$�%�"������&����������'��
#�(�������)(�����*+�����������)�"��+�����������)������$(�,��������%��
���"��-�����.�*������-������/(��0123420567839:;<625�������������(��)(������
)�"��"��������"����='��"��>,�����?�����������)�"��+���������������+�����%�"���
%����!@-���������%�����"��-�����A

BCDEFGHIJKEDLFMKEGHINOGIPQHRKEFGHIQSIBTUEVSIWFEUSIVGIXHFSVGIVYIZOGI[SL\G

]̂ _̂�̀�abĉ�d̂�̀efgghb
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s�̂r̀f_̂thb�d̀g_̂�r̀c_fdhb�̀g_q�rbidfrfbîd̂�u�p̀cfvfr̂thb�d̀�gn̂�̂n_̀i_frfd̂d̀�ib�gw_fb�
xxxyz{Yy{S|YQVSyHzy}GUyDK

~

�

�		�	�	�


��
��~
~
�
��

�	


���������%����.���"������������������(����)���='��
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações Societárias

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
TRANSFERÊNCIA DIRETA

 

Processo no 53000.069761/2013-75

Entidade cedente: 
Rádio Cultura de Lorena Ltda.

CNPJ: (51.779.726/0001-05)

 

Entidade cessionária: 

Rádio Cultura de Comunicações Ltda.

CNPJ: (10.879.579/0001-68)

 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em

OMadaptada para frequência modulada por meio do

Termo de Migração assinado em 7.11.2016 (evento SEI

nº 3638054, pág. 1)

Localidade: Lorena UF: SP

Validade da Outorga:  vencida desde 1.5.2004.

Período: 
 

2014-2024
 

Nº  do Processo de renovação
de outorga :
53000.004437/2014-92
 

REQUISITOS MÍNIMOS

1. RELATIVOS AO PEDIDO SITUAÇÃO P(s).

a) Requerimento de transferência de outorga, disponibilizado pelo

MCTIC, preenchido em conjunto pelas entidades cedente e cessionária,

constando declarações de que:

 

 

OK

 

 

 

 

(evento nº 3406154), págs.

1/6

 

 

 

 

 

 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os limites de outorga,

estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 236/67;

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo;

- a cessionária não está impedida de transacionar com a administração

pública;

- a Cessionária não executa serviço de radiodifusão sem outorga;

- a Cessionária autoriza o MCTIC a processar o assentimento prévio junto

ao CDN, se o local de execução do serviço estiver em faixa de fronteira;

- nenhum dos sócios e dirigentes da Cessionária foi condenado em

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, pela

prática dos ilícitos citados na Lei da Ficha Limpa;

b) Licença de funcionamento; OK
Em 19.11.1986 (evento SEI

nº 3638054, pág. 11)

c) Comprovação de respeito aos limites de outorga da Cessionária, sócios

e dirigentes (SIACCO);
OK (evento SEI n.º 3638056)

d) Comprovante de que obteve o assentimento prévio do órgão próprio

se o serviço for executado em faixa de fronteira;

Não se

aplica
-

2. RELATIVOS À CEDENTE:

2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO P(s).

REGULARIDADE
FISCAL

2.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas – CNPJ;
OK

 

CNPJ, 5469489, p. 1

Emitida em 08/05/2020

2.1.2. Prova de regularidade para com as Fazendas

federal, estadual, distrital e municipal da sede da
entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

PENDENTE

Federal, 5469489, p. 4

Válida até 04/11/2020.

Constam débitos com

exigibilidade suspensa.

Estadual,, 5469489, p. 4

Válida até 04/11/2020.

Municipal, 5469489, p. 4

Válida Indeterminada

Constam débitos.

Pendente

2.1.3. Prova de regularidade de recolhimento dos

recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações

– FISTEL;

OK
FISTEL, 5469489, p. 4

Válida até 07/06/2020.

2.1.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social

- INSS e ao Fundo do Garantia do Tempo de Serviço – OK

INSS, 5469489, p. 4

Válida até 04/11/2020. 36
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FGTS; FGTS, 5383791, p. 4

Válida até 10/07/2020.

2.1.5.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos

perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação

de certidão negativa, nos termos do disposto no Título

VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -

Consolidação das Leis do Trabalho;

OK
CN, 5469489, p. 8

Válida até 04/11/2020.

3. RELATIVOS À CESSIONÁRIA:

3.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO FL(s).

HABILITAÇÃO
JURÍDICA

3.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou

arquivados no órgão competente, constando, dentre

seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão

e, para as sociedades por ações, cópia da ata da

assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de

acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o

 tipo de ações de cada sócio;

OK

Ato constitutivo
Contrato Social

SEI 3386755

1ª Alteração Contratual
16/21 SEI 0148350

 

3.1.2. Certidão simplificada ou documento

equivalente, emitida pelo órgão de registro

competente em que estiverem arquivados os atos

constitutivos da pessoa jurídica;

Pendente

17/18 SEI 3281115

 

Atualizar

QUALIFICAÇÃO
ECONÔMICO-
FINANCEIRA

3.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis

do último exercício social, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa

jurídica ainda não houver completado um exercício

fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço

de abertura;

Pendente

Consta documento 

firmado pelo

representante legal e

contador (*1) 

SEI 2109555 (2016)

 

Atualizar

3.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação

judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica;

OK 13 SEI 0630458

REGULARIDADE
FISCAL

3.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK
CNPJ, 5469494, p. 1

Emitida em 08/05/2020

3.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas

federal, estadual, municipal ou distrital da sede da

entidade cessionária, na forma da lei;

OK

Federal, 5469494, p. 3

Válida até 04/11/2020.

Constam débitos com

exigibilidade suspensa.

Estadual, 5469494, p. 4

Válida até 04/11/2020.

Municipal, 5469494, p. 5

Válidade Indeterminada

3.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos

recursos do Fistel;

Não se

aplica

FISTEL, 5469494, p. 6

Entidade não cadastrada

na Anatel

3.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade

social e ao FGTS;
OK

INSS, 5469494, p. 3

Válida até 04/11/2020.

FGTS, 5469573

Válida até 02/07/2020.

3.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos

perante a Justiça do Trabalho, por meio da

apresentação de certidão negativa, nos termos do

disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de

1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do

Trabalho;

OK
CN, 5469494, p. 7

Válida até 03/11/2020.

(*1) OBSERVAÇÃO: O analista não tem competência para se manifestar sobre balanço financeiro patrimonial, conforme Lei nº 8.691, de 28/07/1993, de

competência das carreiras de contabilidade e auditoria.

4. RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES DA CESSIONÁRIA

4.1. DOCUMENTOS
NOME DOS SÓCIOS E
DIRETORES

SITUAÇÃO FL(s).

4.1.1.  Prova da condição de brasileiro nato

ou naturalizado há mais de dez anos, para

sócios e dirigentes, a fim de atender ao

disposto no §1º do art. 222 da Constituição,

feita por meio da apresentação de:

- certidão de nascimento ou casamento;

SELMA LEITE CARVALHO

 
OK

QSA 2 SEI 5469494

44 SEI 0148350
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- certificado de reservista;

- cédula de identidade;

- certificado de naturalização expedido há

mais de 10 anos;

- carteira profissional;

- carteira de trabalho e previdência social;

ou

- passaporte;

 

JOSE ANSELMO DE

CARVALHO
OK

QSA 2 SEI 5469494

44 SEI 0148350

 

4.2.  NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA CESSIONÁRIA:   ASTROMEIA PARTICIPACOES - EIRELI

4.2.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da Cessionária e da Pessoa Jurídica sócia, de que:

a) No mínimo, setenta por cento do capital

social total e votante da pessoa jurídica

interessada pertence a brasileiros natos ou

naturalizados há mais de dez anos;

 
Não se

aplica
 

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da

pessoa jurídica sócia participa do quadro

societário ou diretivo de outras pessoas

jurídicas executantes do mesmo tipo de

serviço de radiodifusão na localidade em

que a concessão ou a permissão é

pretendida, nem de outras pessoas jurídicas

executantes de serviço de radiodifusão em

Municípios diversos, em excesso aos limites

estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei

nº 236, de 1967;

 
Não se

aplica
 

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da

pessoa jurídica sócia foram condenados em

decisão transitada em julgado ou proferida

por órgão judicial colegiado pela prática dos

ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”,

“k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei

Complementar nº 64, de 1990.

 
Não se

aplica
 

 

5.  CONCLUSÃO:  

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação.

Documento assinado eletronicamente por Maribel Alves Fierro Sevilla, Analista em Ciência e Tecnologia, em 08/05/2020, às

09:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5469353 e o código CRC EE4C3E1B.

Referência: Processo nº 53000.069761/2013-75 SEI nº 5469353
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações Societárias

NOTA TÉCNICA Nº 9701/2020/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.069761/2013-75

Assunto: EXIGÊNCIA. Transferência Direta.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do processo administra/vo, por meio do qual a Rádio Cultura de Lorena Ltda. (cedente),
executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptada para frequência modulada por meio do Termo de Migração
assinado em 7.11.2016 (evento SEI nº 3638054, pág. 1), no município de Lorena, estado de São Paulo, requer autorização deste
Ministério para efetuar a transferência direta da outorga à Rádio Cultura de Comunicações Ltda. (cessionária).

ANÁLISE

2. A úl/ma análise realizada por esta Pasta, nos termos da Nota Técnica 26624/2018/SEI-MCTIC (3638069), concluiu
pelo deferimento do pedido. O processo permaneceu aguardando a conclusão do pedido de renovação da outorga. Em revisão aos
processos, verifica-se necessidade de atualização de certidões. Vejamos.

 

3. A transferência da outorga é operação amparada pela Lei nº 4.117 de 1962 (recentemente alterada pela Lei nº
13.424 de 28 de março de 2017), especificamente em sua alínea "c" do art. 38, a qual preceitua que  "a transferência da concessão

ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder

Executivo".

 

3. O pedido de transferência da permissão deverá seguir o rito estabelecido no Regulamento de Serviços de
Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795 de 1963 (alterado pelo Decreto nº 9.138 de 22 de agosto de 2017), o qual,
além de ditar o procedimento, predispõe os requisitos a serem atendidos pelas pessoas jurídicas envolvidas na operação, bem como
o rol de documentos hábeis para comprová-los, condição para a autorização da transmissão da delegação.

 

4. A transferência direta da outorga é uma operação que tem 3 (três) requisitos básicos que a En/dade deve
preencher para que o pedido possua condição de procedibilidade. É necessário que se verifique os aspectos relacionados: a) ao
lapso temporal exigido para a realização da operação, b) à obediência aos limites previstos no Decreto Lei n.º 236 de 28 de fevereiro
de 1967; e c) à regularidade da outorga.

 

4.1. Quanto ao lapso temporal, considerando o comando norma/vo previsto no art. 91 do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão (Decreto nº 52.795 de 31 de outubro de 1963) e com base em consulta realizada ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD (evento SEI nº 3638054, pág. 11), verifica-se que o primeiro licenciamento para a execução do referido serviço
foi emitido em 19.11.1986;

 

4.2. No tocante à obediência aos limites de outorgas previstos no art. 12 do Decreto Lei n.º 236/67, em consulta
realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO (evento SEI n.º 3638056), verificou-se que a en/dade
atende ao requisito. Este requisito é reavaliado na data do ato da transferência.

 

4.3. Por fim, no que diz respeito à validade da outorga da Rádio Cultura de Lorena Ltda. (cedente), registra-se que ela
se encontra vencida desde 2004. Contudo, está em trâmite nesta Pasta o processo nº 53000.004437/2014-92, estando referido
processo sob análise da Secretaria de Radiodifusão, com vistas à instrução processual de acordo com a Portaria nº 329/2012.

 

5. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En/dade, conforme consta da "Lista de
Verificação de Documentos" (evento SEI  n.º 5469353), restando concluído que, para a regularização do pedido, a interessada deverá
apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À CEDENTE:
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a) cópia da portaria de renovação da outorga

Justificativa: A outroga encontra-se vencida.

 

b) ato cons/tu/vo e suas alterações, devidamente registrados ou arquivados na repar/ção competente,
constando dentre seus objetivos a execução de serviços de radiodifusão;

Justificativa: Em caso similar, devido ao decurso do prazo, a Consultoria Jurídica tem recomendado
apresentar prova de que aos sócios-administradores detém poderes para dispor do patrimônio da empresa.

 

c) prova de regularidade para com as Fazendas federal e municipal da sede da en/dade, ou outra
equivalente, na forma da lei;

Justificativa: Há certidões pendentes.

 

RELATIVOS À CESSIONÁRIA:

 

a) Ato cons/tu/vo e suas alterações, devidamente registrados ou arquivados na repar/ção competente,
constando dentre seus objetivos a execução de serviços de radiodifusão;

Justificativa: Necessária atualização se houver alterações contratuais após a útlima alteração submetida. 

 

b) cer/dão emi/da pela Junta Comercial ou Órgão de registro correspondente em que conste
detalhadamente o histórico de todos os atos arquivados pela Entidade; 

Justificativa: Necessária atualização.

 

6. Em virtude de que não estão presentes todos os requisitos estabelecidos pela legislação de radiodifusão em vigor,
segundo o disposto no art. 91 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão e no art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 13.424/2017, e
em razão de a outorga estar vencida e ainda não ter ocorrido a instrução do processo de renovação, sugere-se encaminhamento
desta nota técnica para atualização processual.

 

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En/dade, afim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oScio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 5,
ficando advertida que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Maribel Alves Fierro Sevilla, Analista em Ciência e Tecnologia, em 08/05/2020, às
10:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 11/05/2020, às 16:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5469624 e o código CRC 69A01D08.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.069761/2013-75 SEI  nº 5469624
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações Societárias

 

OFÍCIO Nº 17503/2020/SEASO/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 08 de maio de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA.(C.N.P.J Nº 51.779.726/0001-05)
Estrada Chiquito de Aquino, nº 46, Bloco 02, Loja 178, Santa Lucrécia
12.612-050  Lorena/SP
 

Assunto: Transferência Direta de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.069761/2013-75

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 9701/2020/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, , contado de 31 de maio de 2020, por força da Portaria nº 1.915, de 28 de abril de
2020.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OHcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraJvas perJnentes
ao caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 11/05/2020, às 16:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5469734 e o código CRC CBB655FA.

Referência: Proces s o nº 53000.069761/2013-75 SEI  nº 5469734
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Correspondência Eletrônica - 5476989

Data de Envio: 
  12/05/2020 08:47:16

De: 
  MCTIC/Processos de Pós-Outorga Jurídica do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga <sepos_jur@mctic.gov.br>

Para:
    regulatorio@band.com.br
    heloisa@band.com.br
    cbarreto@band.com.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Pós-Outorga Jurídica do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 53000.069761/2013-75

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5469734.html
    Nota_Tecnica_5469624.html

36
78

76
e5

-c
14

0-
40

84
-9

cb
1-

f2
a9

67
aa

14
a3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/367876e5-c140-4084-9cb1-f2a967aa14a3
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Mosaico
Sp

ec
tru

m
 C

en
te

r I
nc

.

36
78

76
e5

-c
14

0-
40

84
-9

cb
1-

f2
a9

67
aa

14
a3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/367876e5-c140-4084-9cb1-f2a967aa14a3
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Canais de Radiodifusão
riciele.mc@anatel.gov.br
Todos   Download Canais

1 total de registros  1 - 50  50    Atualizar   Filtrar

Ações Status  CNPJ  Entidade  NumFistel  Carater  Finalidade  Serviço  Num Serviço  UF  Município  Local Especifico  Canal  Dec  Frequência  Classe  Categoria da Estação  Latitude  Longitude  ERP  HCI  Fistel Geradora  Fase  Data  ID Estação Principal  ID do Canal  Observações 

51779726 (Todos)

Ver Estações  FM-C4 (Canal Licenciado) 51779726000105 RADIO CULTURA DE LORENA LTDA 50414462963 P Comercial FM 230 SP Lorena 223 92.5 C 22° 45' 13.00" S 45° 06' 22.00" W 0.3 35 2 2022-12-21 20:02:28 57dbac56df002 Coordenadas pré-fixadas: 22S4513; 45W0622. Canal planejado em atendimento ao Decreto 8.139/2013.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac56df002

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE LORENA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (12) 39257000 E-mail: notificacao@trescon-taubate.com.br

CNPJ: 51.779.726/0001-05 Número do Fistel: 50414462963

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1994 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 01/05/2024

Observações: Ato nº 5697, de 17 de setembro de 2015, publicado na Seção 1, página 54, do DOU de 18/9/15.

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA DUQUE DE CAXIAS Complemento: SALAS 26 e 28

Bairro: CENTRO Numero: 53

Município: Lorena UF: SP CEP: 12600000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Chiquito de Aquino Complemento: LOJA 01

Bairro: Santa Lucrécia Numero: 46

Município: Lorena UF: SP CEP: 12612550

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Chiquito de Aquino Complemento: LOJA 01

Bairro: Santa Lucrécia Numero: 46

Município: Lorena UF: SP CEP: 12612550

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Lorena UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 223 Frequência: 92.5 MHz Classe: C ERP Máxima: 0.4452kW

HCI: 35 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 1004420444 Número Indicativo: ZYW758

Data Último Licenciamento: 01/11/2018 Número da Licença: 53500.043180/2018-87

Estação Principal

Localização

Latitude: 22° 45' 13.00" S Longitude: 45° 06' 22.00" W Cota da base: 555 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027830902884 Modelo: EX 2500

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 0.28 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 45 m Atenuação: 1.08 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: DR-U-02-223 Fabricante: IDEAL

Ganho: 3 dBd Beam-Tilt: 5.0 º Orientação NV: 240 º Polarização: Vertical HCI: 35 m ERP Máxima: 0.45 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 3.67 5º: 3.8 10º: 3.92 15º: 4.05 20º: 4.19 25º: 4.34 30º: 4.46 35º: 4.47 40º: 4.46 45º: 4.53 50º: 4.6 55º: 4.61

60º: 4.6 65º: 4.61 70º: 4.6 75º: 4.53 80º: 4.46 85º: 4.47 90º: 4.46 95º: 4.34 100º: 4.19 105º: 4.05 110º: 3.92 115º: 3.8

120º: 3.67 125º: 3.49 130º: 3.3 135º: 3.12 140º: 2.94 145º: 2.77 150º: 2.6 155º: 2.38 160º: 2.17 165º: 2.01 170º: 1.86 175º: 1.7

180º: 1.56 185º: 1.46 190º: 1.36 195º: 1.22 200º: 1.08 205º: 0.98 210º: 0.89 215º: 0.75 220º: 0.62 225º: 0.56 230º: 0.53 235º: 0.48

240º: 0.45 245º: 0.48 250º: 0.53 255º: 0.56 260º: 0.62 265º: 0.75 270º: 0.89 275º: 0.98 280º: 1.08 285º: 1.22 290º: 1.36 295º: 1.46

300º: 1.56 305º: 1.7 310º: 1.86 315º: 2.01 320º: 2.17 325º: 2.38 330º: 2.6 335º: 2.77 340º: 2.94 345º: 3.12 350º: 3.3 355º: 3.49

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 025100902884 Modelo: EX500

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 0.04 kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.45 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 626 Portaria MC 08/07/1946 10/07/1946 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500224032017
87

744 Despacho MCTIC 19/06/2017 22/06/2017 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

302881973 339 Portaria MC 17/03/1976 25/03/1976 Renovação Jurídico

1739371983 92135 Decreto PR 13/12/1985 16/12/1985 Renovação Jurídico

508300015061993 11 Decreto PR 12/05/1998 13/05/1998 Renovação Jurídico

508300015061993 818 Decreto Legislativo CN 26/07/2005 27/07/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.065347/201
7-80

10492 Ato ORLE 20/07/2017 21/08/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35200173463

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

28/11/1978

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

28/11/1978

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

RADIO CULTURA DE LORENA LTDA.

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J. 

51.779.726/0001-05

ENDEREÇO 

ESTRADA CHIQUITO DE AQUINO

NÚMERO 

46

COMPLEMENTO 

BL. 02,LJ 178

BAIRRO 

SANTA LUCRECIA

MUNICÍPIO 

LORENA

UF 

SP

CEP 

12612-050

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

10.000,00

OBJETO SOCIAL

ATIVIDADES DE RÁDIO

SÓCIO

NOME 

ASTROMEIA PARTICIPACOES - EIRELI

ENDEREÇO 

RUA RADIANTES

NÚMERO 

13

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JD. LEONOR

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

05614-900

NIRE 

35600547051

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

100,00

SÓCIO

NOME 

CLAUDIO LUIZ GIORDANI

ENDEREÇO 

AVENIDA DOUTOR MARIO GALVAO

NÚMERO 

463

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JARDIM BELA VISTA

MUNICÍPIO 

SAO JOSE DOS CAMPOS

UF 

SP

CEP 

12209-004

RG 

02769449059

CPF 

397.550.610-53

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

100,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

JOAO CARLOS SAAD

ENDEREÇO 

AV MORUMBI

NÚMERO 

1050

COMPLEMENTO 

BAIRRO MUNICÍPIO UF CEP RG 

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
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MORUMBI SAO PAULO SP 05606-100 3469968

CPF 

171.363.978-55

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

9.800,00

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

03/01/2023

NÚMERO 

001.517/23-5

DECLARACAO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LETRA "I", DO ARTIGO 38, DA LEI NO 4.117/62, MODIFICADA PELA LEI

10.610, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002., DATADA DE: 25/11/2022.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35200173463

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 28/02/2023

Certidão Simplificada. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 195732993, terça-feira, 28 de fevereiro de 2023 às 11:28:59.

Página 2 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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Canais de Radiodifusão
riciele.mc@anatel.gov.br
Todos   Download Canais

1 total de registros  1 - 50  50    Atualizar   Filtrar

Ações Status  CNPJ  Entidade  NumFistel  Carater  Finalidade  Serviço  Num Serviço  UF  Município  Local Es

10879579 (Todos)

Ver Estações  FM-C4 (Canal Licenciado) 10879579000168 RADIO CULTURA DE COMUNICACOES LTDA 50415918308 P Comercial FM 230 SP Campos do Jordão

Mosaico
Sp

ec
tru

m
 C

en
te

r I
nc

.

36
78

76
e5

-c
14

0-
40

84
-9

cb
1-

f2
a9

67
aa

14
a3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/367876e5-c140-4084-9cb1-f2a967aa14a3
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac57c8fb9

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE COMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (12) 3206-446 E-mail: PROCESSO.CRF@ASSISEALVES.CNT.BR

CNPJ: 10.879.579/0001-68 Número do Fistel: 50415918308

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1984 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 01/05/2024

Observações: Ato nº 647, de 14 de março de 2016, publicado no DOU de 23/03/2016, Seção 1, Página 67.

Endereço Sede

Logradouro: Estrada Chiquito de Aquino Complemento: - Loja 178

Bairro: Santa Lucrécia Numero: 46

Município: Lorena UF: SP CEP: 12612550

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA CÚMULOS Complemento:

Bairro: VILA CRISTINA Numero: S/N

Município: Campos do Jordão UF: SP CEP: 12460000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Av. Doutor Januário Miraglia Complemento:

Bairro: Abernéssia Numero: 650

Município: Campos do Jordão UF: SP CEP: 12460000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Campos do Jordão UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 204 Frequência: 88.7 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 0.1634kW

HCI: 20 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

28/02/2023 11:02:29 1/3
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 1006659533 Número Indicativo: ZYR146

Data Último Licenciamento: 01/06/2021 Número da Licença: 53500.027730/2021-16

Estação Principal

Localização

Latitude: 22° 45' 19.01" S Longitude: 45° 37' 12.00" W Cota da base: 1718.2 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027830902884 Modelo: EX 2000

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 0.20 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA Fabricante:

Comprimento da Linha: 30 m Atenuação: 1.06 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: FA-2-S-204 Fabricante:

Ganho: -0.06 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 180 º Polarização: Circular HCI: 20 m ERP Máxima: 0.16 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.41 5º: 1.51 10º: 1.51 15º: 1.51 20º: 1.51 25º: 1.51 30º: 1.51 35º: 1.41 40º: 1.41 45º: 1.41 50º: 1.31 55º: 1.21

60º: 1.11 65º: 1.01 70º: 0.92 75º: 0.82 80º: 0.72 85º: 0.63 90º: 0.54 95º: 0.27 100º: 0.18 105º: 0.09 110º: 0 115º: 0

120º: 0.09 125º: 0.18 130º: 0.27 135º: 0.27 140º: 0.45 145º: 0.45 150º: 0.54 155º: 0.63 160º: 0.63 165º: 0.63 170º: 0.63 175º: 0.63

180º: 0.54 185º: 0.54 190º: 0.54 195º: 0.54 200º: 0.54 205º: 0.54 210º: 0.54 215º: 0.54 220º: 0.54 225º: 0.54 230º: 0.54 235º: 0.54

240º: 0.54 245º: 0.54 250º: 0.54 255º: 0.54 260º: 0.54 265º: 0.54 270º: 0.63 275º: 0.63 280º: 0.63 285º: 0.63 290º: 0.63 295º: 0.72

300º: 0.72 305º: 0.82 310º: 0.82 315º: 0.92 320º: 0.92 325º: 1.01 330º: 1.01 335º: 1.11 340º: 1.21 345º: 1.21 350º: 1.31 355º: 1.31

Coordenadas por radial

0º: Lat 22°4
1´24.25´´ S
Lon
45°37´12´´
W

5º: Lat
22°42´2.94´
´ S Lon 45°
36´53.41´´
W

10º: Lat 22°
41´18.48´´
S Lon 45°3
6´26.03´´ W

15º: Lat
22°41´0.18´
´ S Lon 45°
35´56.84´´
W

20º: Lat 22°
41´25.03´´
S Lon
45°35´39.7´
´ W

25º: Lat 22°
41´11.85´´
S Lon
45°35´7.09´
´ W

30º: Lat
22°41´6.4´´
S Lon 45°3
4´33.94´´ W

35º: Lat
22°41´8.4´´
S Lon
45°34´1.83´
´ W

40º: Lat 22°
41´13.74´´
S Lon 45°3
3´28.97´´ W

45º: Lat 22°
42´16.21´´
S Lon 45°3
3´53.88´´ W

50º: Lat 22°
42´26.73´´
S Lon 45°3
3´29.49´´ W

55º: Lat 22°
42´42.54´´
S Lon
45°33´9.85´
´ W

60º: Lat 22°
42´57.86´´
S Lon 45°3
2´47.08´´ W

65º: Lat 22°
43´43.76´´
S Lon 45°3
3´30.65´´ W

70º: Lat 22°
44´19.78´´
S Lon 45°3
4´15.63´´ W

75º: Lat
22°44´47.7´
´ S Lon
45°35´5.33´
´ W

80º: Lat
22°45´2.94´
´ S Lon 45°
35´33.24´´
W

85º: Lat
22°45´7.21´
´ S Lon 45°
34´45.99´´
W

90º: Lat 22°
45´18.95´´
S Lon 45°3
2´57.43´´ W

95º: Lat 22°
45´43.93´´
S Lon
45°32´2.03´
´ W

100º: Lat 22
°46´31.72´´
S Lon 45°2
9´43.71´´ W

105º: Lat 22
°47´18.48´´
S Lon
45°29´7.54´
´ W

110º: Lat 22
°48´11.53´´
S Lon 45°2
8´37.14´´ W

115º: Lat 22
°48´38.25´´
S Lon 45°2
9´28.05´´ W

120º: Lat 22
°49´47.92´´
S Lon 45°2
8´46.22´´ W

125º: Lat
22°51´0.15´
´ S Lon 45°
28´22.93´´
W

130º: Lat 22
°51´47.47´´
S Lon
45°28´49.3´
´ W

135º: Lat 22
°53´23.34´´
S Lon
45°28´26´´
W

140º: Lat
22°54´7.41´
´ S Lon
45°29´10.5´
´ W

145º: Lat 22
°55´19.03´´
S Lon
45°29´35.7´
´ W

150º: Lat
22°56´9.84´
´ S Lon 45°
30´23.89´´
W

155º: Lat 22
°56´35.87´´
S Lon 45°3
1´29.21´´ W

160º: Lat
22°57´9.75´
´ S Lon 45°
32´31.04´´
W

165º: Lat 22
°57´34.21´´
S Lon 45°3
3´38.04´´ W

170º: Lat 22
°57´39.26´´
S Lon 45°3
4´50.24´´ W

175º: Lat 22
°57´33.66´´
S Lon
45°36´2.2´´
W

180º: Lat 22
°57´36.47´´
S Lon
45°37´12´´
W

185º: Lat
22°57´0.59´
´ S Lon 45°
38´18.66´´
W

190º: Lat 22
°55´56.51´´
S Lon 45°3
9´14.06´´ W

195º: Lat 22
°54´53.89´´
S Lon 45°3
9´59.25´´ W

200º: Lat 22
°54´56.08´´
S Lon
45°41´0.05´
´ W

205º: Lat 22
°55´22.82´´
S Lon 45°4
2´17.74´´ W

210º: Lat
22°55´8.26´
´ S Lon 45°
43´21.44´´
W

215º: Lat 22
°54´55.74´´
S Lon 45°4
4´30.56´´ W

220º: Lat 22
°54´36.45´´
S Lon 45°4
5´40.01´´ W

225º: Lat
22°53´46.8´
´ S Lon
45°46´23.5´
´ W

230º: Lat 22
°53´15.76´´
S Lon 45°4
7´29.15´´ W

235º: Lat 22
°52´27.06´´
S Lon 45°4
8´16.08´´ W

240º: Lat 22
°51´34.42´´
S Lon 45°4
8´58.47´´ W

245º: Lat 22
°50´32.22´´
S Lon 45°4
9´21.91´´ W

250º: Lat 22
°49´32.36´´
S Lon
45°49´48.7´
´ W

255º: Lat 22
°48´30.58´´
S Lon
45°50´9.73´
´ W

260º: Lat 22
°47´30.61´´
S Lon
45°50´45.1´
´ W

265º: Lat 22
°46´22.33´´
S Lon 45°5
0´23.64´´ W

270º: Lat 22
°45´18.48´´
S Lon 45°5
0´16.28´´ W

275º: Lat 22
°44´15.87´´
S Lon
45°50´8.07´
´ W

280º: Lat 22
°43´13.74´´
S Lon
45°49´59.1´
´ W

285º: Lat 22
°42´15.03´´
S Lon 45°4
9´34.37´´ W

290º: Lat
22°41´4.66´
´ S Lon 45°
49´47.92´´
W

295º: Lat 22
°40´10.91´´
S Lon
45°49´7.01´
´ W

300º: Lat 22
°39´21.75´´
S Lon 45°4
8´21.81´´ W

305º: Lat 22
°38´34.72´´
S Lon 45°4
7´37.08´´ W

310º: Lat 22
°37´58.23´´
S Lon 45°4
6´40.77´´ W

315º: Lat 22
°37´27.62´´
S Lon 45°4
5´42.44´´ W

320º: Lat 22
°37´24.74´´
S Lon 45°4
4´22.98´´ W

325º: Lat
22°38´1.87´
´ S Lon 45°
42´43.56´´
W

330º: Lat 22
°38´26.18´´
S Lon 45°4
1´30.21´´ W

335º: Lat 22
°38´41.39´´
S Lon 45°4
0´32.88´´ W

340º: Lat 22
°39´20.24´´
S Lon 45°3
9´33.49´´ W

345º: Lat 22
°39´56.04´´
S Lon 45°3
8´45.78´´ W

350º: Lat 22
°40´17.76´´
S Lon
45°38´9.56´
´ W

355º: Lat 22
°40´33.18´´
S Lon
45°37´39.1´
´ W

Distância por radial

0º: 7.3 5º: 6.1 10º: 7.5 15º: 8.3 20º: 7.7 25º: 8.4 30º: 9 35º: 9.4 40º: 9.9 45º: 8 50º: 8.3 55º: 8.4
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Relatório do Canal

60º: 8.7 65º: 7 70º: 5.3 75º: 3.7 80º: 2.9 85º: 4.2 90º: 7.3 95º: 8.9 100º: 13 105º: 14.3 110º: 15.6 115º: 14.6

120º: 16.6 125º: 18.4 130º: 18.7 135º: 21.2 140º: 21.3 145º: 22.6 150º: 23.2 155º: 23.1 160º: 23.4 165º: 23.5 170º: 23.2 175º: 22.8

180º: 22.8 185º: 21.8 190º: 20 195º: 18.4 200º: 19 205º: 20.6 210º: 21 215º: 21.8 220º: 22.5 225º: 22.2 230º: 22.9 235º: 23.1

240º: 23.2 245º: 22.9 250º: 22.9 255º: 22.9 260º: 23.5 265º: 22.6 270º: 22.3 275º: 22.2 280º: 22.2 285º: 21.9 290º: 22.9 295º: 22.5

300º: 22 305º: 21.8 310º: 21.2 315º: 20.6 320º: 19.1 325º: 16.5 330º: 14.7 335º: 13.5 340º: 11.8 345º: 10.3 350º: 9.4 355º: 8.9

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.16 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

120091946 806 Portaria MC 06/09/1946 11/09/1946 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500193752018
00

651 Despacho MCTIC 18/04/2018 23/04/2018 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

302841973 261 Portaria MC 26/02/1976 05/03/1976 Renovação Jurídico

1207841979 281179 Despacho MC 28/11/1979 06/12/1979 Advertência Jurídico

1739381983 91818 Decreto PR 22/10/1985 23/10/1985 Renovação Jurídico

508300001291994 170996 Despacho MC 17/09/1996 26/09/1996 Advertência Jurídico

53500.023401/201
8-09

4337 Ato ORLE 06/06/2018 27/06/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53000.009683/201
4-31

5013 Portaria MC 21/03/2022 07/04/2022 Renovação Jurídico

539000032922014
69

6735 Portaria MC 02/12/2022 05/12/2022 Transferência Direta Jurídico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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28/02/2023, 11:34 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  10.879.579/0001-68
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 28/02/2023          Hora: 11:34:04

 

BOM DIA
Riciele Milani

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição    internet    teia      menu   ajuda 
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28/02/2023, 11:34 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  10.879.579/0001-68
RADIO CULTURA DE COMUNICACOES LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSÉ
ANSELMO

DE
CARVALHO

071.249.668-
84

RADIO
CULTURA DE

COMUNICACOES
LTDA

10.879.579/0001-
68

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Campos do

Jordão

RADIO
CULTURA DE

COMUNICACOES
LTDA

10.879.579/0001-
68 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- SP Campos do

Jordão

SELMA
LEITE DE

CARVALHO
138.423.538-

80

RADIO
CULTURA DE

COMUNICACOES
LTDA

10.879.579/0001-
68 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- SP Campos do

Jordão

RADIO
CULTURA DE

COMUNICACOES
LTDA

10.879.579/0001-
68

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- SP Campos do

Jordão

 
Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 28/02/2023          Hora: 11:34:19

 

BOM DIA
Riciele Milani

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição    internet    teia      menu   ajuda 
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28/02/2023, 11:34 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Resultado     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  071.249.668-84

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSÉ
ANSELMO

DE
CARVALHO

071.249.668-
84

RADIO
CULTURA DE

COMUNICACOES
LTDA

10.879.579/0001-
68

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Campos do

Jordão

RADIO
CULTURA DE

COMUNICACOES
LTDA

10.879.579/0001-
68 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- SP Campos do

Jordão

 
Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 28/02/2023          Hora: 11:34:25

 

BOM DIA
Riciele Milani

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição    internet    teia      menu   ajuda 
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28/02/2023, 11:34 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Resultado     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  138.423.538-80

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

SELMA
LEITE DE

CARVALHO
138.423.538-

80

RADIO
CULTURA DE

COMUNICACOES
LTDA

10.879.579/0001-
68

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- SP Campos do

Jordão

RADIO
CULTURA DE

COMUNICACOES
LTDA

10.879.579/0001-
68 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- SP Campos do

Jordão

 
Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 28/02/2023          Hora: 11:34:34

 

BOM DIA
Riciele Milani

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição    internet    teia      menu   ajuda 
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28/02/2023, 11:15 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
51.779.726/0001-05
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/08/1967

 
NOME EMPRESARIAL
RADIO CULTURA DE LORENA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
EST CHIQUITO DE AQUINO

NÚMERO
46

COMPLEMENTO
BLOCO 02 LOJA 178

 
CEP
12.612-550

BAIRRO/DISTRITO
SANTA LUCRECIA

MUNICÍPIO
LORENA

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
NOTIFICACAO@TRESCON-TAUBATE.COM.BR

TELEFONE
(12) 2123-0800/ (12) 2123-0826

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/02/2023 às 11:14:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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28/02/2023, 11:15 about:blank

about:blank 1/1

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 51.779.726/0001-05
NOME EMPRESARIAL: RADIO CULTURA DE LORENA LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$10.000,00 (Dez mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: CLAUDIO LUIZ GIORDANI
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: JOAO CARLOS SAAD
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: ASTROMEIA PARTICIPACOES LTDA
Qualificação: 22-Sócio    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 28/02/2023 às 11:15 (data e hora de Brasília).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO CULTURA DE LORENA LTDA
CNPJ: 51.779.726/0001-05 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:22:55 do dia 22/02/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/08/2023.
Código de controle da certidão: 5B6B.A480.F384.39C8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CNPJ: 51.779.726/0001-05

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

23020858490-95

28/02/2023 11:18:12

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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28/02/2023, 11:22 Siap e-GOV - Servicos On-line (2.2.131.04) - 27/02/2023

https://siap.lorena.sp.gov.br/pmlorena/websis/siapegov/arrecadacao/baw/emitirCertidao.php?inscricao=1471&mob=1 1/1

Prefeitura Municipal de Lorena
Av. Capitão Messias Ribeiro, 625 - Olaria

CEP 12607020 - LORENA / SP
Tel: (12) 3185-3000

CNPJ: 47.563.739/0001-75

 

Certidão Negativa de Débitos

Número: 25415/2023

Identificação no Cadastro Mobiliário
Inscrição Municipal: 1471 - Situação: Regular
Razão Social: RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA
CNPJ/CPF: 51.779.726/0001-05
Endereço: Estrada Chiquito de Aquino , 46 - BLOCO 02 LOJA 178 - Santa Lucrécia 
Cidade: LORENA / SP
Atividade(s): ATIVIDADES DE RÁDIO

Certificamos, para os devidos fins e para que produza os efeitos legais, que a razão social acima
identificada NÃO CONSTA, até a data da emissão desta certidão, débito referente a tributos mobiliários
junto aos cofres municipais.

Ressalvando o direito da fazenda municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
desta razão social, que vierem a ser apuradas.

Certidão emitida em 28/02/2023 às 11:22:27h (data e hora de Brasília).

Acessada pelo IP: 172.19.0.1 / 192.168.0.254
Código de Controle da Certidão: 0727.9774.0DDFF

Válida até 30/03/2023 (30 dias a partir da data de emissão).

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura na Internet, no endereço
http://www.lorena.sp.gov.br/.

Certidão expedida gratuitamente pela internet.
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28/02/2023, 11:23 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: RADIO CULTURA DE LORENA LTDA

CNPJ: 51.779.726/0001-05

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:22:58 do dia 28/02/2023 (hora e data de Brasília).

         Válida até 30/03/2023.

        

         Certidão expedida gratuitamente.
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28/02/2023, 11:24 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 51.779.726/0001-05
Razão

Social: RADIO CULTURA DE LORENA LTDA

Endereço: RUA BARAO DA BOCAINA 119 / CENTRO / LORENA / SP / 12600-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/02/2023 a 22/03/2023

Certificação Número: 2023022101274478116525

Informação obtida em 28/02/2023 11:24:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO CULTURA DE LORENA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 51.779.726/0001-05

Certidão nº: 8655985/2023

Expedição: 28/02/2023, às 11:25:34

Validade: 27/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO CULTURA DE LORENA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 51.779.726/0001-05, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35223280363

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

05/06/2009

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

02/06/2009

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

RADIO CULTURA DE COMUNICACOES LTDA

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J. 

10.879.579/0001-68

ENDEREÇO 

ESTRADA CHIQUITO DE AQUINO

NÚMERO 

46

COMPLEMENTO 

LOJA 178

BAIRRO 

SANTA LUCRECIA

MUNICÍPIO 

LORENA

UF 

SP

CEP 

12612-550

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

50.000,00

OBJETO SOCIAL

ATIVIDADES DE RÁDIO

AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE

AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO

PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

JOSE ANSELMO DE CARVALHO

ENDEREÇO 

AVENIDA CIDADE JARDIM

NÚMERO 

2.720

COMPLEMENTO 

APTO 63

BAIRRO 

BOSQUE DOS EUCALIPT

MUNICÍPIO 

SAO JOSE DOS CAMPOS

UF 

SP

CEP 

12231-675

RG 

21328239

CPF 

071.249.668-84

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

25.000,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

SELMA LEITE DE CARVALHO

ENDEREÇO 

AVENIDA CIDADE JARDIM

NÚMERO 

2.720

COMPLEMENTO 

APTO 63

BAIRRO 

BOSQUE DOS EUCALIPT

MUNICÍPIO 

SAO JOSE DOS CAMPOS

UF 

SP

CEP 

12231-675

RG 

237083395

CPF 

138.423.538-80

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

25.000,00

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

03/06/2021

NÚMERO 

264.931/21-0

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
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ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA ATIVIDADES DE RÁDIO, AGÊNCIAS DE

PUBLICIDADE, AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO, PORTAIS,

PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET., DATADA DE: 26/05/2021.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35223280363

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 28/02/2023

Certidão Simplificada. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 195732866, terça-feira, 28 de fevereiro de 2023 às 11:28:25.

Página 2 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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 28/02/2023  0064211190 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   4807779  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 27/02/2023,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 RÁDIO   CULTURA   DE   COMUNICAÇÕES   LTDA  ,   CNPJ:   10.879.579/0001-68,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.**************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 28 de fevereiro de 2023. 

                0064211190 
 PEDIDO N°:  
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28/02/2023, 11:15 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.879.579/0001-68
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
05/06/2009

 
NOME EMPRESARIAL
RADIO CULTURA DE COMUNICACOES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
73.11-4-00 - Agências de publicidade
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
EST CHIQUITO DE AQUINO

NÚMERO
46

COMPLEMENTO
LOJA 178

 
CEP
12.612-550

BAIRRO/DISTRITO
SANTA LUCRECIA

MUNICÍPIO
LORENA

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
PROCESSO.CRF@ASSISEALVES.CNT.BR

TELEFONE
(12) 3206-4464

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
05/06/2009

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/02/2023 às 11:15:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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28/02/2023, 11:16 about:blank

about:blank 1/1

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 10.879.579/0001-68
NOME EMPRESARIAL: RADIO CULTURA DE COMUNICACOES LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$50.000,00 (Cinquenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: SELMA LEITE DE CARVALHO
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: JOSE ANSELMO DE CARVALHO
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 28/02/2023 às 11:16 (data e hora de Brasília).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO CULTURA DE COMUNICACOES LTDA
CNPJ: 10.879.579/0001-68 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:06:12 do dia 08/02/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/08/2023.
Código de controle da certidão: DBCA.8107.241C.C29C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CNPJ: 10.879.579/0001-68

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

23020858505-06

28/02/2023 11:18:45

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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28/02/2023, 11:20 Siap e-GOV - Servicos On-line (2.2.131.04) - 27/02/2023

https://siap.lorena.sp.gov.br/pmlorena/websis/siapegov/arrecadacao/baw/emitirCertidao.php?inscricao=26375&mob=1 1/1

Prefeitura Municipal de Lorena
Av. Capitão Messias Ribeiro, 625 - Olaria

CEP 12607020 - LORENA / SP
Tel: (12) 3185-3000

CNPJ: 47.563.739/0001-75

 

Certidão Negativa de Débitos

Número: 25414/2023

Identificação no Cadastro Mobiliário
Inscrição
Municipal:

26375 - Situação: Regular

Razão Social: RÁDIO CULTURA DE COMUNICAÇÕES LTDA
CNPJ/CPF: 10.879.579/0001-68
Endereço: Estrada Chiquito de Aquino , 46 - LOJA 178 - Santa Lucrécia 
Cidade: LORENA / SP

Atividade(s): ATIVIDADES DE RÁDIO, AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE,
EXCETO EM VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO, AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE

Certificamos, para os devidos fins e para que produza os efeitos legais, que a razão social acima
identificada NÃO CONSTA, até a data da emissão desta certidão, débito referente a tributos mobiliários
junto aos cofres municipais.

Ressalvando o direito da fazenda municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
desta razão social, que vierem a ser apuradas.

Certidão emitida em 28/02/2023 às 11:20:33h (data e hora de Brasília).

Acessada pelo IP: 172.19.0.1 / 192.168.0.254
Código de Controle da Certidão: 0C09.93BA.613FE

Válida até 30/03/2023 (30 dias a partir da data de emissão).

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura na Internet, no endereço
http://www.lorena.sp.gov.br/.

Certidão expedida gratuitamente pela internet.
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28/02/2023, 11:23 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: RADIO CULTURA DE COMUNICACOES LTDA

CNPJ: 10.879.579/0001-68

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:23:16 do dia 28/02/2023 (hora e data de Brasília).

         Válida até 30/03/2023.

        

         Certidão expedida gratuitamente.
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28/02/2023, 11:24 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.879.579/0001-68
Razão

Social: RADIO CULTURA DE COMUNICAÇÕES LTDA

Endereço: R DUQUE DE CAXIAS 53 ANDAR 2 / CENTRO / LORENA / SP / 12600-040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/02/2023 a 12/03/2023

Certificação Número: 2023021102065114345405

Informação obtida em 28/02/2023 11:24:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO CULTURA DE COMUNICACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.879.579/0001-68

Certidão nº: 8656112/2023

Expedição: 28/02/2023, às 11:26:00

Validade: 27/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO CULTURA DE COMUNICACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.879.579/0001-68, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Correspondência Eletrônica - 10750163

Data de Envio: 
  28/02/2023 15:15:22

De: 
  MCOM/Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada <coato@mcom.gov.br>

Para (com cópia oculta):
    cgfm@mcom.gov.br
    Riciele <riciele.milani@mcom.gov.br>

Assunto: 
  Processo nº 53000.069761/2013-75. Transferência Direta.

Mensagem: 
  Senhor Coordenador - Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

Cumprimentando-o, cordialmente, encaminho os autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de:

(i) condenação de cassação da outorga deferida à Rádio Cultura de Lorena Ltda. (CNPJ nº 51.779.726/0001-05), para a execução do serviço de
radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptada para frequência modulada, no município de Lorena, estado de São Paulo; e,

(ii) de processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão.

Obs.: a resposta deverá ser encaminhada para o e-mail: riciele.milani@mcom.gov.br e coato@mcom.gov.br
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RE: Processo nº 53000.069761/2013-75. Transferência Direta.
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Ter, 28/02/2023 15:52
Para: COATO <coato@mcom.gov.br>;Ricele Rodrigues de Sousa <ricele.sousa@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>

Prezado(a),   
  
  
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora Rádio Cultura de Lorena Ltda. (CNPJ nº 51.779.726/0001-05), para a execução do serviço de
radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptada para frequência modulada, no município de
Lorena, estado de São Paulo, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de
outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.  
At.te,   
  

De: MCOM/Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada <coato@mcom.gov.br>
Enviado: terça-feira, 28 de fevereiro de 2023 15:15
Assunto: Processo nº 53000.069761/2013-75. Transferência Direta.
 
Senhor Coordenador - Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

Cumprimentando-o, cordialmente, encaminho os autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de:

(i) condenação de cassação da outorga deferida à Rádio Cultura de Lorena Ltda. (CNPJ nº
51.779.726/0001-05), para a execução do serviço de radiodifusão sonora, em onda média,
posteriormente adaptada para frequência modulada, no município de Lorena, estado de São Paulo;
e,

(ii) de processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo
objeto verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão.

Obs.: a resposta deverá ser encaminhada para o e-mail: riciele.milani@mcom.gov.br e
coato@mcom.gov.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 3083/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO Nº 53000.069761/2013-75
INTERESSADAS: RÁDIO CULTURA DE LORENA (CEDENTE) E RÁDIO CULTURA DE COMUNICAÇÕES LTDA (CESSIONÁRIA)
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA. NECESSIDADE DE
COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do processo administra%vo de interesse da Rádio Cultura de Lorena Ltda. e da Rádio Cultura de
Comunicações Ltda., inscritas no CNPJ nº 51.779.726/0001-05 e CNPJ nº 10.879.579/0001-68, por meio do qual foi solicitada a
transferência direta de outorga, da primeira para a segunda, do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente
adaptada para frequência modulada (SUPER 3281239), vinculado ao FISTEL nº 50414462963, no município de Lorena/SP.

ANÁLISE

2. A transferência da outorga é operação amparada pela Lei nº 4.117 de 1962 (recentemente alterada pela Lei nº 13.424
de 28 de março de 2017), especificamente em sua alínea "c" do art. 38, a qual preceitua que  "a transferência da concessão ou

permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder

Executivo".

 

3. O pedido de transferência da concessão/permissão deverá seguir o rito estabelecido no Regulamento de Serviços de
Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795 de 1963 (alterado pelo Decreto nº 9.138 de 22 de agosto de 2017 e Decreto nº
10.775 de 23 de agosto de 2021), os quais, além de ditar o procedimento, predispõe os requisitos a serem atendidos pelas pessoas
jurídicas envolvidas na operação, bem como o rol de documentos hábeis para comprová-los, condição para a autorização da
transmissão da delegação.

 

4. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En%dade e restou concluído que, para o
prosseguimento do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

4.1. RELATIVOS À RÁDIO CULTURA DE COMUNICAÇÕES LTDA.:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl%mo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs%tuição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

Justificativa: do documento apresentado não há referência ao exercício financeiro e não consta as demonstrações
contábeis.

 

5. Informa-se ainda, às en%dades interessadas que, caso o pedido de transferência direta seja deferido, o serviço de
radiodifusão será prestado em caráter precário, enquanto não houver conclusão do processo de renovação de outorga, na forma
do art. 94 do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela expedição de oQcio às pessoas jurídicas interessadas, acompanhado de cópia desta
Nota Técnica, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente os documentos relacionados no parágrafo 4.1, na forma do art.
27, inciso II, do Regimento Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria nº 8.374, de 6 de fevereiro de 2023,
publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 01/03/2023, às 16:37 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Atos de Radiodifusão Privada, em
01/03/2023, às 16:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10749978 e o código CRC 26F76155.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.069761/2013-75 SEI  nº 10749978
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

 

OFÍCIO Nº 5017/2023/MCOM

 

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA (C.N.P.J Nº 51.779.726/0001-05)
Estrada Chiquito de Aquino, nº 46, Bloco 02, Loja 178
CEP: 12.612-050   Lorena/SP
(E-mail de contato informado: hhma.moreira@gmail.com; carla_cbd@yahoo.com.br)
 

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA. NECESSIDADE DE
COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. PROCESSO Nº 53000.069761/2013-75.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminhe-se cópia da Nota Técnica n.º 3083/2023/SEI-MCOM com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-
comunicacoes).

 

3. Para uKlizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OEcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

5. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraKvas perKnentes ao
caso.

 

6. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição para prestar
quaisquer outras informações. 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Atos de Radiodifusão Privada, em
01/03/2023, às 16:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10750062 e o código CRC 767840D4.
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https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://acesso.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10750062&crc=767840D4


Nota Técnica 3083 (10749978)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 5017/2023/MCOM -  Processo nº 53000.069761/2013-75 - Nº SEI: 10750062
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

 

OFÍCIO Nº 5019/2023/MCOM

 

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE COMUNICAÇÕES LTDA (C.N.P.J Nº 10.879.579/0001-68)
Estrada Chiquito de Aquino, nº 46, Loja 178 - Bairro Santa Lucrécia
CEP: 12.612-550     Lorena/SP
(E-mail de contato informado: anselmo-carvalho@uol.com.br)
 

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA. NECESSIDADE DE
COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. PROCESSO Nº 53000.069761/2013-75.

 

Senhor (a) Representante Legal,

  

1. Encaminhe-se cópia da Nota Técnica n.º 3083/2023/SEI-MCOM com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-
comunicacoes).

 

3. Para uJlizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OEcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

5. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraJvas perJnentes ao
caso.

 

6. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição para prestar
quaisquer outras informações. 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Atos de Radiodifusão Privada, em
01/03/2023, às 16:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10750085 e o código CRC AEFA1E82.
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Nota Técnica 3083 (10749978)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 5019/2023/MCOM -  Processo nº 53000.069761/2013-75 - Nº SEI: 10750085
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Correspondência Eletrônica - 10763494

Data de Envio: 
  02/03/2023 09:30:49

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação de Pós-Outorga de Radiodifusão da Coordenação de Pós-Outorgas <sei@mcom.gov.br>

Para:
    NOTIFICACAO@TRESCON-TAUBATE.COM.BR
    hhma.moreira@gmail.com
    carla_cbd@yahoo.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial do Ministério da Comunicações

Mensagem: 
  OFÍCIO Nº 5017/2023/MCOM

Ao (À) Senhor (a)

Representante Legal da

RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA (C.N.P.J Nº 51.779.726/0001-05)

Estrada Chiquito de Aquino, nº 46, Bloco 02, Loja 178

CEP: 12.612-050 Lorena/SP

(E-mail de contato informado: hhma.moreira@gmail.com; carla_cbd@yahoo.com.br)

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA. NECESSIDADE DE
COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. PROCESSO Nº 53000.069761/2013-75.

Senhor (a) Representante Legal,

Encaminhe-se cópia da Nota Técnica n.º 3083/2023/SEI-MCOM com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações&#8203;,
acessível a partir do hiperlink abaixo:

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).

Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do seguinte
endereço: https://acesso.gov.br/.

No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição para prestar quaisquer outras informações. 

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão
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Ministério das Comunicações
 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

 

Anexos:
    Oficio_10750062.html
    Nota_Tecnica_10749978.html
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Correspondência Eletrônica - 10763506

Data de Envio: 
  02/03/2023 09:35:54

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação de Pós-Outorga de Radiodifusão da Coordenação de Pós-Outorgas <sei@mcom.gov.br>

Para:
    anselmo-carvalho@uol.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  OFÍCIO Nº 5019/2023/MCOM

Ao (À) Senhor (a)

Representante Legal da

RÁDIO CULTURA DE COMUNICAÇÕES LTDA (C.N.P.J Nº 10.879.579/0001-68)

Estrada Chiquito de Aquino, nº 46, Loja 178 - Bairro Santa Lucrécia

CEP: 12.612-550 Lorena/SP

(E-mail de contato informado: anselmo-carvalho@uol.com.br)

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA. NECESSIDADE DE
COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. PROCESSO Nº 53000.069761/2013-75.

Senhor (a) Representante Legal,

Encaminhe-se cópia da Nota Técnica n.º 3083/2023/SEI-MCOM com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações&#8203;,
acessível a partir do hiperlink abaixo:

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).

Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do seguinte
endereço: https://acesso.gov.br/.

No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição para prestar quaisquer outras informações. 

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério das Comunicações
 

Mensagem automática, favor não responder.
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O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

 

Anexos:
    Oficio_10750085.html
    Nota_Tecnica_10749978.html
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DILMA MACEDO DA COSTA

Consultar cadastros

CPF ou CNPJ: Pessoa fisica/Juridica

Situação: Selecione CNPJ: 10.879.579/0001-68

Serviços: Selecione UF: Selecione

Razão social:

10 1 / 1
Ações

Não há dados cadastrados

10 1 / 1

Relatório SairConsultar

Pesquisar

CNPJ Razão Social Data de cadastro
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sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/visualizar-cadastro-pessoajuridica.jsf 1/3

DILMA MACEDO DA COSTA

Relatório SairConsultar

Informações da pessoa jurídica

CNPJ:

Nome comercial:

Razão social:

Ano de constituição:

Quantidade de empregados:

Capital social:

Tipo de serviço

 Retransmissora de TV – RTV
 Televisão Digital – TVD
 Radiodifusão Comercial
 Radiodifusão Comunitária
 Radiodifusão Educativa
 Consignações da União
 Fiscalização
 Serviços Postais
 Governança de empresas vinculadas
 Solicitações Diversas
 Atendimento ao Público
 Ouvidoria
 GESAC
 Telecentros
 Cidades Digitais
 Telecomunicações
 Radiodifusão sonora em frequência modulada
 Radiodifusão sonora em ondas curtas
 Radiodifusão de sons e imagens
 Canal da cidadania
 Radiodifusão sonora em ondas médias
 Radiodifusão sonora em ondas tropicais
 Retransmissão de televisão
 Pronatec Comunicações
 Centros de Recondic. Computadores - CRC
 Inclusão digital para juventude rural
 Redes Digitais da Cidadania

Pessoa física Pessoa jurídica

51.779.726/0001-05

RADIO CULTURA DE LORENA LTDA

1978

10.000,00
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 Conteúdos Digitais Criativos
 Radiodifusão Digital (TVD/RTVD)
 Tecnologia da informação e comunicações
 Solicitação Fornecedores
 Recursos Humanos
 Gestão de Pessoas
 Desenvolvimento de Pessoas
 Organização Institucional
 Solicitações FUNTTEL
 Radiodifusão Ancilar (RTV)
 CTNBio: Solicitações Diversas
 Vista de Processos ou Documentos
 Lei de Informática
 Fomento a Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação
 Indicações de Representantes
 Atividades Jurídicas
 Convites
 Recomendações
 Legislações
 Transferências Voluntárias
 Recursos
 Pesquisa
 Fundos Setoriais
 Indicações de Representantes
 Atividades Jurídicas
 Convites
 Recomendações
 Legislações
 Transferências Voluntárias
 Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação em C&T: Implantação
 Recursos
 Pesquisa
 Fundos Setoriais
 PADIS
 Tecnologias da Informação e Comunicação
 PRODOC
 Certificado de Qualidade em Biossegurança (CQB)
 Liberação Comercial
 Liberação Planejada no Meio Ambiente
 Organismos Geneticamente Modificados (OGM)
 Innovation Management Process - IMP
 Indicadores Setoriais
 Torre MCTI

Endereço da Sede

Endereço da Sede:  Nº 

Bairro/Distrito/Setor:

UF:

Município:

CHIQUITO DE AQUINO 46

SANTA LUCRECIA

SP

LORENA
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Representante legal

CPF:

Representante legal:

RG:

Órgão expedidor:

Comunicação oficial

Telefone:  - 

Endereço para correspondência:

UF:

Municipio:

CEP:

 Bairro: 

E-mail principal:

E-mail adicional 1:

E-mail adicional 2:

E-mail adicional 3:

E-mail adicional 4:

Histórico de alteração

10 1 / 1

Telefone Necessita Ratificação 15/10/2019 19:25

DDDTelefone , Telefone , Email Necessita Ratificação 07/04/2020 16:03

Telefone Necessita Ratificação 06/10/2021 14:58

10 1 / 1

171.363.978-55

JOAO CARLOS SAAD

3469968

SSP

12 21230800

DUQUE DE CAXIAS

SP

LORENA

12600000    

CENTRO

NOTIFICACAO@TRESCON-TAUBATE.COM.BR

hhma.moreira@gmail.com

carla_cbd@yahoo.com.br

Campo alterado Histórico da análise Data da alteração

Voltar
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 4113/2023/SEI-MCOM
 
 

PROCESSO Nº 53000.069761/2013-75.
INTERESSADAS: INTERESSADAS: RÁDIO CULTURA DE LORENA (CEDENTE) E RÁDIO CULTURA DE COMUNICAÇÕES LTDA
(CESSIONÁRIA)
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA. NECESSIDADE DE
COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do processo administra%vo de interesse da Rádio Cultura de Lorena Ltda e da Rádio Cultura de
Comunicações Ltda, inscritas no CNPJ nº 51.779.726/0001-05 e CNPJ nº 10.879.579/0001-68, por meio do qual foi solicitada a
transferência direta de outorga, da primeira para a segunda, do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente
adaptada para frequência modulada (SUPER 3281239), vinculado ao FISTEL nº 50414462963, no município de Lorena/SP.

 

2. A úl%ma análise realizada por esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica ocorreu nos termos da Nota Técnica
nº 3083/2023/SEI-MCOM, que concluiu pela no%ficação das interessadas, com vistas ao encaminhamento do balanço patrimonial e
demonstração contábil do úl%mo exercício em nome da cessionária. Em resposta, por intermédio do protocolo
nº 53115.006277/2023-10 fora acostado a documentação de forma incompleta.

ANÁLISE

3. A transferência da outorga é operação amparada pela Lei nº 4.117 de 1962 (recentemente alterada pela Lei nº 13.424
de 28 de março de 2017), especificamente em sua alínea "c" do art. 38, a qual preceitua que "a transferência da concessão ou

permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder

Executivo".

 

4. O pedido de transferência da concessão/permissão deverá seguir o rito estabelecido no Regulamento de Serviços de
Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795 de 1963 (alterado pelo Decreto nº 9.138 de 22 de agosto de 2017 e Decreto nº
10.775 de 23 de agosto de 2021), os quais, além de ditar o procedimento, predispõe os requisitos a serem atendidos pelas pessoas
jurídicas envolvidas na operação, bem como o rol de documentos hábeis para comprová-los, condição para a autorização da
transmissão da delegação.

 

5. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pelas interessadas e restou concluído que, para o
prosseguimento do pedido, deverá ser apresentado o seguinte documento pendente:

 

5.1. RELATIVOS À RÁDIO CULTURA DE COMUNICAÇÕES LTDA.:

a ) Demonstrações contábeis do úl<mo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs%tuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto
quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;

Justificativa: do balanço patrimonial encaminhado, rela%vo ao exercício 2022, não consta das demonstrações
contábeis.

 

6. Informa-se ainda, às en%dades interessadas que, caso o pedido de transferência direta seja deferido, o serviço de
radiodifusão será prestado em caráter precário, enquanto não houver conclusão do processo de renovação de outorga, na forma
do art. 94 do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, opina-se pela expedição de oPcio às pessoas jurídicas interessadas, acompanhado de cópia desta
Nota Técnica, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o documento relacionado no parágrafo 5.1, na forma do art. 27,
inciso II, do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria nº 8.374, de 6 de fevereiro de
2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 16/03/2023, às 18:16 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Atos de Radiodifusão Privada, em
16/03/2023, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10788735 e o código CRC 33AF85C9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.069761/2013-75 Documento nº 10788735
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

OFÍCIO Nº 6696/2023/MCOM

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA (C.N.P.J Nº 51.779.726/0001-05)
Estrada Chiquito de Aquino, nº 46, Bloco 02, Loja 178
CEP: 12.612-050 Lorena/SP
(E-mail de contato informado: hhma.moreira@gmail.com; carla_cbd@yahoo.com.br)
 

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA. NECESSIDADE DE
COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. PROCESSO Nº 53000.069761/2013-75.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminhe-se cópia da Nota Técnica n.º 4113/2023/SEI-MCOM com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-
comunicacoes).

 

3. Para uKlizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OEcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

5. Ressalta-se que o não atendimento, no prazo fixado, implicará na adoção das medidas administraKvas perKnentes ao
caso, em atenção ao disposto no art. 40 da Lei n.º 9.784/1999, que regula o processo administraKvo no âmbito da Administração
Pública Federal.

 

6. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição para prestar
quaisquer outras informações. 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Atos de Radiodifusão Privada, em
16/03/2023, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10788824 e o código CRC 54265311.

Anexos:

Nota Técnica 4113 (10788735) 36
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Referência: Proces s o nº 53000.069761/2013-75 Documento nº 10788824
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

OFÍCIO Nº 6697/2023/MCOM

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE COMUNICAÇÕES LTDA (C.N.P.J Nº 10.879.579/0001-68)
Estrada Chiquito de Aquino, nº 46, Loja 178 - Bairro Santa Lucrécia
CEP: 12.612-550 Lorena/SP
(E-mail de contato informado: anselmo-carvalho@uol.com.br)

 

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA. NECESSIDADE DE
COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. PROCESSO Nº 53000.069761/2013-75.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminhe-se cópia da Nota Técnica n.º 4113/2023/SEI-MCOM com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-
comunicacoes).

 

3. Para uIlizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OEcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

5. Ressalta-se que o não atendimento, no prazo fixado, implicará na adoção das medidas administraIvas perInentes ao
caso, em atenção ao disposto no art. 40 da Lei n.º 9.784/1999, que regula o processo administraIvo no âmbito da Administração
Pública Federal.

 

6. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição para prestar
quaisquer outras informações. 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Atos de Radiodifusão Privada, em
16/03/2023, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10788828 e o código CRC 8C58D2D0.

Anexos:

Nota Técnica 4113 (10788735) 36
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Referência: Proces s o nº 53000.069761/2013-75 Documento nº 10788828
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Ricele Rodrigues de Sousa

Relatório SairConsultar

Informações da pessoa física

CPF:

Nome:

RG: Órgão expedidor: UF:

Data de nascimento: Sexo:  Masculino  Feminino Cor ou raça:

Telefone:  -  Celular:  - 

Endereço da Sede: Nº:

CEP: Bairro/Distrito/Setor:

UF: Município:  

E-mail da pessoa física:

Cadastro OAB

Possui OAB?  Sim  Não Número OAB:

Pessoa física Pessoa jurídica

171.363.978-55

JOAO CARLOS SAAD

3469968 SSP SP

12/09/1971 Branca

61 9959-6387 61 3325-3569

AV GEORGE SAVILLE DODD 00613

05.608-020 JARDIM GUEDALA

SP SÃO PAULO
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javascript:void(0)


Documento - Registro OAB:

Documentos

Documento de identidade:

Cadastro de Pessoa Física - CPF:

Comprovante de endereço:

Histórico de alteração

10 1 / 1

Email Necessita Ratificação 08/09/2017 16:38:30

10 1 / 1

Informações da pessoa jurídica

CNPJ:

Nome comercial:

Razão social:

Ano de constituição:

Quantidade de empregados:

Capital social:

Comp. residencia - João Carlos Saad.pdf

João Carlos Saad - CNH.pdf

JOAO CARLOS SAAD - CPF.pdf

Campo alterado Histórico da análise Data da alteração

51.779.726/0001-05

RADIO CULTURA DE LORENA LTDA

1978

10.000,00 36
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Tipo de serviço

 Retransmissora de TV – RTV
 Televisão Digital – TVD
 Radiodifusão Comercial
 Radiodifusão Comunitária
 Radiodifusão Educativa
 Consignações da União
 Fiscalização
 Serviços Postais
 Governança de empresas vinculadas
 Solicitações Diversas
 Atendimento ao Público
 Ouvidoria
 GESAC
 Telecentros
 Cidades Digitais
 Telecomunicações
 Radiodifusão sonora em frequência modulada
 Radiodifusão sonora em ondas curtas
 Radiodifusão de sons e imagens
 Canal da cidadania
 Radiodifusão sonora em ondas médias
 Radiodifusão sonora em ondas tropicais
 Retransmissão de televisão
 Pronatec Comunicações
 Centros de Recondic. Computadores - CRC
 Inclusão digital para juventude rural
 Redes Digitais da Cidadania
 Conteúdos Digitais Criativos
 Radiodifusão Digital (TVD/RTVD)
 Tecnologia da informação e comunicações
 Solicitação Fornecedores
 Recursos Humanos
 Gestão de Pessoas
 Desenvolvimento de Pessoas
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 Organização Institucional
 Solicitações FUNTTEL
 Radiodifusão Ancilar (RTV)
 CTNBio: Solicitações Diversas
 Vista de Processos ou Documentos
 Lei de Informática
 Fomento a Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação
 Indicações de Representantes
 Atividades Jurídicas
 Convites
 Recomendações
 Legislações
 Transferências Voluntárias
 Recursos
 Pesquisa
 Fundos Setoriais
 Indicações de Representantes
 Atividades Jurídicas
 Convites
 Recomendações
 Legislações
 Transferências Voluntárias
 Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação em C&T: Implantação
 Recursos
 Pesquisa
 Fundos Setoriais
 PADIS
 Tecnologias da Informação e Comunicação
 PRODOC
 Certificado de Qualidade em Biossegurança (CQB)
 Liberação Comercial
 Liberação Planejada no Meio Ambiente
 Organismos Geneticamente Modificados (OGM)
 Innovation Management Process - IMP
 Indicadores Setoriais
 Torre MCTI 36
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Endereço da Sede

Endereço da Sede:  Nº 

Bairro/Distrito/Setor:

UF:

Município:

Representante legal

CPF:

Representante legal:

RG:

Órgão expedidor:

Comunicação oficial

Telefone:  - 

Endereço para correspondência:

UF:

Municipio:

CEP:

 Bairro: 

E-mail principal:

E-mail adicional 1:

E-mail adicional 2:

E-mail adicional 3:

CHIQUITO DE AQUINO 46

SANTA LUCRECIA

SP

LORENA

171.363.978-55

JOAO CARLOS SAAD

3469968

SSP

12 21230800

DUQUE DE CAXIAS

SP

LORENA

12600000    

CENTRO

NOTIFICACAO@TRESCON-TAUBATE.COM.BR

hhma.moreira@gmail.com

carla_cbd@yahoo.com.br
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E-mail adicional 4:

Histórico de alteração

10 1 / 1

Telefone Necessita Ratificação 15/10/2019 19:25

DDDTelefone , Telefone , Email Necessita Ratificação 07/04/2020 16:03

Telefone Necessita Ratificação 06/10/2021 14:58

10 1 / 1

Campo alterado Histórico da análise Data da alteração

Voltar
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Ricele Rodrigues de Sousa

Consultar cadastros

CPF ou CNPJ: Pessoa fisica/Juridica

Situação: Selecione CNPJ: 10.879.579/0001-68

Serviços: Selecione UF: Selecione

Razão social:

10 1 / 1
Ações

Não há dados cadastrados

10 1 / 1

Relatório SairConsultar

Pesquisar

CNPJ Razão Social Data de cadastro
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Correspondência Eletrônica - 10790414

Data de Envio: 
  17/03/2023 10:42:52

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação de Pós-Outorga de Radiodifusão da Coordenação de Pós-Outorgas <sei@mcom.gov.br>

Para:
    hhma.moreira@gmail.com
    carla_cbd@yahoo.com.br

Assunto: 
   Envio de correspondência eletrônica oficial - Ministério das Comunicações

Mensagem: 
   

PROCESSO:  @processo@

INTERESSADA: @nome_interessado_maiusculas@&#8203;

ASSUNTO:  COMUNICAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA. DECLARAÇÃO EM CONFORMIDADE. RESTITUIÇÃO DOS
AUTOS.

 

 

 

Em atenção ao Despacho COSID_MCOM (SEI XXX), esclareço que, após comparativo realizado entre a documentação apresentada pela entidade e as
informações constantes na Pasta Cadastral e no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - SIACCO, a declaração do capital social está
em conformidade com os registros existentes perante o Ministério das Comunicações (SEI XXX e SEI XXX).
 

Ante o exposto, restituam-se os autos, para continuidade da análise.

  ASSUNDO DO E-MAIL: Envio de correspondência eletrônica oficial - Ministério das Comunicações

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº 53000.069761/2013-75.

INTERESSADAS: INTERESSADAS: RÁDIO CULTURA DE LORENA (CEDENTE) E RÁDIO CULTURA DE COMUNICAÇÕES LTDA (CESSIONÁRIA)

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA. NECESSIDADE DE
COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo em referência.

Por fim, reafirma-se que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição de quaisquer outros esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Nota_Tecnica_10788735.html
    Oficio_10788824.html
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Contrato: 9912556366 Volume: 1/1
CARTA REG AR O4 Peso (g): 100.0

YJ 408 266 795 BR 
AR

Recebedor:_________________________________________
Assinatura:__________________Documento:______________

DESTINATÁRIO
RADIO CULTURA DE COMUNICACOES LTDA
ESTRADA CHIQUITO DE AQUINO 178 ESTRADA CHIQUITO DE AQUI
NO N 46 LOJA 178 SANTA LUCRECIA

12612-550 LORENA/SP
Obs: SERAD/COPOU-DOC

53000069761/2013-75 OFICIO N6697 /2023 NT

4113

Remetente: MINISTERIO DAS COMUNICACOES SERAD DEOPO

ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R SN ZONA

CIVICOADMINIST

70044-900 BRASILIA/DF

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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Correspondência Eletrônica - 10790458

Data de Envio: 
  17/03/2023 10:50:04

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação de Pós-Outorga de Radiodifusão da Coordenação de Pós-Outorgas <sei@mcom.gov.br>

Para:
    anselmo-carvalho@uol.com.br

Assunto: 
   Envio de correspondência eletrônica oficial - Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  ASSUNDO DO E-MAIL: Envio de correspondência eletrônica oficial - Ministério das Comunicações

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº 53000.069761/2013-75.

INTERESSADAS: INTERESSADAS: RÁDIO CULTURA DE LORENA (CEDENTE) E RÁDIO CULTURA DE COMUNICAÇÕES LTDA (CESSIONÁRIA)
(C.N.P.J Nº 10.879.579/0001-68)

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA. NECESSIDADE DE
COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo em referência.

Por fim, reafirma-se que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição de quaisquer outros esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10788828.html
    Nota_Tecnica_10788735.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 4934/2023/SEI-MCOM
 
 

PROCESSO Nº 53000.069761/2013-75.
INTERESSADAS: RÁDIO CULTURA DE LORENA (CEDENTE) E RÁDIO CULTURA DE COMUNICAÇÕES LTDA (CESSIONÁRIA)
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA. NECESSIDADE DE
COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do processo administra%vo de interesse da Rádio Cultura de Lorena Ltda e da Rádio Cultura de
Comunicações Ltda, inscritas no CNPJ nº 51.779.726/0001-05 e CNPJ nº 10.879.579/0001-68, por meio do qual foi solicitada a
transferência direta de outorga, da primeira para a segunda, do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente
adaptada para frequência modulada (SUPER 3281239), vinculado ao Fistel nº 50414462963, no município de Lorena/SP.

 

2. A úl%ma análise realizada por esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica ocorreu nos termos da Nota Técnica
nº 4113/2023/SEI-MCOM que concluiu pela no%ficação das interessadas, com vistas à apresentação das demonstrações contábeis
rela%vas ao úl%mo exercício social. Em resposta, através do protocolo nº 53115.008363/2023-67, restou encaminhado o referido
documento. Entretanto, notou-se que as demonstrações contábeis foram assinadas por Leandro Muffo Ruzzi de forma digital. Ocorre
que tal assinatura não foi passível de validação bem como não houve o envio da devida certificação.

ANÁLISE

3. A transferência da outorga é operação amparada pela Lei nº 4.117 de 1962 (recentemente alterada pela Lei nº 13.424
de 28 de março de 2017), especificamente em sua alínea "c" do art. 38, a qual preceitua que  "a transferência da concessão ou

permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder

Executivo".

 

4. O pedido de transferência da concessão/permissão deverá seguir o rito estabelecido no Regulamento de Serviços de
Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795 de 1963 (alterado pelo Decreto nº 9.138 de 22 de agosto de 2017 e Decreto nº
10.775 de 23 de agosto de 2021), os quais, além de ditar o procedimento, predispõe os requisitos a serem atendidos pelas pessoas
jurídicas envolvidas na operação, bem como o rol de documentos hábeis para comprová-los, condição para a autorização da
transmissão da delegação.

 

5. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pelas interessadas e restou concluído que, para o
prosseguimento do pedido, deverão ser reencaminhados os seguintes documentos:

 

5.1. RELATIVOS À RÁDIO CULTURA DE COMUNICAÇÕES LTDA:

a ) Demonstrações contábeis do úl<mo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs%tuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto
quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;

Justificativa: a exigência acima se faz necessária visto que, do documento encaminhado pela en%dade fora
assinado pelo Sr. Leandro Muffo Ruzzi  de forma digital, entretanto, sem a devida cer%ficação digital que
garanta a auten%cidade do subscritor. Registra-se que não foi possível realizar a validação da assinatura
digital.

Obs.: o documento poderá ser assinado de próprio punho ou de forma digital, desde que seja encaminhada a
devida certificação que garanta a autenticidade dos subscritores.

 

6. Informa-se ainda, às en%dades interessadas que, caso o pedido de transferência direta seja deferido, o serviço de
radiodifusão será prestado em caráter precário, enquanto não houver conclusão do processo de renovação de outorga, na forma
do art. 94 do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, opina-se pela expedição de oQcio às pessoas jurídicas interessadas, acompanhado de cópia desta
Nota Técnica, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente os documentos relacionados no parágrafo 5.1, na forma do art.
27, inciso II, do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria nº 8.374, de 6 de
fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 31/03/2023, às 11:58 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Atos de Radiodifusão Privada, em
31/03/2023, às 13:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10836664 e o código CRC 9E7FE4FE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.069761/2013-75 Documento nº 10836664
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10836664&crc=9E7FE4FE


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

 

OFÍCIO Nº 8420/2023/MCOM

 

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA (C.N.P.J Nº 51.779.726/0001-05)
Estrada Chiquito de Aquino, nº 46, Bloco 02, Loja 178
CEP: 12.612-050 Lorena/SP
(E-mail de contato informado: hhma.moreira@gmail.com; carla_cbd@yahoo.com.br)

 

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA. NECESSIDADE DE
COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. PROCESSO Nº 53000.069761/2013-75.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminhe-se cópia da Nota Técnica n.º 4934/2023/SEI-MCOM com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-
comunicacoes).

 

3. Para uGlizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OEcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

5. Ressalta-se que o não atendimento, no prazo fixado, implicará na adoção das medidas administraGvas perGnentes ao
caso, em atenção ao disposto no art. 40 da Lei n.º 9.784/1999, que regula o processo administraGvo no âmbito da Administração
Pública Federal.

 

6. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição para prestar
quaisquer outras informações. 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Atos de Radiodifusão Privada, em
31/03/2023, às 13:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10836686 e o código CRC B8815FF9.

Anexos:
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://acesso.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10836686&crc=B8815FF9


Nota Técnica 4934 (10836664)

Referência: Proces s o nº 53000.069761/2013-75 Documento nº 10836686
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

 

OFÍCIO Nº 8424/2023/MCOM

 

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE COMUNICAÇÕES LTDA (C.N.P.J Nº 10.879.579/0001-68)
Estrada Chiquito de Aquino, nº 46, Loja 178 - Bairro Santa Lucrécia
CEP: 12.612-550 Lorena/SP
(E-mail de contato informado: anselmo-carvalho@uol.com.br)

 

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA. NECESSIDADE DE
COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. PROCESSO Nº 53000.069761/2013-75.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminhe-se cópia da Nota Técnica n.º 4934/2023/SEI-MCOM com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-
comunicacoes).

 

3. Para uIlizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OEcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

5. Ressalta-se que o não atendimento, no prazo fixado, implicará na adoção das medidas administraIvas perInentes ao
caso, em atenção ao disposto no art. 40 da Lei n.º 9.784/1999, que regula o processo administraIvo no âmbito da Administração
Pública Federal.

 

6. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição para prestar
quaisquer outras informações. 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Atos de Radiodifusão Privada, em
31/03/2023, às 13:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10836702 e o código CRC E4B877FC.

Anexos:
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://acesso.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10836702&crc=E4B877FC


Nota Técnica 4934 (10836664)

Referência: Proces s o nº 53000.069761/2013-75 Documento nº 10836702
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Correspondência Eletrônica - 10838748

Data de Envio: 
  31/03/2023 15:05:42

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação de Pós-Outorga de Radiodifusão da Coordenação de Pós-Outorgas <sei@mcom.gov.br>

Para:
    NOTIFICACAO@TRESCON-TAUBATE.COM.BR
    hhma.moreira@gmail.com
    carla_cbd@yahoo.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência eletrônica oficial - Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  ASSUNDO DO E-MAIL: Envio de correspondência eletrônica oficial - Ministério das Comunicações

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº 53000.069761/2013-75.

INTERESSADAS: RÁDIO CULTURA DE LORENA (CEDENTE) E RÁDIO CULTURA DE COMUNICAÇÕES LTDA (CESSIONÁRIA) (C.N.P.J Nº
51.779.726/0001-05)

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA. NECESSIDADE DE
COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo em referência.

Por fim, reafirma-se que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição de quaisquer outros esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10836686.html
    Nota_Tecnica_10836664.html
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Correspondência Eletrônica - 10838756

Data de Envio: 
  31/03/2023 15:07:18

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação de Pós-Outorga de Radiodifusão da Coordenação de Pós-Outorgas <sei@mcom.gov.br>

Para:
    anselmo-carvalho@uol.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência eletrônica oficial - Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  ASSUNDO DO E-MAIL: Envio de correspondência eletrônica oficial - Ministério das Comunicações

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº 53000.069761/2013-75.

INTERESSADAS: RÁDIO CULTURA DE LORENA (CEDENTE) E RÁDIO CULTURA DE COMUNICAÇÕES LTDA (CESSIONÁRIA) (C.N.P.J Nº
10.879.579/0001-68)

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA. NECESSIDADE DE
COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo em referência.

Por fim, reafirma-se que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição de quaisquer outros esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10836702.html
    Nota_Tecnica_10836664.html
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05/04/23, 15:03 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  10.879.579/0001-68
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 05/04/2023          Hora: 15:02:39

 

BOA TARDE
Riciele Milani

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição    internet    teia      menu   ajuda 
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05/04/23, 15:04 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  10.879.579/0001-68
RADIO CULTURA DE COMUNICACOES LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSÉ
ANSELMO

DE
CARVALHO

071.249.668-
84

RADIO
CULTURA DE

COMUNICACOES
LTDA

10.879.579/0001-
68

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Campos do

Jordão

RADIO
CULTURA DE

COMUNICACOES
LTDA

10.879.579/0001-
68 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- SP Campos do

Jordão

SELMA
LEITE DE

CARVALHO
138.423.538-

80

RADIO
CULTURA DE

COMUNICACOES
LTDA

10.879.579/0001-
68 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- SP Campos do

Jordão

RADIO
CULTURA DE

COMUNICACOES
LTDA

10.879.579/0001-
68

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- SP Campos do

Jordão

 
Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 05/04/2023          Hora: 15:04:10

 

BOA TARDE
Riciele Milani

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição    internet    teia      menu   ajuda 
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05/04/23, 15:04 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Resultado     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  071.249.668-84

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSÉ
ANSELMO

DE
CARVALHO

071.249.668-
84

RADIO
CULTURA DE

COMUNICACOES
LTDA

10.879.579/0001-
68

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Campos do

Jordão

RADIO
CULTURA DE

COMUNICACOES
LTDA

10.879.579/0001-
68 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- SP Campos do

Jordão

 
Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 05/04/2023          Hora: 15:04:24

 

BOA TARDE
Riciele Milani

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição    internet    teia      menu   ajuda 
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05/04/23, 15:04 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Resultado     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  138.423.538-80

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

SELMA
LEITE DE

CARVALHO
138.423.538-

80

RADIO
CULTURA DE

COMUNICACOES
LTDA

10.879.579/0001-
68

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- SP Campos do

Jordão

RADIO
CULTURA DE

COMUNICACOES
LTDA

10.879.579/0001-
68 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- SP Campos do

Jordão

 
Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 05/04/2023          Hora: 15:04:34

 

BOA TARDE
Riciele Milani

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição    internet    teia      menu   ajuda 
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N� 70, quarta-feira, 12 de abril de 2023ISSN 1677-7042SeÆÂo 1

PORTARIA SETAD/MCTI N� 6.919, DE 4 DE ABRIL DE 2023

Reconhece investimentos em atividades de pesquisa,
desenvolvimento e inovaÆÂo (PD&I) decorrentes de
tecnologias desenvolvidas no PaÌs, de acordo com o
Decreto n� 10.356, de 20 de maio de 2020, e a
Portaria MCTI n� 4.514, de 2 de marÆo de 2021, e
reconhece a condiÆÂo de bens e produtos
desenvolvidos no PaÌs, de acordo com a Portaria
MCT n� 950, de 12 de dezembro de 2006.

O SECRET RIO DE CI©NCIA E TECNOLOGIA PARA TRANSFORMA¦¢O DIGITAL DO
MINIST¨RIO DA CI©NCIA, TECNOLOGIA E INOVA¦¢O, SUBSTITUTO, no uso da competÉncia
delegada pela Portaria MCTI n� 4.584, de 24 de marÆo de 2021, considerando as
atribuiÆÔes previstas na Portaria MCTI n� 4.514, de 02 de marÆo de 2021, e na Portaria
MCT n� 950, de 12 de dezembro de 2006, tendo em vista o Decreto n� 10.356, de 20 de
maio de 2020, e o Decreto n� 5.906, de 26 de setembro de 2006, e conforme consta no
Processo MCTI n� 01245.016483/2022-78, resolve:

Art. 1� Reconhecer que o produto e respectivos modelos abaixo descritos,
desenvolvidos pela empresa Exatron IndÙstria EletrÓnica Ltda, inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa JurÌdica - CNPJ sob o n� 90.191.529/0001-22, atendem ¿s condiÆÔes de bens de
informÀtica ou automaÆÂo desenvolvidos no PaÌs, nos termos da Portaria MCT n� 950, de
12 de dezembro de 2006, e resultam de investimentos em atividades de pesquisa,
desenvolvimento e inovaÆÂo (PD&I) decorrentes de tecnologias desenvolvidas no PaÌs, nos
termos da Portaria MCTI n� 4.514, de 2 de marÆo de 2021:

I - Aparelho para sinalizaÆÂo acÙstica, baseado em tÈcnica digital, modelo(s):
LECO4004; LECA4950.

Art. 2� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

HENRIQUE DE OLIVEIRA MIGUEL

PORTARIA SETAD/MCTI N� 6.920, DE 4 DE ABRIL DE 2023

Reconhece investimentos em atividades de pesquisa,
desenvolvimento e inovaÆÂo (PD&I) decorrentes de
tecnologias desenvolvidas no PaÌs, de acordo com o
Decreto n� 10.356, de 20 de maio de 2020, e a Portaria
MCTI n� 4.514, de 2 de marÆo de 2021, e reconhece a
condiÆÂo de bens e produtos desenvolvidos no PaÌs, de
acordo com a Portaria MCT n� 950, de 12 de dezembro
de 2006.

O SECRET RIO DE CI©NCIA E TECNOLOGIA PARA TRANSFORMA¦¢O DIGITAL DO
MINIST¨RIO DA CI©NCIA, TECNOLOGIA E INOVA¦¢O, SUBSTITUTO, no uso da competÉncia
delegada pela Portaria MCTI n� 4.584, de 24 de marÆo de 2021, considerando as atribuiÆÔes
previstas na Portaria MCTI n� 4.514, de 02 de marÆo de 2021, e na Portaria MCT n� 950, de 12
de dezembro de 2006, tendo em vista o Decreto n� 10.356, de 20 de maio de 2020, e o Decreto
n� 5.906, de 26 de setembro de 2006, e conforme consta no Processo MCTI n�
01245.016636/2022-87, resolve:

Art. 1� Reconhecer que o produto e respectivo modelo abaixo descritos,
desenvolvidos pela empresa Teracom TelemÀtica S.A., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
JurÌdica - CNPJ sob o n� 02.820.966/0001-09, atendem ¿s condiÆÔes de bens de informÀtica ou
automaÆÂo desenvolvidos no PaÌs, nos termos da Portaria MCT n� 950, de 12 de dezembro de
2006, e resultam de investimentos em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovaÆÂo
(PD&I) decorrentes de tecnologias desenvolvidas no PaÌs, nos termos da Portaria MCTI n�
4.514, de 2 de marÆo de 2021:

I - Conversor estÀtico de corrente contÌnua para corrente contÌnua, baseado em
tÈcnica digital, modelo(s): PSU 200 DC-B.

Art. 2� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

HENRIQUE DE OLIVEIRA MIGUEL

PORTARIA SETAD/MCTI N� 6.922, DE 4 DE ABRIL DE 2023

Reconhece investimentos em atividades de pesquisa,
desenvolvimento e inovaÆÂo (PD&I) decorrentes de
tecnologias desenvolvidas no PaÌs, de acordo com o
Decreto n� 10.356, de 20 de maio de 2020, e a Portaria
MCTI n� 4.514, de 2 de marÆo de 2021, e reconhece a
condiÆÂo de bens e produtos desenvolvidos no PaÌs, de
acordo com a Portaria MCT n� 950, de 12 de dezembro
de 2006.

O SECRET RIO DE CI©NCIA E TECNOLOGIA PARA TRANSFORMA¦¢O DIGITAL DO
MINIST¨RIO DA CI©NCIA, TECNOLOGIA E INOVA¦¢O, SUBSTITUTO, no uso da competÉncia
delegada pela Portaria MCTI n� 4.584, de 24 de marÆo de 2021, considerando as atribuiÆÔes
previstas na Portaria MCTI n� 4.514, de 02 de marÆo de 2021, e na Portaria MCT n� 950, de 12
de dezembro de 2006, tendo em vista o Decreto n� 10.356, de 20 de maio de 2020, e o Decreto
n� 5.906, de 26 de setembro de 2006, e conforme consta no Processo MCTI n�
01245.018312/2022-83, resolve:

Art. 1� Reconhecer que o produto e respectivo modelo abaixo descritos,
desenvolvidos pela empresa Exatron IndÙstria EletrÓnica Ltda, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa JurÌdica - CNPJ sob o n� 90.191.529/0001-22, atendem ¿s condiÆÔes de bens de
informÀtica ou automaÆÂo desenvolvidos no PaÌs, nos termos da Portaria MCT n� 950, de 12 de
dezembro de 2006, e resultam de investimentos em atividades de pesquisa, desenvolvimento
e inovaÆÂo (PD&I) decorrentes de tecnologias desenvolvidas no PaÌs, nos termos da Portaria
MCTI n� 4.514, de 2 de marÆo de 2021:

I - RelÈ eletrÓnico, baseado em tÈcnica digital, modelo: LERL4001.
Art. 2� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

HENRIQUE DE OLIVEIRA MIGUEL

PORTARIA SETAD/MCTI N� 6.923, DE 4 DE ABRIL DE 2023

Reconhece investimentos em atividades de pesquisa,
desenvolvimento e inovaÆÂo (PD&I) decorrentes de
tecnologias desenvolvidas no PaÌs, de acordo com o
Decreto n� 10.356, de 20 de maio de 2020, e a Portaria
MCTI n� 4.514, de 2 de marÆo de 2021, e reconhece a
condiÆÂo de bens e produtos desenvolvidos no PaÌs, de
acordo com a Portaria MCT n� 950, de 12 de dezembro
de 2006.

O SECRET RIO DE CI©NCIA E TECNOLOGIA PARA TRANSFORMA¦¢O DIGITAL DO
MINIST¨RIO DA CI©NCIA, TECNOLOGIA E INOVA¦¢O, SUBSTITUTO, no uso da competÉncia
delegada pela Portaria MCTI n� 4.584, de 24 de marÆo de 2021, considerando as atribuiÆÔes
previstas na Portaria MCTI n� 4.514, de 02 de marÆo de 2021, e na Portaria MCT n� 950, de 12
de dezembro de 2006, tendo em vista o Decreto n� 10.356, de 20 de maio de 2020, e o Decreto
n� 5.906, de 26 de setembro de 2006, e conforme consta no Processo MCTI n�
01245.018682/2022-11, resolve:

Art. 1� Reconhecer que o produto e respectivo modelo abaixo descritos,
desenvolvidos pela empresa Khomp IndÙstria e ComÈrcio Ltda, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa JurÌdica - CNPJ sob o n� 01.277.298/0001-44, atendem ¿s condiÆÔes de bens de
informÀtica ou automaÆÂo desenvolvidos no PaÌs, nos termos da Portaria MCT n� 950, de 12 de
dezembro de 2006, e resultam de investimentos em atividades de pesquisa, desenvolvimento
e inovaÆÂo (PD&I) decorrentes de tecnologias desenvolvidas no PaÌs, nos termos da Portaria
MCTI n� 4.514, de 2 de marÆo de 2021:

I - Tradutor (conversor) de protocolos para interconexÂo de redes (Gateway),
modelo(s): IED202.

Art. 2� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

HENRIQUE DE OLIVEIRA MIGUEL

MinistÈrio das ComunicaÆÔes

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM N� 8.728, DE 15 DE MAR¦O DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA¦´ES, no uso da atribuiÆÂo que lhe
confere o art. 87, parÀgrafo Ùnico, inciso IV, da ConstituiÆÂo Federal, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo n� 53000.004437/2014-92, invocando as razÔes
presentes na Nota TÈcnica n� 2985/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer JurÌdico n�
00119/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1� Renovar, de acordo com o art. 33, � 3�, da Lei n� 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 1� de maio de 2014, a concessÂo outorgada ¿ R DIO
CULTURA DE LORENA LTDA (CNPJ n� 51.779.726/0001-05), nos termos da Portaria MVOP n�
626, datada em 8 de julho de 1946, publicada em 10 de julho de 1946, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviÆo de radiodifusÂo sonora em onda mÈdia, adaptado para
o serviÆo de radiodifusÂo sonora em frequÉncia modulada, no municÌpio de Lorena, estado
de SÂo Paulo.

Art. 2� A execuÆÂo do serviÆo de radiodifusÂo, cuja concessÂo È renovada por
esta Portaria, reger-se-À pelo CÒdigo Brasileiro de TelecomunicaÆÔes, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3� Este ato somente produzirÀ efeitos legais apÒs deliberaÆÂo do Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, � 3�, da ConstituiÆÂo Federal.

Art. 4� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

JUSCELINO FILHO

PORTARIA MCOM N� 8.731, DE 15 DE MAR¦O DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA¦´ES, no uso da atribuiÆÂo que lhe
confere o art. 87, parÀgrafo Ùnico, inciso IV, da ConstituiÆÂo Federal, em conformidade
com o disposto no art. 38, alÌnea "c", da Lei n� 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto
no art. 90, inciso I do Regulamento dos ServiÆos de RadiodifusÂo, aprovado pelo Decreto
n� 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo n� 53000.037939/2009-32, invocando as razÔes presentes na Nota TÈcnica
n� 9926/2022/SEI-MCOM e na Nota TÈcnica n� 3787/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo
Parecer JurÌdico n� 00827/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU:

Art. 1� Transferir a permissÂo outorgada ¿ Metropolitana FM Ltda., inscrita no
C.N.P.J. n� 12.867.529/0001-96, por meio Portaria n� 416, de 28 de setembro de 1988,
publicada em 29 de setembro de 1988, para a SPC - Sistema Pernambucano de
ComunicaÆÔes Ltda., inscrita no C.N.P.J. n� 07.628.934/0001-11, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviÆo de radiodifusÂo sonora, em frequÉncia modulada, vinculado ao
Fistel n� 07030050657, no municÌpio de Cabo de Santo Agostinho, estado de
Pernambuco.

Art. 2� Os quadros societÀrios e diretivos da cessionÀria, apÒs a operaÆÂo
realizada, ficarÂo assim constituÌdos:

. NOME COT A S VALOR - R$

. Bernardo Florentino Batista Silva 1.000.000 1.000.000,00

. Mariana Florentino Batista Silva 1.000.000 1.000.000,00

. T OT A L 2.000.000 2.000.000,00

. NOME CARGO

. Bernardo Florentino Batista Silva Administrador

. Mariana Florentino Batista Silva Administradora

Art. 3� A execuÆÂo do serviÆo de radiodifusÂo, cuja outorga È transferida por
esta Portaria, reger-se-À de acordo com o CÒdigo Brasileiro de TelecomunicaÆÔes, leis
subsequentes e seus regulamentos.

Art. 4� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

JUSCELINO FILHO

PORTARIA MCOM N� 8.734, DE 15 DE MAR¦O DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA¦´ES, no uso da atribuiÆÂo que lhe
confere o art. 87, parÀgrafo Ùnico, inciso IV, da ConstituiÆÂo Federal, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo n� 53000.044199/2013-77, invocando as razÔes
presentes na Nota TÈcnica n� 2533/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer JurÌdico n�
00133/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1� Renovar, de acordo com o art. 33, � 3�, da Lei n� 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 1� de novembro de 2013, a concessÂo outorgada ¿
R DIO CULTURA DE ARA¦ATUBA LTDA (CNPJ n� 43.744.713/0001-72), nos termos do
Decreto n� 38.086, datado em 12 de outubro de 1955, publicado em 3 de dezembro de
1955, para executar, sem direito de exclusividade, o serviÆo de radiodifusÂo sonora em
onda mÈdia, posteriormente adaptado para o serviÆo de radiodifusÂo sonora em
frequÉncia modulada, no municÌpio de AraÆatuba, estado de SÂo Paulo.

Art. 2� A execuÆÂo do serviÆo de radiodifusÂo, cuja concessÂo È renovada por
esta Portaria, reger-se-À pelo CÒdigo Brasileiro de TelecomunicaÆÔes, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3� Este ato somente produzirÀ efeitos legais apÒs deliberaÆÂo do Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, � 3�, da ConstituiÆÂo Federal.

Art. 4� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

JUSCELINO FILHO

PORTARIA MCOM N� 8.735, DE 15 DE MAR¦O DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA¦´ES, no uso da atribuiÆÂo
que lhe confere o art. 87, parÀgrafo Ùnico, inciso IV, da ConstituiÆÂo Federal,
e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n�
53000.002860/2013-77, invocando as razÔes presentes na Nota TÈcnica n�
1811/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer JurÌdico n�
00120/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1� Renovar, de acordo com o art. 33, � 3�, da Lei n� 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1� de novembro de 2013, a
concessÂo outorgada ¿ R DIO BAR¨ LTDA (CNPJ n� 04.561.767/0001-40), nos
termos do Decreto n� 46.899, de 24 de setembro de 1959, publicado em 10
de outubro de 1959, para executar, sem direito de exclusividade, o serviÆo de
radiodifusÂo sonora em onda mÈdia, posteriormente adaptado para o serviÆo
de radiodifusÂo sonora em frequÉncia modulada, no municÌpio de Manaus,
estado do Amazonas.

Art. 2� A execuÆÂo do serviÆo de radiodifusÂo, cuja concessÂo È
renovada por esta Portaria, reger-se-À pelo CÒdigo Brasileiro de
TelecomunicaÆÔes, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3� Este ato somente produzirÀ efeitos legais apÒs deliberaÆÂo do
Congresso Nacional, nos termos do art. 223, � 3�, da ConstituiÆÂo Federal.

Art. 4� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

JUSCELINO FILHO
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Prefeitura Municipal de Lorena
Av. Capitão Messias Ribeiro, 625 - Olaria

CEP 12607020 - LORENA / SP
Tel: (12) 3185-3000

CNPJ: 47.563.739/0001-75

 

Certidão Negativa de Débitos

Número: 43230/2023

Identificação no Cadastro de Devedores
Nome: RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA
CNPJ/CPF: 51.779.726/0001-05
Endereço: Estrada Chiquito de Aquino , 46 - BLOCO 02 LOJA 178 - Santa Lucrécia
Cidade: LORENA / SP

Certificamos, para os devidos fins e para que produza os efeitos legais, que a razão social acima
identificada NÃO CONSTA, até a data da emissão desta certidão, débito referente a tributos mobiliários
junto aos cofres municipais.

Ressalvando o direito da fazenda municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
desta razão social, que vierem a ser apuradas.

Certidão emitida em 20/04/2023 às 15:28:12h (data e hora de Brasília).

Acessada pelo IP: 192.168.224.1 / 192.168.0.254
Código de Controle da Certidão: 15D0.D774.12461

Válida até 20/05/2023 (30 dias a partir da data de emissão).

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura na Internet, no endereço
http://www.lorena.sp.gov.br/.

Certidão expedida gratuitamente pela internet.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 51.779.726/0001-05
Razão

Social: RADIO CULTURA DE LORENA LTDA

Endereço: RUA BARAO DA BOCAINA 119 / CENTRO / LORENA / SP / 12600-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/04/2023 a 18/05/2023

Certificação Número: 2023041901282823509604

Informação obtida em 20/04/2023 15:25:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Prefeitura Municipal de Lorena
Av. Capitão Messias Ribeiro, 625 - Olaria

CEP 12607020 - LORENA / SP
Tel: (12) 3185-3000

CNPJ: 47.563.739/0001-75

 

Certidão Negativa de Débitos

Número: 43231/2023

Identificação no Cadastro de Devedores
Nome: RÁDIO CULTURA DE COMUNICAÇÕES LTDA
CNPJ/CPF: 10.879.579/0001-68
Endereço: Estrada Chiquito de Aquino , 46 - LOJA 178 - Santa Lucrécia
Cidade: LORENA / SP

Certificamos, para os devidos fins e para que produza os efeitos legais, que a razão social acima
identificada NÃO CONSTA, até a data da emissão desta certidão, débito referente a tributos mobiliários
junto aos cofres municipais.

Ressalvando o direito da fazenda municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
desta razão social, que vierem a ser apuradas.

Certidão emitida em 20/04/2023 às 15:29:22h (data e hora de Brasília).

Acessada pelo IP: 192.168.224.1 / 192.168.0.254
Código de Controle da Certidão: 10EE.D000.B9062

Válida até 20/05/2023 (30 dias a partir da data de emissão).

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura na Internet, no endereço
http://www.lorena.sp.gov.br/.

Certidão expedida gratuitamente pela internet.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.879.579/0001-68
Razão

Social: RADIO CULTURA DE COMUNICAÇÕES LTDA

Endereço: R DUQUE DE CAXIAS 53 ANDAR 2 / CENTRO / LORENA / SP / 12600-040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/04/2023 a 08/05/2023

Certificação Número: 2023040901421631712400

Informação obtida em 20/04/2023 15:27:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

36
78

76
e5

-c
14

0-
40

84
-9

cb
1-

f2
a9

67
aa

14
a3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/367876e5-c140-4084-9cb1-f2a967aa14a3
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



��������������	�� 
��
���������
����
�������
���������
�����������
��������
��
����������
��������������
��

���� !"�# ����$ %�
&#�'(�"�� )"���
 )��*"&�&����+"�% )��*"&,"�-.�'!
��/
��0��123�23����41 ���

56789:;<=><?989@A=5<B=6C698<=:6=D6EA89@A=:6=:FG98<?=:6
765698A?=A:B9D9?87A:A?=>6HA=ADA86H

DIJKL 7A:9<=5MH8M7A=:6=5<BMD95A5<6?=H8:A

5D>NL OPQRSTQUSTVPPPOWXR
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 20/04/2023  0065568165 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   1060016  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 19/04/2023,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 RÁDIO   CULTURA   DE   COMUNICAÇÕES   LTDA  ,   CNPJ:   10.879.579/0001-68,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.**************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 20 de abril de 2023. 

                0065568165 
 PEDIDO N°:  
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Superintendência de Administração Geral
Gerência Geral de Planejamento Orçamento e Finanças
Gerência de Arrecadação

Impresso por: JUDSON JOSE TELES CONFORTIN Data/Hora: 20/04/2023 17:43:31

  Extrato de Lançamentos
Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE LORENA LTDA Nº FISTEL: 50414462963

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada CNPJ/CPF: 51779726000105

Situação: Não licenciada Data Validade:  CADIN: Não

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não Tipo Usuário:

Integral  UF: SP Proc. Caducidade: Não

End. Sede: Estrada Chiquito de Aquino 46 - Loja 178 - Bloco 02 Bairro: Santa Lucrécia

Município: Lorena CEP: 12600-000 UF: SP

End. Corresp.: Bairro:

Município: CEP: UF:

Créditos Inscritos no CADIN

Não Existem Créditos inscritos no CADIN para este Número de Fistel

Receita
Est. /
Ref./
Parc.

Ano Data
Vencimento

Valor
Original

Data do
Pagamento

Valor
Pago

Valor
Utilizado Seq. Situação

Valor
Débito/Crédito

(R$)

     7241 - PPDUR 0 2017 01/10/2017 R$ 200,00 30/10/2017 219,80 219,80 0001 Quitado 0,00

     8766 - TFI 1 2018 29/10/2018 R$ 1.000,00 29/10/2018 1.000,00 1.000,00 0002 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2019 31/03/2019 R$ 330,00 28/03/2019 330,00 330,00 0003 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2019 31/03/2019 R$ 50,00 28/03/2019 50,00 50,00 0004 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2020 31/08/2020 R$ 330,00 15/04/2020 330,00 330,00 0007 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2020 31/08/2020 R$ 50,00 15/04/2020 50,00 50,00 0008 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2021 31/03/2021 R$ 330,00 31/03/2021 330,00 330,00 0009 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2021 31/03/2021 R$ 50,00 31/03/2021 50,00 50,00 0010 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2022 14/04/2022 R$ 330,00 06/04/2022 330,00 330,00 0011 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2022 14/04/2022 R$ 50,00 06/04/2022 50,00 50,00 0012 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2023 31/03/2023 R$ 330,00 22/03/2023 330,00 330,00 0013 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2023 31/03/2023 R$ 50,00 22/03/2023 50,00 50,00 0014 Quitado 0,00

Total devido em 20/04/2023 (em reais): 0,00

Total de créditos em 20/04/2023 (em reais): 0,00

Legenda do Campo Situação
 RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo)
 RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo)
 RTC - Lançamento com Restrição Temporária de Cobrança
 CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado
 RJ - Lançamento com Recurso Judicial
 RN - Lançamento com Recurso Denegado
 DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União
 CD - Lançamento Inscrito no CADIN
 DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa
 E - Lançamento em Execução Judicial
 SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nº 5.220/2004 e Decisão CD 410ª reunião, 12/9/2006
 MO - Multa de Ofício
 LO - Lançamento de Ofício
 P - Parcelamento: Lançamento Parcelado
 PA - Parcelamento: Parcela
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 LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

Processo no 53000.069761/2013-75

Entidade cedente: Rádio Cultura de Lorena Ltda C.N.P.J. Nº 51.779.726/0001-05

Entidade cessionária:  Rádio Cultura de Comunicações Ltda    C.N.P.J. Nº 10.879.579/0001-68

Executante do serviço de radiodifusão sonora em OM adaptada para FM
(SUPER 3281239)

Fistel nº: 50414462963

Localidade:  Lorena                                               UF: SP

Situação da Outorga: vencida

Processo de renovação nº 53000.004437/2014-92
Período: 1º de maio de 2014 a 1° de maio de

2024
 

REQUISITOS MÍNIMOS

DOCUMENTOS SITUAÇÃO PÁG.(S)

a) Requerimento de transferência de outorga, disponibilizado pelo MCom,

preenchido em conjunto pelas en7dades cedente e cessionária, constando

declarações, firmadas pelo representante legal da cessionária, de que:

a.1) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o

serviço de radiodifusão; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.2) nenhum dos sócios ou dos dirigentes par7cipa de quadro societário

ou dire7vo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo 7po de

serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão

será transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço

de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao

estabelecido como limite pela legislação; (Incluído pelo Decreto nº

10.775, de 2021);

a.3) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato ele7vo que lhes

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais

decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.4) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a

administração pública federal, direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021);

a.5) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art.

7º da Constituição; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.6) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

e (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.7) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido

condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão

judicial colegiado, pela prá7ca dos ilícitos de que tratam as alíneas “b” a

“q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de

maio de 1990.           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021).

OK SUPER 9762221

b) Licença de funcionamento OK
11

SUPER 3638054

c) Comprovação de respeito aos limites de outorga da Cessionária, sócios

e dirigentes (SIACCO)
OK SUPER 10845943

d) A pessoa jurídica optou pelo parcelamento de valores rela:vos aos
serviços de radiodifusão

NÃO SUPER 10868701

e) Comprovante de que obteve o assen7mento prévio do órgão próprio se
o serviço for executado em faixa de fronteira.

NÃO SE APLICA  

 

RELATIVOS À CEDENTE

DOCUMENTOS SITUAÇÃO PÁG.(S)

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas – CNPJ.
OK

01/02
SUPER 10749581

OK

Federal: 03

SUPER 10749581
Validade: 21.08.2023

positiva c/ efeito negativa
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REGULARIDADE
FISCAL

b) Prova de regularidade para com as Fazendas

federal, estadual, distrital e municipal da sede
da en:dade, ou outra equivalente, na forma da

lei;

OK

Estadual: 04
SUPER 10749581

Validade: 27.08.2023

OK

Municipal: 01

SUPER 10868417

Validade: 20.05.2023

(Lorena/SP)

c) Prova de regularidade de recolhimento dos

recursos do Fundo de Fiscalização das

Telecomunicações – FISTEL;

OK

03

SUPER 10868417

Validade: 20.05.2023

d) Prova de regularidade rela7va à Seguridade

Social e ao Fundo do Garan7a do Tempo de

Serviço – FGTS;

OK

INSS: 03

SUPER 10749581
Validade: 21.08.2023

OK

FGTS: 02

SUPER 10868417

Validade: 18.05.2023

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos

perante a Jus7ça do Trabalho, por meio da

apresentação de cer7dão nega7va, nos termos

do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei

nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação

das Leis do Trabalho;

OK

08

SUPER 10749581
Validade: 27.08.2023

 

RELATIVOS À CESSIONÁRIA

HABILITAÇÃO
JURÍDICA

 DOCUMENTOS SITUAÇÃO   PÁG. (S)

a) Cer7dão simplificada ou documento

equivalente, emi7da pelo órgão de registro

competente em que es7verem arquivados os atos

constitutivos da pessoa jurídica;

OK

09/10

SUPER 10749581

(emitida em 28.02.2023)

QUALIFICAÇÃO
ECONÔMICO-
FINANCEIRA

b) Balanço patrimonial e demonstrações

contábeis do úl7mo exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a

boa situação financeira, vedada a sua

subs7tuição por balancetes ou balanços

provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda

não houver completado um exercício fiscal,

hipótese em que deverá apresentar seu balanço

de abertura;

OK

SUPER 10777964

(ex. 2022)
SUPER 10844046

SUPER 10844047

 

 

c) Cer7dão nega7va de falência ou recuperação

judicial, expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica;

OK

07

SUPER 10868417

(emitida em 20.04.2023)

REGULARIDADE
FISCAL

d) Prova de inscrição no CNPJ; OK
12/13

SUPER 10749581

e) Prova de regularidade perante as Fazendas

federal, estadual, municipal ou distrital da sede

da entidade, na forma da lei;

OK

Federal: 14
SUPER 10749581

Validade: 07.08.2023

positiva c/ efeito negativa

OK

Estadual: 15

SUPER 10749581

Validade: 27.08.2023

OK

Municipal: 04

SUPER 10868417

Validade: 20.05.2023

(Lorena/SP)

f) Prova de regularidade de recolhimento dos

recursos do Fistel;
OK

06

SUPER ​​​​​​​10868417

Validade: 20.05.2023

g) Prova de regularidade rela7va à seguridade

social e ao FGTS;

OK

INSS: 14

SUPER 10749581

Validade: 07.08.2023

OK

FGTS: 05

SUPER ​​​​​​​10868417​​​​​​​

Validade: 08.05.2023
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h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos

perante a Jus7ça do Trabalho, por meio da

apresentação de cer7dão nega7va, nos termos do

disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,

de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do

Trabalho;

OK

19

SUPER 10749581
Validade: 27.08.2023

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES - CESSIONÁRIA

DOCUMENTOS
NOME DOS

SÓCIOS/ACIONISTAS E
DIRETORES

SITUAÇÃO PÁG. (S)

a) Prova da condição de brasileiro nato

ou ou naturalizado há mais de dez anos,

para sócios e dirigentes, a fim de

atender ao disposto no §1º do art. 222

da Cons7tuição, feita por meio da

apresentação de: i) cer7dão de

nascimento ou casamento; ii) cer7ficado

de reservista; iii) cédula de iden7dade;

iv) cer7ficado de naturalização expedido

há mais de 10 anos; v) carteira

profissional; vi) carteira de trabalho e

previdência social; ou vii) passaporte;

José Anselmo de Carvalho

CPF: 071.249.668-84
OK

44

SUPER 0148350

Selma Leite de Carvalho

CPF: 138.423.538-80
OK

44

SUPER 0148350

NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA COMO SÓCIA/ACIONISTA DA ENTIDADE

Declaração, firmada pelos dirigentes da Entidade e das Pessoas Jurídicas sócias, de que:

a) No mínimo, setenta por cento do

capital social total e votante da pessoa

jurídica interessada pertence a

brasileiros natos ou naturalizados há

mais de dez anos;

CNPJ: NÃO SE APLICA  

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da

pessoa jurídica sócia par7cipa do

quadro societário ou dire7vo de outras

pessoas jurídicas executantes do

mesmo 7po de serviço de radiodifusão

na localidade em que a concessão ou a

permissão é pretendida, nem de outras

pessoas jurídicas executantes de serviço

de radiodifusão em Municípios diversos,

em excesso aos limites estabelecidos no

art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967

CNPJ: NÃO SE APLICA  

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da

pessoa jurídica sócia foi condenado em

decisão transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial colegiado

pela prá7ca dos ilícitos referidos no art.

1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,

“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,

“n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar

nº 64, de 1990.

CNPJ: NÃO SE APLICA  

 

OBSERVAÇÕES

Informação sobre outorga: págs. 07/08 - SUPER 3638054

Certidão Simplificada Cedente: SUPER 10749575

Cessionária já executa serviço de FM na localidade de Campos do Jordão - SP (outorga transferida da Rádio Emissora Campos do

Jordão)

 

Resposta CGFM: SUPER 10751376

 

CONCLUSÃO

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação
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Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 20/04/2023, às 18:01 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10749403 e o código CRC CBC77D8D.

Referência: Proces s o nº 53000.069761/2013-75 SEI  nº 10749403
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 MINUTA DE PORTARIA Nº , DE     DE    DE
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons tuição Federal, em conformidade com o disposto no ar go 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de

1962, o disposto no ar go 90, inciso I do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de

outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administra vo nº 53000.069761/2013-75, invocando as razões

presentes na Nota Técnica n.º , chancelada pelo Parecer Jurídico nº _______:

 

Art. 1º Transferir a concessão outorgada à Rádio Cultura de Lorena Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 51.779.726/0001-05,

por meio da Portaria MVOP nº 626, datada de 8 de julho de 1946, para a Rádio Cultura de Comunicações Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº

10.879.579/0001-68, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente

adaptada para frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50414462963, no município de Lorena, estado de São Paulo.

 

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão assim constituídos:

 
 

NOME COTAS VALOR - R$

José Anselmo de Carvalho 25.000 25.000,00

Selma Leite de Carvalho 25.000 25.000,00

TOTAL 50.000 50.000,00

 

NOME CARGO

José Anselmo de Carvalho Administrador

Selma Leite de Carvalho Administradora

 

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger-se-á de acordo com o

Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

JUSCELINO FILHO
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 20/04/2023, às 18:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Atos de Radiodifusão Privada, em
20/04/2023, às 18:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada
substituto, em 20/04/2023, às 18:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de

13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10868679 e o código CRC FBB07E93.

Referência: Proces s o nº 53000.069761/2013-75 Documento nº 10868679
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MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

 

EM nº - MCOM

Brasília, de de 2023.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administra'vo n.º 53000.069761/2013-75, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº , chancelada pelo Parecer Jurídico n.º , acompanhado da Portaria nº ___________________, publicada em

_____________, que transfere a concessão outorgada à Rádio Cultura de Lorena Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 51.779.726/0001-05,

por meio da Portaria MVOP nº 626, datada de 8 de julho de 1946, para a Rádio Cultura de Comunicações Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº

10.879.579/0001-68, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente

adaptada para frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50414462963, no município de Lorena, estado de São Paulo.

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º do art. 222 da Cons'tuição da República, o parágrafo único

do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja

encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para cientificação daquela Casa Legislativa.

 

JUSCELINO FILHO
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 20/04/2023, às 18:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Atos de Radiodifusão Privada, em

20/04/2023, às 18:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada
substituto, em 20/04/2023, às 18:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de

13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10868680 e o código CRC A4A021FE.

Referência: Proces s o nº 53000.069761/2013-75 Documento nº 10868680
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 5174/2023/SEI-MCOM
 

 

PROCESSO: 53000.069761/2013-75.
INTERESSADAS: RÁDIO CULTURA DE LORENA (CEDENTE) E RÁDIO CULTURA DE COMUNICAÇÕES LTDA (CESSIONÁRIA).
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA. VIABILIDADE. REMESSA DOS
AUTOS À CONJUR E AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do processo administra%vo de interesse da Rádio Cultura de Lorena Ltda e da Rádio Cultura de
Comunicações Ltda, inscritas no CNPJ nº 51.779.726/0001-05 e CNPJ nº 10.879.579/0001-68, por meio do qual foi solicitada a
transferência direta, da primeira para a segunda, da outorgado do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente
adaptada para frequência modulada (SUPER 3281239), vinculado ao Fistel nº 50414462963, no município de Lorena/SP.

 

2. Após a protocolização do requerimento administra%vo que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consis%a na no%ficação das pessoas jurídicas interessadas
na operação de transferência direta para complementar a instrução processual, tendo sido apresentados os documentos solicitados.

ANÁLISE

3. Sabe-se que as concessões ou permissões do serviço de radiodifusão sonora ou de sons e imagens podem ser
repassadas a outra pessoa jurídica por intermédio de operação denominada de transferência direta, nos termos do art. 38, alínea
"c", da Lei nº 4.117/1962, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, a saber:

 

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços  de radiodifusão, serão observados, além de outros  requis i tos,
os  seguintes  preceitos  e cláusulas:

[...]

c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua val idade, de prévia anuência do órgão
competente do Poder Executivo;

[...]

 

4. Conforme visto, a operação de transferência direta depende, para sua validade, de prévia anuência do Poder Público,
cujo ato se materializará em portaria do Ministro de Estado das Comunicações, quando se tratar do serviço de radiodifusão sonora,
ou em decreto do Presidente da Republicada, que será precedido de instrução processual a ser efe%vada pelo Ministério das
Comunicações, na hipótese do serviço de radiodifusão de sons e imagens, tudo com base no art. 90, incisos I e II, do Decreto nº
52.795/1963.

 

5. A anuência do Poder Público está condicionada à demonstração pelas interessadas na operação de transferência
direta do preenchimento das condições consubstanciadas, em especial, no art. 91 e art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, a saber: 

 

Art. 91.  A transferência da concessão ou da permissão somente poderá ser autorizada após decorrido o prazo de cinco anos, contado da
data de expedição do certi ficado de l icença definitiva para o funcionamento da estação.

[...]

Art. 93.  A transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efe%vada se a sociedade para a qual  será transferida a concessão ou
a permissão estiver condicionada às  exigências  constantes  do art. 28, acompanhada da seguinte documentação: 

I  - requerimento de transferência de concessão e permissão, disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e
Comunicações, preenchido em conjunto pelas  entidades cedente e cess ionária;

II - documentação relativa à entidade cedente:

a) prova de inscrição no CNPJ;

b) prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da entidade cedente, na forma da lei ;

c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel ;

d) prova de regularidade relativa à seguridade social  e ao FGTS; e

e) prova de inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus%ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer%dão nega%va, nos termos
do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho;

II - documentação relativa à entidade cess ionária:

b) cer%dão s impl ificada ou documento equivalente, emi%da pelo órgão de registro competente em que arquivados os  atos  cons%tu%vos da
entidade cess ionária;

c) prova da condição de bras i leiro nato ou natural izado há mais  de dez anos, para sócios  e dirigentes, a fim de atender ao disposto
no §1º do art. 222 da Constituição, feita por meio da apresentação de:

1. certidão de nascimento ou casamento;

2. certi ficado de reservista;

3. cédula de identidade;
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4. certi ficado de natural ização expedido há mais  de dez anos;

5. carteira profiss ional ;

6. carteira de trabalho e previdência social ; ou

7. passaporte;

d) balanço patrimonial  e demonstrações contábeis  do úl%mo exercício social , já  exigíveis  e apresentados na forma da lei , que comprovem
a boa s i tuação financeira, vedada a sua subs%tuição por balancetes  ou balanços provisórios, exceto quando a en%dade cess ionária ainda
não houver completado um exercício fiscal , hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

e) cer%dão nega%va de falência ou recuperação judicial  vál ida, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data posterior
à da publ icação do edital ;

f) prova de inscrição no CNPJ;

g) prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da entidade cess ionária, na forma da lei ;

h) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel ;

i ) prova de regularidade relativa à seguridade social  e ao FGTS;

j) prova de inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus%ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer%dão nega%va, nos termos
do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e

k) declaração de que:

1. a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão;

2. nenhum dos sócios  ou dos dirigentes  par%cipa de quadro societário ou dire%vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo %po
de serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será transferida, nem de outras  pessoas jurídicas
executantes  de serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

3. nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele%vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

4. a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

5. a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

6. a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

7. nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá%ca dos i l íci tos  de que tratam as  al íneas “b” a “q” do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
18 de maio de 1990.

Parágrafo único.  A concessão ou a permissão será transferida em observância aos prazos e às  condições estabelecidas  originalmente.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da transferência direta, como forma
de evitar eventual cons%tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros
fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, as pessoas jurídicas ora interessadas na operação objeto destes
a utos protocolaram requerimento administra%vo de transferência direta, por meio de seus sócios e dirigentes, conforme
demonstram as Cer%dões Simplificadas emi%das pela Junta Comercial do Estado de São Paulo na data 28 de fevereiro de
2023 (SUPER 10749575 e SUPER 10749581 - Págs. 09/10). O pleito foi apresentado juntamente com as declarações previstas no art.
93, inciso III, alínea "k", do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021,
devidamente firmadas pelos representantes legais da empresa cessionária (SUPER 9762221). 

 

8. A pessoa jurídica cedente recebeu do Poder Público a concessão para a execução do referido serviço por meio da
Portaria MVOP nº 626, de 8 de julho de 1946, posteriormente adaptada para o serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013, e conforme Extrato de Termo Adi%vo publicado no Diário
Oficial da União do dia 14 de novembro de 2016 (SUPER 3638054 Págs. 07/08; e SUPER 3281239). A outorga encontra-se vencida
desde 1º de maio de 2004. Contudo, o Ministro de Estado das Comunicações assinou a Portaria MCOM nº 8.728, de 15 de março de
2023, publicada no Diário Oficial da União do dia dia 12 de abril de 2023, no bojo do Processo Administra%vo nº
53000.004437/2014-92, que tratou da renovação da outorga para o período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024 (SUPER
10854521).

 

9. Oportuno registrar que a execução do serviço de radiodifusão ocorre em caráter precário, uma vez que, até o
momento, não houve manifestação do Congresso Nacional em relação à renovação da outorga, nos termos do art. 223, § 3º, da
Cons%tuição Federal. De todo modo, tal circunstância não inviabiliza a transferência direta, porquanto o art. 4º, parágrafo único, da
Lei nº 13.424/2017 e o art. 94 do Decreto nº 52.795/1963 autorizam a efe%vação da operação por ocasião do funcionamento do
serviço em caráter precário, desde que concluída a instrução do processo de renovação.

 

10. Tem-se, ademais, que, após consulta à pasta cadastral da pessoa jurídica cedente, a condição alusiva ao prazo
mínimo de licenciamento da estação, conforme previsto no art. 91 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, foi devidamente observada. A primeira licença para funcionamento da estação de
radiodifusão sonora, em onda média, foi emi%da em 19 de novembro de 1986; portanto, a estação encontra-se licenciada há mais de
5 (cinco) anos (SUPER 3638054 - Pág. 11).

 

11. A documentação apresentada pelas pessoas jurídicas cedente e cessionária está em conformidade com o que consta
no art. 93 do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021,
conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 10749403). Os documentos foram conhecidos, para fins
de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se
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coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administra%vos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º,
caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes ob%dos de forma onerosa às
entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en%dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo%vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en%dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en%dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

12. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer%dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus%fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

13. A s pessoas jurídicas ora interessadas na operação de transferência direta apresentaram todos os documentos
previstos nos incisos II e III do art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº
10.775/2021.

 

14. A pessoa jurídica cedente juntou aos autos os comprovantes de regularidade perante o Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica; as cer%dões que demonstram a sua regularidade junto aos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal; bem como os
comprovantes de regularidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garan%a do Tempo de Serviço. Colacionou-se, também, o
comprovante de regularidade junto ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Carreou-se, de igual modo, cer%dão emi%da
pela Jus%ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu
desfavor (SUPER 10749403).

 

15. Por sua vez, a pessoa jurídica cessionária colacionou aos autos, além dos documentos citados anteriormente, cer%dão
simplificada expedida pela Junta Comercial em que seus atos estão registrados, de modo a demonstrar a sua composição societária
e dire%va e a comprovar as a%vidades desenvolvidas. O obje%vo social diz respeito a "A�vidades de rádio; Agências de Publicidade;

Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação; Portais, provedores de conteúdo e Outros serviços

de informação na internet" (SUPER 10749581 - Págs. 09/10). 

 

16. De acordo com a Cer%dão Simplificada emi%da pelo órgão de registro competente na data de 28 de fevereiro de
2023, a composição societária e diretiva da pessoa jurídica cessionária é a seguinte: 

 

NOME COTAS VALOR - R$

José Anselmo de Carvalho 25.000 25.000,00

Selma Leite de Carvalho 25.000 25.000,00

TOTAL 50.000 50.000,00

 

NOME CARGO

José Anselmo de Carvalho Administrador

Selma Leite de Carvalho Administradora
 

17. Em relação aos limites de outorga, e levando-se em consideração a estrutura societária e dire%va constante na
cer%dão simplificada expedida pela respec%va Junta Comercial, tem-se que a pessoa jurídica cessionária não faz parte da outras
en%dades nem os sócios José Anselmo de Carvalho e Selma Leite de Carvalho, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO na data de 5 de abril de 2023, a saber (SUPER 10845943):       
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18. Nesse contexto, a pessoa jurídica cessionária e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os limites de
outorgas fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário – SIACCO.

 

19. A pessoa jurídica cessionária carreou, ainda, a prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez
anos de seus sócios e dirigentes, a fim de atender ao disposto no §1º do art. 222 da Cons%tuição Federal. Juntou-se, também, o
balanço patrimonial e demonstra%vo do resultado do exercício, firmados em conjunto por profissional em contabilidade e por seu
representante legal. Acostou-se, de igual modo, cer%dão emi%da pelo Poder Judiciário do Estado em que a sede está localizada,
atestando que inexiste registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor (SUPER 10749403).

 

20. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a pessoa jurídica
cessionária, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con%nuidade da execução do serviço
de radiodifusão, em havendo autorização do Poder Público para a transferência direta da outorga, tudo na forma do art. 93 do
supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021.

 

21. Mostra-se relevante rememorar que, em se tratando de transferência direta de outorga, faz-se necessário o
levantamento de informações acerca da existência de eventual aplicação da penalidade de cassação da outorga, conforme
recomendado pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, nos termos do Parecer nº 798/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU. Nesse sen%do, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM foi instada a
se manifestar, tendo respondido que inexiste Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados, em virtude de eventuais
irregularidades pra%cadas pela Rádio Cultura de Lorena Ltda que tenham resultado ou venham a resultar na aplicação da penalidade
de cassação (SUPER 10751376).

 

22. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de transferência direta da outorga
do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para frequência modulada, vinculado ao Fistel
nº 50414462963, no município de Lorena/SP, nos termos do art. 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117/1962 e do art. 90 do Decreto nº
52.795/1963.

CONCLUSÃO

23. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do
Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário
Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

24. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas: 

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica da operação de transferência direta ora discu%da, inclusive das minutas de Portaria (SUPER 10868679)e de
Exposição de Motivos (SUPER 10868680), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993, e
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b) em caso de manifestação jurídica favorável, remessa posterior dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado
das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 90 do Decreto nº 52.795/1963, sem prejuízo das medidas
necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma do art. 222, § 5º, da Cons%tuição
Federal.

 

25. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 20/04/2023, às 18:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Atos de Radiodifusão Privada, em
20/04/2023, às 18:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada
substituto, em 20/04/2023, às 18:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10845754 e o código CRC 7D3DD21E.

Minutas e Anexos

não possui

Referência: Proces s o nº 53000.069761/2013-75 Documento nº 10845754
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social e Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 34776/2023/MCOM

Brasília, 24 de Abril de 2023

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 5174/2023/SEI-MCOM (10845754)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 5174/2023/SEI-MCOM (10845754),  a qual trata do

requerimento de interesse da Rádio Cultura de Lorena Ltda e da Rádio Cultura de Comunicações Ltda, inscritas no CNPJ nº

51.779.726/0001-05 e CNPJ nº 10.879.579/0001-68, por meio do qual foi solicitada a transferência direta, da primeira para a

segunda, da outorgado do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptada para frequência modulada

(SUPER 3281239), vinculado ao Fistel nº 50414462963, no município de Lorena/SP.

Dessa forma, de ordem, encaminho o presente processo para análise e manifestação dessa Douta Consultoria

Jurídica.

Atenciosamente,

Caroline Menicucci Salgado
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, em 24/04/2023, às 18:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10870127 e o código CRC 78DAAD6C.

Referência: Proces s o nº 53000.069761/2013-75 Documento nº 10870127

 

36
78

76
e5

-c
14

0-
40

84
-9

cb
1-

f2
a9

67
aa

14
a3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/367876e5-c140-4084-9cb1-f2a967aa14a3
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10870127&crc=78DAAD6C


ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00252/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.069761/2013-75
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Transferência de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora

 
 

EMENTA: I. Pedido formulado pela Rádio Cultura de Lorena Ltda em conjunto com a Rádio Cultura de
Comunicações Ltda, com o objetivo de transferir, da primeira para a segunda entidade, a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), na localidade de Lorena/SP, concedida à primeira
requerente;

II. Possibilidade prevista no art. 38, alínea "c", da Lei 4.117, de 1962, com a redação dada pela Lei nº 13.424, de
2017, e regulamentada pelo art. 90 e seguintes do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 1963;

II I . Inexistência de óbice técnico, conforme os termos da NOTA TÉCNICA Nº 5174/2023/SEI-MCOM,
elaborada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE;

IV. Inexistência de óbice jurídico para transferência da outorga;

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 38, "c" da Lei n.º
4.117, de 1962, e do art. 90, I, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;

VI. Restituição dos autos do Processo Administrativo à SECOE;

 
 
I - RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 34776/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica deste Ministério
encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo em epígrafe, cujo teor versa sobre
a solicitação de transferência da outorga concedida à Rádio Cultura de Lorena Ltda  para a Rádio Cultura de Comunicações
Ltda.

 
2. Inicialmente, cumpre registrar que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, por meio da NOTA
TÉCNICA Nº 5174/2023/SEI-MCOM ​, manifestou-se de forma favorável a transferência de outorga entre as mencionadas
entidades privadas (Doc. nº 10845754 -SEI), in verbis:

 
1. Trata-se da análise do processo administrativo de interesse da Rádio Cultura de Lorena Ltda e da Rádio
Cultura de Comunicações Ltda, inscritas no CNPJ nº 51.779.726/0001-05 e CNPJ nº 10.879.579/0001-68, por
meio do qual foi solicitada a transferência direta, da primeira para a segunda, da outorgado do serviço de
radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptada para frequência modulada (SUPER 3281239),
vinculado ao Fistel nº 50414462963, no município de Lorena/SP.

2. Após a protocolização do requerimento administrativo que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação das pessoas
jurídicas interessadas na operação de transferência direta para complementar a instrução processual, tendo sido
apresentados os documentos solicitados.

(...)

22. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de transferência direta da
outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para frequência modulada,
vinculado ao Fistel nº 50414462963, no município de Lorena/SP, nos termos do art. 38, alínea "c", da Lei n.º
4.117/1962 e do art. 90 do Decreto nº 52.795/1963.

(...)

 
3. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com a minuta de
portaria e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta Pasta (Docs. nºs 10868679 e 10868680 - SEI).

 
4. Esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS
 

5. A presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de
1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União - AGU), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº 11.335, de 01 de
janeiro de 2023 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o
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assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.
 

6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do Processo
Administrativo em epígrafe, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições
constantes da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública
Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a
presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame
desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência
para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos
autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo,
assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os
órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos
fáticos trazidos aos autos.

 
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas na AGU  assim dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 

​II.2. PROCEDIMENTO PARA TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA
 

9. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que o procedimento relacionado à
transferência de outorga para execução do serviço de radiodifusão encontra-se disciplinado pelo art. 38, alínea "c" da Lei nº 4.117,
de 27 de agosto de 1962, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 2017; pelo art. 90 e ss. do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963; e pelas demais normas aplicáveis à espécie.

 
10. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço normativo que regulamenta o
assunto, cumpre transcrever os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, in verbis: 

 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962

 

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados,
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:                (Redação dada pela Lei nº 10.610, de
20.12.2002)

(...)

c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua validade, de
prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo;                 (Redação dada pela Lei nº 13.424, de 2017)

 

Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963

​(...)

Art. 89.  As concessões e as permissões poderão ser transferidas de uma pessoa jurídica para outra. (Redação dada
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

Art. 90.  A transferência da concessão ou da permissão será autorizada: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

I - quanto aos serviços de radiodifusão sonora, por meio de Portaria do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - quanto aos serviços de radiodifusão de sons e imagens, por meio de Decreto do Presidente da República, que
será precedido de instrução processual a ser efetivada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

Parágrafo único.  A transferência a que se refere o caput será comunicada ao Congresso Nacional, por meio de
Mensagem do Presidente da República, nos termos do disposto no § 5º do art. 222 da Constituição. (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

​Art. 91.  A transferência da concessão ou da permissão somente poderá ser autorizada após decorrido o prazo de
cinco anos, contado da data de expedição do certificado de licença definitiva para o funcionamento da
estação. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

Art 92. Em nenhum caso a concessão ou a permissão outorgada a pessoa jurídica de direito público interno poderá
ser transferida à emprêsas privadas.

Art. 93.  A transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efetivada se a sociedade para a qual será
transferida a concessão ou a permissão estiver condicionada às exigências constantes do art. 28, acompanhada da
seguinte documentação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - requerimento de transferência de concessão e permissão, disponibilizado pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, preenchido em conjunto pelas entidades cedente e cessionária; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - documentação relativa à entidade cedente: (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

a) prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

b) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da entidade cedente,
na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

d) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
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e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação das
Leis do Trabalho;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - documentação relativa à entidade cessionária: (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

​b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que arquivados
os atos constitutivos da entidade cessionária;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

c) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, para sócios e dirigentes, a fim de
atender ao disposto no §1º do art. 222 da Constituição, feita por meio da apresentação de: (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

1. certidão de nascimento ou casamento; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

2. certificado de reservista;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

3. cédula de identidade;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

4. certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

5. carteira profissional;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

6. carteira de trabalho e previdência social; ou (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

7. passaporte;   (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

d) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a entidade cessionária ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)​

e) certidão negativa de falência ou recuperação judicial válida, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data posterior à da publicação do edital; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

f) prova de inscrição no CNPJ;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

g) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da entidade
cessionária, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

h) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

​i) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS;         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de
2021)    Vigência

j) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação das
Leis do Trabalho; e         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência

k) declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência

1. a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão; (Incluído pelo Decreto
nº 10.775, de 2021)    Vigência

2. nenhum dos sócios ou dos dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de
2021)    Vigência

3. nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência

4. a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência

5. a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;         (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência

6. a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de
2021)    Vigência

7. nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de
2021)    Vigência

Parágrafo único.  A concessão ou a permissão será transferida em observância aos prazos e às condições
estabelecidas originalmente.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

​​Art. 94.  A anuência para a transferência da concessão ou da permissão, no curso do funcionamento do serviço de
radiodifusão em caráter precário, poderá ser deferida desde que concluída a instrução do processo de renovação de
concessão ou permissão no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, devendo ser
advertida desta condição a entidade para a qual a outorga será transferida. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

 

11. Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para transferência de outorga para execução do serviço
de radiodifusão sonora deve ser realizada à luz do que dispõe a legislação anteriormente mencionada.

 
12. É oportuno registar que a transferência da outorga deve ser comunicada ao Congresso Nacional, consoante o
disposto no art. 222, § 5º. da Constituição Federal c/c o art. 90, Parágrafo único, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963.

 
II.3 –  ANÁLISE DA LEGALIDADE DA TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA
 

13. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado na análise e processamento da solicitação de transferência
de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, cumpre analisar as especificidades do caso em questão, no que se
refere ao aspecto jurídico-formal.
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14. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a SECOE, por meio da NOTA
TÉCNICA Nº 5174/2023/SEI-MCOM, asseverou o seguinte sobre o cumprimentos requisitos normativos necessários para a
realização da transferência de outorga da Rádio Cultura de Lorena Ltda (cedente)  para a Rádio Cultura de Comunicações
Ltda (cessionária) (Doc. nº 10845754 - SEI), in verbis: 

 
(...)

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da transferência direta, como
forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em
despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

7. No caso em apreço, as pessoas jurídicas ora interessadas na operação objeto destes
a u t o s protocolaram requerimento administrativo de transferência direta, por meio de seus sócios e
dirigentes, conforme demonstram as Certidões Simplificadas emitidas pela Junta Comercial do Estado de São
Paulo na data 28 de fevereiro de 2023 (SUPER 10749575 e SUPER 10749581 - Págs. 09/10). O pleito foi
apresentado juntamente com as declarações previstas no art. 93, inciso III, alínea "k", do Decreto nº 52.795/1963,
alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, devidamente firmadas pelos
representantes legais da empresa cessionária (SUPER 9762221). ​

8. A pessoa jurídica cedente recebeu do Poder Público a concessão para a execução do referido serviço por meio
da Portaria MVOP nº 626, de 8 de julho de 1946, posteriormente adaptada para o serviço de radiodifusão sonora,
em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013, e conforme Extrato de
Termo Aditivo publicado no Diário Oficial da União do dia 14 de novembro de 2016 (SUPER 3638054 Págs.
07/08; e SUPER 3281239). A outorga encontra-se vencida desde 1º de maio de 2004. Contudo, o Ministro de
Estado das Comunicações assinou a Portaria MCOM nº 8.728, de 15 de março de 2023, publicada no Diário
Oficial da União do dia dia 12 de abril de 2023, no bojo do Processo Administrativo nº 53000.004437/2014-92, que
tratou da renovação da outorga para o período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024 (SUPER 10854521).

9. Oportuno registrar que a execução do serviço de radiodifusão ocorre em caráter precário, uma vez que, até o
momento, não houve manifestação do Congresso Nacional em relação à renovação da outorga, nos termos do art.
223, § 3º, da Constituição Federal. De todo modo, tal circunstância não inviabiliza a transferência direta, porquanto
o art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 13.424/2017 e o art. 94 do Decreto nº 52.795/1963 autorizam a efetivação da
operação por ocasião do funcionamento do serviço em caráter precário, desde que concluída a instrução do
processo de renovação.

10. Tem-se, ademais, que, após consulta à pasta cadastral da pessoa jurídica cedente, a condição alusiva ao prazo
mínimo de licenciamento da estação, conforme previsto no art. 91 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, foi devidamente observada. A primeira licença para
funcionamento da estação de radiodifusão sonora, em onda média, foi emitida em 19 de novembro de 1986;
portanto, a estação encontra-se licenciada há mais de 5 (cinco) anos (SUPER 3638054 - Pág. 11).

11. A documentação apresentada pelas pessoas jurídicas cedente e cessionária está em conformidade com o que
consta no art. 93 do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos
(SUPER 10749403). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em
consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º,
caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma
onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na
tramitação processual. Veja:

(...)

12. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

13. As pessoas jurídicas ora interessadas na operação de transferência direta apresentaram todos os documentos
previstos nos incisos II e III do art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021.

14. A pessoa jurídica cedente juntou aos autos os comprovantes de regularidade perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica; as certidões que demonstram a sua regularidade junto aos órgãos fazendários Federal, Estadual e
Municipal; bem como os comprovantes de regularidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço. Colacionou-se, também, o comprovante de regularidade junto ao Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Carreou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência
de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10749403).

15. Por sua vez, a pessoa jurídica cessionária colacionou aos autos, além dos documentos citados anteriormente,
certidão simplificada expedida pela Junta Comercial em que seus atos estão registrados, de modo a demonstrar a
sua composição societária e diretiva e a comprovar as atividades desenvolvidas. O objetivo social diz respeito
a "Atividades de rádio; Agências de Publicidade; Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos

de comunicação; Portais, provedores de conteúdo e Outros serviços de informação na

internet" (SUPER 10749581 - Págs. 09/10). 

16. De acordo com a Certidão Simplificada emitida pelo órgão de registro competente na data de 28 de fevereiro
de 2023, a composição societária e diretiva da pessoa jurídica cessionária é a seguinte: 

NOME COTAS VALOR - R$

José Anselmo de Carvalho 25.000 25.000,00

Selma Leite de Carvalho 25.000 25.000,00

TOTAL 50.000 50.000,00

 

NOME CARGO

José Anselmo de Carvalho Administrador
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Selma Leite de Carvalho Administradora

 

(...)

18. Nesse contexto, a pessoa jurídica cessionária e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os limites de
outorgas fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO.

19. A pessoa jurídica cessionária carreou, ainda, a prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de
dez anos de seus sócios e dirigentes, a fim de atender ao disposto no §1º do art. 222 da Constituição Federal.
Juntou-se, também, o balanço patrimonial e demonstrativo do resultado do exercício, firmados em conjunto por
profissional em contabilidade e por seu representante legal. Acostou-se, de igual modo, certidão emitida pelo Poder
Judiciário do Estado em que a sede está localizada, atestando que inexiste registro de distribuição de ações
falimentares em seu desfavor (SUPER 10749403).

20. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a pessoa jurídica
cessionária, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuidade da
execução do serviço de radiodifusão, em havendo autorização do Poder Público para a transferência direta da
outorga, tudo na forma do art. 93 do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021.

21. Mostra-se relevante rememorar que, em se tratando de transferência direta de outorga, faz-se necessário o
levantamento de informações acerca da existência de eventual aplicação da penalidade de cassação da outorga,
conforme recomendado pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, nos termos do Parecer nº
798/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU. Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e
Apuração de Infrações – CGFM foi instada a se manifestar, tendo respondido que inexiste Processos de Apuração
de Infração - PAIs instaurados, em virtude de eventuais irregularidades praticadas pela Rádio Cultura de Lorena
Ltda que tenham resultado ou venham a resultar na aplicação da penalidade de cassação (SUPER 10751376).

22. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de transferência direta da
outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para frequência modulada,
vinculado ao Fistel nº 50414462963, no município de Lorena/SP, nos termos do art. 38, alínea "c", da Lei n.º
4.117/1962 e do art. 90 do Decreto nº 52.795/1963.

(...)

 

15. No que concerne ao preenchimento dos requisitos estabelecidos nos normativos de regência, notadamente no art. 90
e ss. do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963 (vide item 10 deste PARECER),
verifica-se que a SECOE atestou que houve o preenchimento exigências estabelecidas na legislação para que ocorra a transferência
de outorga, conforme o CHECKLIST e os termos da referida NOTA TÉCNICA, ambos documentos produzidos pela
SECOE (Docs. nºs 10749403 e 10845754 ​- SEI).

 
16. É oportuno consignar que a SECOE informou que foi observado o requisito temporal referente ao decurso do prazo
de cinco anos da data de expedição do certificado de licença definitiva para o funcionamento da estação para que seja possível
realizar a transferência ora requerida, consoante os termos do item 10 da citada NOTA TÉCNICA Nº 5174/2023/SEI-MCOM.

 
17. Além disso, a SECOE esclareceu, no item 21 da NOTA TÉCNICA Nº 5174/2023/SEI-MCOM , que não existem
processos administrativos em curso que possam resultar na cassação da outorga que se pretende transferir.

 
18. Destaque-se, ainda, que o Ministro de Estado das Comunicações, por meio da PORTARIA MCOM Nº 8.728, de 15
de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 70, de 12 de abril de 2023, renovou a outorga para exploração
do serviço de radiodifusão sonora pela Rádio Cultura de Lorena Ltda, para o período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de
2024. Porém, não existe informações nos autos do Processo Administrativo que o Congresso Nacional  tenha chancelado o pedido
renovação de outorga, sendo certo que a referida situação não constitui impedimento para a efetivação da transferência de outorga,
consoante o disposto no art. 94 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão , aprovado pelo Decreto Nº 52.795,  de 1963, com
redação dada pelo ​Decreto Nº 9.138, de 2017.

 
19. Em relação à cedente, o requerimento de transferência de outorga foi subscrito pelo sr. João Carlos Saad, na
condição de sócio administrador e de representante da Astromeia Participações Eireli, que integra o quadro societário da
cedente, assim como foi subscrito pelo sr. Cláudio Luiz Giordani, que figura no quadro societário como sócio. No que
tange à cessionária, o requerimento foi subscrito pelo sr. José Anselmo de Carvalho e pela sra. Selma Leite Carvalho, ambos
sócios administradores da Rádio Cultura de Comunicações Ltda, conforme consta na NOTA TÉCNICA Nº 5174/2023/SEI-
MCOM e no CHECK LIST.

 
20. Os autos do Processo Administrativo nº 01250.027430/2018-27 tratam das alterações contratuais da Rádio Cultura
de Lorena Ltda (cedente), sendo demonstrado que o atual quadro societário da cedente é composto da seguinte forma: i) sr. João
Carlos Saad (sócio administrador); ii)  sr. Cláudio Luiz Giordani (sócio); iii) Astromeia Participações Eireli (sócia), representada
pelo sr. João Carlos Saad.​

 
21. Após a verificação dos pressupostos que autorizam a análise do pedido de transferência de outorga, convém aduzir
que é necessário cumprir os requisitos estabelecidos no art. 93 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 1963.

 
22. Foram carreados os seguintes documentos, dentre outros, os quais foram analisados pela SECOE, conforme se
verifica do CHECKLIST e da NOTA TÉCNICA, anteriormente citados (Docs. nºs 10749403 e 10845754- SEI) : i) requerimento
conjunto de transferência, em formulário padrão disponibilizado pelo Ministério das Comunicações; ii) as entidades cedente e
cessionária estão representadas pelos sócios-administradores; iii) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; iii)
comprovação de regularidade para com as Fazendas federal, estadual, distrital e municipal; iv) comprovação de regularidade de
recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – FISTEL; v) comprovação de regularidade relativa à
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Seguridade Social e ao Fundo do Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; vi) comprovação de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa; vii) certidão simplificada ou documento equivalente,
emitida pelo órgão de registro competente em que arquivados os atos constitutivos da entidade cessionária; viii) balanço
patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social; ix) comprovação da condição de brasileiro nato ou ou
naturalizado há mais de dez anos, para sócios e dirigentes.

 
23. Em atenção ao disposto no art. 93, alínea K, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão , aprovado pelo Decreto
Nº 52.795,  de 1963, incluído pelo Decreto Nº 10.775, de 2021, a Rádio Cultura de Comunicações Ltda (cessionária), por meio
do(s) sócio(s)-administrador(es), subscreveram declaração atestando que: i) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para
executar o serviço de radiodifusão; ii) nenhum dos sócios ou dos dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao
estabelecido como limite pela legislação; iii) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; iv) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; v) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII
do caput do art. 7º da Constituição; vi) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; vii) nenhum dos sócios
ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado,
pela prática dos ilícitos de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso i do caput do art. 1º da Lei Complementar Nº 64, de 18 de maio
de 1990, conforme consta no CHECKLIST, produzido pela SECOE (Docs. nºs 10749403 e 10845754​- SEI).

 
24. Registre-se, ainda, que a SECOE, no item 18 da NOTA TÉCNICA Nº 5174/2023/SEI-MCOM,  atestou a
observância dos requisitos relacionados aos limites da outorga em relação à cessionária e os sócios, conforme
estabelecido no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, c/c o art. 38, alínea "g" da Lei nº 4.117, de 1962.

 
25. Face ao exposto, não existe óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize a  realização da transferência da
outorga conferida à Rádio Cultura de Lorena Ltda  para a Rádio Cultura de Comunicações Ltda.

 
III – CONCLUSÃO
 

26. Sendo assim considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações: i) não existe impedimento jurídico para a realização da transferência da outorga
conferida à Rádio Cultura de Lorena Ltda  para a Rádio Cultura de Comunicações Ltda, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em onda média adaptado para frequência modulada, na localidade de
Lorena/SP; ii) as minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SECOE, estão aptas a serem assinadas pela
autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo, cabendo à mencionada Secretaria verificar a existência de eventual erro
material; iii) o Congresso Nacional deve ser cientificado, por meio de mensagem do Presidente da República, sobre a transferência
da outorga que se pretende realizar (art. 222, § 5º. da Constituição Federal c/c o art. 90, Parágrafo único, do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963)

 
27. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta transferir, por meio de edição de portaria, a permissão
outorgada para executar o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada (adaptado).

 
28. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE para
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 25 de abril de 2023.
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000069761201375 e da chave de acesso de59aa9a

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1153910995 e chave de acesso de59aa9a no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 26-04-2023 08:35. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00852/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.069761/2013-75
INTERESSADOS: RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA E DA RÁDIO CULTURA DE COMUNICAÇÕES LTDA
ASSUNTOS: Rádio comercial. Transferência de outorga.

 
Aprovo o PARECER n. 00252/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
Encaminhem conforme proposto.
 
Brasília, 26 de abril de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000069761201375 e da chave de acesso de59aa9a

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1155367150 e chave de acesso de59aa9a no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 26-04-2023 15:20. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 9276, DE 27 DE ABRIL DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons0tuição Federal, em conformidade com o disposto no art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962,

o disposto no art. 90, inciso I, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de

1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administra0vo nº 53000.069761/2013-75, invocando as razões presentes na Nota

Técnica nº 5174/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00252/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

Art. 1º Transferir a concessão outorgada à Rádio Cultura de Lorena Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 51.779.726/0001-05,

por meio da Portaria MVOP nº 626, datada de 8 de julho de 1946, para a Rádio Cultura de Comunicações Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº

10.879.579/0001-68, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente

adaptada para frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50414462963, no município de Lorena, estado de São Paulo.

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão assim constituídos:

 

 

NOME COTAS VALOR - R$

José Anselmo de Carvalho 25.000 25.000,00

Selma Leite de Carvalho 25.000 25.000,00

TOTAL 50.000 50.000,00

 

NOME CARGO

José Anselmo de Carvalho Administrador

Selma Leite de Carvalho Administradora

 

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger-se-á de acordo com o

Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,

em 09/05/2023, às 18:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10878157 e o código CRC ADDF41DD.

Referência: Proces s o nº 53000.069761/2013-75 Documento nº 10878157
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EM nº        /MCTIC/2023

 

Brasília, 27 de abril de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administra'vo nº 53000.069761/2013-75, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº 5174/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00252/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado

da Portaria MCOM nº 9276, de 27 de abril de 2023, publicada em _____________, que transfere a concessão outorgada à Rádio

Cultura de Lorena Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 51.779.726/0001-05, por meio da Portaria MVOP nº 626, datada de 8 de julho de

1946, para a Rádio Cultura de Comunicações Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 10.879.579/0001-68, para executar, sem direito de

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptada para frequência modulada, vinculado ao

Fistel nº 50414462963, no município de Lorena, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º, do art. 222, da Cons'tuição da República, o parágrafo

único, do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja

encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para cientificação daquela Casa Legislativa.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,

em 09/05/2023, às 18:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10878165 e o código CRC A7388446.

Referência: Processo nº 53000.069761/2013-75 Documento nº 10878165
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 35038/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 9276/2023/MCOM (10878157) e Exposição de Motivos (10878165)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 5174/2023/MCOM (10845754) e Parecer Jurídico nº 
00252/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10875950), encaminho a Portaria nº 9276/2023/MCOM (10878157) e Exposição de
Motivos (10878165), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

05/05/2023, às 18:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10878181 e o código CRC A53660A4.

Referência: Proces s o nº 53000.069761/2013-75 Documento nº 10878181
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 10/05/2023 12:43:11
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 9585571
   Data prevista de publicação: 11/05/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20585463 ATO PORTARIA MCOM NA 9276.rtf 80f37b398f4c824f
cfc7534ac6eb080b 15,00 R$ 583,80

TOTAL DO OFICIO 14,52 R$ 583,80
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 11/05/2023 | Edição: 89 | Seção: 1 | Página: 146

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 9.276, DE 9 DE MAIO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 38, alínea "c",
da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto no art. 90, inciso I, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53000.069761/2013-75, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
5174/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00252/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

Art. 1º Transferir a concessão outorgada à Rádio Cultura de Lorena Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº
51.779.726/0001-05, por meio da Portaria MVOP nº 626, datada de 8 de julho de 1946, para a Rádio Cultura
de Comunicações Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 10.879.579/0001-68, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptada para frequência
modulada, vinculado ao Fistel nº 50414462963, no município de Lorena, estado de São Paulo.

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão assim
constituídos:

NOME COTAS VALOR - R$
José Anselmo de Carvalho 25.000 25.000,00
Selma Leite de Carvalho 25.000 25.000,00
TOTAL 50.000 50.000,00

NOME CARGO
José Anselmo de Carvalho Administrador
Selma Leite de Carvalho Administradora

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger-
se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac56df002

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE LORENA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (12) 39257000 E-mail: notificacao@trescon-taubate.com.br

CNPJ: 51.779.726/0001-05 Número do Fistel: 50414462963

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1994 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 01/05/2024

Observações: Ato nº 5697, de 17 de setembro de 2015, publicado na Seção 1, página 54, do DOU de 18/9/15.

Endereço Sede

Logradouro: Estrada Chiquito de Aquino Complemento: Loja 178 - Bloco 02

Bairro: Santa Lucrécia Numero: 46

Município: Lorena UF: SP CEP: 12600000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Chiquito de Aquino Complemento: LOJA 01

Bairro: Santa Lucrécia Numero: 46

Município: Lorena UF: SP CEP: 12612550

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Chiquito de Aquino Complemento: LOJA 01

Bairro: Santa Lucrécia Numero: 46

Município: Lorena UF: SP CEP: 12612550

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Lorena UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 223 Frequência: 92.5 MHz Classe: C ERP Máxima: 0.4452kW

HCI: 35 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

11/05/2023 12:05:26 1/3
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 1004420444 Número Indicativo: ZYW758

Data Último Licenciamento: 01/11/2018 Número da Licença: 53500.043180/2018-87

Estação Principal

Localização

Latitude: 22° 45' 13.00" S Longitude: 45° 06' 22.00" W Cota da base: 555 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027830902884 Modelo: EX 2500

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 0.28 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 45 m Atenuação: 1.08 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: DR-U-02-223 Fabricante: IDEAL

Ganho: 3 dBd Beam-Tilt: 5.0 º Orientação NV: 240 º Polarização: Vertical HCI: 35 m ERP Máxima: 0.45 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 3.67 5º: 3.8 10º: 3.92 15º: 4.05 20º: 4.19 25º: 4.34 30º: 4.46 35º: 4.47 40º: 4.46 45º: 4.53 50º: 4.6 55º: 4.61

60º: 4.6 65º: 4.61 70º: 4.6 75º: 4.53 80º: 4.46 85º: 4.47 90º: 4.46 95º: 4.34 100º: 4.19 105º: 4.05 110º: 3.92 115º: 3.8

120º: 3.67 125º: 3.49 130º: 3.3 135º: 3.12 140º: 2.94 145º: 2.77 150º: 2.6 155º: 2.38 160º: 2.17 165º: 2.01 170º: 1.86 175º: 1.7

180º: 1.56 185º: 1.46 190º: 1.36 195º: 1.22 200º: 1.08 205º: 0.98 210º: 0.89 215º: 0.75 220º: 0.62 225º: 0.56 230º: 0.53 235º: 0.48

240º: 0.45 245º: 0.48 250º: 0.53 255º: 0.56 260º: 0.62 265º: 0.75 270º: 0.89 275º: 0.98 280º: 1.08 285º: 1.22 290º: 1.36 295º: 1.46

300º: 1.56 305º: 1.7 310º: 1.86 315º: 2.01 320º: 2.17 325º: 2.38 330º: 2.6 335º: 2.77 340º: 2.94 345º: 3.12 350º: 3.3 355º: 3.49

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 025100902884 Modelo: EX500

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 0.04 kW

11/05/2023 12:05:26 2/3
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.45 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

97871946 626 Portaria MC 08/07/1946 10/07/1946 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500224032017
87

744 Despacho MCTIC 19/06/2017 22/06/2017 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

302881973 339 Portaria MC 17/03/1976 25/03/1976 Renovação Jurídico

1739371983 92135 Decreto PR 13/12/1985 16/12/1985 Renovação Jurídico

508300015061993 11 Decreto PR 12/05/1998 13/05/1998 Renovação Jurídico

508300015061993 818 Decreto Legislativo CN 26/07/2005 27/07/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.065347/201
7-80

10492 Ato ORLE 20/07/2017 21/08/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

530000044372014
92

8728 Portaria MC 10/04/2023 12/04/2023 Renovação Jurídico

530000697612013
75

9276 Portaria MC 09/05/2023 11/05/2023 Transferência Direta Jurídico

Horário de funcionamento
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac56df002

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE COMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (12) 3206-446 E-mail: PROCESSO.CRF@ASSISEALVES.CNT.BR

CNPJ: 10.879.579/0001-68 Número do Fistel: 50414462963

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1994 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 01/05/2024

Observações: Ato nº 5697, de 17 de setembro de 2015, publicado na Seção 1, página 54, do DOU de 18/9/15.

Endereço Sede

Logradouro: Estrada Chiquito de Aquino Complemento: - Loja 178

Bairro: Santa Lucrécia Numero: 46

Município: Lorena UF: SP CEP: 12612550

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Chiquito de Aquino Complemento: LOJA 01

Bairro: Santa Lucrécia Numero: 46

Município: Lorena UF: SP CEP: 12612550

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Chiquito de Aquino Complemento: LOJA 01

Bairro: Santa Lucrécia Numero: 46

Município: Lorena UF: SP CEP: 12612550

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Lorena UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 223 Frequência: 92.5 MHz Classe: C ERP Máxima: 0.4452kW

HCI: 35 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

12/05/2023 13:05:01 1/3
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 1004420444 Número Indicativo: ZYW758

Data Último Licenciamento: 01/11/2018 Número da Licença: 53500.043180/2018-87

Estação Principal

Localização

Latitude: 22° 45' 13.00" S Longitude: 45° 06' 22.00" W Cota da base: 555 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027830902884 Modelo: EX 2500

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 0.28 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 45 m Atenuação: 1.08 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: DR-U-02-223 Fabricante: IDEAL

Ganho: 3 dBd Beam-Tilt: 5.0 º Orientação NV: 240 º Polarização: Vertical HCI: 35 m ERP Máxima: 0.45 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 3.67 5º: 3.8 10º: 3.92 15º: 4.05 20º: 4.19 25º: 4.34 30º: 4.46 35º: 4.47 40º: 4.46 45º: 4.53 50º: 4.6 55º: 4.61

60º: 4.6 65º: 4.61 70º: 4.6 75º: 4.53 80º: 4.46 85º: 4.47 90º: 4.46 95º: 4.34 100º: 4.19 105º: 4.05 110º: 3.92 115º: 3.8

120º: 3.67 125º: 3.49 130º: 3.3 135º: 3.12 140º: 2.94 145º: 2.77 150º: 2.6 155º: 2.38 160º: 2.17 165º: 2.01 170º: 1.86 175º: 1.7

180º: 1.56 185º: 1.46 190º: 1.36 195º: 1.22 200º: 1.08 205º: 0.98 210º: 0.89 215º: 0.75 220º: 0.62 225º: 0.56 230º: 0.53 235º: 0.48

240º: 0.45 245º: 0.48 250º: 0.53 255º: 0.56 260º: 0.62 265º: 0.75 270º: 0.89 275º: 0.98 280º: 1.08 285º: 1.22 290º: 1.36 295º: 1.46

300º: 1.56 305º: 1.7 310º: 1.86 315º: 2.01 320º: 2.17 325º: 2.38 330º: 2.6 335º: 2.77 340º: 2.94 345º: 3.12 350º: 3.3 355º: 3.49

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 025100902884 Modelo: EX500

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 0.04 kW

12/05/2023 13:05:02 2/3
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.45 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

97871946 626 Portaria MC 08/07/1946 10/07/1946 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500224032017
87

744 Despacho MCTIC 19/06/2017 22/06/2017 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

302881973 339 Portaria MC 17/03/1976 25/03/1976 Renovação Jurídico

1739371983 92135 Decreto PR 13/12/1985 16/12/1985 Renovação Jurídico

508300015061993 11 Decreto PR 12/05/1998 13/05/1998 Renovação Jurídico

508300015061993 818 Decreto Legislativo CN 26/07/2005 27/07/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.065347/201
7-80

10492 Ato ORLE 20/07/2017 21/08/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

530000044372014
92

8728 Portaria MC 10/04/2023 12/04/2023 Renovação Jurídico

530000697612013
75

9276 Portaria MC 09/05/2023 11/05/2023 Transferência Direta Jurídico

Horário de funcionamento
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11/05/2023, 12:19 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Cadastro_Radiodifusao/tela.asp?acao=a&chave=10879579000168&indtipo=1&indtiposociedade=Limitada 1/2

 

Ação:  Incluir Pessoa Física   Incluir Pessoa Jurídica   Alterar   Excluir   Consultar     

  Entidade (Alteração)
  Selecione a entidade que deseja editar.

Tipo Entidade:   Pessoa Física

Tipo Entidade:  Pessoa Jurídica
CNPJ:  10.879.579/0001-68

Razão Social:  RADIO CULTURA DE COMUNICACOES LTDA
Nome Fantasia:  

Tipo Sociedade: >> Tipo Sociedade <<

Natureza
Sociedade: >> Informe a natureza <<

Atividade
Econômica: >> Informe a atividade econômica <<

Grupo Econômico: >> Informe o grupo econômico <<

  Endereço Sede
Endereço:  Estrada Chiquito de Aquino

Número/Complemento:  46 - Loja 178
Bairro:  Santa Lucrécia CEP:  12.612-550

Cidade:  Lorena UF:  SP
Telefone:  (12)3206-446 Fax:  (12)3206-446

E-Mail:  PROCESSO.CRF@ASSISEALVES.CNT.BR
Endereço/Telefone Sede - SRD  

  Endereço Correspondência

Endereço:

Bairro: CEP:

Cidade: UF: >> Informe a UF <<

Telefone: Fax:

E-Mail:

  Endereço Correspondência
Endereço:  

Bairro:   CEP:  
Cidade:   UF:  

  Capital Social

Valor: 50.000,00 Moeda: R$ - REAL

  Sociedade Anônima
Qtd. Ações
Ordinárias:

Qtd. Ações
Preferenciais:

  Sociedade Limitada

Qtd. Cotas: 50.000 Valor de uma Cota: 1,00

  Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas EDITAR DESVINCULAR

071.249.668-84 JOSÉ ANSELMO DE CARVALHO 25.000 25.000,00

138.423.538-80 SELMA LEITE DE CARVALHO 25.000 25.000,00

   Vincular Sócio       

BOA TARDE
Alicionete da Siva Luz

SIACCO »» Cadastro »» Módulo Unificado de Cadastro    internet    teia      menu   ajuda 
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11/05/2023, 12:19 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Cadastro_Radiodifusao/tela.asp?acao=a&chave=10879579000168&indtipo=1&indtiposociedade=Limitada 2/2

  Conselho

   Vincular Conselheiro       

  Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo EDITAR DESVINCULAR

071.249.668-84 JOSÉ ANSELMO DE CARVALHO ADMINISTRADOR

138.423.538-80 SELMA LEITE DE CARVALHO ADMINISTRADORA

   Vincular Diretor       

  Procurador

   Vincular Procurador       

  Representante

   Vincular Representante       

   Recadastrado pela portaria Nº. 447

 Voltar   Confirmar     
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DESTINA TARIO
RADIO CULTURA DE COMUNICACOES LTDA

ESTRADA CHIQUITO DE AQUINO, 46 LOJA 178

SANTA LUC~CIA - LORENA - SP

12612-550 _

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO DO AR
MINISTERIO DAS COMUNICACOES SERAD DEOPO

ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R. SN

ZONA CNICOADMINIST - BRASILIA - DF

70044-900

TENTATlVA~~~E ENTREGA

1° / / _ ______ h

2° / / _ ______ h

.,
VU-1 rv..J I 1'10 L

02/03/2023

YJ364073998BR

o 8 MAR 2023

I DECLARACAO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICACAO)

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO
[1] MUDOU-SE [5] RECUSADO

[2] ENDEREÇO INSUFICIENTE [6] NÃO PROCURADO

[3] NÃO EXISTE NUMERO [7] AUSENTE

[4] DESCONHECIDO [8] FALECIDO
[9] OUTROS _

( ) Informações Prestadas Pelo Porteiro Ou Síndico

N DOC. DE IDENTIDADE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39784/2023/MCOM

Brasília, 08 de Agosto de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10878165)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 9276/2023/SEI-MCOM (10899247), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos (10878165), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 08/08/2023, às 15:22 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11051706 e o código CRC EC6A5793.

Referência: Proces s o nº 53000.069761/2013-75 Documento nº 11051706
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EM nº 00398/2023 MCOM 

  

Brasília, 14 de Agosto de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.069761/2013-75, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 5174/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 

Jurídico nº 00252/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 9.276, 

de 27 de abril de 2023, publicada em 11 de maio de 2023, que transfere a concessão outorgada à 

Rádio Cultura de Lorena Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 51.779.726/0001-05, por meio da Portaria 

MVOP nº 626, datada de 8 de julho de 1946, para a Rádio Cultura de Comunicações Ltda., inscrita 

no C.N.P.J. nº 10.879.579/0001-68, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 

radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptada para frequência modulada, vinculado 

ao Fistel nº 50414462963, no município de Lorena, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º, do art. 222, da Constituição da 

República, o parágrafo único, do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 

pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja encaminhada mensagem ao Congresso 

Nacional, para cientificação daquela Casa Legislativa. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 23381/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Transferência direta de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.069761/2013-75.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo6vos,
assinada pelo 6tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre transferência
direta de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 14/08/2023,
às 15:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11059600 e o código CRC 65071DAF.

 

Referência: Proces s o nº 53000.069761/2013-75 Documento nº 11059600

 

36
78

76
e5

-c
14

0-
40

84
-9

cb
1-

f2
a9

67
aa

14
a3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/367876e5-c140-4084-9cb1-f2a967aa14a3
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11059600&crc=65071DAF


EM nº 00398/2023 MCOM

 

Brasília, 14 de Agosto de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53000.069761/2013-75, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 5174/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 

Jurídico nº 00252/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 9.276, 

de 27 de abril de 2023, publicada em 11 de maio de 2023, que transfere a concessão outorgada à 

Rádio Cultura de Lorena Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 51.779.726/0001-05, por meio da Portaria 

MVOP nº 626, datada de 8 de julho de 1946, para a Rádio Cultura de Comunicações Ltda., inscrita 

no  C.N.P.J.  nº  10.879.579/0001-68,  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de 

radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptada para frequência modulada, vinculado 

ao Fistel nº 50414462963, no município de Lorena, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º, do art. 222, da Constituição 

da  República,  o  parágrafo  único,  do  art.  90  do  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão, 

aprovado pelo  Decreto  nº  52.795,  de  31 de  outubro de  1963,  seja  encaminhada mensagem ao 

Congresso Nacional, para cientificação daquela Casa Legislativa.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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11/05/23, 10:53 PORTARIA MCOM N' 9.276, DE 9 DE MAIO DE 2023 - PORTARIA MCOM N' 9.276, DE 9 DE MAIO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 11/05/2023 1 Edição: 89 1 Seção: 1 1 Página: 146

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 9.276, DE 9 DE MAIO DE 
2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que Lhe confere o art. 

87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 38, alínea 

"c", da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto no art. 90, inciso 1, do Regulamento dos Serviços 

de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que 

consta  do  Processo  Administrativo  nº  53000.069761/2013-75, invocando  as  razões  presentes  na  Nota 

Técnica  nº  5174/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo  Parecer  Jurídico  nº 

00252/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

Art. 1° Transferir a concessão outorgada à Rádio Cultura de Lorena Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 

51.779.726/0001-05, por meio da Portaria MVOP nº 626, datada de 8 de julho de 1946, para a Rádio 

Cultura de Comunicações Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 10.879.579/0001-68, para executar, sem direito de 

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptada para frequência 

modulada, vinculado ao Fistel nº 50414462963, no município de Lorena, estado de São Paulo.

Art. 2° Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão assim 

constituídos:

NOME COTA
S

VALOR - 
R$

José Anselmo de 
Carvalho

25.000 25.000,00

Selma Leite de Carvalho 25.000 25.000,00

TOTAL 50.000 50.000,00

NOME CARGO

José Anselmo de Carvalho Administrador

Selma Leite de Carvalho Administradora

Art. 3° A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger 

se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, Leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027- 6119/6915

PARECER     n.     00252/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.069761/2013-75
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Transferência de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora

EMENTA: I. Pedido formulado pela  Rádio Cultura de Lorena Ltda  em  conjunto  com a Rádio Cultura de 
Comunicações Ltda, com o objetivo de transferir, da primeira para a segunda entidade, a outorga do serviço de 

radiodifusão  sonora  em frequência  modulada  (adaptado),  na localidade deLorena/SP,  concedida  à  primeira 
requerente;

II. Possibilidade prevista no art. 38, alínea "c", da Lei 4.117, de 1962, com a redação dada pela Lei nº 13.424, de 
2017,  e  regulamentada pelo  art.  90  e seguintes  do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,  aprovado  pelo 
Decreto nº 52.795, de 1963;

III. Inexistência de óbice técnico, confonne os tennos da NOTA TÉCNICA Nº 5174/2023/SEI-MCOM,
elaborada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE;

IV. Inexistência de óbice jurídico para transferência da outorga;

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 38, "c" da Lei n.º 

4.117, de 1962, e do art. 90, I, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;

VI. Restituição dos autos do Processo Administrativo à SECOE;

!-RELATÓRIO

1. Por meio do Oficio Interno nº 34776/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica deste Ministério 
encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo em epígrafe, cujo teor versa sobre 
a solicitação de transferência da outorga concedida à Rádio Cultura de Lorena Ltda para a Rádio Cultura de Comunicações 
Ltda.

2. Inicialmente,  cumpre  registrar que a Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica  - SECOE, por meio da  NOTA 
TÉCNICA Nº 5174/2023/SEI-MCOM, manifestou-se de forma favorável a transferência de outorga entre as mencionadas 
entidades privadas (Doe. nº 10845754 -SEI), in verbis:

1. Trata-se  da  análise do processo  administrativo  de interesse da Rádio Cultura de Lorena Ltda  e da  Rádio 
Cultura de Comunicações Ltda,  inscritas no CNPJ nº 51.779.726/0001-05 e CNPJ nº I0.879.579/0001-68,  por 
meio  do  qual  foi  solicitada  a  transferência  direta,  da  primeira  para  a  segunda,  da  outorgado  do  serviço  de 
radiodifusão  sonora,  em  onda  média,  posteriormente  adaptada  para  frequência  modulada  (SUPER  3281239  )  , 
vinculado ao Fistel nº 50414462963, no município de Lorena/SP.

2. Após a protocolização do requerimento administrativo que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de 
Comunicação  Social  Eletrônica  editou  diversos  expedientes,  cujo  objeto  consistia  na  notificação das  pessoas 
jurídicas interessadas na operação de transferência direta para complementar a instrução processual,  tendo  sido 
apresentados os documentos solicitados.

(...)

22. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de transferência direta da 
outorga do  serviço  de radiodifusão  sonora,  em onda média, posteriormente adaptado para  frequência  modulada, 
vinculado ao Fistel  nº 50414462963,  no município de Lorena/SP,  nos termos do  art.  38,  alínea "c",  da Lei n.º 
4.117/1962 e do art. 90 do Decreto nº 52.795/1963.

(...)

3. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com a minuta 
de portaria e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta Pasta (Does. nºs 10868679 e 10868680 -  
SEI).

4. Esse é o resumo do caso em questão.

II - FUNDAMENTAÇÃO

11.1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

5. A presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 
1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União - AGU), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº 11 .335, de O1 de 
janeiro de 2023 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o
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assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do Processo 
Administrativo em epígrafe, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições 
constantes da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração 
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele 
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame 
desta Consultoria. A uma, porque a  legislação de regência atribui às Consultorias  Jurídicas junto aos Ministérios a competência 
para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas,  não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos 
autos.  A duas, porque  as razões  invocadas pelos  órgãos técnicos  competentes revestem-se da presunção de  veracidade, sendo, 
assim,  presumivelmente  verdadeiras  até prova em contrário. A três, porquanto,  ainda  que a presunção tenha  caráter  relativo, os 
órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos 
fáticos trazidos aos autos.

8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas na AGU assim dispõe:
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 
deve  conter  justificativa da necessidade de  fazê-lo,  evitando-se  posicionamentos conclusivos  sobre  temas  não 
jurídicos, tais  como os técnicos,  administrativos ou de conveniência ou oportunidade,  podendo-se,  porém, sobre 
estes emitir opinião ou fonnular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

11.2. PROCEDIMENTO PARA TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA

9. Antes de  adentrar  na análise do caso  submetido à apreciação,  cumpre lembrar que  o  procedimento relacionado  à 
transferência de outorga para execução do serviço de radiodifusão encontra-se disciplinado pelo art. 38, alínea "c" da Lei nº 4.117, 
de 27 de  agosto  de 1962, com redação dada pela Lei nº 13.424,  de 2017; pelo  art.  90 e ss.  do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963; e pelas demais normas aplicáveis à espécie.

10. Em razão  da necessidade de permitir uma melhor  compreensão sobre  o arcabouço normativo que regulamenta o 
assunto, cumpre transcrever os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, in verbis:

Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962

Art. 38. Nas concessões,  permissões  ou autorizações  para  explorar serviços  de  radiodifusão, serão observados, 
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas: (Redação dada pela Lei nº 10.610  ,    de   
20.12.2002)  

(...)

c) a transferência da concessão ou pennissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua validade, de 

prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo; (Redação dada pela Lei nº   13.424,   de 2017  )

Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963

(...)

Art. 89. As concessões e as permissões poderão ser transferidas de uma pessoa jurídica para outra. (Redação   dada   
pelo Decreto n  º   9.138  ,   de 2017  )

Art. 90. A transferência da concessão ou da pennissão será autorizada: (Redação         dada         pelo         Decreto         nº 9.138,         de   
2017)  

I - quanto aos serviços de radiodifusão sonora, por meio de Portaria do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações; e (Incluído pelo Decreto   nº   9.138  ,     de 2017  )

II - quanto aos serviços de radiodifusão de sons e imagens, por meio de Decreto do Presidente da República, que 
será  precedido  de  instrução  processual  a  ser  efetivada  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

Parágrafo único. A transferência a que se refere o caput será comunicada ao Congresso Nacional,  por meio de 
Mensagem do Presidente da República, nos termos do disposto no § 52 do art. 222 da Constituição. (Incluído   pelo   
Decreto nº 9.138, de 2017)

Art. 91. A transferência da concessão ou da pennissão somente poderá ser autorizada após decorrido o prazo de 
cinco anos, contado da data de expedição do certificado de licença definitiva para o funcionamento da 
estação. (Redação dada pelo Decreto nº   9.  138  ,     de 2017  )

Art 92. Em nenhum caso a concessão ou a pennissão outorgada a pessoa jurídica de direito público interno poderá 

ser transferida à emprêsas privadas.

Art.  93. A transferência  da concessão  ou  da pennissão  só  poderá  ser efetivada se  a  sociedade  para  a  qual  será 
transferida a concessão ou a permissão estiver condicionada às exigências constantes do art. 28, acompanhada da 
seguinte documentação: (Redação dada pelo     Decreto n  º   9.138,   de 2017  )

I -  requerimento  de  transferência  de  concessão  e  pennissão,  disponibilizado  pelo  Ministério  da  Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, preenchido em conjunto pelas entidades cedente e cessionária; {Incluído 
pelo Decreto nº   9.  138  ,   de 2017  )

II - documentação relativa à entidade cedente: (Incluído     pelo     Decreto     n  º     9.138  ,     de     2017  )

a) prova de inscrição no CNPJ; (Incluído         pelo     Decreto         nº     9.138,     de     2017  )

b) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da entidade cedente, 
na forma da lei; (Incluído pelo Decreto   nº 9.138,   de 2017  )

c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;(Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017  )

d) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; e(Incluído     pelo     Decreto     n  º     9.138  ,     de     2017  )
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e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de 
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação das 
Leis do Trabalho; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - documentação relativa à entidade cessionária: (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que arquivados 
os atos constitutivos da entidade cessionária; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

c) prova da condição de brasileiro nato  ou naturalizado há mais de dez  anos, para sócios e  dirigentes,  a fim de 
atender ao disposto no §  P'-     do     art  .     222     da     Cons  tituição  , feita por meio da apresentação de:(Incluído pelo Decreto 
nº 9.138, de 2017)

1. certidão de nascimento ou casamento; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

2. certificado de reservista; (Incluído         pelo Decreto n  º     9.138,     de     2017  )

3. cédula de identidade; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

4. certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; (Incluído         pe  l  o     Decreto     nº     9.138,     de     2017  )

5. carteira profissional; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

6. carteira de trabalho e previdência social; ou (Incluído pelo     Decreto     nº     9.138  ,     de     2017  )

7. passaporte; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

d) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na fonna 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a entidade cessionária ainda não houver completado um exercício fiscal,  hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; (  Incluído   pelo Decreto n  º   9  .13  8,     de     2017  )

e) certidão negativa de falência ou recuperação judicial válida, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com data posterior à da publicação do edital; (Incluído pelo Decreto n  º   9.  13  8  ,     de   2017  )

f) prova de inscrição no CNPJ;(Incluído     pelo     Decreto nº     9.     l     38  ,     de     20     l     7  )

g) prova de regularidade perante as  Fazendas federal,  estadual,  municipal ou  distrital da  sede  da entidade 
cessionária, na forma da lei; (Inc  luído   pelo Decreto nº     9.138,   de 2017  )

h) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído         pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017  )

i) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS;  (Redação   dada pelo Decreto nº 10.775  ,    d  e   

2021) Vigência

j) prova de inexistência de débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça do Trabalho,  por meio da  apresentação  de 
certidão negativa, nos termos do disposto no Títu  lo   VII  -  A     do Decreto-Lei n  º   5.452,   de 1943 - Consolidação   d  as   
Leis do     Trabalho  ; e  (Redação   dada pelo Decreto   nº   10  .77  5  ,     de 2021)   Vigência

k) declaração de que: (Incluído         pelo     Decreto n  º         10.775,     de     2021)    V  igênci  a      

1. a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão; (Incl  uíd  o         pelo         Decreto   

n  º   10.775,   de   2021)   Vigência

2. nenhum dos  sócios ou dos  dirigentes participa de quadro  societário  ou diretivo de outras pessoas jurídicas 
executantes do mesmo  tipo  de  serviço  de  radiodifusão  na localidade em que  a  concessão  ou a  permissão  será 
transferida,  nem de outras  pessoas jurídicas  executantes de serviço de radiodifusão em Municípios  diversos,  em 
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;  (Incluído         pelo         Decreto         nº         10.  775,         de  

mll.  Vig  ê  ncia      

3. nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes  assegure imunidade parlamentar  ou de 
cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incl  uído   pelo Decreto   nº   10.775  ,     de 2021)   Vigênc  i  a  

4. a  pessoa jurídica não está  impedida de transacionar com a administração pública federal,  direta  ou indireta;
(lncluído pelo Decreto n  º   10.775  ,     de 2021)   Vigência

5. a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII docaput do art. 7° da Constituição; 
D  ec  r  eto   n  º   10.775  ,   de 2021)   Vigência

(Incluído         pelo      

6. a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 
2021) Vig  ê  ncia  

(Incluído         pelo Decreto         nº         10.775  ,     de      

7. nenhum dos  sócios ou  dirigentes da pessoa  jurídica tenha sido condenado, em  decisão  transitada em julgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos de que tratam as alíneas         "b  "         a         "  q  "         do         inciso         I   
do   caput   do   art  . 1  º         da Lei   Comp  lem  entar   nº   64,   de 18 de m  a  io de   1  990  (Incluído    pelo Decreto nº    1  O.  775,    de   
2021) Vigência

Parágrafo  único. A concessão  ou  a  permissão  será  transferida  em  observância  aos  prazos  e  às  condições 
estabelecidas originalmente. (  Incluído   pelo   Decreto   n  º   9.138  ,   de 2017  )

Art. 94. A anuência para a transferência da concessão ou da permissão, no curso do funcionamento do serviço de 
radiodifusão em caráter precário, poderá ser deferida desde que concluída a instrução do processo de renovação de 
concessão ou pennissão no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, devendo ser 
advertida desta condição a entidade para a qual a outorga será transferida. (Redação dada pelo     Decreto n  º     9.138,     de   
2017)  

l l. Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para transferência de outorga para execução do serviço 
de radiodifusão sonora deve ser realizada à luz do que dispõe a legislação anteriormente mencionada.

12. É     oportuno registar que a transferência da outorga deve ser comunicada ao     Congresso   Nacional,   consoante o   
disposto  no  art.  222,    §    5°.  da  Constituição  Federal  c/c  o  art.  90,  Parágrafo  único,  do  Regulamento  dos  Serviços  de   
Radiodifusão,         aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963  .

11.3 - ANÁLISE DA LEGALIDADE DA TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA

13. Após a exposição do conjunto nonnativo a ser observado na análise e processamento da solicitação de transferência 
de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, cumpre analisar as especificidades do caso em questão, no que se 
refere ao aspecto jurídico-formal.
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14. Compulsando os  autos  do  Processo Administrativo  em epígrafe,  verifica-se  que  a  SECOE,  por  meio  da  NOTA 
TÉCNICA Nº  5174/2023/SEI-MCOM,  asseverou  o  seguinte  sobre  o  cumprimentos  requisitos  normativos  necessários  para  a 
realização da transferência de outorga da Rádio Cultura de Lorena Ltda (cedente) para a Rádio Cultura de Comunicações 
Ltda (cessionária) (Doe. nº 10845754 - SEI), in verbis:

(...)

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da transferência direta, corno 
forma de  evitar  eventual  constituição de monopólio ou oligopólio no  âmbito  do serviço de radiodifusão,  em 
despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

7. No  caso  em  apreço, as pessoas jurídicas ora interessadas  na operação objeto destes 
autos protocolararn  requerimento administrativo de transferência direta, por meio de seus sócios e 
dirigentes, conforme demonstram as Certidões Simplificadas emitidas pela Junta Comercial do Estado de São 
Paulo na data 28 de fevereiro de 2023 (SUPER 10749575 e SUPER 10749581 - Págs. 09/10). O pleito foi 
apresentado  juntamente  com as declarações  previstas no  art.  93,  inciso III,  alínea  "k", do Decreto  nº 52.795/1963, 
alterado  pelos  Decretos  nº  9.138/2017,  nº  10.405/2020  e  nº  10.775/2021,  devidamente  firmadas  pelos 
representantes legais da empresa cessionária (SUPER 9762221  )  .

8. A pessoa jurídica cedente recebeu do Poder Público a concessão para a execução do referido serviço por meio 
da Portaria MVOP nº 626, de 8 de julho de 1946, posteriormente adaptada para o serviço de radiodifusão sonora, 
em frequência modulada, nos termos  do  Decreto nº 8.139,  de  7 de  novembro de  2013, e conforme  Extrato  de 
Tenno Aditivo publicado  no Diário  Oficial  da  União  do  dia  14 de novembro de  2016 (SUPER  3638054 Págs. 
07/08;  e SUPER 3281239  )  . A outorga encontra-se vencida desde  1º  de  maio de 2004. Contudo, o Ministro  de 
Estado  das  Comunicações assinou a  Portaria MCOM nº  8.728,  de 15 de março de  2023, publicada no Diário 
Oficial da União do dia dia 12 de abril de 2023, no bojo do Processo Administrativo nº 53000.004437/2014-92, 
que tratou da renovação da outorga  para o período  de  1º  de maio de 2014 a  1º  de maio de 2024 (SUPER 
10854521 ).

9. Oportuno registrar que a execução do serviço de radiodifusão ocorre em caráter precário,  urna vez que, até o 
momento, não houve manifestação do Congresso Nacional em relação à renovação da outorga, nos termos do art. 
223, § 3º, da Constituição  Federal. De todo modo, tal circunstância  não inviabiliza  a transferência  direta, 
porquanto o art.  4°, parágrafo único,  da Lei  nº 13.424/2017 e  o art. 94 do Decreto nº  52.795/1963 autorizam a 
efetivação  da operação  por  ocasião  do funcionamento do  serviço em caráter  precário,  desde que  concluída a 
instrução do processo de renovação.

IO.  Tem-se,  adernais,  que,  após  consulta  à  pasta  cadastral da  pessoa jurídica  cedente,  a condição alusiva ao  prazo 
mínimo de licenciamento da estação, conforme previsto no art. 91 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos 
Decretos  nº  9.138/2017,  nº  I0.405/2020  e  nº  10.775/2021,  foi  devidamente  observada.  A  primeira  licença  para 
funcionamento da estação de radiodifusão sonora, em onda média, foi emitida em 19 de novembro de 1986; 
portanto, a estação encontra-se licenciada há mais de 5 (cinco) anos (SUPER 3638054 - Pág. 11).

11. A documentação apresentada pelas pessoas jurídicas cedente e cessionária está em conformidade com o que 
consta  no  art.  93  do  supramencionado  Decreto  nº  52.795/1963, alterado  pelos  Decretos  nº  9.138/2017,  nº 
10.405/2020 e nº 10.775/2021, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos 
(SUPER  10749403  )  .  Os  documentos  foram  conhecidos,  para  fins  de  instrução  processual,  levando-se  em 
consideração  a  sua  validade  por  ocasião  da  sua  protocolização.  Este  posicionamento  se  coaduna  com  a 
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3°, 
caput,  e §§ 1°, 2° e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma 
onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na 
tramitação processual. Veja:

(...)

12. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas pelo 
Ministério  das Comunicações,  justifica-se pelo  fato  de que  a sua  protocolização  ocorrera  no prazo  de até 60 
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos tennos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

13. As pessoas jurídicas  ora  interessadas na operação de transferência direta  apresentaram todos os documentos 
previstos  nos incisos II e III  do  art. 93  do Decreto  nº 52.795/1963, alterado  pelos Decretos nº  9.138/2017, nº 
I0.405/2020 e nº 10.775/2021.

14. A pessoa jurídica cedente juntou aos autos os comprovantes de regularidade perante o Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica; as certidões que demonstram a sua regularidade junto aos órgãos fazendários Federal, Estadual e 
Municipal;  bem corno os comprovantes de  regularidade perante  a Seguridade Social e o Fundo  de  Garantia  do 
Tempo de  Serviço. Colacionou-se, também, o comprovante  de regularidade junto  ao  Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações. Carreou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência 
de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10749403  )  .

15. Por sua vez, a pessoa jurídica cessionária colacionou aos autos, além dos documentos citados anteriormente, 
certidão simplificada expedida pela Junta Comercial em que seus atos estão registrados, de modo a demonstrar a 
sua composição societária e diretiva e a comprovar as atividades desenvolvidas. O objetivo social diz respeito 

a "Atividades de rádio; Agências de Publicidade; Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos 

de  comunicação;  Portais,  provedores  de  conteúdo  e Outros  serviços  de  informação  na 

internet" (SUPER 10749581 - Págs. 09/1O).

16. De acordo com a Certidão Simplificada emitida pelo órgão de registro competente na data de 28 de fevereiro 
de     2023,     a     composição   societária   e diretiva   da pessoa jurídica cessionária é a seguinte:

NOME COTAS VALOR-R$

José Anselmo de Carvalho 25.000 25.000,00

Selma Leite de Carvalho 25.000 25.000,00

TOTAL 50.000 50.000,00

NOME CARGO

José Anselmo de Carvalho Administrador
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(...)

18. Nesse contexto, a pessoa jurídica cessionária e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os limites de 
outorgas  fixados  no  art.  12  do  Decreto-Lei  nº  236/1967,  conforme  pesquisa  realizada  no  Sistema  de 
Acompanhamento de Controle Societário - SIACCO.

19. A pessoa jurídica cessíonáría carreou, ainda, a prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há maís de 
dez anos  de  seus sócios e dirigentes, a  fim de  atender ao  disposto no  §1º  do  art.  222 da  Constituição  Federal. 
Juntou-se, também, o balanço patrimonial  e  demonstrativo do resultado do exercício, firmados em conjunto por 
profissional em contabilidade e por seu representante legal. Acostou-se, de igual  modo, certidão emitida pelo 
Poder Judiciárío do Estado em que a sede está localizada, atestando que inexíste registro de distribuição de ações 
falimentares em seu desfavor (SUPER 10749403  )  .

20. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a pessoa jurídica 

cessionária,  à  luz da legislação que rege  o serviço de radiodifusão, de  modo a  impossibilitar  a continuidade  da 
execução do serviço  de  radiodifusão,  em  havendo autorização do Poder Público para a transferência  direta da 
outorga,  tudo  na  fonna  do  art.  93  do  supramencionado  Decreto  nº  52.795/1963, alterado  pelos  Decretos  nº 
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021.

21. Mostra-se  relevante rememorar que,  em se  tratando de transferência  direta de outorga, faz-se  necessário o 
levantamento de informações  acerca  da  existência  de  eventual aplicação  da penalidade de  cassação  da  outorga, 
conforme recomendado pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, nos tennos do Parecer nº 
798/2015/CONJUR.-MC/CGU/AGU.  Nesse  sentido,  a  Coordenação-Geral  de  Fiscalização,  Monitoramento  e 
Apuração de Infrações - CGFM foi instada a se manifestar, tendo respondido que inexiste Processos de Apuração 
de Infração -  PAis instaurados,  em virtude de eventuais  irregularidades praticadas pela Rádio Cultura de Lorena 
Lida que tenham resultado ou venham a resultar na aplicação da penalidade de cassação (SUPER 10751376  )  .

22. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de transferência direta da 
outorga do  serviço  de  radiodifusão sonora,  em onda  média,  posteriormente adaptado para  frequência  modulada, 
vinculado ao Fistel  nº  50414462963,  no municípío  de  Lorena/SP,  nos termos do  art. 38, alínea  "e",  da  Leí  n.º 
4.117/1962 e do art. 90 do Decreto nº 52.795/1963.

(...)

15. No que concerne ao preenchimento dos requisitos estabelecidos nos normativos de regência, notadamente no art. 90 
e ss. do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963 (vide item lO deste PARECER), 
verifica-se que a SECOE atestou que houve o preenchimento exigências estabelecidas na legislação para que ocorra a transferência 
de outorga, conforme o CHECKLIST e os termos da referida NOTA TÉCNICA, ambos documentos produzidos pela 
SECOE (Does. nºs 10749403 e 10845754- SEI).

16. É oportuno consignar que a SECOE informou que foi observado o requisito temporal referente ao decurso do prazo 
de  cinco anos  da data de expedição do certificado de licença definitiva para o funcionamento da estação para que  seja  possível 
realizar a transferência ora requerida, consoante os termos do item 1O da citada NOTA TÉCNICA Nº 5174/2023/SEI-MCOM.

17. Além disso, a SECOE esclareceu, no item 21 da NOTA TÉCNICA Nº 5174/2023/SEI-MCOM, que não existem 
processos administrativos em curso que possam resultar na cassação da outorga que se pretende transferir.

18. Destaque-se, ainda, que o Ministro de Estado das Comunicações, por meio da PORTARIA MCOM Nº 8.728, de 15 
de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 70, de 12 de abril de 2023, renovou a outorga para exploração 
do serviço de radiodifusão sonora pela Rádio Cultura de Lorena Ltda, para o período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 
2024. Porém, não existe informações nos autos do Processo Administrativo que o Congresso Nacional tenha chancelado o pedido 
renovação de outorga, sendo certo que a referida situação não constitui impedimento para a efetivação da transferência de outorga, 
consoante o disposto no art. 94 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto Nº 52.795, de 1963, com 
redação dada pelo Decreto Nº 9.138, de 2017.

19. Em relação   à     cedente, o     requerimento de transferência de     outorga foi     subscrito pelo     sr.     João     Carlos Saad, na   
condição de sócio administrador e de representante da   Astromeia   Participações   Eireli,    que integra o quadro societário da   
cedente,         assim         como         foi subscrito         pelo sr.         Cláudio         Luiz         Giordani,         que         figura         no         quadro         societário         como         sócio.         No que   
tange   à     cessionária, o     requerimento foi     subscrito pelo     sr.     José Anselmo de     Carvalho e     pela     sra.     Selma Leite     Carvalho, ambos   
sócios administradores da Rádio Cultura de     Comunicações         Ltda, conforme consta na   NOTA     TÉCNICA Nº     5174/2023/SEI   
MCOM e no CHECK LIST.

20. Os autos do Processo Administrativo nº 01250.027430/2018-27 tratam das alterações contratuais da Rádio     Cultura   
de Lorena Ltda (cedente),     sendo demonstrado que o atual quadro societário da cedente é composto da seguinte forma: i) sr. João 
Carlos Saad (sócio administrador);  ii) sr.  Cláudio Luiz Giordani (sócio); iii)  Astromeia Participações Eireli  (sócia), representada 
pelo sr. João Carlos Saad.

21. Após a verificação dos pressupostos que autorizam a análise do pedido de transferência de outorga, convém aduzir 
que é necessário cumprir os  requisitos  estabelecidos no  art.  93  do Regulamento dos  Serviços  de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795, de 1963.

22. Foram  carreados os seguintes  documentos,  dentre  outros,  os  quais  foram analisados  pela  SECOE,  conforme  se 
verifica  do CHECKLIST e da NOTA TÉCNICA, anteriormente citados (Does.  nºs 10749403 e 10845754- SEI):  i)  requerimento 
conjunto  de  transferência,  em formulário  padrão disponibilizado pelo Ministério das  Comunicações;  ii)  as entidades  cedente  e 
cessionária estão representadas pelos sócios-administradores; iii) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; iii) 
comprovação de regularidade  para  com as Fazendas federal, estadual,  distrital  e  municipal;  iv) comprovação de regularidade de 
recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL; v) comprovação de regularidade relativa à

Selma Leite de Carvalho !Administradora
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Seguridade Social e ao Fundo do Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; vi) comprovação de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa; vii) certidão simplificada ou documento equivalente, 
emitida pelo órgão de  registro competente em que arquivados os  atos constitutivos da entidade cessionária; viii) balanço 
patrimonial e  demonstrações contábeis  do  último  exercício  social;  ix)  comprovação da  condição  de  brasileiro  nato  ou  ou 
naturalizado há mais de dez anos, para sócios e dirigentes.

23. Em atenção ao disposto no art. 93, alínea K, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão , aprovado pelo Decreto 
Nº 52.795, de 1963, incluído pelo Decreto Nº 10.775, de 2021, a Rádio Cultura de Comunicações Ltda (cessionária), por meio 
do(s)  sócio(s)-administrador(es),  subscreveram  declaração  atestando que: i)  a pessoa jurídica possui os  recursos  financeiros para 
executar o serviço  de radiodifusão;  ii) nenhum dos sócios ou dos dirigentes participa de quadro  societário ou  diretivo de outras 
pessoas jurídicas executantes do  mesmo  tipo de  serviço  de  radiodifusão  na localidade em que  a concessão ou a  permissão será 
transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao 
estabelecido  como  limite  pela  legislação;  iii)  nenhum  dos  dirigentes  está  em  exercício  de  mandato  eletivo  que  lhes  assegure 
imunidade  parlamentar  ou  de  cargos  ou  funções  dos  quais  decorra  foro  especial;  iv)  a  pessoa  jurídica  não  está  impedida  de 
transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; v) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII 
do caput do art. 7° da Constituição; vi) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; vii) nenhum dos sócios 
ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, 
pela prática dos ilícitos de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso i do caput do art. 1º da Lei Complementar Nº 64, de 18 de maio 
de 1990, confonne consta no CHECKLIST, produzido pela SECOE (Does. nºs 10749403 e 10845754- SEI).

24. Registre-se,  ainda,  que a  SECOE,  no item 18 da NOTA TÉCNICA  Nº  5174/2023/SEI-MCOM, atestou a 
observância dos requisitos relacionados aos limites da outorga em relação à cessionária e os sócios, conforme 
estabelecido no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, c/c o art. 38, alínea "g" da Lei nº 4.117, de 1962.

25. Face ao  exposto,  não  existe  óbice,  no  aspecto  jurídico-formal,  que  obstaculize  a realização da transferência da 
outorga conferida à Rádio Cultura de Lorena Ltda para a Rádio Cultura de Comunicações Ltda.

III - CONCLUSÃO

26. Sendo assim considerando os argumentos acima articulados,  recomenda-se,  no  aspecto  jurídico-formal,  que  sejam 
observadas as seguintes orientações: i) não existe impedimento jurídico para a realização da transferência da outorga 
conferida à Rádio Cultura de Lorena Ltda para  a Rádio Cultura de Comunicações Ltda,  para executar,  sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em onda média adaptado para frequência modulada, na localidade de 
Lorena/SP;  ii)  as  minutas de portaria e de exposição de motivos,  elaboradas pela SECOE, estão  aptas a  serem  assinadas  pela 
autoridade competente,  no que  se  refere  ao seu  conteúdo,  cabendo à  mencionada  Secretaria verificar a existência  de  eventual erro 
material; iii) o Congresso Nacional deve ser cientificado, por meio de mensagem do Presidente da República, sobre a transferência 
da  outorga  que  se  pretende realizar  (art.  222,  §  5°. da  Constituição Federal  e/e  o art.  90,  Parágrafo único,  do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963)

27. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta transferir, por meio de edição de portaria, a permissão 
outorgada para executar o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada (adaptado).

28. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE para 
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 25 de abril de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000069761201375 e da chave de acesso de59aa9a

l-- i- 1

[!]li=...         .,,  .

Documento  assinado  eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS  BORBA, com  certificado  AI  institucional  (*.agu.gov.br),  de 
acordo  com os normativos legais aplicáveis.  A conferência da  autenticidade do  documento  está  disponível com  o  código 
1153910995  e chave  de  acesso  de59aa9a no endereço eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações adicionais: Signatário (a): 
JOÃO PAULO  SANTOS  BORBA,  com certificado  Al institucional (*.agu.gov.br).  Data  e  Hora: 26-04-2023 08:35. Número de 
Série: 5138588009849759l760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1. 36
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO         n.     00852/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.069761/2013-75
INTERESSADOS: RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA E DA RÁDIO CULTURA DE COMUNICAÇÕES LTDA
ASSUNTOS: Rádio comercial. Transferência de outorga.

Aprovo o PARECER         n.     00252/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU  .

Encaminhem confonne proposto. 

Brasília, 26 de abril de 2023.

Assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000069761201375 e da chave de acesso de59aa9a

l-- i- 1

[!]li=...         .,,  .

Documento  assinado  eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo  com os normativos legais aplicáveis.  A conferência da  autenticidade do  documento  está  disponível com  o  código 
1155367150 e chave de acesso de59aa9a no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.  Informações adicionais: Signatário (a): 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES,  com certificado  AI  institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 26-04-2023 15:20.  Número  de 
Série: 5138588009849759 l 760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv l.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 5174/2023/SEI-MCOM

PROCESSO: 53000.069761/2013-75.
INTERESSADAS: RÁDIO CULTURA DE LORENA (CEDENTE) E RÁDIO CULTURA DE COMUNICAÇÕES LTDA (CESSIONÁRIA).
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA. VIABILIDADE. REMESSA
DOS AUTOS À CONJUR E AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se  da análise do processo administraƟvo de interesse da Rádio Cultura de Lorena Ltda  e  da Rádio
Cultura de Comunicações Ltda, inscritas no CNPJ nº 51.779.726/0001-05 e CNPJ nº 10.879.579/0001-68, por meio do qual
foi solicitada a transferência direta, da primeira para a segunda, da outorgado do serviço de radiodifusão sonora, em onda
média,  posteriormente adaptada para frequência modulada (SUPER 3281239),  vinculado ao Fistel  nº  50414462963,  no
município de Lorena/SP.

2. Após a protocolização do requerimento administraƟvo que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes,  cujo objeto consisƟa na noƟficação das pessoas jurídicas
interessadas na operação de transferência direta para complementar a instrução processual, tendo sido apresentados os
documentos solicitados.

ANÁLISE

3. Sabe-se que as concessões ou permissões do serviço de radiodifusão sonora ou de sons e imagens podem ser
repassadas a outra pessoa jurídica por intermédio de operação denominada de transferência direta, nos termos do art. 38,
alínea "c", da Lei nº 4.117/1962, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, a saber:

Art. 38.  Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão,  serão observados, além de outros
requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:
[...]
c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua validade, de prévia anuência do
órgão competente do Poder ExecuƟvo;
[...]

4. Conforme visto, a operação de transferência direta depende, para sua validade, de prévia anuência do Poder
Público, cujo ato se materializará em portaria do Ministro de Estado das Comunicações, quando se tratar do serviço de
radiodifusão  sonora,  ou  em  decreto  do  Presidente  da  Republicada,  que  será  precedido  de  instrução  processual  a  ser
efeƟvada pelo Ministério das Comunicações, na hipótese do serviço de radiodifusão de sons e imagens, tudo com base no
art. 90, incisos I e II, do Decreto nº 52.795/1963.

5. A  anuência  do  Poder  Público  está  condicionada  à  demonstração  pelas  interessadas  na  operação  de
transferência direta do preenchimento das condições consubstanciadas, em especial, no art. 91 e art. 93 do Decreto nº
52.795/1963, a saber: 

Art. 91.   A transferência da concessão ou da permissão somente poderá ser autorizada após decorrido o prazo de cinco anos,
contado da data de expedição do cerƟficado de licença definiƟva para o funcionamento da estação.
[...]
Art.  93.  A transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efeƟvada se a sociedade para a qual  será transferida a
concessão ou a permissão esƟver condicionada às exigências constantes do art. 28, acompanhada da seguinte documentação: 
I - requerimento de transferência de concessão e permissão, disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, preenchido em conjunto pelas enƟdades cedente e cessionária;
II - documentação relaƟva à enƟdade cedente:
a) prova de inscrição no CNPJ;
b) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da enƟdade cedente, na forma da lei;
c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;
d) prova de regularidade relaƟva à seguridade social e ao FGTS; e
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusƟça do Trabalho, por meio da apresentação de cerƟdão negaƟva, nos
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termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;
II - documentação relaƟva à enƟdade cessionária:
b)  cerƟdão  simplificada  ou  documento  equivalente,  emiƟda  pelo  órgão  de  registro  competente  em  que  arquivados  os  atos
consƟtuƟvos da enƟdade cessionária;
c) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, para sócios e dirigentes, a fim de atender ao disposto
no §1º do art. 222 da ConsƟtuição, feita por meio da apresentação de:
1. cerƟdão de nascimento ou casamento;
2. cerƟficado de reservista;
3. cédula de idenƟdade;
4. cerƟficado de naturalização expedido há mais de dez anos;
5. carteira profissional;
6. carteira de trabalho e previdência social; ou
7. passaporte;
d) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlƟmo exercício social,  já  exigíveis  e apresentados na forma da lei,  que
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subsƟtuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a enƟdade
cessionária ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;
e) cerƟdão negaƟva de falência ou recuperação judicial válida, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data
posterior à da publicação do edital;
f) prova de inscrição no CNPJ;
g) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da enƟdade cessionária, na forma da
lei;
h) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;
i) prova de regularidade relaƟva à seguridade social e ao FGTS;
j) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusƟça do Trabalho, por meio da apresentação de cerƟdão negaƟva, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e
k) declaração de que:
1. a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão;
2.  nenhum dos sócios ou dos dirigentes parƟcipa de quadro societário ou direƟvo de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo Ɵpo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será transferida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela
legislação;
3. nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eleƟvo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções
dos quais decorra foro especial;
4. a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
5. a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da ConsƟtuição;
6. a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e
7. nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão  judicial  colegiado,  pela  práƟca  dos ilícitos  de  que  tratam as  alíneas  “b”  a  “q”  do  inciso  I  do  caput  do  art.  1º  da  Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.
Parágrafo  único.   A  concessão  ou  a  permissão  será  transferida  em  observância  aos  prazos  e  às  condições  estabelecidas
originalmente.

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da transferência direta,
como forma de evitar eventual consƟtuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito
aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

7. No  caso  em  apreço,  as  pessoas  jurídicas  ora  interessadas  na  operação  objeto  destes
autos protocolaram requerimento administraƟvo de transferência direta, por meio de seus sócios e dirigentes, conforme
demonstram as CerƟdões Simplificadas emiƟdas pela Junta Comercial do Estado de São Paulo na data 28 de fevereiro de
2023 (SUPER 10749575 e SUPER 10749581 - Págs. 09/10). O pleito foi apresentado juntamente com as declarações previstas
no art. 93, inciso III, alínea "k", do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº
10.775/2021, devidamente firmadas pelos representantes legais da empresa cessionária (SUPER 9762221). 

8. A pessoa jurídica cedente recebeu do Poder Público a concessão para a execução do referido serviço por meio
da Portaria MVOP nº 626,  de 8 de julho de 1946, posteriormente adaptada para o serviço de radiodifusão sonora,  em
frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013, e conforme Extrato de Termo AdiƟvo
publicado no Diário Oficial da União do dia 14 de novembro de 2016 (SUPER 3638054 Págs. 07/08; e SUPER 3281239). A
outorga encontra-se vencida desde 1º de maio de 2004. Contudo, o Ministro de Estado das Comunicações assinou a Portaria
MCOM nº 8.728, de 15 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União do dia dia 12 de abril de 2023, no bojo do
Processo AdministraƟvo nº 53000.004437/2014-92, que tratou da renovação da outorga para o período de 1º de maio de
2014 a 1º de maio de 2024 (SUPER 10854521).
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9. Oportuno registrar que a execução do serviço de radiodifusão ocorre em caráter precário, uma vez que, até o
momento, não houve manifestação do Congresso Nacional em relação à renovação da outorga, nos termos do art. 223, § 3º,
da ConsƟtuição Federal. De todo modo, tal circunstância não inviabiliza a transferência direta, porquanto o art. 4º, parágrafo
único, da Lei nº 13.424/2017 e o art. 94 do Decreto nº 52.795/1963 autorizam a efeƟvação da operação por ocasião do
funcionamento do serviço em caráter precário, desde que concluída a instrução do processo de renovação.

10. Tem-se, ademais, que, após consulta à pasta cadastral da pessoa jurídica cedente, a condição alusiva ao prazo
mínimo de licenciamento da estação, conforme previsto no art. 91 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº
9.138/2017,  nº  10.405/2020 e nº 10.775/2021,  foi  devidamente observada.  A  primeira  licença para  funcionamento da
estação de radiodifusão sonora, em onda média, foi emiƟda em 19 de novembro de 1986; portanto, a estação encontra-se
licenciada há mais de 5 (cinco) anos (SUPER 3638054 - Pág. 11).

11. A documentação apresentada pelas pessoas jurídicas cedente e cessionária está em conformidade com o que
consta no art. 93 do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº
10.775/2021, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 10749403). Os documentos foram
conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização.
Este  posicionamento  se  coaduna  com  a  racionalização  dos  atos  e  procedimentos  administraƟvos  prevista  na  Lei  nº
13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos,
muitas vezes obƟdos de forma onerosa às enƟdades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência
de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

Art. 3º Na relação dos órgãos e enƟdades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é
dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relaƟva a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro documento válido.
§ 2º Quando, por moƟvo não imputável  ao solicitante,  não for possível  obter diretamente do órgão ou enƟdade responsável
documento  comprobatório  de  regularidade,  os  fatos  poderão  ser  comprovados  mediante  declaração  escrita  e  assinada  pelo
cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administraƟvas, civis e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e enƟdades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não poderão exigir do
cidadão a  apresentação de  cerƟdão  ou  documento  expedido  por  outro  órgão ou  enƟdade do  mesmo  Poder,  ressalvadas  as
seguintes hipóteses:
I - cerƟdão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.

12. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cerƟdões exigidas
pelo Ministério das Comunicações, jusƟfica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta)
dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

13. As pessoas jurídicas ora interessadas na operação de transferência direta apresentaram todos os documentos
previstos nos incisos II e III do art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e
nº 10.775/2021.

14. A pessoa jurídica cedente juntou aos autos os comprovantes de regularidade perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica; as cerƟdões que demonstram a sua regularidade junto aos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal;
bem  como  os  comprovantes  de  regularidade  perante  a  Seguridade  Social  e  o  Fundo  de  GaranƟa  do  Tempo  de
Serviço.  Colacionou-se,  também, o comprovante de regularidade junto ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações.
Carreou-se, de igual modo, cerƟdão emiƟda pela JusƟça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10749403).

15. Por sua vez, a pessoa jurídica cessionária colacionou aos autos, além dos documentos citados anteriormente,
cerƟdão simplificada expedida pela Junta  Comercial  em que seus atos estão registrados,  de  modo a  demonstrar a sua
composição societária e direƟva e a comprovar as aƟvidades desenvolvidas. O objeƟvo social diz respeito a "AƟvidades de
rádio; Agências de Publicidade; Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação; Portais,
provedores de conteúdo e Outros serviços de informação na internet" (SUPER 10749581 - Págs. 09/10). 

16. De acordo com a CerƟdão Simplificada emiƟda pelo órgão de registro competente na data de 28 de fevereiro
de 2023, a composição societária e direƟva da pessoa jurídica cessionária é a seguinte: 

NOME COTAS VALOR - R$
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José Anselmo de Carvalho 25.000 25.000,00
Selma Leite de Carvalho 25.000 25.000,00
TOTAL 50.000 50.000,00

NOME CARGO
José Anselmo de Carvalho Administrador
Selma Leite de Carvalho Administradora

17. Em relação aos limites de outorga, e levando-se em consideração a estrutura societária e direƟva constante na
cerƟdão simplificada expedida pela respecƟva Junta Comercial, tem-se que a pessoa jurídica cessionária não faz parte da
outras enƟdades nem os sócios  José  Anselmo de Carvalho e  Selma Leite de Carvalho,  conforme pesquisa realizada no
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO na data de 5 de abril de 2023, a saber (SUPER 10845943):       

18. Nesse contexto, a pessoa jurídica cessionária e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os limites
de outorgas fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO.

19. A pessoa jurídica cessionária carreou, ainda, a prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de
dez anos de seus sócios e dirigentes, a fim de atender ao disposto no §1º do art. 222 da ConsƟtuição Federal. Juntou-se,
também, o  balanço patrimonial  e  demonstraƟvo do resultado do  exercício,  firmados  em conjunto por  profissional  em
contabilidade e por seu representante legal. Acostou-se, de igual modo, cerƟdão emiƟda pelo Poder Judiciário do Estado em
que a sede está localizada, atestando que inexiste registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor (SUPER
10749403).

20. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a pessoa jurídica
cessionária, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a conƟnuidade da execução do
serviço de radiodifusão, em havendo autorização do Poder Público para a transferência direta da outorga, tudo na forma do
art.  93  do  supramencionado  Decreto  nº  52.795/1963,  alterado  pelos  Decretos  nº  9.138/2017,  nº  10.405/2020  e  nº

SEI/MCOM - 10845754 - Nota Técnica https://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impr...

4 of 5 09/08/2023, 20:51

36
78

76
e5

-c
14

0-
40

84
-9

cb
1-

f2
a9

67
aa

14
a3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/367876e5-c140-4084-9cb1-f2a967aa14a3
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



10.775/2021.

21. Mostra-se relevante rememorar que, em se tratando de transferência direta de outorga, faz-se necessário o
levantamento de informações acerca da existência de eventual aplicação da penalidade de cassação da outorga, conforme
recomendado pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, nos termos do Parecer nº 798/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU. Nesse senƟdo, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM foi
instada a se manifestar, tendo respondido que inexiste Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados, em virtude de
eventuais irregularidades praƟcadas pela Rádio Cultura de Lorena Ltda que tenham resultado ou venham a resultar na
aplicação da penalidade de cassação (SUPER 10751376).

22. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de transferência direta da
outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para frequência modulada, vinculado
ao Fistel nº 50414462963, no município de Lorena/SP, nos termos do art. 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117/1962 e do art. 90 do
Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

23. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV,
ambos do Regimento Interno da Secretaria  de Comunicação Social  Eletrônica,  aprovado pela  Portaria  MCom nº 8.374,
publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

24. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administraƟvas: 

a) envio  dos  autos  à  Consultoria  Jurídica  junto  ao  Ministério  das  Comunicações,  para  análise  da
regularidade jurídica da operação de transferência direta ora discuƟda, inclusive das minutas de Portaria
(SUPER 10868679)e de Exposição de MoƟvos (SUPER 10868680), na forma do art. 11 da Lei Complementar
nº 73/1993, e

b) em caso de manifestação jurídica favorável, remessa posterior dos autos ao Gabinete do Ministro de
Estado das  Comunicações,  para  deliberação,  nos  termos  do  art.  90  do  Decreto  nº  52.795/1963,  sem
prejuízo das medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma do art.
222, § 5º, da ConsƟtuição Federal.

25. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para
fins de registro e atualização dos respecƟvos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 20/04/2023, às 18:01 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles ConforƟn, Coordenador de Atos de Radiodifusão
Privada, em 20/04/2023, às 18:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Diretor do Departamento de Radiodifusão
Privada subsƟtuto, em 20/04/2023, às 18:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10845754 e o código CRC 7D3DD21E.

Minutas e Anexos
não possui

Referência: Processo nº 53000.069761/2013-75 Documento nº 10845754

SEI/MCOM - 10845754 - Nota Técnica https://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impr...

5 of 5 09/08/2023, 20:51
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53000.069761/2013-75

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 4 de dezembro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Transfere a concessão outorgada à Rádio Cultura de Lorena Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 51.779.726/0001-05, para a

Rádio Cultura de Comunicações Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 10.879.579/0001-68, para executar, sem direito de exclusividade, o

serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptada para frequência modulada, vinculado ao Fistel nº

50414462963, no município de Lorena, estado de São Paulo.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 398 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 04/12/2023, às 11:28, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4794094 e o código CRC F2699FD5 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.069761/2013-75 SUPER nº 4794094
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 53000.069761/2013-75
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 4774/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 398/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 398/2023 (4794084), do Ministério das Comunicações, referente à
transferência da concessão outorgada à Rádio Cultura de Lorena Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 51.779.726/0001-05, por meio da
Portaria MVOP nº 626, datada de 8 de julho de 1946, para a Rádio Cultura de Comunicações Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº
10.879.579/0001-68, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente
adaptada para frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50414462963, no município de Lorena, estado de São Paulo.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 04/12/2023, às 14:34, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4794688 e o código CRC A1718823 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.069761/2013-75 SUPER nº 4794688

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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53000.069761/2013-75

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 398/2023 MCOM (4794084) acompanhada de pareceres anexos.

 

Assunto: Transferência da autorização de execução de serviços de radiodifusão da Rádio Cultura de Lorena Ltda. para a

Rádio Cultura de Comunicações Ltda.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC (4794094), para os protocolos da SAJ/CC, SAG/CC e CC/PR.

OFÍCIO Nº 4774/2023/GM/CC/PR (4794688) do Gabinete do Ministro da Casa Civil à Secretária-Executiva.

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR
– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuDva caso haja necessidade de
encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 05/12/2023, às 17:25, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4797746 e o código CRC E729A551 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.069761/2013-75 SUPER nº 4797746
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 53000.069761/2013-75
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 910/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53000.069761/2013-75.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00398/2023 MCOM, de 14 de Agosto de 2023, do Ministério das Comunicações

 

ASSUNTO: Transferência da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptada) no
município de Lorena (SP).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoAvos nº 00398/2023 MCOM (4785493), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraAvo nº 53000.069761/2013-75, acompanhado da Portaria MCOM nº 9.276, de 9 de maio
d e 2023, que  transfere a permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptada) outorgada à Rádio Cultura de
Lorena Ltda. - Cedente, inscrita no CNPJ sob o nº 51.779.726/0001-05, para a empresa Rádio Cultura de Comunicações Ltda. - Cessionária,
inscrita no CNPJ sob o nº 10.879.579/0001-68, com o uso do canal 223, frequência 92.5 MHz, Fistel nº 50414462963, sem direito à
exclusividade, no município de Lorena, São Paulo, de acordo com o disposto na alínea "c" do art. 38 do Código Brasileiro de

Telecomunicações[1], e em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2]. 

2. Segundo o disposto no art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 1962, a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa
jurídica para outra depende, para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder ExecuAvo. A prévia anuência do Poder
Público se materializará em portaria do Ministro de Estado das Comunicações, quando se tratar do serviço de radiodifusão sonora, ou em
decreto do Presidente da Republica, que será precedido de instrução processual a ser efeAvada pelo Ministério das Comunicações, na hipótese
do serviço de radiodifusão de sons e imagens, nos termos do art. 90, incisos I e II, do Decreto nº 52.795, de 1963. Conforme o art. 93 do
referido decreto, a transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efeAvada se a sociedade para a qual será transferida a
concessão ou a permissão esAver condicionada às exigências constantes no decreto, sendo observado os prazos e condições estabelecidas
originalmente na outorga. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00252/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4785482), de 26/04/2023, que se posiciona pela viabilidade

jurídica do pedido de transferência direta da outorga.

Nota Técnica nº 5174/2023/SEI-MCOM, d e 20/04/2023 (4794092), da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -

SECOE/MCOM, que registra que o processo superou as ressalvas apontadas no parecer jurídico, e se posiciona pela
viabilidade do deferimento do pedido de transferência direta da outorga, nos termos do art. 38 da Lei nº 4.117, de 1.962,
e dos arts. 93 e 94 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Lista de Verificação de Documentos - Transferência de Outorga Comercial, de 20/04/2023 (4785477), com o registro de

que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes informações:

Quando societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle

Social[3]; e

Registros administraAvos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de

Espectro[4], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal.

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-9.276-de-9-de-maio-de-2023-482405580
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-9.276-de-9-de-maio-de-2023-482405580
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-9.276-de-9-de-maio-de-2023-482405580
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
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https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20CULTURA%20DE%20COMUNICACOES%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=10879579000168
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac56df002&state=FM-C7
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse senAdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido de
transferência direta de outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na
legislação; e (iii) que a atualização dos registros administraAvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conAnuidade do processo, esta
Secretaria Especial de Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em
conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsAtuição Federal, sugere-se o envio do
presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiAr
manifestação final quanto à consAtucionalidade, à legalidade e à compaAbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do
Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)

____________________________

[1] Insti tuído pela Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] O  SIACCO é o s istema comparAlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações
quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a desaAvação,
exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manAdas todas a suas funcional idades para as
operadoras  de radiodifusão.

[4] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro de
Radiodifusão (SC R) é uAl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são O ndas Curtas
(OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).
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Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 11/11/2024, às 18:23, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 11/11/2024, às 18:24, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 11/11/2024, às 18:24, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6124131 e o código CRC 5879A926 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.069761/2013-75 SEI nº 6124131

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.069761/2013-75   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 938 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

Interessado:
  RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA

  RÁDIO CULTURA DE COMUNICAÇÕES LTDA

Assunto:

  Serviço de radiodifusão sonora.

  Transferência de outorga, de rádio comercial em Frequência Modulada (FM).

  Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional, comunicando a transferência, nos termos do § 5º do art. 222
da Constituição.

Processo
nº:

  53000.069761/2013-75

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.069761/2013-75, cuja proposta é a solicitação de autorização para transferência de
outorga de concessão para execução do serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada (FM), de  RÁDIO CULTURA DE
LORENA LTDA.

2. Assim, o processo diz respeito à transferência direta de outorga, cujo procedimento encontra-se em consonância com
a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR) e
alterações posteriores. No caso concreto, a enLdade  RÁDIO CULTURA DE LORENA LTDA (cedente), inscrita no CNPJ sob nº
51.779.726/0001-05, requer autorização para efetuar a transferência direta da outorga de rádio FM, na localidade de
LORENA/SP, à  RÁDIO CULTURA DE COMUNICAÇÕES LTDA (cessionária), inscrita no CNPJ sob nº 10.879.579/0001-68.

3. É importante observar que, em que pese a outorga se encontrar vencida, o Ministério das Comunicações -
MCOM aponta a existência de processo administraLvo relaLvo ao pedido de renovação de outorga  (Processo nº
53000.004437/2014-92), para o período 2014/2024.

4. O § 5º do art. 222 da ConsLtuição Federal prevê que as alterações de controle societário de empresas de
radiodifusão deverão ser comunicadas ao Congresso Nacional.

5. O MCOM analisou os documentos que instruem o processo, tendo atestado a regularidade do procedimento, por suas
Notas Técnicas. A Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil – SAG/CC/PR manifestou-se favoravelmente à
autorização para transferência da outorga. 

II - ANÁLISE

6. Como se verifica, encontra-se submeLdo à análise desta Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da
Presidência da República o ato do Ministro das Comunicações que autoriza a transferência de outorga de exploração do Serviço
de Radiodifusão comercial em Frequência Modulada (FM). A transferência direta da outorga se dá quando a concessão ou
permissão é transferida, de uma pessoa jurídica para outra.

7. Conforme o art. 3º do Decreto nº 52.795, de 1963 (Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR), é permiLda a
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exploração comercial dos serviços de radiodifusão desde que não haja prejuízo ao interesse nacional e à finalidade educaLva e
cultural desses. O mesmo RSR indica a obrigação de as outorgadas solicitarem prévia autorização do Poder ExecuLvo federal para
transferir a concessão ou permissão, de uma pessoa jurídica para outra (art. 28, item 10 do Decreto nº 52.795/1963).

8. Ademais, os disposiLvos legais apontam que a transferência de outorga só poderá ser autorizada após decorrido o
prazo de 5 anos da data de expedição da outorga (vide art. 91 do Decreto 52.795/1963). Neste aspecto, nota-se o pleno
cumprimento deste requisito.

9. Ao tratar de transferência de outorga, torna-se necessário levantar informações acerca da existência de pena de
cassação da outorgada. Neste aspecto, a área técnica do MCOM aponta que tal levantamento foi realizado, cerLficando a
inexistência de Processos instaurados para apurar eventuais irregularidades, que venham a resultar na aplicação da penalidade de
cassação.

10. Da mesma forma, o art. 93 do Decreto nº 52.795/1963 indica a documentação que a nova outorgada deve apresentar,
com o objeLvo de verificar se há conLnuidade da habilitação técnica, econômico-financeira, fiscal e jurídica para manutenção da
outorga. A área técnica e a Consultoria Jurídica do MCOM indicaram ter realizado tal análise, entendendo cumpridos os requisitos
de documentação.

11. Outro ponto perLnente diz respeito aos limites de propriedade de empresas de radiodifusão, trazidos pela Lei nº
236/1967, bem como pelo art. 14 § 3º do Decreto nº 52.795/1963. Mais uma vez, a análise do MCOM atesta que tais limites se
mantêm devidamente cumpridos, mesmo após a transferência.

12. Assim, de acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do Ministério das
Comunicações afirmam que o procedimento legal para a transferência da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada
apresentado a documentação necessária. Com base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua Portaria de
transferência de outorga, com fundamento no art. 90, I do Decreto nº 52.795/1963.

13. Observa-se que a outorga transferida conLnuará observando os prazos e condições originalmente estabelecidas. É
importante alertar que, no caso concreto, a outorga atual encontra-se vencida. Todavia, já há processo administraLvo de renovação
da outorga (Processo nº 53000.004437/2014-92), para o período de 2014/2024. Assim, a execução do serviço está sendo manLdo
em caráter precário. Neste senLdo, o art. 4º da Lei nº 13.424/2017, bem como o art. 94 do Decreto nº 52.795/1963, indicam
claramente que a anuência do Poder Público para a transferência da outorga, no curso do funcionamento do serviço de radiodifusão
em caráter precário, pode ser deferida, desde que concluída a instrução do processo de renovação da outorga no âmbito do MCOM,
devendo ser advertida desta condição a entidade para a qual a outorga esteja sendo transferida.

14. Sobre o tema, a área técnica do Ministério aponta que o referido pedido de renovação já foi devidamente apreciado
pelo MCOM, sendo que a decisão já foi consubstanciada na Portaria nº 7 8.728, de 15 de março de 2023, publicada no Diário Oficial
da União do dia dia 12 de abril de 2023, inexistindo fator que impeça a transferência.

15. Por fim, observa-se o mandamento pelo qual as alterações societárias de empresas, outorgadas a prestar serviços de
radiodifusão sonora, devem ser comunicadas ao Congresso Nacional, nos termos do § 5º do art. 222 da Constituição.

III - CONCLUSÃO

16. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.069761/2013-75, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, comunicando a alteração societária, nos termos do § 5º do art. 222 da
Constituição Federal de 1988.

 

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República
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(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 25/10/2024, às 15:17, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 25/10/2024, às 15:28, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 29/10/2024, às
11:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 29/10/2024, às
18:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6190174 e o código CRC E71C02C2 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.069761/2013-75 SEI  nº 6190174
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 9.276, de 9 de 

maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 11 de maio de 2023, que transfere a 

concessão  outorgada à Rádio Cultura de Lorena Ltda., para a Rádio Cultura de Comunicações 

Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em onda 

média, posteriormente adaptada para frequência modulada, no Município de Lorena, Estado de 

São Paulo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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53000.069761/2013-75

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado
da Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 1.450, de 13 de novembro de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante
da Portaria nº 9.276, de 9 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 11 de maio de 2023, que transfere a concessão
 outorgada à Rádio Cultura de Lorena Ltda., para a Rádio Cultura de Comunicações Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptada para frequência modulada, no Município de
Lorena, Estado de São Paulo.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO
Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Ponce de Leon Soriano Lago, Secretário(a) Adjunto(a), em 14/11/2024, às
11:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 14/11/2024, às 12:15, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6237300 e o código CRC B1BF4645 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 36
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Referência: Proces s o nº 53000.069761/2013-75 SEI  nº 6237300
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MENSAGEM Nº 1.450 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 9.276, 
de 9 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 11 de maio de 2023, que transfere 
a concessão  outorgada à Rádio Cultura de Lorena Ltda., para a Rádio Cultura de Comunicações 
Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em onda 
média, posteriormente adaptada para frequência modulada, no Município de Lorena, Estado de 
São Paulo. 

Brasília, 13 de novembro de 2024. 
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 53000.069761/2013-75
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1652/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 9.276, de 9 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 11 de maio
de 2023, que transfere a concessão outorgada à Rádio Cultura de Lorena Ltda., para a Rádio Cultura de Comunicações
Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente
adaptada para frequência modulada, no Município de Lorena, Estado de São Paulo.

 

Atenciosamente,

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 14/11/2024, às 18:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6238367 e o código CRC 4040AB52 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.069761/2013-75 SEI nº 6238367

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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53000.069761/2013-75

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, na data de assinatura.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e documento físico (6237446) para arquivamento, tendo em vista a publicação do ato
e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Chefe da Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Chefe de Divisão, em 14/11/2024, às 11:56, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6238377 e o código CRC 56FA20C2 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.069761/2013-75 SEI  nº 6238377
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